
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXX - N" 36 QUINTA-FEIRA, }9 DE MAIO DE 1975 BRASluA - DF' 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER NY 4ó, DE 1975-CN 

Oa Coml8sio Mista, IlObre o Projeto di! Lei do Congresso 
Nacional n9 2,de 1975 (Mensagem n9 35, de 1975-CN e Mensa­
gem n9,89, de 1975, nll Presldênclll da República), que "extin­
gue as contrlbulç6es sobre beneficios da Prevldêncill Social e li 
suspendo da IIposentadorla por motivo de retorno li utlvldlldé, 
e d4 outras providências" • 

Relator: Deputado Prisco Viana 

Nos ~ermos do parâgrafõ 29 do art. 51 da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, e acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministr~ da Previdência e Assistência Social, o Excdentis­
simo Senhar Presidente da Repúblicasubmete ao exame do Congres­
so Nacional, pela Mensagem n9 89, de 1975, da Pn:sidéncia da Repú­
blica, que se transformou na Mensagem n9 35, de 1975-CN, Projeto 
de Lei extinguindo as contribuições sobre beneficios da Previdência 
Socia~ e permitindo ao aposentado que retorn'ar ao trabalho nova 
filiaçào ao IN PS, sem a suspensão da sua aposentadoria. . 

Na Exposição de Motivos (EM n9 36). declara o Senhor Minis­
tro da Previdência e Assistência Social que são "freqUentes e genera­
lizadas as queixas contra a incidência da contribuição para a Previ­
dência Social sobre os beneficios que ela própria concede". ~em as­
sim. "contra. a 'suspensão da aposentadoria do segurado que retoma 
ao trabalho. substituída por um abono ~e metade de seu valor". 

"Da['" - assin~la a Exposição minis!erial - "a proposta da eli­
minação daquele desconto e desta substituição, .restabelecendo-se o 
esquema em vigor antes de 8 dejunho de 1973. exceto q~anto às con­
tribuições destinadas à formação do pecúlio. que serão apenas as do 
segurado, e à inovação dos juros de 4% (quatro por cento) ao ano. 
aSp'ectos que dispensamjl./~tificativas." ~ 

Destaca a seguir o Ministro da Previdência e Assi'stência Social: 
"No tocante à eliminação do desconto, tornou-se necessário 

compensar a redução, que ,ela acarretaria na Receita de Contribui­
ções do INPS,o que foi alcançado, preponderantemente, mtdiante 
dispositivo ditado por outra razão. de ordem doutrinária; a previsão 
de que nenhum beneficio de requerimento voluntário (aposentadoria 
por velhice, por tempo de serviço e especial)'poderá ser superior a 
95% (noventa e cinco por cento) da média dos salários. De fato, ai 
correção monetária dos salários mais récuados, não raro conduz a 
um salârio de benefício superior ao salário de atividad.:. donde o teto 
de 95% (noventa e cinco por cento). para não haver infringência de 
um dos princípios básicos da Previdência Social - o de que o valor 
do beneficio não deve ser superior à remuneração. Na aposentadoria 
por invalidez, o câlculo do salário de benefício com base nas 12 
(doze) últimas contribuições. sem correção monetária, impcde a 
ocorrência daquele fenômeno, o que permite excluí-Ia do teto em 
causa. E o auxílio-doença já tem um teto de 90% (noventa por cento) 
do salârio de benefício, 

Outros fatores de compens"ção foram a destinação de apenas a 
contribuição do aposentQdo para ,a formação do pecúlio quando de 
sua volta ao trabalho, a r\)vogação do artigo 12 da Lei n9 5.890/75. 
no que se refere ao seu parágrafo 3y (acréscimo de 3% do valor da 
aposentadorIa por ano de atil'idade a'l~m de 35) e a redução de 4% 
(quatro por,cento) para 3% (três por cento) de acréscimo ao valor da 
aposentadoria por tempo de serviço para quem continuar em: 
atividade após 30 (trinta) anos de: serviço." 

O Projeto promove, de outro lado. "a ,yqlta com relação aos be· 
neficios de base não aleatória. já referido~. ao .cálculo da renda 
mensal em função dos salários dos últimos 36 (trinta e seis) meses, 
corrigindo-se mondariam ente os 24 (vinte e quatro) mai~ i1ntigos, 
com o que se reduzirá a sobrecarga administrativa da empresa ao ter 
de informar os últimos saládos do empregado .... 

E. finalmente, permitirá ao aposentado. ao qual se asseguram os 
direitos pcevistos na Ll:i n9 5.316, de 14-9-1967, a faculdade êle optar 
"pela transformação de sua aposentadoria previdenciária em aposen­
tadoria aci<\entária, e que a pensão por morte seja a acidentária. ~e 
mais vantajosa". 

Acreditamos que I:sta Comissão, como o Congresso não negarA 
o seu apoio a este projeto, que versa assunto que tem sido objeto d~ 
preocupação da Câmara como do Senado, que sobre ele teve 11, 

iniçiativa ,de algumas proposições. fato, aliás, que mereceu referên~iii 
expressa do Senhor Ministro da Previdência Social na Exposição dt 
Motivos :tqui já referida. 

O projeto que o Governo vem de oferecer à nossa apreciação. 
atende a muitas das questões. objeto dessas proposições de iniciativa 
de nobres Senadores e Deputados. e contempla outros aspectos igual­
mente relevantes no sentido de melhor atender aos interçssc:s dos 
segurados. como pôr exemplo, o qUI! se refere à restauração dos pro­
vc:ntos integrais da aposentadoria dos que retornam à atividade: 

Merecem ser citados os Projetos n9s 2.238/14; 1.902/74; 
2.404/14; 2.397/74; 1.822(74; 2.154/74; 2.106/74; 34/75; 73/75 e 
103/75. da Câm:\ra dos Deputados e 70/74 e 101/74. do Senado Fe­
deral. 

O PARECER 

O Projeto é constitucional e não apresenta vícios quanto aos 
'seus aspectosjuríd.icos. 

. Quanto aom~rito pode-se afirmar que a proposição representa 
uma inversão na tendc!!lcia até então revelada nos diplomas ante­
riores, notadamente nas Leis de nÚl11clU> 3.807 e 5.890. e tem aspecto 
nitidamente libtraliz,lIlte pois que envolve providências do maior 
alcance no sentido de melhor amparar a grande comunidade 
prcvidendária, hoje cstimadá em torno de 15 milhões de segurados c 
45 milhões de bcm:ficiários. A extinção da contribuição de 5% (cinco' 
por cento) sobre os b~nefícjos que a própria previdência concede vai 
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representar um acresctmo imediato na receita de cerca de dois 
milhões e meio de aposentados, enquanto que a possibilidade que se, 
abre. de retorno à atividade sem prejuízo da percepção integral dos 
proventos da aposentadoria vai de igual modo significar melhoria 
substancial nos rendimentos de outros milhões de brasileiros. 

Pode-se ainda afirmar que o Projeto ora sob nosso exame 
enquadra-se na o,rientação que vem seguindo o Governo, de eleger o 
elemento social - o melhor amparo da lei aos que trabalham e aos 
mais fracos, por isso que mais carentes da proteção dos Governos -
como objeto preponderante das suas preocupações e da sua ação. 

No discurso de 19 de março de 197~ - o primeiro feito perante 
o Ministério reunido - o Presidente Ernesto Geisel afirmou que "o 
homem brasileiro, sem distinção de classe, raça ou região, onde viva 
ou trabalhe, é o objeto supremo de todo o planejamento nacional". 
Estava assim enunciada uma ampla política social que se vem 
executando através· de ,uma sucessão de medidas de profundas 
repercussões na melhoria das condições de vida e do amparo aos que 
trabalham e deuma mais justa distribuição dos resultados do desen­
volvimento com os brasileiros. 

A criação do Ministério da Previdência e Assistência Social foi 
um passo marcante nesse setor da ação social do Governo. Refletiu, ' 
de um lado a constatação das deficiências do regime anterior e, de 
outro, o interesse de conferir aos assuntos da previdência um mais 
elevado status que lhe assegurasse autonomia administrativa,-mais 
recursos e autoridade nas decisões. E também à racionalização que 
se começou a tentarem 1967. com a unificação dos institutos 
previdenciários de que resultou a criação do Instituto Nacional da 
Previdência Social. ' 

No Ministério da Previdência e Assistência Social agruparam-se 
órgãos antes dispersos. para atuarem 'sob diretriz unificada e coman­

, do único, de modo a apurar melhor a sua eficiência e alcançar as suas 
finalidades ' ' 

Assim ê que passaram a constituir instrumentos da ação 
previdenciária e da assistência social sob o comando do novo 
Ministério: o Instituto Nacional da Previdência Social (INPS); O 
Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL); O 

,Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
... (IPASE); o Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários 

(SASSE); a Legião Brasileira de Assistência (LBA); a Fundação de 
Assistência aos Garimpeiros (FAG); a Fundação Abrigo Cristo 
Redentor (FACR); a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
(FUNABEM) e a Central de Medicamentos (CEM E), , 

A partir da criação do Ministério da Previdência e Assistência 
Soci,al, e como decorrência dos 'motivos que a inspiraram, o Governo 

tem submetido ao Congresso Nacional uma série de projetos visando 
a melhorar a assistência previdenciária e, também, a promover a sua 
universalização. São iniciativas desse tipo: a lei que estendeu ao 
trabalhador rural o direito ao' auxílio-doença; a que concedeu aos 
inválidos e aos maiores de setenta anos de idade o· am'paro da 
Previdência Social; a que instituiu o. salário-maternidade entre, as 
prestações da Previdência Social. Criaram-se, através de projetos 
votados no Congresso, o Conselho de Desenvolvimento Social e o 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

Se é exato que os atendimentos a cargo do Instituto Nacional da 
Previdência Social ainda não atingiram o nível ideal de presteza e de 
eficiência, também não se pode negar que os seus serviços têm 
melhorado consideravelmente. A isso se deve uma ação continuada 
sobretudo na ampliação da rede hospitalar e do quadro de médicos e 
atendentes. 

Procura-se por essas e outras iniciativas melhorar os ins­
trumentos de":lção no campo social como se realiza um esforço pela 
melhoria na distribuição da renda nacional, sobretudo entre os .que 
vivem de salários. 

Estão nesse caso a correção feita na política salarial de modo a 
que o assalariado possa, de fato, agregar no. que ganha o componen­
te da produtividade; a desvinulação do salário mínimo da revisão 
dos desgastes monet€trios, o que irá possibilitar, já este ano, que se 
possa fixar urr:salário mínimo em níveis superiores aos da inflação 
apurada em 1974. ao tempo em que se determinou que somente 
ficarão sujeitos às taxas oficiais de reajuste salarial os trabalhadores 
que recebam menos de 30 (trinta) salários mínimos. 

A orientação liberalizante estende-se ao Imposto de Renda com 
as primeiras medidas indicadoras de uma ampla correção que possa 
conduzir ao alíyio de carga tributária sobre os que vivem de salário e 
fazer incidir as maiores taxações sobre os de rendimentos mais eleva­
dos. A correção monetãria sobre os descontos na fonte, equivalendo 
a uma devolução de aié 30% dos tributos recolhidos é sem dúvida 
uma válida forma de distribuição de renda. Do mesmo modo que a 
elevação do teto de isenções que passou para Cr$ 13.900, ampliou a 
faixa dos que deixarão de pagar o Imposto de Renda. Os contri­
buintes de mais de 6S anos de idade podem agora abater da sua 
renda bruta o equivalente a dois dependentes . 

A mesma tendência vamos localizar no setor habitacional: o 
BNH passou a conceder um subsídio de 10% sobre o valor das presta­
ções anuais pagas, enquanto promove a redução dos juros sobre os 
seus financiamentos, que tiveram seu prazo ampliado. 

Vivemos hoje uma realidade diferente daquela de três anos 
atrás, A posiçào superavitária do Tesouro, como a melhor receita do 
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INPS, permit~m ao Governo realizar o que podemos chamar de 
distensão fisc:!1 e: social, tendo como beneficiários exatamente 
aquelas camadas da população que: mais se sacrificaram com o 
período de restrições. 

O processo que se desdobra na Previdt:ncia Social é o reflexo 
dessa nova situação e haverá de obedecer a etapas ajustadas aos 
aspectos conjunturais. Mas estamos certos de que esse processo 
somente se interromperá no dia em que alcançarmos a verdadeira 
justiça social em que cada brasileiro seja, em verdade, benefic.iário da 
riqueza nacional produzida pelo esforço de todos. 

No momento o Congresso Nacional examina dois projetos: o 
que nos é dado discutir nesta oportunidade e o que permite a soma 
do tempo de se:rviço na empresa privada com o do serviço público 
para efeito de: apose:ntadoria. r:: de esperar-se que essa me:dida de tão 
grande: efeito, há anos reivindicada, e:ncontre aplicação também na 
área estadual onde: é infinitamente maior o número dos que. se 
possam dela b.:ncficlar-se. Do mesmo modo é de desejar-se que, o 
quanto antes encontre o Governo a fórmula que leve à integração de 
toda a previdência - a fede:ral, estadual e municipal - para que os 
benefícios do aperfeiçoame:ntodo sistema previdenciário alcance 
estes útlimos, sabidamente mal assistidos. 

AS EMENDAS 

Ao Projeto foram apresentadas 20 (vinte) emendas, que re­
ceberam os seguintes números: 

Autor 

Dep. Laerte Vieira 
Seno Franco Montoro 
Dep. Cantídio Sampaio 
Dep. Nereu Guidi 
Dep .• Athiê Coury 
Dep. Luiz Braz 
Dep. Pedro Faria 
Dep. Jorge: Ferraz 
Dep. Marco Macid 
Dep. Aécio Cunha 
Seno Nelson Carneiro 
Dep. Francisco Amaral 
Dep. Humberto Lucena 

Número da Emenda 

001-004 
002-017-019 
003 -006 
005 
007 
008 
009 
010-012 
OI I 
013 
014-015 
016-018 
020 

Passe:mos, agora, ao exame e respectivos pareceres às emendas 
apresentadas pdos nobn:s Senhores Senadore:s e Deputados: 

EMENDA N9001 

Autor: Deputado Laerte Vie:ira 
Referência: Propõe substitutivo ao projeto 
Parecer: Pretende o nobre autor dar "nova fc:ição~' ao projeto 

. para a seu juízo melhorá-lo sob o ponto de vista da técnica 

. legislativa. E como alteração substancial, introduzir parágrafo ao 
artigo 19 para que os benefícios da extinção das contribuições de que 
trata o projeto· se estenda aos aposentados pelo Instituto. de 
Previdência c'Assistência dos Servidores do Estado (IPASE). 

Data venIa do nobre Deputado, a modificação proposta em 
nada aperfeiçoa a técnica legislativa adotada pc:lo Projeto do 
Executivo, pdo que somos pc:la manutenção da forma original. 

No tocante ao parágrafo proposto também não vemos como 
aceitá-lo pois .que se pretende dar tratamento uniforme a segurados 
de re:gimcs previdenciários distintos. Além do mais, a proposta é 
inconstitucional pois inv:lde a esfera da competência exclusiva do 
Presidente da" República, estabekcida no inciso V do art. 57 da 
Constituição: 

"Art. 57 - É da competência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa das leis que: 

V - disponham sobre servidores públicos da União, seu 
regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade 

e aposentadoria de funcionários cl,is, reforma e transferência 
de militares para a inatividade." • 

Pelas razões expostas somos pc:la rejelçio da emenda. 

EMENDA N9002 

Autor: Senador Franco Montore 
Referência: Parágrafo 19 do art. 29 do Projeto 
Nature:za: Modiwcativa 
Quer o nobre autor da emenda que em lugar do que estabelece o 

projeto-pagamento do aposentado que se afastou da nova atividade 
de um pecúlio correspondente à soma das suas contribuições. acresci­
das de correção monetária e juros de 4% ao ano - lhe seja devido o 
dobro daquelas contribuições e mais a correção monetária e osjuros. 

Pela redação do parágrafo 19 do artigo 29 do Projeto verifica-se 
que foram excluídas do pecÚlio as contribuições do empregador. por 
não se justificar que se destine ao segurado importância não 
descontada do seu salário. A contribuição do empregador não é paga 
em nome de cada empregado, mas incide sobre a folha de salários 
com vistas à cobertura da prestação da previdência social no seu 
conjunto. Como o aposentado que volta ao trabalho não mais 
onerará a previdência social em relação a novos benefícios, sua pre­
sença na. folha de salários produz na contribuição da empresa um 
aumento que vai justamente permitir a concessão das vantagens 
trazidas no Projeto sob nossa apreciação (CN-2/7S). . 

De outro lado os interesses do aposentado que retorna à ativida­
de estão bem resguardados com a providência adotada no Projeto·de 
fazer a correção monetária e acrescer de juros (4% ao ano) as 
contribuições, propiciando-lhe a formação de uma poupança que 
dispensa a apropriação do que realmente não lhe pertence. . 

Pc:la rejeição. 

EMENDA N9 003 

Autor: Dep. Cantídio Sampaio 
Referencia: Artigo 29 do Projeto 
Natureza: Acréscimo de parágrafo 
O § 19 do artigo 29 do Projeto 2/7S-CN estabelece que o pecúlio 

do aposentado que volta ao trabalho corresponderá ao total de suas 
contribuições acrescido de correção monetária e juros de 4% (quatro 
por cento) ao ano. 

'O que pretende o autor da emenda ê que a esse pecúlio se 
integre, também, as contribuições do empregador, o que, a nosso 
entender; nào se justifica, pelas razões expostas no parecer oferecido 
à Emenda n9 002. Obrigar a empresa a contribuir para a formação do 
pecúlio do aposentado importaria em desfiguràr o seu sentido e fina­
lidade, dando-lhe o caráter de poupança à custa de terceiros. O que 
se nos afigura injusto. Pda rejeiçào, portanto. 

Autor: Deputado Laerte Vieira 
Referência: Art. 29 do Projeto 
Natureza: acréscimo de parágrafo 

Pretende o nobre autor da emenda, a exemplo de propostas ante­
riormente examinadas, que se contem em dobro as contribuições 
formadoras do pecúlio no caso do aposentado que retoma ao traba­
lho. Refere-se ele, contudo, à situação dos que se filiam à Previdência 
Social após completar 60 anos de. idade (§ 39 do art. 59 da Lei n9 

3.807/60). 
Vale esclarecer que o pecúlio (sem juros) devido àqueles que se 

inscreveram como segurados após 60 anos de idade continuará a ser 
pago em dobro, nos termos do Regulamento do Regime da 
Previdência Social, mas cabe considerar que se trata de casos raros, 
em que o trabalhador não dispõe de proteção social além da 
assistência médica e do salário-família, e. que se aprovado o projeto 
ora sob nossa apreciação, poderá o Poder Executivo, se assim houver 
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por bem. alterar aquele' Regulamento para' eliminar qualquer 
discrepância entre os dois tipos de pecúlio. 

Pela rejelçio. 

EMENDA N9005 

Autor: Deputado Nereu Guidi 
Referência: Art. 29 do Projeto 

.. Natureza:' modificação de redação 

Objetiva o autor da emenda que além dos senlços também se 
assegurem ao aposentado os beneficlol previstos na Lei n9 5.316. Isto 
ê. a percepção cumulativa dÓ auxílio-doença acidentário ou do auxí­
Iio;acidente com os proventos da aposentadoria em cujo gozo já se 
encontre o segurado. 

Deve-se evitar H acumulação de dois benefícios de prestacão 
continuada por contrariar os princípios técnicos atuariais em que se 
baseia o seguro social brasileiro. 

Como serviços. pela definição da lei, são entendidos: assistência 
médica. hospitalar. farmacêutica. prótese, medicamentos e reabilita­
ção profissional. 

E como bénefícios o auxílio-doença (100%), o pecúlio. o auxílio­
acidente e a aposentadoria acidentária. 

Acreditamos poder atender ao que pretende o autor da emenda 
sem contrariar o princípio que desaconselha a cumulação dos benefi­
cios. destes excluído o "auxilio-doen'ça" a que já faz jus o aposentado 
dentre os serviços que lhe são prest<ldos pelaprevidéncia, E para 
atendê-lo opinamos pela aceitação da emenda n9 005. nos termos da 
seguinte subemenda: 

SUBEMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao item [do art. 29 do Projeto: 

"[ - O aposentado terá direito aos. serviços e beneficios 
previstos na Ld n9 5.316, de 14 de setembro de 1967. excluído 
o auxílio-doença. e a optar. na hipótese de invalidez pela 
transformação de sua aposentadoria previdenciária em 
aposentadoria acidentária." 

EMENDA N900li 

Autor: Deputado Cantídio Sampaio 
Referência: Art. 29 do Projeto 
Natureza: acrescenta parágrafo 

'\ 

A emenda em questão visa a reparar omissão do Projeto quanto 
à situação dos segurados que continuam em atividade após 35 anos 
de serviço e que não tiveram resguardad0s os beneficios do § 39 do 
art. 12 da Lei n9 5.890. de 1973 (acréscimo de 5% por cada ano de 
serviço até 10 anos). 

Tem. assim, toda procedência a emenda. Deixar o projeto sem 
t.!ssa ressalva equivaleria pôr em risco o princípio do direito adquiri­
do assegurado pela Constituição. Somos. pois, pela sua aceitação. 
embora na forma da subemenda abaixo proposta. cuja redação 
melhor se ajusta com o restante do artigo a que se subordinará: 

SUBEMENDA 

Acrescente-se. no art. 29, o seguinte parágrafo: 

"§ 49 Ao segurado que houver continuado a trabalhar 
após 35 (trinta e cinco) anos de serviço serão garantidos, ao 
aposentar-se por tempo de serviço, os acréscimos u que tenha 
feito jus até a .:ntrada em vigor d.:sta lei." 

EMENDA N9 007 

Autor: Deputado Athié Coury 
Ref.:ri:ncia: Art.29 do Projeto 
Natureza: acrescenta parágrafo 
A emenda é semelhante à de n9 006 e realmente se justifica, já 

que o Projeto é omisso no particular. tendo deixado de ressalvar o 
direito adquirido dos segur'ldos na situação prevista. 

,['da ac~itaçào nos termos da subemenda oferecida à emenda n9 

006. 
EMENDA N9008 

Autor: Deputado LUIZ Braz 
Referi:ncia: Art. 29 do Projeto 
Natureza: acrescenta parágrafo 
A emenda em questão trata de soma do tempo de serviço na em­

presa privada com o do serviço público. Versa. portanto. matéria ob­
jeto do Projeto n9 1/15, tramitando na Câmara dos Deputados ,e que 
cuida especificamente da contagem recíproca do tempo de serviço pú­
blico' e privado. Trata-se, portanto. de proposição impertinente ao 
projeto ora sob nossa apreciação. 
. Pretende. de outro lado. o nobre autor da emenda facultar ao 

aposentado nas condições previstas no § 39 do Art. 29 do Projet,!? 
" .. , desistir do restabelecimento da aposentadoria. para o fim de vir 
a requerê-Ia em outra época ...... Data vênia, tal providência redun­
daria em prejuízo do segurado o que, não acreditamos. lenha sido in-
tenção do autor, da emenda. -, 

Pela rejelçio. 

EMENDA N9009 

Autor; Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: modifica os incisos li e 111 
Pretende a emenda em apreço reduzir o período base de cálculo 

de apose'r1tadorias e abono de permanência em serviço dos 36 meses. 
propostos no Projeto. para 24 meses. Ora, vale observar que o pro­
jeto já visa a reduzir esse período que no regime da Lei n9 5.890 é de 
48 meses para 36 meses, o quejá representa uma evolução. O período 
ali fixado (36 meses) é considerado o mínimo necessário à segurança 
do sistema, como tem a prolongada experiência da previdência 
demonstrado. 

De outro lado, a redução do valor do benefício pelo prolonga­
mento do período base de cálculo. frente à inflação, como alega o 
nobre Deputado na justificativa da sua emenda. não se verifica por­
que os valores dos salários de contribuição, correspondentes aos 
meses anteriores aos 12 últimos, são previamente corrigidos de acordo 
com indlces de reajustamento periodicamente estabelecidos na forma 
'do disposto no § 19 do art. 39 da Lei n9 5.890/73. 

Opinamos pela rejeiçio. ' 

EMENDA N9 0lO 

Autor: Deputado Jorge Ferraz 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Naturez.a: dá nova redação ao artigo 
Visa esta emenda o mesmo objetivo da de n9 009. Isto é, pre­

tende reduzir os períodos base de cálculo a 12 meses para todas as 
espécies de beneficios de prestação continuada. A alegação é de que 
o atual sistema "avilta os valores de beneficios". 

Acreditamos não se verificar esse aviltamento porque: 
a) os valores dos auxílio-doença, aposentadorias por invalidez, 

pensões e auxílios-reclusão já são carculados com base apenas nos 12 
últimos salários de contribuição. Portanto, como pretende o autor 
da emenda; 

b) os valores das demais I!spécies de aposentadoria e do abono 
de pertnanéncia em serviço correspondem a valores de salários de 
contribuiçllo qUI!, quando antecedem a 12 meses. são previamente 
chrril:idos de acordo com coelici~ntes de rClljustamento. 11 serem 
periodicamente estabelecidos (~ 19 do art. 39 da Lei 119 5.890/13). 

A distinçào que se estabeleceu entre os períodos base de cálculo 
em conformidade com as espécies de beneficios. como acontece no 
sistema ora vigente, resultou de longa experiência em que ficou 
,demonstrado: 

19 - que não havia inconveniente em manter-se o período base 
de cálculo em 12 meses para os beneficios que decorressem de even­
tos nào sujeitos 11 vontade do segurado: a doença. a invalidez., 11 
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lI1orte. qlle pc:la imprevisibilidadc: da data de sua ocorrência não pc:r-
1l1;lcrll dcvação fraudulenta de salários de contribuição com vistas fi 
"PI ,Cf \-"Ç(IO" para um benelic\o de maior valor; 

~" -- mas, que o período de 12 meses era excessivamente curto, 
!,.Ió",' h.l,e de cálculo dos beneficios decorrentes de eventos cuja data 
d~ Q.;nrrênc1a ê perfeitamente previsível e, portanto. se presta, como 
M; prestou reiteradamente no passado, à obtenção de altos valores de 
beneficios previamente "preparados" pela devação fictícia de salá­
rius de contribuição. 

Do exposto conclui-se que o prolongamc:nto do período base de 
dlculo dos benefícios de acontecimentos previsfveis í; uma exigência 
da sc:gurança do sistc:ma da previdência. E o beneficiário não sofre 
qualquer prejuízo face à correção monetária feita nos salários de con­
tribuiçào que antecedem aos doze meses. 

Como deixa expresso o Ministro da Previdência na sua Exposi­
çàú de Motivos, a redução do período base de cálculo, de 48 para 36 
111I:,e5, para os benefícios de ocorrência previsível é a que oferece con­
fiabilidade ao sistema, "com o que: se reduzirá a sobrecarga adminis­
tr;ltiva das empresas. ao ter de informar os últimos salários do em­
pn:gado" . 

Pela rejeíçio. 

EMENDAN9011 

AUlor: Deputado Marco Maciel 
Referência: art. 69 do Projeto 

'Natureza: supressiva do artigo 

A emenda visa 3 suprimir o art. 69 do Projeto, dando-se ao art. 
il'" IlllmCrO de art. 6~. e sua finalidade ê suprimir "em toda a sua ex­
ICI1$'\O' o desconto de 5% do. aposentados". A alegação í: a de que o 
artig,l que se pretende suprimir invalida o objetivo principal do pro­
jeto. quI.! é: o de "extinguir as contribuições sobrt: as aposentadorias. 
rCllsik~ e au.xílios-doença mantidos pelo Instituto Nacipnal de Previ· 
dência Soda I" . . 

Parece-nos que o pressuposto não se verifica. Com efeito. o teto 
estabelecido nos artigos 69 e 79 do Projeto alcançará apenas o valor 
,ic determinadas aposentadorias - as enumeradas no inciso li, do 
artigo 3" da Lei n9 5.890, de 1973, decorrentes exclusivamente do tem­
po de serviço ou de idade, cujos valores podem alcançar 100% dos va­
lore. do. salários de contribuição. 

Já o henefício da extinção do desconto hOJe vigente alcançará to­
das aS espécies de beneficio de prestação continuada: aposentadorias 
por invalidez. pensão por morte, auxílio-doença e outras aposenta­
dorias. 

Eslú I.!sclar~cido na Exposição' deMotivos que aO propor o limi­
te ele 95% do valor dos salários de contribuição como limitt: das re· 
rendas espécies dI.! aposentadoria, o que se rrc:lendeu foi observar o 
principl() seguido nos regimes de Previdência Social em todo o mun­
do. segllndn,o qual nenhum segurado deve receber; na inatividade, 
importúncia igualou superior à que percebia na atividade. 

Sl.!m Il referido teto de valor das aposentadorias b~lseadas em 
\cmp" de serviço ou idade, o "ue se tem verificado COI1\ cert'l freqüên­
L'ia é '1UC ,)S inativos pereebt:m mais corno aposentados do que como 
tr .. halhadores. Ora, como se sabe, os salários reais ,que os segurados 
pCl\;~bclll na atividade sofrem o desconto do: 8% para a Pn!vidência, 
l1l;tS ," sal:irios de contribuição sobre o~ qU:lis os beneficios sào cal­
~ul.,dllS, ""ntcll1plam importáncia bruta consignada na folha de salá­
ri", além de lican:m sujeitos à correç;1O Illonet:iri;, de seus valores 
n<l r"l'Illll do§ 19doartigo 39da Lei n9 5.890, de 1973. 

Nii" tendo por que modificar ~l orientação que levou o Executi­
\'u i, s"luçào consagrad<l nos artigos (lI' e 7~ do Projeto. S0l110S pela rt~" 
j"i,a" ~Lt cJlIenda. 

EMENDA N9012 

Autor: Deputado Jorge Ferraz 
Referência: art. 69 do Projeto 
Natureza: dá nova redação ao artigo 

Aplica-se a cl11t:nda em causa O' mesmo comentário feito à de n" 
011. valendo reproduzir o que diz o item 3 da Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro da Previdência Social: 

.. ... nenhum beneficio de requerimento voluntário (aposentado­
ria por velhice. por tempo di: st:rviço e especial) poderá ser superior a 
95% (nownta e cinco por cento) da média dos salários. De fato, a cor­
reção monetária, dos salários mais recuados. não raro, conduz a um 
saliirio de benefício superior ao saliirio de atividade, dondt: o teto de 
95% (noventa e cinco por cento) para não haver infringéncia de um 
dos princípios básicos da Previdência Social - o de que o valor do 
benefício não deve ser superior à remuneração. Na aposentadoria 
por invalidez., o cálculo do salário de benefício com base nas 12 (do­
ze) últimas contribuições, sem correção monetária. impede a ocorrên­
cia daquele fenômeno. o que permite excluí-Ia do teto em causa. E o 
auxílio-doença já tem teto de 90% (noventa por cento) do salário de 
beneficio." 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N9013 

Autor: Deputado Aécio Cunha 
Referência: artigos 79 e S9do Projeto 
Natureza: modifica a redação 
Pretende o autor da emenda que o. valor da posentadoria por 

tempo de serviço corresponda a uma percentagem variável de 80 a 
100% (ou a 95% no caso de segurado do sexO masculino) do, salário 
de benefício. calculado até o limite de 20 vezes o maior salário mí· 
nimo vigente no País. 

A proposta ao nobre Deputado distancia-se das bases atuariais 
uü\iz.adas para a e1e\lação do teto do salário de contribuiçào para 20 
vezes o maior salário mínimo. pelo que não pode merecer acolhida. 

Pela rejeiçio. 

EMENDA N9 014 
Autor: ,Senador Nelson Carneiro 
Referênci;l: artigo 79 do Projeto 
Natureza: dá nova redaç30 ao artigo 

A emenda visa assegurar ao segurado do sexo feminino 
aposentadoria aos 25 anos de serviço na base de 80% do salário-de­
beneficio. Diz o autor na justificativa da emenda: 

"A Constituição assegura à mulher a aposentadoria integral 
aos 3.0 anos e ao homem aos 35. Justo é que, aos 25 anos. 
tenha ela a possibilidade de aposentar-se com 80% do salário 
de benefício, como acontece com o homem aos 30," 

Na legislação atual não existe qualquer discriminação contra a 
mulher. Talvez existisse a favor. pois enquanto a da se dá o 
privilí:gio de aposentar-se com 100% do salário-de-bcneficio aos 30 
anos de serviço, ao homem nas mesmas condiçõt:s esse salário é de 
tlO%. 

De outro lado. a aceitação da emenda importaria em substan­
cial elevação de despesas dt: previdência social, sem que para cobri­
las tenha o autor da emend:t indicado a fonte de custeio corres­
pondcnte, circunstância que torna a sua proposição inconstitucional. 

Pela rejeil:ào. 

EMENDA N9015 

Autor: Senador Ndson Carneiro 
Rcfer~ncia: artigo 71' do Projeto 
N~llUrt::la: modificação da sua redação 

A emend~1 do nobre Senador í: urna decorrência da de n9 014, 
tafTIbém de sua autori:t,. Trata da majoração do valor da aposenta-
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daria da mulher após ós 25 anos de serviço e da do homem após 30 
anos de serviço, na .base de 3% óo salário-de-benc:fício por ano extra . 
de atividalie, até o níaximo de 95%, dos· 30 e 35 anos de atividade, 
respectivamente. 

Rejeitamos a emenda pelas mesmas razões oferecidas à de n9 

014. 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: artigo 89 do Projeto 
Natureza: renurriera para 99 o artigo 89 e dá a este nova redaçào 

Pretende o nobre autor da emenda que se mantenhó.! o adicional 
de 5%·em favor dos' que se mantiverem em serviço depois de comple­
tados 35 anos. 

Ao reduzir à metade os proventos da .aposentadoria dos segura­
do que voltasse ao trabalho a Lei n9 5.890, de 1973 estabeleceu um 
mecanismo de compensação. pelo qual o segurado. quando 
retornasse definitivamente à inatividade teria a sua aposentadoria 
.,ldamen.e re.Just.d. e m.Jor.d. de 5% (cinco por cento) do seu .... -
lor por'DO completo de nova .tlvldade, até o limite de lO (dez) anos 
(§ 19 do artigo 12); e tamb~m assegl!rava-se àquele que cOtltinuasse a 
trabalhar IIP~S 35 anos de serviço a majoraçào da sua aposentadoria 
por tempo de serviço. "nas bases previstas no ~ I Q deste artigo ,. (§ 39 

do artigo \2). 
Ora. 11 revogação agora proposta pelo Projeto sob exame. do 

citado art. 12 da Lei n9 5.890. de 1973. para que se restabeleça a 
integralidade da aposentadoria cios que retornarem à atividade. 
impõe de igual modo a'abolição dos acréscimos compensá rios pre­
vistos em seus § § 19 e 39• Fora dai seria contrariar o disposto no 
Parãgrafo único do Art. 165 da Constituição: 

"Art. 165 ....................................... . 

Parágrafo único - Nenhumll prestação de serviço de 
assistência ou de beneficio compreendidos na previdência 
social serã citada, majorada ou estendida, sem a correspon· 
dente fonte de,custcio total." 

A nossa conclusão é pela rtjelçio da emenda, "alenao esclarecer 
que os direitos adequiridos pelos segurados que se encontram nas 
condições previstas no § 39 do Art. 12.da Lei n9 5.890, de·) 973 estão 
ressalvados na forma da subemenda à emenda de n9 006. 

Pela reJelçio. 

Autor: Senador Franco MontoTO 
Referência: o Projeto 
Natureza: acrescenta· artigo 

Pretende o nobre senador que o segurado que completar o temo. 
po de serviço para aposentar-se o faça sem desligar-se do emprego. 

Custa entender como alguém possa aposentar-se sem desligar-se 
do emprego. Em qualquer regime - tanto no estatutário, como no 
militar e no do INPS - o desligamento é inérente à aposentadoria. 
Esta é que caracteriza a mudança do status do servidor público como 
do empregado de ativo para inativo, e que se harmoniza com a fina­
lidade da previdência social. que ê a de garantir ao segurado os meios 
indispensáveis de manutenção quando na atividade. o que dá ao 
beneficio a sua legítima configuração de '''substituição do salário". 

A supressão do requisito do afastamento viria. de outro fado, 
desvirtuar a instituição do Abono-de-Permanência-em-Serviço, 
resultando em acentuado aumento da freqüência dos pedidos de 
aposentadoria, pois. em IUf(ar do abono-dc:-permanência-em-scrvico 
(20% ou 25% do salário de beneficio) - devido aos que, completado 
o tempo de serviço l3Q ou 35 anos, respectivamente), necessário à 
aposentadoria. preferirem permanecer na atividade - o segurado 
viria requerer, por certo. a aposentadoria que, desde logo, sem 

exigência do afastamento da atividade, lhe garantiria. desde logo, um 
abono t\l: 100% do sanlrio de bt:m:l1cio. 

A medida propvsta oneraria sensivelmente o sistema 
previdenciário, e para isso (I autor da cm!!nda não indicou a receita 
de cobertura. 

EMENDA NY Ol8 

Autor: Dcp\llado Francisco Amaral 
Referência: artigo 1Y do Projeto 
Natureza: acrc:scc:nta artigo , 
A emenda í: do mesmo sentido das de: números 006. 007 e 

guarda relação com a de nl' O 16. f: ela muito jus!a pois visa a corrigir 
omi~~àQ do. Pr()jeto e resguardar dire\to~ adquirido~. 

Pela aceitsl;ão nos tern10s da subemcnda à emenda nV 006. 

EMENDA N 9 019 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: ao Projeto 2j75-CN 
Natureza: acrescenta artigo 

A emenda em apreço visa aoS f1lesmOS objetivos das de números 
<lo6, 007 e 018, e guarda relação à de nç 016, já atendidas pela 
subemenda apresentada à emenda n9 006. 

EMENDA N9Q2Q 

Pretende o ;Iutor da emenda estender a~ mc:didas pn:conizadas 
no Arl. Iv do Projeto 2f75~CN. ora sob nossa apreciaçã(), "às 
contribuições sobn: aposentadorias, pensões e s;lláríos, nas licenças 
para tratamento de saúde, mantidos pelas demais entidades de 
\lrellidi:;ncia social.e. bem assim, pelo Tesouro Nacional". 

O·pressuposto dó.! emenda é o de equiparar situações semelhan-
tes, o que, data veola, em verdude não acontece. . 

As apOSentadorias c licenps para tratamc:nlO de saúde p3gas 
pelo Tesouro Nacional ,lOS funcionários da Uniào são concedidas 
sem qualquer contrapartida de contribuição dos servidon:s. A União 
i: quem paga tudo. À contribuiç:lO paga pelos servidores sobre seus 
vencimentos na at ividade ou na licenca por doença e sobre os 
proventos dc·aposentudos destina-se: à formação dos beneficios de 
família concedidos peJo I PASE uos de:pendelllcs do segurado, no 
C;1S0 de seu falecimento. AC1lbar com.essa contribuiçãoseria deixar o 
sistema de amparo à família dos segurados enfraquecido desde que 
nào se indica fonte substitutiva necessária a assegurar aqueles benefi­
cios. 

Do ponto de vista d.( constitucionalidade, a emenda se nos afigu­
ra inconstilUcion~1 face ao que determina o inciso V do art. 57 da 
Constituição; 

·'Art. 57. f: da competência exdusiva do Presidente da 
República a iniciativa das leis qu~: 

.". '., •• , •••• o', •• 

V - disponham sobre servidores públicos da União, 
seu n:gime jurídico, provimento de cargos públicos, 
cstahilidude c aposentudoria de runcionários civis, reforma e 

. tr<lnsferéncia de militares para a inatividadc." 

Pela rejeiçào. portanto. 

EMENDA no IU~LATOR 
EMENDA N"21 - R 

Di:-st! ao art. g., li seguinte rc:dação: 

Art. 89 Esta Lei entrará ~m vigor a. Iv de julho de 1975. 
revogadoS m, in.:isos VI, VIl.e VllI do artigo ó!) da l.ei nO 3.&07. de 26 
de agosto de 1960 (Lei Org.inica da Previdência Social), na sua atual 
redação: <) illciso VI descu artigo 79, os artigos 12,2'6,27 e 28 da Lei 
n~ 5.890, de I:! dejunho de 1973, c demais disposições em contrário. 
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JUltlftcaçiO 

O Sr. Presidente da República submeteu o exame da presente 
proposiçã'o ao rito do parágrafo 29 do Artigo 51, isto é, ao prazo de 
40 dias para ser apreciado na Comissão Mista votado em plenário' e. 

'remetido à Sanção. O prazo no Congresso encerra-se a 18-5-75. 
Entretanto o Projeto fixa o dia )9-5-75 (artigo 89 do Projeto) para a 
vigência da Lei o que reduz o prazo Constitucional para a sua' 
apreciação. 

O tempo que ainda demandará a apreciação do ,projeto pelo 
Congresso tornará assim impraticável a sua aprovação e transforma­
ção em lei antes de 19 de maio, data originariamente estabelecida 
para entrada em vigor dos dispositivos nela contidos. 

Considerando que a natureza desses dispositivos não admite a 
hipótese de vigência com efeito retroativo, faz-se necessário alterar o 
artigo 89 do projeto para,'o fim de estabelecer que a lei entre em vigor 
a 19 dejulho de 1975. 

A entrada em vigor a 19de junho, pela proximidade da data, 
criaria dificuldades ao INPS, uma vez que a aplicação do diploma 
legal exigirá a emissão prévia' de novos carnês de benefícios (sem 
descontos) a contar do início, de sua vigência - tarefa de vulto 
Quando se considera que o número de pagamentos mensais monta 
acerca de dois e meio bilhões em todo o País. . 

Por outrõ lado, ,razões ligadas à economia administrativa 
recomendam que o início da vigência ocorra no primeiro dia do mês, 
no caso o mês de julho. De fato, a entrada em vigor noutro dia que 
não o primeiro complicaria desnecessariamente o cômputo dos 
montantes a pagar no mês inicial. 

Daí a emenda que vimos propor, 'para que o projeto passe a ter 
vigência a partir de 19 dejulho de 1975. 

Em conélusão, somos pela aprovação do projeto na forma de 
substitutivo que consubstancia as alterações introduzidas pela aceita­
ção das emendas com parecer favorável: 5 (com Subemenda), 6, 7, 18 
e 19 (na forma da Subemenda apresentada à Emenda n9 6) e Emenda 
do Relator n9 l-R. 

Substltutlyo 

Ao Projeto de Leln9 2. de 1975 (CN) que "extingue as 
contrlblllcôa sobre beneficios da Preyldêncla Social e a 
lIl!!pendo da aposentadoria por IDoltlvo de retomo à atividade, 
e cU outras proyldências", 

o Congresso NaCional decreto: 

Art. 19 Ficam extintas as contribuições sobre as aposentado­
rias, pensões e auxílios-doença mantidos pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS). ' 

Art. 29 O aposentado pela Previdência Social que voltar a 
trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei n9 3.807; de 26 de 
{lgosto de 1960, será novamente filiado ao INPS, sem suspensão de 
sua aposentadoria, abolido o abono a que se refere o art. 12 da Lei n9 

5.890, de 8 dejunho de 1973, e voltando a ser devidas com relação à 
nova atividade todas as contribuições, inclusive. da empresa. previs­
tas em lei. 

, . § 19 Ao afastar-se da nova atividade. ser-Ihe-á devido, ou a 
seus dependentes se falecer antes. um pecúlio correspondente ao. 
total de suas contribuições nesse período acrescido de correção 
monetária e juros de 4% '(quatro por cento) ao ano, sem direito a 
outras prestações. exceto o salário-família e os serviços. 

§ 29 Em caso de acidente do trabalho: 
I - o aposentado terá direito aos serviços e benefícios previstos 

na Lei n9 5.316. de 14 de setembro de 1967, excluído o auxilio 
doença, e a optar, na hipótese de, invalidez.. pela, transformação de 
sua aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária. 

11 - a pensão por morte será a acidentária se mais vantajosa. 
§ 39 O aposentado que, na forma da legislação anterior. esti­

ver recebendo abono de r.etorno à atividade. terá este cancelado e 

restabe1ecida sua aposentadoda com os acréscimos a que já houver 
feito jus até a data da entrada em vigor desta Lei. 

§ 49 Ao se~urado que houver continuado a trabalhar após 35 
(trinta e cinco) anos de serviço serão garantidos, ao aposentar-se por 
tempo de serviço, os acréscimos a que tenha feito jus até a entrada 
em vigor desta Lei. 

Art. 39 O aposentado por invalidez que retornar à atividade 
terá cassada sua aposentadoria. 

Art. 49 O art. 39 da Lei n~ 5.890, de 8 dejunho de 1973, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"li - para ,as demais espécies de aposentadoria, 1/36 
(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente anteriores ao mês do afastamento da ativi­
dade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em periodo 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

111 - para o abono de permanência em serviço, 1/36 
(um trinta e seis avos). da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requeri­
mento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em perío­
do não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 69 Não serão considerados, para efeito de fixação do 
salário de :benefício, os aumentos que excedam. os limites 
legais, inclusive os voluntariamente concedidos nos 36 (trinta 
e seis) meses imediatamente anteriores ao inicio do beneficio. 
salvo. quanto aos empregados, se resultantes de promoções 
reguladas por normas gerais da empresa. admitidas pela 
legislação do trabalho, de sentenças normativas ou reajusta­
mentos salariais obtidos pela categoria respectiva. 

§ 79 Ovalor.mensal das aposentadorias de que trata o 
inciso 11 não poderá exceder 95% (noventa e cincó ,por cento) 
.do salário de benefício." 

Art. 59 O § 19 do artigo 10 da Lei n9 5.890. de 8 de junho de 
1973, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 19 Para Q segurado do sexo masculino que continuar 
em atividade após 30 (lI'inta) anos de serviço; o valor da apo­
sentadoria, referido no item I. será acrescido de 3% (três por 
cento) do salário de benefício para cada novo ano completo 
de, atividade abrangida pela Previdência ·Social, até o máximo 
de 95% (noventa e cinco por cento) desse salário aos 35 
(trinta e cinco) anos de serviço. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor a 19 de julho de 1975. 
Art. 79 Revogam-se os incisos VI. VII e VIII, do artigo 69. da 

Lei n9.3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), na sua atual redação; o inciso VI de seu artigo 79, os artigos 
12,26.27 e 28 da Lei n9 5.890. de 8 de junho de 1973. e as demais dis-
posições em contrário. _ 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1975. - Lollrlval Baptista, 
Presidente - Prisco Viana, Relator - Franco Montoro - Viramo 
T',ora - Frederico Brandio - Renato Franco -Domlclo Gondlm­
Panlral Barroso - Humberto Souto - Henrique de La Rocq~e -
Janu'rlo Feitosa - G1han Rocha - Mendes Canale- Jarbas Passa­
rinho - Francisco Amaral, com restrições - Lygia Lessa Bastos -
luiz Ca'alcan'e- Marco Maciel - Itamar Franco -Athiê Coury -
GamaUel Galdo, com declaração de voto. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
Na Comissão Mista incumbida de estudo e parecer ao' 

Projeto de Lei n9 02, de 1975, que "extingue as contribuições 
sobre benefícios da Previdência Social e a suspensão da apo­
sentadoria por motivo de retorno à atividade. e dá outras pro­
vidências. (Mensagem n935, de 1975.) 

Somos pela aprovação da Mensagem n9 35, com a redação pro­
posta na Emenda Substitutiva apresentada pelo Sr. Deputado Laerte 
Vieira, pelas razões constantes da justilicati.va oferecida e que ga­
rante. como é justo. a extinção da contribuição dos aposentados pelo 
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jPASE. dando àqueles servidores. tratamento semelhante ao previs­
to para os aposentados pelo INPS. 

A alegação de inconstitucionalidade da Emenda proposta. do 
Deputado Laerte Vieira. levantada pelo ilustre Relator, nio procede, 
porque a alegada "invasão" da esfera de competência do Presidente 
da República. se verificaria, também, nos demais casos previstos na 
presente matéria ora em exame. além de ser uma absurda exceção. 
prejudiciàl. exclusivamente aos servidores vinculados ao fPASE. 

Em defesa dos interesses dos contribuintes do fPASE. SOIllOS. 
portanto, pe\aaprovação da emenda do ilustre líder do MDB -

Deputado Laerte Vieira (com a redação constante da Emenda Subs· 
titutiva n9 I). 

No exame da matéria em geral, votamos pela aprovação 'da 
Mensagem n9 35, com as retificações propostas pelas Emendas n9s 2, 
17 e 19, do Sr. Senador Franco Montorei, 16 e 18 do Sr. Deputado 
Francisco Amaral, 20 do Sr. Deputado Humberto Lucena, 14 e IS 
do Sr. Senador 'Nelson Carneiro, pelas razões apresentadas nas res· 
pectivas justificações. 

Brasília, em 23 de abril de 1975. - Deputado Gamallel Galyio, 
MDB- Paraná. 
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ATA DA 49' SESSÃO CONJUNTA, EM 30 DE ABRIL DE 1975' 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREsIOtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Ás 9 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs .. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard,"- Evandro 

. Carreira - José Esteves - José: Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de' La Rocque - José: Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria -Oinarte Mariz - Jessé: 
Freire - Oomício Gondim - Ruy Carneiro - Wilson Campos -
Arnon de. Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Heitor Oias - Ruy Santos - Oirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - Roberto Saturnino - Benjamim 
Farah - Oanton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capa nem a 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Qué:rcia - Lá­
zaro Barboza - Osires Teixeira - Italívio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Evelásio Vieira - Otair Becker - . 
Oaniel Krieger - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUT AOOS 

Acre 

Nabor Júnior - M DB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOS. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOS; Mário 
Frota - MDB: Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA: lader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB: Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias-ARENA; Newton Barreira-ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MOS; Eurico Ribeiro - ARENA; João. 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
Ch:l - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA: Vieira d:l Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco 

ARENA: Murilo Rezende - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Ceará 

Claudino Sales - ARENA; Ernesto Valente - ARENA; 
Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcilio - ARENA; Furtado 
Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Marcelo Linhares­
ARENA: Mauro Sampaio - ARENA: Ossian Maripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MDR; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo 
Studart - ARENA. 

Rio Grllnde do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOS; 
Henrique Eduardo Alves - MDS; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Paraíba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio' Gomes' - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Hum­
bc:rto Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MO.B; Marcondes 
Gadelha - MJ;>B; Mauricio Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo 
- MDS;Teotõnio Neto- ARENA;.Wilson Braga- ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Fernando Coelho - MOB' Fernando 
Lyra -MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oli~eira -
,ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra- ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Marco Maciel"";' ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARENA; 
Sérgio Murillo - MOB; Valério Rodrig\1es - ARENA. . • 

Alagolls 

José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbo­
sa-ARENA. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahill 

, Antonio José - MOB; Djalma Sessa - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy I 

Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB; .Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; 

.Prisco Viana - ARENA; Rogé:rioRêgo - ARENA; Rômulo 
Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo AI-' 
buquerque - ARENA; Vasco-Neto - ARENA; Viana Neto -
ARENA; Vieira Lima - ARENA. 

Espírito Sauto 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MDB; Moacyr Dalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA: 
P,lrente Frota - ARENA. . 

Rio de-.} aneiro 

Abdon Gonçalves - MDB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro 
Valle - ARENA; Brígido Tinoco - MOB; Célio Borja -
ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcilio Ayrcs - ARENA; Oaso 
Coimbra - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emanuel Wais­
smann - MOB; Erasmo Martins Pedro -.MOB; Francisco Studart 
- MOS; Hélio de Almeida - MOB; Hydekcl Freitas.- ARENA; 
JG de AraújoJorge - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio 
Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho­
MOB; José Maúrício - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas • 
Sampaio - MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos -
ARENA; Lys:ínc:as Maciel - MOB; Milton Steinbruch - MOB; 
Moreira Franco - M OB; Osmar Lcit:IO - ARENA; Oswaldo Lima 
- MOS; Pedro Faria - MOB; Rubem Dourado - MDB; WaIH:T 
Silva- MOB. 
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Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Bento Gonçalves.- ARENA; Car­
los CotHI ....:.. MOB; Colta Barbosa - MOS; F{íbio Fonsêca -
MOB; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pimo -
ARENA: 'Genival Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos '- ARENA: Humberto Souto - ARENA; Jairo 
Magalhães - ARENA: Jorge Vargas - ARENA; José Bonifâcio­
ARENA; José Machado -:- ARENA; Manoel de Almeida - ARE­
NA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Nogueira da 
Gama - MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Padré Nóbre..;,... 
MOB; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Sinval 
Boaventura - ARENA; Tarcísio Oelgadb - MOB. ' 

. SàoPaulo 

Adalberto C<lmargo - MOB; Airton Sandoval - MOB; 
Alcides Franciscato - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; 
Athiê'Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Cantídio Sampaio 
- ARENA: Cardoso de Almeida - ARENA; Oias Menezes­
MOB: Edgar Martins - MOS; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA: Francisco Amaral....:.. MOB; Frederico Brandão 
;;- MOB: Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior - ARENA; Guaçu, 
Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA: lvahir Garcia - ARE­
NA: João Cunha - MOB; João Pedro .,- ARENA; Joaquim 
Bevilacqua - MOS: Jorge Paulo - MOS; Lincoln Grillo - MOB: 
Marcelo Gato- MOS; Octacílio Almeida - MOB; Odemir Furlan 
- MOS: Otavio Ceccato - MOB; Roberto Carvalho - MOB:' 
Salvador Julianelli - ARENA: Ulysses Guimarães - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santilo - MOB: Elcival Caiado - ARENA: Fer­
nando Cunha - MOB; Genervino F~nseca - MOB; Helio Levy-, 

ARENA; Hêlio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOB: 
Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Juarez 
Bernardes - MDB; Rezende Monteiro -ARENA; Siqueirll Cam­
pos-ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MDB; Gastilo Müller .,- ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA: Walter de Castro-
MOB. . . 

Paraná 

Adriano Vah:nte - ARENA; Agostinho Rodrigues - ARE­
NA: Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho· - ARENA; 
Ãlvaro Dias - M DB; Antônio Annibelli - M DB; Antonio Belinati 
- MDB: Ari Kffuri..;.. ARENA: Expedido Zanotti - MOB; Gama­
licl Galvão - MOB; Gomes do Amaral - MDB; Igo Losso -
ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto -...: ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Pedro Lauro - MOB; San­
tos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOS; Walber 
Guimar5es - M DB. 

Santa Catarina 

Ernesto de Marco - MDB: Francisco Libardoni - MDS: Hen­
rique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB; José Thomé­
MOB: Laerle Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB: Pedro Colin 
- ARENA: Valmor de Luca - MDS; Wilmar Oallanhol-ARE­
NA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffm:mn - ARENA: Alceu Collares - MDS; Aldo 
F:lgundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA: Aluizio Para­
guassu - MDB; Amaury MíJller - MDB; Arlindo Kunzler -
ARENA; Augusto Trein - ARENA ~ Carlos Santos - MOB; 
Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA: 

floy Lenzi - MOB;·Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer - MDS; 
Jairo Brum - MOS; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed _ 
MOB; José Mandelli - MOB - Lauro Leitiío - ARENA; Lido­
vi no Fanton -MOB; Magnus Guimarães - MOB; Nadyr Rossetti 
- MOB; Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt _' 
ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MDB: Rosa 
Flores - MDB: Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MI?B . 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalres) - As listas de 
presenças acusam o comparecimento de 50 Srs. Senadores e 2&3 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
pala vra ao nóbre Deputado Jerônimo Santana. . , 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (Pronuncia o seguinte disc:ur-' 
50.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Fundo Rural tem feito muito em Rondônia, no campo das 
aposentadorias do trabalhador rúral, mas ainda resta amparar mui­
tas pessoas que se enquandramnos requisitos da legislação específica: 
~ que, embora procurando a Representação da Instituição no' 
Território, ainda não foram atendidas. Outras aposentadorias de: 
'pessoas inválidas foram impunemente canceladas. Esses fatos nos! 
motivaram a enviar ofício ao Dr. líbero Massari- Presidente do' 
FUNRURAL, apelando a S. Ex' para a agilização do Fundo Rural 
em Rondônia. . 

O ofício que encaminhamos ao Presidente da Entidade tem o 
seguinte teor. que passo a ler c também cópias de exposição de moti­
vos que o Sr. Francisco João de Oliveira encaminhou ao Senhor 
Presidente da República, abordando o grave problema dos Soldados 
da Borracha e que, por sua autorização, leio-a, integrando este, 
pronunciamento, verbis: 

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor líbero Massari 
Presidente do FUNRURAl 

Oficio n9 02J75 

Senhor Presidente, 

Brasília, 28 de abril de 1975 

Tomamos a liberdade de encaminhar ao conhecimento 
de V. S' fatos e situações relacionados com as atividades do 
Fundo Rural em Rondônia, merecedores, a nosso ver de exa­
mes e providências dessa Presidência. 

I - Recebemos correspondência dos Srs. Mariano 
Marques da Silva e Arthur Wolf solicitando regularização 
dos pagamentos de suas pensões, conforme cópias anexas. 

2 - As cartas de João Batista dos Santos e Luiz Moreira 
de Souza relatam situações relacionadas com o atendimento 
do FUNRURA·lem Porto Velho (cópias anexas). 

3 - Epifâriio Anastácio Cunha, residente no KM 1 da 
BR-364, em Porto Velho, foi sócio fundador da Associação 
Rur:d de Porto Velho e sempre residiu na zona rural em local 
denominado . Maravilha. Hoje, cego'e aposentado há três 
anos, teve sua aposentadoria cancelada em fevereiro de 1974, 
motivo pelo qual solicita providências no sentido de voltar a 
gozar do benefiCio indispensável à sua sobrevivência. 

4 - Matilde Ribeiro da Silva, Rua da Liberdade c/Ben­
jamin Constunt, Porto Velho, solicitou aposentadoria em ju-
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nho dt, 1973 c ainda niio roi atendida. Beneficio n" 184, es­
pécie 52. 

5 -:- Honório I'ram:isco de 'A/,evedo, Rua D. Pedro lI, , 
Guajarii-Mirim. Bencrici'l n" 12, espécie 61, apo"cntado em 
1973. Recebcu durante 6 meses (de de~773 ,I maio/74). Tc:ve 
os proventos SUSpCllSOS de junho a dC:7,cm~ro dc 1974, voltan­
do ,I rccchc:r nurmalmcnte a partir de 1975. Reclama"as par­
celas 'Itrasadas. 

6 - Sebastião Roquc dos Santos, Rua Marechal Deodo­
ro, 477, Guajarú-Mirim. Aposentado uos 47 anos por 
invalidez, em junho de 1973. Recebeu de 15 de junho a agosto 
de 1974. Teve o benefício suspenso c solicita sua regulari­
zaçào novamente pois, tendo sido seringueiro a vida toda, 
não tem capadtução prufission.lI nos meios urbanos, ainda 
mais-privado de urna perna. . 

7 - Tom': Pires de Oliveira, reside~te na Av. Campos 
,Sales, Bairrro Tamandari:, em (j uajará-M irim. Seringueiro, 

est:1 semiparalitico por invalidez comprovada provoéada por 
reumatismo. Slllicitou aposentadoria I!m junho de 1974, ins-' 
truindo seu processo com os documentos exigidos por lei e 
ainda hoje não recebeu qualquer comunicaçào a respeito de 
seu requerimento. 

S - W,lItcr Barbo,.1 de Lucena, dI! Guajarú-Mirirri. 
Beneficio n" 69X, espécie 61 (documentos inclusos), alega que 
não roi 'l\endill. 

9 - Francisco Pedro da Silva, Rua Marechal Deodoro. 
s/n''. Guajar:I-Mirim. Benefício n"33, espécie 51, de 1974. 

, Alega que n:io rcc~he a aposentadoria. 
10 - L;lUra Gomes da Silva, reisdcntc em J'lcy-Parantl. 

Beneficio 11" 3.U, espécie 52. /\posent;ldoria prometida em 
maio de 1974, ainda nào foi atendida. 

11 - Ahilio Caetano de Souza e Cesúrio Garcia de 
Souza. residentes em Mutulll-l'arani'i. Um com 67 :\I10S e 
ou.tm \:0111 77, solicitaram aposentadoria c ainda n:1o tiver,lm 
resposta a scus requerimenll's. 

I ~ ~ Snhlll I"larques Viana, heneficio n" 350, espécie 51, 
de Port" Velho. Requerimento dI! 11-3-74, até hoje nada rece­
bl!u. 

('om esh:s fatos e dOClllllcnt'ls, esperamos haja por bem 
Vossa Senhoria dl!tcrminar providências para atendimento 
das. pretcnsiies dns trahalhadores rurais de Rondônia, 
notad:uncntl! daquell!s qUI! solicit,lfam aposentadoTla por in­
validl!/., pois S~IO os que mais Ill!ct:ssit:lm do amparo dcss.lins­
tituiçiio. 

R~nl)\'and" a v, S' os protestos de '!wssa consideração, 
Sll hscTl!vl!rn,}-nos. 

A tenei,'sólmellle - Depu(;lrI,) ;r "nininlO SlInl:lllll, 

'Excelcn\ÍssimL) Senhor: 
GCller;!1 Ernesto Geisel, 
M .D. Prl!sidt:i1tc d,l República 
Brasília - D.F. 

Senhnr Pn:sidcnte, 

Nesta hora hendita em que os destinos de nossa Pátria 
estão depositados llas müos dl! V"s~a Excelênci<l, sobre­
maneira bem diri!!ida c \lfici1tacla: pois Vossa Excelência, na 
qualidade d" quarto !!"".:rll;lI11c desta grande Naç;lo 
11rasileira, ap('s a redentora Revolução dl! J I de março de 
1964, t~m dl!IlWllstrado muita firme/a como homem público 
e militar q\IC i: Illlr índl,k c ':IlIlVicç;iO, d,lI1do assim provas 
in,;ofisl11úvci< de um haluarte. com gaharito sllficil!ntc para 
conduzir 11S destinos ,k uma 11.:çã" ordeir;1 <: promishor:l. o 
nosso Bra!iil. 

t: haseados nestes principios que, neste instantl!, com os 
cllra,0~, c,)mpUnl',id"S e atr:I\"" dl) signatúril1 dess<l,missiv:I, 
o,; .:ll(lI]);"II,., S"llIad,)., da ll,'rra.:ha: C<li11 " m;I,\iIllO respeito. 

ma, com ve.:mência, ap.:lam, suplicam a Vossa Excelência, 
no sentido de dar uma solução qualquer, conforme Vossa 
E:\celência a"har conveniente, isto é, a indenização a que 
fazem'os jus, apo.sentadoria ou coisa que valha; 
reconhecemos o espírito altruístico de que é possuidor :Vossa 
Excelência, homem enêrgicoe intransigente como militar, 
trahalhador honc:sto, com muita lisura no· trato da coisa 
pública. . 

Levando em consideração esses fatores preponderantes e 
imprescindíveis à autoridade de Vossa Excelência, é que os 
velhos Soldados da Borracha confiam plenamente no bom 
sc:nso e espírito de bondade de Vossa Excelência, atributos 
legados pela poderosa e sábia natureza, que, sem nenhuma 
sombra de dúvida, Vossa Excelência determinará ao Senhor 
Ministro do Trabalho, na pessoa do ilustre Doutor 
Arnaldo Prieto, para que seja equacionado o mais breve 
possívd esse tão esperado caso dos chamados Soldados· da 
Borracha. ' 

Essa medida que indubitavelmente será tomada por 
Vossa Excelência, trará grande benefício aos remanescentes 
dos Soldados da Borracha, pois s6 visto por Vossa 
Excel~ncia o estado de miséria em que ,se encontram muitos 
desses elementos, aqueles que em plena Segunda Guerra 
Mundial renunciaram ao aconchego dos seus. lares e diante 
de contrato ,firmado através do Tratado de Washington, en­
tre os Presidentes do Brasil e Estados Unidos, rumaram eles 
para a Amazôni,l, a desempenhar.:m a árdua missão que lhes 
foi imposta, isto é, trabalhar na extração do látex, para o 
fornecimento de matéria-prima indispensável numa guerra 
sanFenta, contra o Nazi-Fascismo. 

E ademais já são decorridos 32 anos e tudo aquilo que 
foi prometido ante um contrato assinado, até hoje apenas 
consta no papel documental. - O nosso Representante na 
Câ~lra Federal. o eminente Deputado Jerô~imo Garcia de 
Santana, empenhou-se com todo afinco, reclamando e 
sugerindo soluCã~} para o caso em epígrafe, deu tudo de si em 
torno do bem-estar desses menos favorecidos da sorte, foi 
busc<lr os dados nC,cessúrios, cuja finalidade estava mergulha­
da no anonimato, destarle relegando a segundo plano seres 
humanos que se prestaram voluntariamente para tão nobre 
miss:io, isto quando a nossa Pátriá estava carente de grande 
s;leríficio. 

O Senhor Ministro' do Trabalho tem conhecimento 
profundll do assunto, a prova i: que o seu Ministêrio criou o 
famoso "Grupo Tarefa da Amazônia" (GT A) e mais uma 
comissão com o objetivo de dar curso, ou melhor, solucionar 
o C,I!;O dos chamados Soldados da Borracha, dentro de um 
I:spaço de tcmpo () mais exíguo possível, isto em meados do 
ano de 1974, entretanto estamos em pleno mês de abril de 
1975, e n:lda foi resolvido concernente ao citado caso. 

Dizcm os suplicantes, que O Governo Americano, 
cumpriu o seu dever, pagando ao Governo Brasileiro a 
importância devida, para após-guerra, fosse efetuada a justa 
indenização aos Soldados da Borracha, pelos seus serviÇos 
prestados durante o pt!ríodo da grand.:S.:gunda Guerra Mun­
dial de a,;ordo com o que ficou acordado entre os dois Chefes 
Nacionais:. ~ cahível a interpelação, porque o Governo 
brasikiro, ainda nào cumpriu a sua tarefa no que diz respeito 
ao caso em tela? 

Nào estamos aborre~endo, já esperamos o tempo mais 
que suficicntt:, nuo é: o nosso intento contradar a Vossa 
Excelênda, com as nossas súplicas, mas sim reclamarmos um 
direito que a lei nos assegum. 

Senhor Prt!sidl!ntl!, os Sold:ldos da Borracha, 
rcspaldad('s n" I!spíril<) patriôtico de Vossa Excelência, 
cl:immn p<'f justiça: eles pedem a Vossa Excelência, em nome: 
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dos Seus' 'filhos. quase que iner1es em razão do raquitismo, 
cons\!qüência lógica da deficiência alimcntar, em nome 
daqueles que sucubiram pura st:mprt: nas águas. revoltas e 
barrentas dos c:wdais ou nas densas != intrincad:ls florestas 
desta imensidão amazônica, sem mais ter o direito dc rever os 
seus enles queridos, a SUtl terra natal. 

Dentre os que, ainda, por mercê da natureza, sobre­
vivem, existcm mQrfétícos habilando em Sanatório ou 
simplesmente abrigo, sem esperança de ver asua saúde resta­

I bel\!cida e :linda sofrendo coações, aviltados conrorm\! as 
suas próprias palavras. 

Pelo acima e)(posto, contam os chamados Soldados da 
Borracha com a benevolêmcía peculiar de Vossa Excelência, 
conferindo-lhes o apoiot5o necessário na solução desse 
problema angustiante, qual seja o amparo social de que care­
cem os verdadeiro!' heróis anônimos. os Soldados da 
Borracha. 

\ 

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os 
mais efusivos votos de uma perene administração à frente dos 
destinos da grande e.respeitável Nação brasileira. 

Deus guarde a Vossa Excdêncía. 
Portíl Velho (ROI, 04 de abril de 1975. - Francisco 

Joio de Oliveira. 
Era o que: e:u tinha a dizer, Sr. Pre:sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GO/lcah'csj - Concedo a pala­
vra :lO nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronuncia o se~ui"te discurso, \ 
- Sr. Presidente, Srs. Congressist:ls: 

A fatalidade, como tão reiteradamente: .se afirma. nem escolhe 
hora nem marca suas vítimas: acontece! E, quando acontece, é sem­
pre deixando um rastro triste de sofrimento e de dor! 

Os paulistas estamos, -agora, pagando o preço de uma fatalidade 
assim~ lamentando mais um dos muitíssimos desastres automobilís­
ticos, que sào a COnSI;lIltc de nossas rodovias, c onde perdeu a vida 
um grande companhc:iro d:1 vida pública: Lisbino Pinto da Cost<l. 

Em Lishino Pinto d:.l CosIa exi5tia o verdadeiro espírito público, 
;;ervido da vocaçiio do bem comum. 

Muito moço, ck sentiu a vocaçiio das armns: e a Avi:\ção foi a 
sua escolha. D.:pois d.: um brilhante curso na escola de formação de 
oficiais-aviadon:s, c log(\ feito oficial, Lísbino Pinto da Costa serviu 
com dignidade <!. com rroficiência 11 sua carreira por largos anos. 
Mas nde <!xistia. ao mesmo tempo, o genuíno homem da comu· 
nicação, o legítimo homem voltado ao serviço do povo. 

O ~ádio c o jornal cham:lvam-no, e ele reformou-se como olicial­
aviador e assentou praç:1 no jornalismo falado c escrito, assumindo, 
igualmente, o seu posto na vida púhlica. Radicado, a principio. em 
SilO José do Rio Preto, aí, cm 1965, di,pUIOU a Vereança muniçípal, 
posto que obteve como ,) mais votado de lOdos as candió:ltos, e onde 
tanto se distinguiu entre os seus pare" il1clusivc por alguma, iniciati­
vas que :I!<: mesmo mereceram (l apoio dos próprios 'Idvcrsários. 

O fim do :;cu m.mdat(J. !wr<:Ill, coincidi:1 com a ~ua poss..: no 
comando da "Rádio Clube de Bírigui", empresa que, mais tarde, ad­
quiria. E, fixando-se no município de Birigui. também ai criou o 
"Diário de Birigui", cujo prestígio logo se firmou n:1 velha gleha 
paulista. 

Totalmente cntreguc aos scus misteres de hü01Cl11 de: ilJlprensa­
no rúdio e no .il1rn,i/ - I.isbino Pinto da Co~ta, apcsllf de sellS títulos 

de oficial da FI\B e d<! ex-vereador, ~emrr~ entendeu que estudar era 
um compromisso fwssnal, para melhor sCT\'ir ao intercssc da coletivi· 
dade, que oríenlUva alT;\vés düs seus veículos. Porísso cursou, com 
brilho, a Esco\:l Nnrmal. formando-se plllfcsSM; pN issn, e nãr, Con­
tenle ;linda, começou um novo curso - o da Faculdade de Direito, 
em Uhcr\.india, ondc, no fim dcstc ano, conquistaria () seu diploma 
dI: advogado. 

E foi preá,;II11ente quando se dirigia li Uberlándia, pam a fre­
q(!(:nci~1 regular elo curso prestes a ser concluído, que Lishino Pin·to 

da C\>sta encontrou :l morte t r:igica, num lamentável dcs:lstrc auh,· 
!11ohilístico. 

Pranteio, as~il1l, Sr, Presidente, Srs. Deputados, o :Imigo morto; 
c apresento aos scus famili'lres. bem como ao "Diário de BiriRui" c·ú 
"Rfldil) Cluhe de Biriguí" as mais vívidas expressões do pC~:lr que 
nos invnde pelo desaparecimento do grande cidadiio e do excclentt: 
profissional. 

Era 11 que linha a dizcr. Sr. Presidente, Srs. Cnn\!re~~istas. 
(Muirobem!) , 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Goneahes) - Concedo .1 

pulnVT3 ao nohre Oeputado Jorge Paulo. 

O SR, JORGE PAULO (Pronuncia o IItlulnte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Venho de receber uma Mensagem da Câmara de Vereadures de 
São Carlos, no meu Estado, a que nào posso. não devo e nào quero 
ficar indiferente. 

Acontece que, 'naquele legislativo municipal, por iniciativa do 
Vereador Jamir Leôncio Schiavone e com o voto unÂnime de todos. 
os seus membros, aprovou-se um documento-apelo, dentro do qual 
se demonstra. à 5aciedade, a (riste condição em que vivem muitos 
aposentados do regime do Instituto Nacional de Previdência Social. 

O fato, deveras significativo em toda a sua dramaticiúade, 1: que 
se contam por dezenas de: milhares os patrícios. nossas, t,ojc apo­
~entados, e que perce:bem, ao fim de tantos e tão longos 3110S de 
penosos trabalhos, de: tantas e tão constantes contribuições p~!ra o~ 
fundos pre\'iÚ.:nciários, proventos verdadeiramente miserávtÍs. 

São, desgraçadamente, vultosos os números que compíOvam n 
existência de contingentes imensos, de aposentados que estão a 
receber, mensalmente:, quantias muito aquém dos salários mínimos 
vigentes nas diversas n;giões. 

E como um mal nunca vem só. outros ocorrem, 
Os aposentados em condições vexatórias buscam socorrer-se; da 

lei c, por bso. através de recursos adminiMrativos, dirig~n1.:;t! ao 
INPS, lent:lndo, pela revisão legal de cada caso, melhori.\ de seus 
proventos como aposentados. 

Se este é o caminho legal, li verdade é que a burocrada esmaga !l 
já sofrido aposentado. As Cám:lras de Julgamento de Recursos. do 
INPS, primam peJa morosidade. E nada consegue fazer com que os 
servidores que ali trahalham dêem andamenl0 aos processos. 

A verdade. incontestável e incontestada, í: que: os anos rasiium, 
largos e longos, e as revisões pleiteadas não caminham; e, nfio 
caminhando, f:llem com que as injustiças se prolonguem no lempo e 
nll espaço. 

Assim, poís. entre (antas agrúras que infelicitam a \lida de tantO$ 
milhares de br:lsileiros. est:\s duas são constantcs: provent<ls de 
aposenl:ldori~ concedidos em termos irrealistícos. de um l.tdo; e :l 

n;1O solução dI: todo, 0$ recursos,.de outro lado. 
Como, porém, se anuncia que o Governo, através do ~1inislério 

da I'revidênda, se dispôs :l rever toda a instituição da prcviLiência e 
da assisléncí'l social, refonnulando códigos e lmzendo novlIs contri 
buições prúticas para a solução de: tantos dramas humanos. 1: hem 
oportuna esta manifl.'stação coletiva da Câmara Municipal de São 
Carlos. em defesa dos velhos trabalhadores brasileiros. 

Documento que eu subscrevo, por seu conteúdo c por sua 
destin:lção, e pllra 11 qual convoco a atenção do Ministí:ril> d:1 Previ­
dência, pois n:lo se püde deixar, por mais tempo, ao ;Ih"nd"n(l 
aqudc., qUl', durante mais de 30 (InOS, tudo deram ao trahalho 
rdlli/.:ldor. 

Sr. Presidente. solicito que cons1e dos Anáis desta Cas:1 o dis­
l'urso de po~se do I'rcsidente d:1 Assembléia Le~isl"tiva do ["ado de 
São P.\ukl.(Muitobem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SIt. JORGE 
PAULO, EM SEU DISCURSO: 

Fiel às minhas origens, no pórtico desta legislatunl, desejo. sole­
ne e enf.ttÍ<;;lmcnlc, afirmar, que na chegada deste poder, por distin-
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ção e honra dos meus nobres pares. não pr,ctcndo ser. simplesmente. 
mais um presidente. Quero. isto sim. ser um presidente. E sê-Io-ci. 
com a ajuda de Deus. com a compreensão dos senhores nobres 
Deputados, e com a colaboração dos funcionários em geral. 
sublinhada pela constante de todos os momentos de minha vida: o 
trahalho. 

Sei da responsabilidade que recai sobre os meus ombros. 
quando. agora. guindado a esta pn:sidência: por detrás da honraria 
com que me distinguiram meus nobres colegas. não me desllWlbro do 
clamor das urnas de 15 de novembro - áspera e convicente 
mensagem popular de esperança de novos dias. 

E procuraremos. nas lindes de nossas atribuições. torná.la. uma 
realidade. 

Tenho consciência da dimensão de meus propósitos. das minhas 
limitações pessoais. mas não ignoro a dimensão deste poder. que é. 
em última análise. uma reprodução do universo social em que 
vivemos. f:. não só metaforicamente. um corte geo estrutural da 
sociedade em que estamos integrados: com todas as suas virtudes e 
defeitos; com toda a gama de seus valores; com toda li hierarquia 
sócio-cultural e moral que a personaliza. 

Não há pois que se exigir que um órgão de representação, das 
mais dispares tendências de classe, se erija como um grupo 
aristocrático, na acepção aristo.télica do vocábulo. 

Não ê uma elite econômica. intelectual, sequer moral. f!. antes 
de tudo. uma síntese, guardadas as devidas proporções. de todos os 
vícios e de todas as qualidades que caracterizam o povo representado. 

Resulta destas considerações preliminares que a chelia deste Po­
der não terá que recair. necessariamente. em valor notoriamente 
intelectual ou econômico. mas .reconhecidamente moral. na sua mais 
ampla concepção. 

Assim. para a alegria dos meus nobres pares e para a dos meus 
amigos. e para o desencanto dos que não crêcm ncste Poder. quero 
advertir da minha lirme e convicta predisposição de exercer uma 
presidéncia rigorosa. áspera se for preciso. no alevantado propósito 
de resguardar a sua soberania e intangibilidade constitucionais. 

Não ensejarei. no seu exercício. que sob falso pretexto 
transformem a Assemblêia Legislativa do Estado de São Paulo. em 
um "cartôrio de protestos" de todos os erros e 1nales públicos; ou 
que a transformem em órgão adminicular da administração do 
Estado. Há de ser um Poder! 

Na tripartição constitucional dos poderes que informam o 
nosso regime. queremos respeitar e procuraremos. por todos os 
meios à nossa disposição. que se faça respeitar a sua independência e 
harmonia .. 

De nossa parte. livres de qualquer facciosismo partidário ou 
emocional. em favor da boa causa pública. não regatearemos a nossa 
colaboração. É que ucima de nós e dos partidos está o Estado. está a 
Nação. que aspira. neste illstante histórico. li normalização de sua vi-
da democrática. . -

Não queremos um órgão amedrontado e pávido; não queremos 
um órgão doente ou vicioso; queremos que o povode São Paulo se 
orgulhe desta Casa e de seus representantes. 

J: chegada a hora de nos penitenciarmos de todos os_ erros que 
nos foram legados; de nos libertarmos dos grosseiros hábitos que 
serviam de paradigma para a atividade político-administrativa. de 
demonstrarmos a nossa maturidade para o exercício das prerrogati­
vas democráticas. 

O povo brasileiro. ainda há pouco. demonstrou-o. Demonstrare­
mos. agora. nós. os seus representantes. 

Haveremos. no entanto. de reconhecer que para o cumprimento 
de tão árdua e ingente tarefa, teremos que dar nova estrutura, 
material e funcional. a este Poder. -

Assim. a Reforma Administrativa. da Constituição. a 
regulamentação dos serviços. o remanejamento das instalações. a 
reforma do Regimento Interno, a curto e a médio prazo. serão 
iniciativas impostergáveis. sob pena de continuarmos mergulhados 

na rotina improdutiva. comprometedora de nossa predestinação 
histórica ejurídica. 

f! preciso. imediata e urgentemente, pôr a Casa em ordem, 
sobretudo. como aproveitamento dos bons funcionários, que dão o 
mclhor de seus esforços à grandeza desta Casa; afastar os que 
conspiram. por desídia ou por comodismo, contra a dignidade de seu 
quadro funcional. Libertá-Ia das falsas lideranças funcionais ou das 
innuências de grupos que. indevida ou imoralmente. se inquistam 
nos postos chaves da Administração. na desalentadora atividade que 
.1 linguagem popular qualifica, expressivamente, de "igrejinhas". 

A palavra de ordem é uma só: trabalho e justa remuneração 
correspondente. 

Por certo. nesta feliz conjugação de esforços. em que todos hão 
de se empenhar. menos para a satisfação pessoal, mais por 
acendrado amor à respeitabilidade deste. Poder. haveremos de nos 
desincumbir ciosa e honestamente da responsabilidade que nos foi 
atribuída. Ao fim de nossa jornada. com a consciência tranqüila, só 
esperamos como recompensa a consagraçâo dos homens. de bem: o 
respeito das consciências inquietas e o auto-respeito, pelo pouco ou 
pelo muito que pudemos contribuir pela realirmaçã<,> dos postulados, 
democráticos em nossa terra •. para quem todo o Brasil. hoje, tem sua 
atenção voltada. 

São Paulo não fugirá à sua predestinação de pioneiro na vida 
nacional. 

Não serão as discrepâncias político-partidárias que irâo sufocar 
as vozes libertárias desta Casa; não serão as dissenções internas. 
episódicas. que tornarão menos digno o comportamento deste Poder. 

Na larga e tumultuada' estrada que teremos de percorrer. 
balizada sempre pela honra, pela dignidade. pelo trabalho. pela obri­
gação de bem servir o povo. no.ssa caminhada tem a inflexibilidade. 
de um destino! 

E desses designios inelutáveis somente Deus poderá afastar-nos. 
E a Histôria o dirá! 

Leonel Júlio, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (WlIlIOn Gonçalves) -Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Pronuncia o selulnte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Ontem brilhou aqui, da cátedra da Câ~ara dos Deputados. o 
eminente Deputado Carlos Santos, apresentando uma tese lapidar 
sobre o menor excepcional. S. Ex' chamou a atenção da Casa para o 
problema que vem tendo soluções em pequena escala. mas que deve 
merecer soluções em escala imensa. profunda, peremptória. 

Naquela ocasião. dei um aparte, apoiando S. Ex'. e outros 
colegas. inclusive Norberto Schmidt, deram apartes aplaudindo a 
tese do eminente representante do Rio Grande do Sul. 

Par.1 g{lUdio meu. hoje. leio. no Correio Braziliense (30-4-75 -
Brasília) que o Sr. Ministro da Educação está lutando para que se 
faça uma lei básica a favor dos excepcionais, e que S. Ex' começará. 
segunda-feira. estudos especiais. a lim de que colimem uma lei que 
venha a dar solução a este problema que tange os c'orações'de todos. 
os que pcnsam na criança, principalmente no doente. e es­
pecialissimamente no excepcional. 

Já em 1957. Antunes de Oliveira. que lhes fala, dizia. no seu 
Substitutivo ao Proleto de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
o seguinte: 

TITULO XI 

Do ensino especial de excepc::\onals 

Ar!. 51. Os excepcionais. compreendendo os 
delicientes de fisico os retardados de inteligência. os débeis 
mentais e os desajustados de conduta. de qualquer natureza. 
serão objeto de educação especial. em regime didático e 
escolar de exceção. ' 
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§)9 De acordo com a melhor orientação educacional, 
médica e psicológica, de cada caso, ouvidos os pais ou res­
ponsáveis, serão os educandos, segundo as categorias acima, 
assim distribuídos: 

a) aos excepcionais leves ou mesmo médios adaptáveis, 
será tolerada, não havendo outra, a freqüência a turma 
normal, devendo os estabelecimentos mais bem instalados 
dispor de anexo ou classe especial: 

b) para os classificados conio médios, serão criados es­
tabelecimentos especiais, atendendo às categorias de que 
trata o artigo, inclusive especializados para casos da mesma 
natureza, como cegos, surdos-mudos, etc: 

c) .os anormais profundos e. bem assim os doentes 
contagiosos serão encaminhados para organizações 
apropriadas, tais como escolas anexas a hospitais, escolas­
granja, preventórios, escolas-hospitais' e outras instituições 
assistenciais-educacionais. 

§ 29 Nos estabelecimentos de que trata o parágrafo 
) anterior, sejam pré-primários, primários ou de nível médio, 

serão adotados métodos e material didático adequados, 
devendo os alunos manter o maior contacto possível com 
suas famílias, podendo ser concedidas exceções ou isenções 

, 'de disciplínas para os alunos de que trata a letra "a" do § 19 
§ 39 O poder público criará uma rede dos referidos es­

.tabelecimentos, abrangendo as capitais dos Estados e demais 
regiões em que isso se torne necessário, e auxiliará a or­
'ganização, a manutenção, a ampliação e o aperfeiçoamento 
,de estabelecimentos particulares do mesmo gênero de caráter 
público, podendo firmar convênios cornos particulares que 
não tenham fins lucrativos. 

§ 4~ Para crianças e adolescentes raquíticos, anêmicos 
ou por qualquer outra forma débeis de físico, serào previstos 
semi-internatos, com regime especial, e colônias de fí:rias, em' 
lugares e com alimentação apropria,dos, onde os alunos per­
manecerão durante o tempo que se torne necessário, em cada 
caso. 

Passo a ler, a este nobre Plenário, as publicações do Jornal 
referido: 

LEI BÁSICA PARA OS EXCEPCIONAIS: MEC 

O Brasil poderá ser o primeiro país no mundo a ter uma 
Lei especial sobre a Educaçào de Excepcionais, atendendo a 
preceito constitucional (art. 1.755, parágrafo 49) e a 
recomendações da UNESCO, segundo revelou hoje o prof. 
Ivan Luz, da Assessoria Especial do Ministro Ney Braga. e 
um dos responsáveis pc:\a elaboração de documento-base 
sobre o assunto. 

O documento-base a ser discutido em reunião que come­
ça na próxima segunda-feira, contém as linhas' mestras que 
poderão orientar os trabalhos dos participantes, na elabora­
ção de um anteprojeto da lei sobre excepcionais, Seria como 
·uma lei Básica do Excepcional que viria complementar o dis­
posto na Constituição, alé:m de contemplar os demais 
aspectos do problema, referentes à vida civil, à previdência 
social, às relações de trabalho, à responsabilidade penal, ao 
serviço militar, etc, 

Sem uma lei que dê col'lseqiJéncias ao processo educati­
vo, no sentido de integração do excepcional, todo o esforço 
educativo estará perdido, acentua o prof. Ivan Luz, 

Preoc:upaçlo 

A preocupação principal do Ministério da Educação em 
legislar sobre o assunto se deve não só ao que determina 
tanto a Constituição quanto' a recente Lei n~ 5.692/71, 
quanto ao de conciliar os recentes conhecimentos científicos 
em relação ao excepcional e ao progresso da Educação do 

\ 

Excepcional. nos últimos anos, com o tratamento jurídico a 
eles dispensado que i: o mesmo desde 1916, de acordo com Íl 

legislação comum onde não se distinguiam os vários tipos de 
exeepcionalid,lde, ' 

Critérios 

o anteprojeto de lei deverá fixar critérios para 
institucionalização dos sistemas de ensino desde a fixação de 
conceituação e determinação de excepcionalidade, em sua 
variedade, até a criação de instrumentos administrativos com­
patíveis com a importância da educação do excepcional. E pa­
ra isto os sistemas de ensino se organizarão, tendo em vista 
tais objetivos. 

Recu/'lJOs 

O anteprojeto que dará a Lei Básica. do Excepcional 
deverá ,inclusive prever recursos destinados 11 educação do 
excepcional, não somente orçamentários, mas resultantes de 
incentivos, tais como a dedução no Imposto de Renda, além 
da participação da empresa c d,l comunidade num grandc 
esforço conjunto para a solução do problema, 

Relações de Trabalho 

Todo este esforço dever<Í ter uma complementação para 
que haja regulamento especial das relações de trabalho na 
empresa e no serviço público de tal sorte que desapareça a tra­
dicional repugnância aos serviços do excepcional, o que gera 
uma discriminação injusta. Discriminação que leva tanto a 

. empresa pública quanto a privada a negarem oportunidade 
de trabalho ao excepcional que pode ser apto para inúmeras 
tarefas, O documento-base sugere como solução a utilização 
do instituto do contrato de experiência regulamentado de for­
m,l inteligente de modo a eliminar o tratamento injusto e per­
mitir a adoçào de medidas relativas 11 previdência social, 11 
vida civil, ao sl!rvico militar, etc, 

Consclenti:.l;lçio 

O documenlo-ba~e cnfatiza a necessidade de uma cam­
panha capaz de despertar a consciência comunitária para o 
problema, afim de se chegar ,à eliminação das causas da 
"rejeição irracional" que se observa com relação ao excepcio­
nal. Neste caso, caberia 11 escola a realização de campanhas 
educativas, persistentes e não 'intermitentes com orientação 
das famílias, valendo-se de todos os recursos disponíveis a 
serem postos à sua disposição. 

"Politlca do Coitadinho" 

U ma legislação específica sobre o excepcional valerá 
como uma chamada de consciência em âmbito nacional, de 
modo que' se possa aproveitar o potencial econômico que 
representam' cinco milhões de excepcionais, deixando-se de 
lado a danosa "política do coitadinho". 

Discriminação 

Por falta de compreensão do problema e de leis apro­
priadas, adiscrimínação que sofre o excepcional, apresenta 
curioso paradoxo, em que o excepcional não tem condições 
de prestar serviços, de ingressar na força de trabalho, mas tão 
logo pratica um ilícito penal se' vê responsabilizado pela 
legislação comum, segundo sua idade cronológica, quandq o 
que realmente pesa em sua vida é a idade mental sempre 
distanciada dá cronológica; valendo-lhe o reconhecimento da 
excepcionalidade apenas atenuação da pena. Isto cria um 
impasse gerado pelo anacronismo dos procedimentos jurí­
dicos que I!nquadram o excepcional (por falta de legislaçào 
específica) em face dos' conhecimentos modernos a seu res­
peito. 
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Anteprojeto 

O anteprojeto que deverá sair do Encontro co'nvocado 
para a próxima semana pelo Ministro Ney Braga, incluindo 
representantes de todas as entidades que lidam com o 
excepcional, deverá encarar estes e outros problemas, tendo 
como ponto de partida o documento-base da Assessoria 
Especial do Ministro da Educação. 

Convido os Srs. Senadores e Srs. Deputados Federais a colo­
carem a inteligência, o coração e a cultura a favor do trabalho do Mi­
nistro da Educação. a fim de Quefaçamos uma lei básica, não só para 
a defesa, mas, para a orientação, terapia e a melhora do excepcional. 

Que o Brasil nào só dê, um exemplo, mas cumpra aquele dever 
cristão, de humanidade, a favor do excepcional. 

Deixo, aqui, Sr. Presidente e meus colegas, o apelo aos Srs. 
Senadores e Deputados, no sentido de que façamos o máximo, 
principalmente quando o eminente Ministro de Educação, Dr. Ney 
Braga, vai estudar o assunto de tal forma e com tal profundidade 
que, do estudo, resulte uma lei básica a favor do excepcional. 

Era o que tinha a dizer, nesta hora, sobre essa tese de alta valia 
para o Brasil. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal,«) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Venho a esta tribuna para saudar' o 159 aniversário do Correio 
Brazlllense, o irmão gêmeo de Brasília. 

Nascidos no mesmo dia, filhos da mesma audâcia, crentes no 
mesmo futuro, Correio Brazlllense e Brasília cresceram juntos, sob o 
mesmo sol, respirando o ar das certezas e das incertezas que tantas 
vezes visitam o Planalto. 

Símbolos de uma geração forte, Correio Brazlllense e Brasflia 
repartem as honras de um pioneirismo sem precedentes, caminho . 
oeste, redescobrindó a grandeza da Pátria e abrindo espaço ao 
progresso, que se tornava sufocante à beira-mar, sem mais estradas e 
rumos. 

Muito se disse e festas bem grandes se fizeram no aniversário da 
"menina-moça". Mas o "rapaz" que de há muito "sentou praça" -
apesar da iêlade, pouco se disse - e nem sei se houve bolo e 
"parabéns prá você". ' 

Jornal moderno, de linhas peculiares, sua leitura vem tornar-se 
uma obrigação para quantos fazem de Brasília o centro de suas ativi­
dades. Bom noticiário. atualizada coluna social, justo nos editoriais, 
presente aos maiores acontecimentos da cidade, do País e do mundo, 
divulga com isenção o fato político, a decisão judicial, a ocorrência 
trãgica da vida, as alegrias e as tristezas que fazem do esporte 
experiência apaixonante. Segue a tradição de Assis Chateaubriand, 
informa sem, deformar, tornando-se instrumento de auxílio ímpar 
para o comportamento social de Brasília. merecendo a confiança da 
opinião pública. 

Por isso, a minha saudação ao irmão gêmeo de Brasília, o 
extraordinário j o,rn <11 Correio Brazlllense, que no dia 21 de abril pas­
sado completou seus 15 anos. 

Que continue o Correio Brazlllense dizendo-nos tudo quanto lhe 
segredam o Edilson Cid Varela, o Ary Cunha e tantos outros, 
membros de uma equipe, das mais operosas e capacitadas, em ter­
mos de jornalismo moderno, no País. 

Que nunca nos falte o Correio Brazlllense! (Multo bem!) 

O SR. PRES(()ENTE (Wilson Gonçalves) - Não há mais ora­
dores para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Com hase no § 39 do art. 47 da Constituição. foi encaminhada à 
, Presidênci'l a Proposta de Emenda 11 Constituição n9 9. de 1975. 

Com vist:ls :) leitura da matéria e demais providências, 
ncccss{,rias à tramitação da proposta, convoco sessão conjunta, a 

. _. rC:llizar-se hoje, às dezenove horas, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão, em primeiro tu.rno, da 
Proposta ,de Emenda à Constituição n9 3, de 1975, que altera 
os arts. 101 e 102 da Constituição, tendo, 

Parecer contrário, sob n9 38, de 1975-CN, da Comissào 
Mista. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Manoel Novaes. 
(Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre, Deputado JO de Araújo Jorge. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Cantídio.~ampaio. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Tarcísio Delgado. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Alípio Carvalho. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado José Alves. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. ( 
Tem a palavra o nobre Deputado Parsifal Barroso. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

(Pausa.) , 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Sem rnlsio do orador.) -' 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

~ de se apoiar a aprovação deste documento apresentado pelo 
nobre Senador Benjamim Farah: 30 anos de aposentadoria para o 
funcionário público e 25 anos para a funcionária pública. Se nada 
pudesse ter dito S. Ex', com sua experiência, cultura, denodo. e que 
deve ter o título de Defensor nV ), do Funcionário Público no Brasil, 
teria dito tudo nestes três aspectos assinalados por S. Ex', nesses três 
parágrafos de sua argumentação, que lerei, e que dão a palavra final 
para se votar o projeto favoravelmente, patrioticamente. , 

Não desejo, neste instante, apresentar argumentos já dados 
aqui, inclusive pelo denodado Deputado Joel Ferreira, do meu Esta­
do, o Amazonas, e por vários eminentes Congressistas, que 
expressaram diversos pontos de vista. quanto ao serviço, à 
alimentação deficiente, ao clima, etc. 

Quero. apenas, neste instante, salientar esses três aspe~tos apre­
sentados pelo eminente Senador Benjamim Farah, porque eles, ao 
meu ve.r, são basilares,lapidares. 

Ei-Ios: aqui. a esse respeito, o IBGE, em pesquisa realizada, 
apurou que, se implantada a'aposentadoria aos 30 anos - note bem 
a Casa - implantada a aposentadoria aos 30 anos, 25% chegariam a 
receber o prêmio em vida; 5%, em vida, porém, doentes; e, 70%, 
mortos! 

Isto, Sr. Presidente. Srs. Congressistas, se a aposentadoria fosse 
aos 30 anos. Setenta por cento mortos, como receberiam a 
aposentadoria? Aos 35 anos, como é. nem se fala! I':. desastre! Se 
fizermos a estatística, levando em conta a aposentadoria injusta 
atual, com 35 e 3D, respectivamente, para o homem e para a mulher, 
esta Casa se estarreceria! 

Segundo ponto que S. Ex' assinalou com brilhatismo é o 
seguinte: 

Arrebatar de milhares de servidores estaduais e 
municipais a gnlOde conquista da aposentadoria aos 30 

anos, já consagroda no direito constitucional de onze Estados 
da Federação. ênegar a luta pela vida, que todos travam. e, 
em decorrência, anular a evolução social do povo brasileiro. 
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Será possível que os Est:ldos estejam à frente da Federação'? 
'Onze Estados brasileiros já contemplam a aposentadoria para 
funcionários aos 30 anos, e vem o Governo Federal, com seu 
"jeitinho manhoso", :llé agora, não dar apw;entadotia aos 30 anos. 
Por quê'? Não discutirei a questão da média da yid:l, as diiiculdades 
financeiras, de transporte, nem as pressões nacioliaís c internacionais 
que hoje caem sobre os homens ~ mulheres, deixando-os menwlmcn­
te desajustados. Não discutirei isso. UrgI: que o Govt:rno Federal 
conceda, agora e já. aposentadoria, 'aos 30 anos de serviço. aos 
funcionários e aos 25 anos. às funcionárias. 

S. Ex' o Senador Benjamim Farah, que bem representa O 

,senado Brasileiro e o Congresso Naeion;d. diz ainda mais: 

Os trabalhadores já ohtêm sua aposentadoria com 30 ' 
anos de serviço. mesmo com sua remuneração ainda não 
integralizada. Como então negá-la ao servidor público. que 
se constitui a máquina que aciona a entidade ESTADO, e 
com sua efetiva presença mantém os serviços públicos na ~ua 
mais variada farm,l'? 

É o que pergunta S. Sx~ E a resposta é uma só: votar-se: 
favoravelmente a proposta para aposentadoria aos servidores públi­
cos masculinos :IOS 30 anos de serviço e, pllrll os femininos. :IOS 25. Se 
assim o fizermos. estaremos distribuindo justiça. e ouvindo uma 
reivindicação justa e human:í que atende: às necessidades dos servi-
dores. ' 

, 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, a favor do heróico 

funcion:írio público c: da incompreendida funcionária pública do 
.' Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRE.SIDENTE (Wilson .Gon~a"'l!s) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra. irei 
declarar cncerr:lda a discussão. (Pausa.) Encerrada., 

Dt:ver-sc-i:l p:lssar à votação da matéria. Entretanto, não 
obst:lnte o registro nas listas de presença de SO Srs. Senadores e 283 
Srs. Deput:ldos, é visível, em plenário, a falta de quorum qualificado 
exigido para a votação da Proposta. 

As'sim sendo. com base no art. 35, § 19, do Regimento Comum, 
irei suspender a sessão por minutos, a fim de aguardar se complete 
o quorum regimental em plenário. 

(A sessão é suspensa ãs 9 horas e 50 minutos, sendo 
reaberta às 10 horas e 10 minutos.) 

O SU. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pérdurando a falta 
de quorum qualificado para a votação da matéria, irei encerrar a 
presente scssão, convocando o Congresso Nacional para uma sessão 
conjunta II re'llizar-se dia 6' de maio pr6xímo. às 18 horas e 30 minu­
tos. destinada à sua vot:lÇão. 

Está cncerrada a sessão. 

(E"cerra-se a ses.l'ão às lO horas e 15 minulos.) 

ATA DA 50~ SESSÃO CONJUNTA, EM 30 DEABRILDE 1975 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~Legislatura 

PREsmtNclA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 19 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores:' 
Adlllberto Sena - Altc"ir Leal - José Guíomard - Evandro 

Carreira - Jos(: Esteves - José: LindosD - Cattcte Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - .Iosê Sarney - Fausto Castclo-Br'lI1co -
Hclvídio Nunes - Pctrónio Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Ag.enor Maria - Dinartc Mariz -
Jessé Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Wilson Cam­
pos- ATnon de Mello - Luiz C:lvalcanle - Teotônio Vilela - Gil­
V:1O Rocha - Lourival Baptist;l - Heitor Dias - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Roberto Saturnino -
Benjamim Farah - Danton Johim .- Nds(lJl Carneiro - Gustavo 
Capanema - Maí!~tlhãcsPintn - Franco Montoro - Or~stcs Quér­
cia - Lá7,aro Barb07,a - Osir.:sTeixcira - lt:llí\'io Cot;lho - Men­
des Canale - Sald:lIlha Derzi - Evcl:!sio Vieira -- O\a;r Becker -
Daniel Kricger- Tars!) Dutra, 

E OS SRS. DEPUTADOS; 

Acre 

Nabor Júnior - M DB: Nosser Altn<:ida - /\ R EI"A; Ruy Lino 

-MOB. 

AmulI/nus 

Antunt:s dt: Oliveir:t - MDB; .lod Ferreira - MDB; Mário 
Frota - MDR; Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente -
ARENA. 

I'uni 

AhlCid NlIne~ - AREN,\; blisotl Bünna -- ARFN": Gabriel 
Hermes - ARFNr\: .I,,;;,) I\lcn.:/<:< - :-'11))); Jor!~~ /lrbagc -
ÁRENA; J~lio Vi\'l!iro~ - MD\3; Juvéncill Dias - .'\RENA; 
Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -I\REN,\. 

Maranhãll 

Epit{lcio CafcÍ~i~a - MDS; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castd" - ARENA; Jos1: Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA: Mágno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENI\: Tt:!11istoclcs Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Pi3Uí 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA; João Clímac,o 

ARENA: Mur;lo Rezende - ARENA; Pinheiro Machado -
I\RI~NA, 

Cearú 

Antonio Morais - MDB: C1audino Sales - ARENA; Ernesto 
Valentc - ARÉNA: Figueiredo Corrc:ia - MDB; Flâvio Marcílio 
-:- ARENA; f'url.ldo Leite - ARENA; Gomes da Silva 
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: ,Manoel Rodrigues -
ARENA: Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARFNA: Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; 
P~\rsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Anl,'nio Flnrêncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB; 
Hcnrique Eduardo Alves - MDB: Ney Lopes - ARENA: .Pedro 
Lucena - M DB: Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
A REN A; Wanderley Mariz - ARENA. 

Pllniíba 

A,kll1ar Pereira -: ARENA: Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
,\Iltim't" GOl1les - I\RENA:. ,Antônio Mariz - ARENA; Hum­
b<:no Lucena - 11.1 DB: Janduhy Clrneiro - M DB; Marcondes 
C;auclha - MDB; Maurício Leite - ARENA; Petrónio Figueiredo 
- M DB: Teotônio Neto - ARENA; Wilson Brag:! - ARENA. 
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Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira­
ARENA; Jarbas Vasconcelos -' MOB; Joaquim Guerra -
ARENA: Josias Leite - ARENA; MarcQ Maciel- ARENA; Mon­
senhor Ferreira Lima - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Sér­
gio Murillo - MOB; Thales Ramalho - ~OB; Valério Rodrigues 
-ARENA. 

Alagoas, 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA: José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho .,.... ARENA; Francisco Rollemberg .;... 
ARENA; José Carlos Tej,teira - MOB; Passos Pórto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Antônio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA: João Alves - ARENA; João Ourval- ARENA; Jutahy 
Magalhães - 'ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior, - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Ba­
celar - ARENA; Theódulo Albuquerque.,... ARENA; Vasco Neto 
- ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Limà - ARENA; Wil­
son Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario -, MOB; Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
M OB: Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; Pa­
rente Frota - AREN A. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira -ARENA; Alberto 
Lavinas- MOB: Aleir Pimenta- MOB; Álvaro Valle- ARENA; 
,Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart- MOB; Hélio 
de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MOB; Joel Lima- MOB; Jorge Moura - MOB; José Bo­
nifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Car­
valho - MDB; José Maurício - MDB; José Sally':-' ARENA; Léo 
Simões - MOB; Leônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA~ Lysáneas Maciel -
MOB: Mac Oowell Leite de Castro - MOB; Milton Stein,bruch­
MOB; Miro Teixeira - MOB; Moreira Franco - MOB; Osmar Lei­
tão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Pei­
xoto Filho - MOB: Rubem Dourado - MDB; Walter Silva -
MOB. 

Minas Gerais 

AHair Chagas - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Bias Fortes - ARENA; Carlos CoUa -
MOB; COlta Barbosa - MOB;'Fábio Fonséca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -

ARENA; 'Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel­
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez BatIsta - MOB; Manoel de Almeida - ARENA; 
Marcos Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Sílvio Abreu júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Delgado - MOB. 

SloPaulo 
I 

Adalberto Camargo":" MOB; Airton Sandoval - MOB; Air-
ton Soares - MOB; Alcides Franciscato - ARENA; Amaral Fur­
lan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê Coury -
MOB; Aurelio Campos - MOB; 810tta Júnior - ARENA; Cantl­
dio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; Dias 
Menezes - MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins -
MOB; Faria Lima - ARENA; Francisco Amaral - MOB; Frederi­
co Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior -
ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Ivahir Garcia ~ ARENA; Pedro 
Carolo - ARENA; João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; 
João Pedro - ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo 
- MOB; José Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB; Marcelo 
Gato - MOB; Octacílio Almeida - MOB; Odemir Furlan -
MOB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Roberto 
Carvalho - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobri­
nho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes­
MOB; Ulysses Guimarães ~ MOB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Golis 

Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; Fernan-' 
do CU,nha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy­
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOB; 
Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Juarez 
Bernardes - MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Cam­
pos-ARENA. 

Mato GrollO 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
tào MiJller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA: Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walterde Castro'- MOS. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues, -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama­
MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Go­
mes do Amaral- MOB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso­
ARENA; Italo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -MOB; NortonMacêdo 
_ ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; 
Paulo 'Marques - MOS; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho -' 

. ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB: Walber Guimariles 
-MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOS; Henrique 'Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomi: - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 



,0896 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1975 

Nereu 'Guidi - ARENA; Valmor de Luca - MOB; Wilmar 
Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horfmann - ARENA; Alceu Collarcs - MOB; Aldo 
Fàgundes - MOB; Alexandre. Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury Müller - MOB; Arlindo Kunzlcr­
ARENA; Augusto Trein- ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Màrques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOS; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias­
MOB: Harry Sauer - MOB: Jairo Brum - MOB; João Gilberto­
MOS; Jorge Uequed - MOS; José Mandelli - MOS: Lauro 
Leitão....;. ARENA; lidovino Fanton ~ MOS; Magnus Guimarães 
- M OB: Nadyr Rossetti - M OB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Noberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA: Odacir 
Klein -MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

, Ama" 

Antônio Pontes- MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana- MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mlallhitl Pinto) - As listas de , 
presença acusam o comparecimento de 50 Srs. Senadores e 342 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Oswaldo Zanello. 

O SR. OSWALDO ZANELLO (Panuma Comunlcaçio.) 
(Pronunl:la o !IeIlIlnte dIKllrlO.) ....:.. Sr. Presidente, Srs. Deputados, 
uma das principais argumentações desenvolvidas pelos divorcistas é 
a de que somente esse instituto seria compatível com a liberdade 
humana. O homem só seria homem na medida em que fosse livre. Se 

. o homem é livre para se casar, deve sé-lo também para se separar. 
Não cabe ao Estado manter os cônjuges prisioneiros. O casamento é 
a união mais bela entre dois seres livres: não se deve fazer dele uma 
cadeia para condenados perpétuos. A própria lei civil declara que 
não existe casamento se houver vontade coagida; deve, pois, o 
casamento. ser livremente consentido, a cada momento e a cada dia. 
Quando não mais hçuver essa livre disposição de vontade, impõe-se 
que se faculte a separação. 

Srs. Deputados, estas são belas palavras, mas ocas e vazias de 
signiticado. Podem impressionar aos incautos e aos menos avisados. 
jamais logram convencer a ninguém. 

O divórcio. segundo seus apologistas, é a liberdade para 
contrair nova união.tEm sua essência ele é, pois, uma libertação para 
o amor,:, conjugal. 

A livre prática do divórcio leva o homem à devassidão e à 
libertinagem: os fatos históricos aí estão para a conlirmação de quem 
os queiraestudar. 

Toda a tese divorcista baseia-se na liberdade para o amor­
instinto. A essa concepção' libdrticida do amor contrapõe-se a 
verdadeira liberdade do homem, que consiste na faculdade eletiva 
dos meios, guardada a ordem do lim. A verdadeira liberdade tem as 
suas origens na razão humana. A razão - e não o sentimento - de­
veguiar e dirigir o homem. 

"A aceitar-se a lição dos argumentos aduzidos, sobre a liberda­
de, deveríamos tomar a palavra sem restrições: liberdade para se 
fazer o que bem se quer, mesmo que as leis o proíbam; liberdade para 
se desobedecer à voz da consciência, do bom senso e do império da 
razão: liberdade para não se cumprirem contratos; liberdade para se 
postergar a palavra empenhada: liberdade para destruir a vida dos 
Que nos impeçam; liberdàde para se apropriar da coisa alheia; 

liberdade para a conquista do homem ou da mulher do pró"imo; 
liberdade para se casar é descasar, ou divorciar ... ", na argumentação 
irrespondrvel de Luis José de Mesquita. . 

Desejo, Sr. Presidente, ressaltar a importância do livro 
''~ivórcio - a favor ou contra'?", desse ilustre autor. Sua linha de 
exposição é clara, meridiana, sem se perder 'em subterfúgios ou em 
sofismas. Aduz razões, alinha argumentos, destrói preconceitos. 
mostra a verdade dos fatos. /:: uma publicação que honra a cultura 
jurídica brasileira e que merece sempre ser citada. 

Ainda o mesmo autor aponta outras razões incoerentes da tese 
divorcista da liberdade da vontade. Diz ele: se a liberdade é o móvel: 
das ações humanas, como conciliar quando e"istirem os conflitos de 
interesses'? Que será da vida social sem a regulamentação para essas 
hipóteses'? Ao disciplinar fatos humanos, a lei delimita a liberdade' 
dos homens .entre si. Que dizer, então, quando houver oposição, 
referente. ao maior dos instintos do homem, o sexual'? Gilberto. 
Freyre, em "Casa Grande e Senzala",já dizia que o Brasil é um paí~ 
de superexcitados sexuais ... 

I:: preciso ter-se sempre em vista que a investida dos divorcistas é 
sempre dirigida contra a falta de liberdade dos cônjuges. Por que não 
atacam eles outros pontos da vida social que também exigem uma 
promessa para toda a vida'? O bom cidadão promete nunca trair a 
sua pátria, o homem honesto sempre empenha a sua palavra e a sua 
honra. Acaso serão imorais ou contrários à liberdade do homem' 
esses e outros compromissos'? 

Que dizer então. Sr. Presidente, de certos institutos do Direito, 
que vinculam bens jurídicos durante toda uma existência (como a 
inalienabilidade, a impenhorabilidade e a incomunicabilidade), 
impost~s justamente para resguardar direitos que, deixados sob o 
influxo da autonomia da vontade, poderiam desparecer, facilmente, 
Prejudicando uma ou várias pessoas? 

A tese da liberdade, como argumento divorcista, é insustentável. 
Seria a olicialização da falta de caráter, da ausência da honra, da 
vigarice acobertada pela lei. 

Legalizar o que é mal torna o mal isento de pena, mas jamais 
poderá transformá-lo em bem. ' 

E: preciso defender os valores morais da Pátria; é necessário' 
expulsar os inimigos da família brasileira. E, alerta como sempre, 
estarei vigil:mte. no Parlamento nacional, para impedir que seja 
oticializada a destruição dos lares brasileiros. 

o SR. PRESIDENTE (Mlallhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao Sr .. Deputado José Haddad. 

O SR. JOst HADDAD (Pronuncia o squlnte dlsc:uno.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, hoje, véspera do 19 de Maio - Dia do 
Trabalho - é oportuno reconhecermos que sem a operosidade e a 
versatilidade do trabalhador brasileiro muito nos faltaria ainda para 
alcançarmos o estágio de desenvolvimento que atravessamos, 
fazendo-lhe ajustiça devida. 

/:: justo igualmente reconhecermos que nem sempre temos 
oferecido ao operário brasileiro as melhores condições para o seu 
trabalho. 

. Mas é importante, frisarmos que suas conquistas sociais, seja no 
plano previdenciário. seja no tocante à proteção, segurança e higiene 
do trabalho, serão resultantes muito mais da sensibilidade dos que 
legislam e governam do que resultado de lutas para conquistá-los. 

Assim fei com a fundação dos antigos institutos de previdéncia, 
que resultaram no INPS e, por último. com a criação do Ministério 
da Previdência e Assistência Social. 

Também a concessão de férias; do direito de greve, da jornada 
de oito horas de trabalho, do descanso. semanal remunerado, da 
licença especial à gestante, antes e depois do parto, de proteção ao 
trabalho do menor e da implantação de salário mínimo. 

Todas estas vantagens e quantas outras existem "resultam de 
atenção e do interesse do legislador brasileiro e dos que, através dos 
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anos, tem sido chamados para as altas responsabilidades de 
presidirem o Brasil. . 

Agora mesmo quantos de nós se mantenham atentos ao 
processo legi'slativo hão de verificar que, no volume imenso de 
projetos. de lei apresentados a esta Casa pelos Srs. Deputados dizem 
respeito à melhoria das condições de trabalho, à correção de injusti­
ças da lei, à regulamentação de profissões, à proteção mais ostensiva 
ao trabalhador. 

~ o Congresso Nacional sensível aos apelos que e..artem dos 
mais distantes pontos do País, que se apressa em satiSJ'azer estas 
necessidades, evitando que o trabalhador promova, por meios 
violentos, a conquista de seus direitos. 

Com o advento da Revolução de 1964 o trabalhador foi inclurdo 
como um dos pólos de atenção dos governantes. O elenco de 
medidas que já foram tomadas. em seu favor oferecem o respaldo 
necessário a esta afirmação justa. . 

~ a Revolução implantando o FGTS, tirando dos empregados 
os receios das despedidas injustas. ~ a Revolução criando o PIS, dan­
do ao trabalhador um reforço às suas economias, que em hora 

. oportuna lhe é entregue. 
Assim, o salário educação, o plano habitacional, c, amanhã, um 

salário mínimo justo e recompensador, aumentado em mais de 40%. 
Outra medida de proteção ao trabalhador - e de resto a toda a 

população - foi a recente desvinculação dos índices de aumento do 
salãrio mínimo para efeito de cálculo da correção monetária 
incidente sobre qualquer operação financeira ou contratual. 

Nestes dados todos podemos verificar. que a preocupação do 
legislador e de todas as· autoridades do Poder Executivo é 
constantemente voltada para o trabalhador. 

Nunca·se deixou de legislarem favor do trabalhador c jamais o 
Poder Executivo faltou com seus compromissos para com a classe 

. operária brasileira. 
Neste sentido, fazendo justiça, no momento em que homenageio 

o trabalhador, no Dia do Trabalho, quero estender esta homenagem 
ao legislador brasileiro, membros da~ Casas do Congresso Nacional, 
e aos que, no Poder Executivo, não negam seu apoio às causas justas 
e aos reclamos procedentes dos trabalhadores. 

Entre estes, e principalmente, as figu'ras ilustres e respeitadas do 
Presidente Ernesto Geisel, do Ministro do Trabalho, Sr. Arnaldo 
Prieto, e do Ministro da Previdência Social, Sr. Nascimento c Silva. 

Aos trabalhadores e a quantos lhes reconhecem a dignidade de 
que se fazem merecedores, minhas homenagens neste Dia do 
Trabalho. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Maallhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Gomesdo Amaral. 

O SR. GOMES DO AMARAL (Pronuncia o .... Inte dbcuno.) 
- Sr. Presidente,Srs. Deputados, ainda sem data marcada, está para 
ser realizado, por uma feliz iniciativa da ilustre Comissão de Educa­
ção da Câmara dos Deputados. um simpósio sobre a interpretação e. 
aplicação da Lei n' 5.692, a chamada "Lei de Diretrizes e Bases". 
Entende nossa Comissão di: Educação que, apesar dos esforços. do 
Ministério e das Secretarias de Educação e Cultura, essa lei não está 
sendo convenientemente aplicatla, principalmente na parte rc:laciona­
da com a implantação do ensino profissionalizante. que foi talvez um 
dos seus principais .objetivos. Enquanto não acontece o simpósio, 
que por certo será muito útil, quero aqui oferecer alguns subsídios 
sobre o assunto em foco. 

O "Relatório Faure". da UNESCO, sobre a Educação nq mun­
do todo, chega a conclusões válidas para todos os países do globo, ao 
afirmar que, de um modo geral, a Educação vai mal, vai péssima. Os 
problemas, os endógenos e os exógenos, se tornam mais. numerosos e 
mais complexos a todo dia. E, o que é pior, as soluções aventadas 
ou não os resolvem, ou criam n·ovos problemas. Por isso, os países.:-. 
principalmente os que não são plenamente desenvolvidos - sofrem. 

mais agudamente o impacto dessa defasagem em seu caminho de 
libertação de velhas estruturas tradicionais e obsoletas. E são 
principalmente esses países que precisam, diz a UNESCO em seu 
relatório - o 'já citado Relatório Faure - encontrar, com maior 
rapidez e eficácia, novos e insuspeitados caminhos para salvar, para 
ampliar, para reformar a Educação, que não pode mais ser considera­
da um consumo de poucos, mas uma necessidade de todos. 

Não é outra a situação no Brasil, Sr. Presidente. A Educação no 
Brasil está necessitando urgentemente de uma revisão e de ·uma 
reformulação profunda e radical. ~ uma constatação a que se chega, 

• não sem um certo receio de se estar formulando um óbvio truísmo. 
Mas, mesmo correndo o risco de parecer adotar um tom magisterial, 
ou, ao contrArio, de estar "chovendo no· molhadQ. ... · a afirmação 
precisa ser feita e insistentemente repetida. E: claro, Srs. Congressis­
tu, que nio se trata de pedir mais uma "reforma": o Brasil já as teve 
tanta que, maia uml, menos uma, certamente nem comoveria os 
"ticoI, nem empol8aria OI crentes. Trata-se, isto sim, e seriamente, 
de parar um ·pouco para pensar· e vc:r como andam as coisas. em nosso 
Brasil, em matéria de Educação. 

E: inegável·, Sr. Presidente, que, nos últimos cem anos, alguma 
coisa mudou, na forma e no conteúdo. Também é irretorquível que, 
depois de 1945, aceleraram-se alguns processos tendentes a 
·incorporar novas parcelas da população ao processo .educacional - I 

'às vezes mediante a escola pública, outras vezes mediante a escola 
particular; às vezes através do sistema educacional de escolarização 
regular, outras vezes atráves de sistemas pa.ralelos e compl~mentares. 

Também é fora de dúvida que, nos últimos dez ou doze anos, ou 
quinze, mais notadamente, numerosos (c:u diria até excessivos) 
. instrumentos legais procuraram contornar e codificar alguns aspec­
tos, geralmente organizacionais, dos sistemas de ensino nos seus 
mais diversos graus e níveis, nas suas variegadas modalidades e 
formas. Muitos costumam, Sr. Presidente, com uma certa desenvol­
tura bisonha, englobar todas essas leis, esses decrc:tos, essas portarias 
e esses planos numà coisa única a que não se pejam de chamar de 
"reforma educacional". Vá lá. Mas a verdade é que, se as palavras 
têm a necessária força para passar a constituir parte integrante da 

. realidade a que designam, não têm, entretanto, força suficiente para 
modificar fundamentalmente essa realidade. E assim, Senhores, a 
Educação brasileira continua à espera de uma verdadeira reforma, 
capaz de transformar o significado desse processo no conjunto dos 
processos sociais de que se constitui a estrutura da sociedade brasilei­
ra. Enquanto essa verdadeira reforma não vem - melhor. dito, 
enquanto não estão completamente criadas as condições que 
permitem propô-Ia - não resta senão clamar por sua vinda, na· 
esperança (fútil ou jus)ificada,· aei lá) de, com o clamor, estar 
apressando um pouco esse momento esperado ansiosamente. pela 
Pátria. 

Por que, enfim, Srs. Congressistas, uma reforma da Educação? 
Porque, apesar dos cem anos, apesar das leis e dos decretos, a eduCa­
ção ~ ainda um luxo, um privilégio de certas camadas sociais e econô­
micas bem aquinhoadas e melhor situadas nos invejáveis centros 

. urbanos do País. Porque, apesar de tudo, se trata ainda de uma 
Educação basicamente formal e livresca, mais eficaz em fornecer di­
plomas e divulgar palavras impressas do que em assumir um papel 
dinâmico na progressiva transformação da realidade social. Porque a 
Educação entre nós é propedêutica, quando não o poderia ser, e 
imediatista, quando não o deveria ser. Explico-me melhor: o 19 grau 
obriga ao 2' graa, que obriga ao 3' grau, de um lado. E, de outro, o 
grande critério que determina o tipo de educando a construir é o dita­
do pelos interesses empregatícios deste ano, do próximo semestre, da 
jornada seguinte: ontem, o bacharel, o médico e o engenheiro; hoje, 
o administrador e o economista; amanhã, o técnico capaz de operar 
a máquina X ou o subtécnico apto a girar a manivela Y. Porque a 
Educação entre nós, Sr. Presidente, é incongruente e esdrúxula nos 
seus desdobramentos c nas suas ramificações. Propõe-se, por 
exemplo, a pós-graduação quase impositiva e generalizada numa ter-
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ra em que há ainda milhões de analfabetos! Porque nossa Educação 
ainda hesita, titubeante, entre ser pública e oficial e ser privada e 
particular, obrigando uns a amparar os outros, ,desviando os 
esforços de uns para socorrer os outros. E porque, finalmente, ela se 
faz ainda em moldes institucionais clássicos, muitas vezes esclerosa- , 
dos, superados pelos avanços de outras áreas da cultura e da socieda­
de, presa a padrões e tradições que não encontram mais justificativas 
num mundo moderno e trepidante, confuso e ousado, geralmente 
proposta, perguntada" respondida e, decidida em impenetráveis 
torres de marfim, completamente desligada e divorciada da realidade 
social atuante e reivindicativa. 

Sr. Presiaente, Srs. Deputados, é preciso, urgentemente, rever e 
reformular radical e profundamente a Educação no Brasil, ou ela, 
em breve, dará sinais inequívocos de malogro, esgotamento, 
obsolescência, mumificação. 1:: por isto que eu quero, ao terminar, 
como fiz no início, saudar, efusivamente, a decisão da nossa Comis­
são de Educação de realizar um simpósio para debater amplamente 
este assunto. 

O SR. PRESIDENTE (MI,llhies Plato) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (Pronuadl o eeplnte"dllCUno.)­
Sr. Presidente, dou a mais integral solidariedade ao Memorial que 
autoridades administrativas do Município de Cruz Alta encaminha­
ram ao Sr. Ministro dos Transportes, pedindo a ligação asfáltica da 
rodovia BR-IS8 à BR-28S. 

A pretensão atende' a justa reivindicação de uma importante 
região do Rio Grande do Sul, toda ela estreitamente' vinculada à 
produção agrícola. 

, Para justificar o pedido, nada mais expressivo do que trans­
crever a docum,entação que recebi. 1:: o que faço, encarecendo a aten­
ção governamental para li importante matéria. 

OFiCiO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES 

"As autoridades públicas e as classes representativas do 
Município de Cruz Alta,' juntamente com 8$ de Pejuçara, 
Condor e Panambi, requereram ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário dos Transpo~tes do Governo do Estado a entrega 
de Memorial dirigido ao Senhor Ministro dos Transportes -
que segue anexo - visando a prioridade para a ligação 
asfáhica da BR-IS8, no trecho compreendido entre Cúrz 
Alta e a BR-28S. 

O pedido decorre de entenderem que é' de fundamental 
importância; para o desenvolvimento da região e, especial­
mente, para o do ~unicípio de Cruz Alta. e, a sua não 
efetivação, causará desestimulo à produção e ao progresso. 

Em sendo assim, estamos, pelo presente solicitando, 
também. o apoio para consecução do pretendido. 

Sendo o que se nos oferece para o momento, somos 
Atenciosamente. Verador WaJdemar Ca .. lI. Presidente." 

MEMORIAL 

"O Município de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do 
Sul, através do presente. firmado pelas suas classes mais 
representativas. vem requerer a Vossa Excelência, que a 
ligação asfáltica de Cruz Alta à BR-285. seja considerada 
como meta prioritária do Governo Federal, para o exercício 
corrente, como meio de acelerar o progresso de uma região 
formada por Municípios como Cruz Alta, Panambi, Condor, 
Palmeira das Missões, Frederico Wcstpbalen, Sebcri, Pejuça­
ra e demais situados ao longo e no perCmetro da mesma. 

A ligação asfáltica pretendida seria apenas a 
continuação da BR-158, ap6s o Município de Cruz Alta. 
até encontrar a BR-28S, num trecho de apenas mais ou me­
nos 33 quilômetros~ mas que é de vital importância e essen­
cial para a região acima mencionada e que, inclusive, já estâ 

previsto no Plano Nacional de Viação (lei n9 5.356 de 20 nov 
1967) e teve sua viabilidade econômica e técnica devidamente 
estudadas e aprovadas pelo Plano Plurianual de Obras 
Rodoviárias (Lei n' 5.450 de 5 Jun 1968), 

t! de destacar-se, Eltcelência, que o Município de Cruz 
Alta, apesar da sua ,pujança econômica, representada. 
especialmente, pela maior produção nacional de trigo e o 
alinhamento entre os principais, produtores de soja e, 
também, apesar da inegável influência cultural e comercial 
que exerce sobre uma vasta região do Estado, continuará 
virtualmente desligado do eixo rodoviário nacional. se não 
for executado o traçado. ora requerido. Afora isto, é de 
destacar-se, igualmente, que o ,Município de Cruz Alta sedia 
o maior silo coletor de cereais da região e, embora seja centro 
geogrãlico com entroncamento ferroviãrío, a produção é 
sempre transportada via rodoviária, principalmente de 
Municlpios como Panambi, Palmeira das Missões, Condor, 
Seberi, etc., que não contam com linhas fi:rreas. 

Entendem, assim, as classes wodutoras ora representa­
das, Juntamente com as autoridades representativas do 
Município de Cruz Alta, para o caso particular desta região, 
e, para acompanhar a . rápida expansão dos produtos 
agrícolas, que se impõe a imediata realização dessa 
pavimentação, tantq mais que já foram feitos todos os estu­
dos de sua viabilidade econômica e técnica. O retardamento 
do infcio das obras vem. como é evidente. trazendo efeitos 
desestimuladores, não apenas nas cidades que irão ser 
beneficiadas, mas ao próprio desenvolvimento da agricultura 
e, obriga, aos que, transportam, duas opções: seguir 55 
quilômetros de estradas defeituosas até atingir as proximi­
dades de . Santa Barbara do Sul pela BR-377 ou buscar o 
asfalto de Panambi, num trecho de quase 40 quilômetros, 
empedrados, por processo que determina forte desgaste nas 
viaturas. 

Como pode entender Vossa Excelência, não vêem os 
Municípios da região ora referida, e, principalmente, o 
Munic!pio de Cruz Alta, nenhuma alternativa de 
acompanhar o desenvolvimento nacional, rodando sobre 
estradas lngremes e pedregosas. A realização do traçado ora 
referido e solicitado, significaria melhor acesso à Capital Na­
cional do Trigo e do Soja e representaria beneficios 
inestimáveis, diretamente relacionados com o desen­
volvimento de uma região altamente produtora, com imedia­
tos beneficios dos Municípios de Ibirubâ, Pejuçara,Panambi 
e, indiretamente dos Municípios de Santa Bárbara do Sul, 
Tupanciretã, Jul.io de Castilhos e Santa Maria e toda a zona 
do alto Uruguai. 

Ademais, Excelência, a rodovia e a ligação ora requerida 
está, no Plano Rodoviârio Nacional, incluído como um dos 
corredores de exportação para o porto de Rio Grande c que, 
quando concluída em toda a sua extensão, desafogará a 
Rodovia Presidente Kennedy e proporcionará um percurso 
de menor extensão e mais rápido, de uma região altamente 
produtora como a situada no Alto Uruguai. ' 

Estas são, em síntese, Excelência, o que se: pede e as 
razões porque se entende deve ser considerada como meta 
prioritária do Governo Federal para o Estado do Rio Gran­
de do Slll, a ligação asfãltica de Cruz Alta à BR-28S," 

Era o que tinha a dizer. 

o SR, PRESIDENTE (Ma,albiea PJnto) - Não há mais ora­
dores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário que convocarã, oportuna­
mente, sessão conjunta para a leitura das Propostas de Emenda à 
Constituição N's 8 e lO, uma vez que as mesmas, regulando matérias 
idênticas, deverão ter tramitação conjunta. 
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O SR. PRESIDENTE (Mlplbiea Pinto) - Atendendo à 
finalidade, da presente sessão. o Sr. 19-5ecretãrio proccderã à leitura 
da Proposta de Emenda à Constituição n9 9/15. 

~ lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 9, DE .1975 (CN) 

Imprime nova redação aos uts. 101, '102, 
itens I e D; 103; aclita paráaufo ao art. 153; e 
modifica o texto.do item XIX, do art. 165, para 
reduzir o Umite de Idade para' ~feito de apo­
sentadoria, e estabelecer a intercomunlcabill­
dade entre os tempos de serviços prestados no 
setor púbUco e DO privado. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. ,49 da Constituição, pro­
mUlgam a seguinte EMENDA ao texto constitucional: 

Art. 1.0 O art. 101 passa a viger reescrito nos 
termos seguintes: ' 

Art. 101.' O funcionário será aposentado: 

I - por invalidez; 

n - compulsoriamente, aos sessenta e cin­
co anos de idade, se do sexo mascullno; e 
aos sessenta de idade se do feminino. 

In - voluntariamente, após trinta anos de 
serviço, quando do sexo mascullno; e aos 
vinte e cinco anos 'de serviço, quandO do 
feminino. 

Art, 2.° Conservados seus parágrafos, o caput 
do art. 102, e seus itens I e n passam a viger 
coma seguinte redação: 

Art. 102. Os proventos da aposentadoria 
serão: 

1- - integrais, quando o funcionário: 

a) contar trinta anos de serviço, se do sexo 
masculino; e vInte e cinco anos de serviço, 
se do feminino. 

b) se invalldar por acidente em serviço, por 
moléstia profissional ou doença grave, con­
tagiosa ou incurável, especificada em lei; 

n - proporcionais ao tempo de serviço, 
quando o funcionário contar, menos de 
trinta ou vinte e cinco anos de serviço, se 
do sexo mascullno ou feminino, respecti­
vamente. 

Art. 3.0 Redija-se o art. 103 nos seguintes ter­
mos: 

Art. 103. Lei complementar de iniciativa 
exclusiva do Presidente da Repúbllca, in­
dicará quais as exceções às regras estabe­
cidas quanto ao tempo e natureza do ser­
viço, 'bem como condições regionais que 
assim o determinem, para aposentadoria, 
reforma, transferência para a inatividade 
e disponibllldade. 

Art. 4.0 O art. 153 passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafO: 

§ 37. A lei assegurará a cOIltagem reci­
proca dos tempos d~ serviço prestado no 
serviço público e nas empresas privadas. 

Art. 5.0 O item XIX, do art. 165, passa a viger 
reestruturado nos termos que se seguem: 

. XIX - aposentadoria, com salário integral, 
para o trabalha.dor com trinta anos de tra­
balho; e para a mulher, 'com vinte e cinco 
anos de trabalho. 

, Justificação 

O instituto da aposentadoria - consoante lição 
de Temistocles cavalcanti - é, antes de tudo, uma 
conquista social, fundada em um princípio de justiça, 
que não permite o abandono na miséria, depois da 
velhice ou da invalidez, daquele que prestou serviço 
à administração públlca. 

Mas, ao meamo tempo em que é um direito con­
ferido ao servidor, a aposentadoria faculta ao Estado 
desinvestlr do cargo aquele ,funcionário que, em ra­
zão da idade, da doença ou do tempo de. serviço, per­
deu as condições fisicaS e intelectuais para o traba­
lho e não se adapta aos métodos novos, passandO a 
constituir um ponto de reslstênciaàs inovações e às 
conquistas da ciência da administração. 

Assim, a aposentadoria, no âmbito dos ,serviços 
públlcos, atende ao interesse do Estado, como em­
pregador, e do funcionário, como agente administra­
tivo, que é a mola propulsora de todo um esquema 
de ordem pública. 

Com toda sua autoridade, Hely Lopes MeireUes, 
dO'S mais brilhantes adm1n1strativistas pátrios, ao 
enfocar o, instituto da aposentadoria asseverou lapl': 
darmente que "é a prerrogativa da inatividade re­
munerada, reconhecida aos funcionários que já pres~ 
taram longos an08 de serviço públlco, ou se tornam 
incapacitados para as suas funções". 

O instituto assume tamanha repercussão ~ pro­
jeção social - já que integrante do mais puro e sig­
nificativo aspecto do direito social ou previdenciário 
- que vem se revelando num autêntico direito dos 
povos, porque relacionado com os mais profundos 
problemas sócio-econômicos de todos os países. 

A dificuldade reside na fixação' das condições 
para a aposentadoria, de tal modo que sirvam ao 
Estado, não onerando demasiado,e correspondam às 
aspirações médias do funcionalismo públlco. 

A aposentadoria, como prerrogativa constitucio­
nal, não deve ser tratada, contudo, isoladamente em 
relação a uma só classe de trabalhadores, e sim deve 
ser analisada em conjunto, sob prisma maior -
jurídiCO e social - projetando-se indistintamente, 
em suas conseqüências a todos os niveis do trabalho 
- públlco e privado - tratando a todos igualmente e 
na medida que eles se igualem. As desigualdades so­
ciais devem ser tratadas dentro de uma dosemetria 
compatível. ' 

A igualdade,como já observou João Mangabeira, 
não é, nem pode ser nunca um obstáculo à proteção 
que o Estado deve aos frac08. COnsiste a igualdade, 
Sobretudo, em considerar desigualmente condições 
desiguais, do modo a abrandar, tanto quanto possível, 
pelo direito, as diferenças sociais e por ele promover 
a harmonia social, pelo equllibrio dos interesses das 
classes. 

"A concepção individualista do direito desapa­
rece ante sua SOCiallzação, como instrumento de jus­
tiça social, solldariedade humana e felicidade cole­
tiva". E, adiante, acrescenta o festejado escritor, que 
"A inscrição de normas de caráter social e econômico, 
com o fim de assegurar os interesses do Estado para 
melhor ,assegurar os interesses da colet!v1dade, pro­
curando, sobretudo, amparar as classes menos favo­
recidas da fortuna, constitui a característica domi­
nante das modernas COnstituições." 
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Na verdade, a expreSsão ,"todos são iguais peran­
te a lei" deve ser entendida de maneira. relativa, pois 
a igualdade absoluta é impossível. Os homens são 
.iguais, já diZia Aristóteles, mas só têm os mesmos 
direitos em idênticas condições. Segundo Marnocoe 
Sousa, a igualdade perante a. lei significa que "em 
paridade de condições, ninguém pode "er tratado ex­
cepcionalmente,· e, por Isso, o direito de igualdade não 
se . opõe a uma diversa proteção das c!esigualdades 
naturais por parte da le1." 

A Constituição do Brasll estabelece três espécies 
de a~sentadoria, em relação ao funcionário pÚblico: 

I - COMPULSóRIA - aos 70 anos de idade; 

n -:- POR INVALIDEZ - quando 'lfuncionário 
se acldenta em serviço, incapacitando-se para 
o trabalho, ou quando for acometido de doença 
ou moléstia profissional grave, contagiosa ou 
incurável, especificada em lei; 

m- FACULTATIVA, após 35 anos de exer­
cicio, se do sexo masculino for o funcionário; 
e, após 30 anos de serviço público, se do seXo 
feminino. 

Pelo seu art. 103, está previsto que, através de 
lei complementar, de 1n1ciativa exclusiva do Presi­
dente da República, poderão ser indicadas quais as 
exceções às regras estabelecidas, quanto ao tempo e 
natoreza de serviço, para aposentadoria, reforma, 
tr,ansferência para a inatividade e disponlbWd.ade. 

,Aos trabalhadores em . geral, a par de outros di­
reitos pragmáticos (art. 165), consignou expressa­
mente, idêntico tratamento em relação à inatividade 
da mulher, aos 30 anos de trabalho, com salário inte­
gral, tal como o fez em relação à funcionária pública; 
só que, em relação ao funcionário do sexo masculino 
o tratamento resultante da legislação da previdência 
social resultou desigual para o trabalhador em geral, 
o que é incompreel'lSível, tanto quanto a manutenção 
de idade comum entre os dois sexos, no que tange à 
aposentadoria. compulsÓria em se tratando de fun­
eionário público, quando, no âmbito da previdência 
.BOclal,há tratamento 'desigual em razão das peculia­
ridades dos sexos, isto é, 65 anos para o homem e 
'80 anos para a mulher. 

Ora, como justificar que hajam tratamentos dife­
renciados entre os dois regimes jurídicos de trabalho 
- O estatuário e o trabalhista? Os seres humanos são 
idéntlcos, trabalham em areas profissionais iguais ou 
assemelhadas, em. regime de carga horária idênticas 
ou aproximadas, enfim, com as mesmas responsa­
biUdades e atribuições prof1.ssionats e, o que é mais 

'importante, vivendo o mesmo clima, o mesmo am­
biente social, as mesmas dificuldades financeiras, 08 
mesmos problemas nacionais, porque são brasileiros, 
irmãos, e trabalhando em prol de um mesmo objetivo, 
que é a grandeza do Brasil. 

Os tratamentos diferenciados justificam-se quan­
do tenham por pressupostos desigualdades fis1cas e 
sociais; quando Inexistentes esses presupostos, tor­
nam-se odiosos. 

Por força de dispositivo constitucional, a lei ordi­
nária também cuida da inatividade do militar, e. o 
faz facultando a reforma ou transferência para a 
reserva aos 25 anos de sedviços prestados às Forças 
Armadas; 

Também dUerente é o tratamento em relação à 
aposentadoria facultativa dos membros do Poder Ju­
diciário, operando após 30 anos de serviço público, 
indistintamente, sejam eles do sexo masculino como 
do feminino. Qual a razão? Inexplicável! 

Porventura, o sexo masculino do membro do Po­
der Judiciário difere do sexo masculino do funcionário 
dos demais Poderea da República? 'Não há justifi­
cativa plausível para sustentar semelhante dispari­
dade de tratamento no âmbito do direito social, desde 
que o pressuposto seja o sexo do servidor. 

Relativament~ à aposentadoria. compulsória, cujo 
critério adotado, f1xa.ndo-se o limite de idade, sendo 
comum para todo o território nacional - de propor­
ções continentais - parece~n08, desde já, critério 
inidôneo, já que diversos fatores prevalecerem para a 
sua definição, quais sejam: 

a) a situação econômica e demográfica nacional; 

b) o interesse do serviço público; 

c) o interesse do funcionalismo em conjunto. 

A predominância de um dos critérios varia de 
pais para pais e no decorrer do tempo, devendo a le­
plaçãa considerar, por natural critério, .situações 
particulares e até mesmo pessoais. Senão vejamos: 

Num estudo comparado da Previdência Social em 
todo o mundo, cujos dados foram extraldos do exce­
len.te trabalho de pesquisa do insigne parlamentar 
João Alves de Almeida, em publicação da Câmara dos 
Deputados - edição 1974, podemos apurar os seguin­
tes dados quanto à inatividade do trabalhador, pelo 
critério de idade:· 

PAíSES 

Argentina 
Austria 
Bélgica 
Bolívia 
Canadá 
ChUe . 
COlômbia 
Egito 
Espanha 
Estados Unidos 
França 
Holanda 
Hungria 
tsrael 
Itália 
Iúgoslávia 
Japão 
México 
Paraguai 
Peru 
Portugal 
Alemanha Ocidental 
Siria 
Suécia 
Suiça 
TCheCOSlováquia 
Turquia 
U.R.S.S. 
Uruguai 
VenemIela 

APOSENTADORIA 
Homem Mulher 

anos anos 

eo 55 
65 60 
65 60 
55 50 
65 65 
65 55 
60 55 
60 61) 
65 65 
65 62 
60 60 
65 65 
60 55 
65 ao 
60 55 
60 55 
60 55 
65 65 
60 60 
60 60 
65 65 
65 65 
60 60 
67 67 
65 62 
00 53 
65 50 
60 55 
50 50 
60 55 

Em . excelente trabalho' sobre .a psicologia. da 
velhice, após lembrar as definições de A. Porot, ado­
tadas pela equipe de psiquiatras da Enciclopédia Mé-
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dica Cirúrgica, o médico Deusdedit Araujo sugere as 
seguintes conceituações: Velhice, senectude ou .ancia­
nidade, com sentido meramente crQnológico - é a 
última idade da vida e convencionalmente se inicia 
aos 65 anos; senilidade é termo médico, tem sentido 
patológico, é o aspecto patolÓgico do enfranqueci­
mento físico e mental que se observa no curso da 
velhice; senescência seria um meio termo entre a, 
velhice e a sen1lldade. Embora com possível desvio da 
li:pha rigorosamente técnica, pode-se dizer que, no 
sistema brasileiro, o limite de idade para o exercício 
da função pública corresponde um suposto inicio do 
períOdo de "senescência", quando, a exemplo da pre­
vidência nos paises enumerados, deveria ocorrer na 
velhice, is.to é, na faixa etária dos 65 anos de idade. 
(Dados extraidos da obra APOSENTADORIA NO 
SERVIÇO PúBLICO, de Abreu de Oliveira - Edição 
Freitas Bastos - pág. 92). 

Recomenda-se, pois, dentro de uma sadia política 
sócio-econômica, baixar-se o limite ora em vigor na 
Constituição. ' . 

No tocante à.aposentadorla facultativa, regis­
tre-se que o exercicio da função pública exige sacri­
ficios que o passar dos anos vai tomando cada vez 
mais penosos dai porque, como que uma aspiração 
natural de toda uma classe que presta serviços à 
Administração Pública, a sua concessão aos· 30 anos 
de efetivos serviços prestados, trata-se de sentida 
reivindicação que,atendida, não só criará ambiente 
de satisfação e.de maior produtividade, comoense­
jará o rejuvenescimento dos quadros funcionais. 

O homem que trabalha não pode nem deve ser 
tratado como máquina que é jogada à sucata quando 
não presta mais. . 

Como ser humano, deve ter direito a prolongar a 
sua vida, mediante a dim.1nuição de suas preocupa­
ções, depois de 30 anos de trabalho e de dedicação às 
taref,as que lhe foram atribuídas.· -

Por outro lado, há que se considerar que o tra'­
tamento constitucional, embora superior, não pode 
ser rigido, sem que deixe a oportunidade à legislação 
.ordinária ou complementar para definir cases de 
inatividade com tempo de serviço ou idade inferiores 
àqueles por ele fixados.· 

Isto porque, há atividades que demandam maior 
desgaste ou ocasionam danos à saúde; outras, em que 
não é recomendável manter o servidor em atividade 
após a idade de 65 anos, }lf>r constituir politica desu­
mana e contrária à produção. 

De resto, sendo aplicáveis as normas relativas 
aos funcionários públicos aos Estados e Municipios, 
não se deve perder de vista o aspecto das peculiari­
dades de cada região do país, a indicarem soluções 
diversas daquelas porventura consagradas pela Carta 
Magna. 

É voz corrente' em todos os ambientes de admi­
nistração pública, como alegação favorável à adoção 
do tempo de serviço menor àquele. fixado pela Cons­
tituição, por não corresponder este ao máximo que 
o servidor, em condições normais, pode permanecer 
na atividade, sem que se tome um inválido ou ainda 
um obstáculo aO próprio desenvolvimento das moder­
nas técnicas administrativas. 

O funcionário aos 30 anos de serviços públicos, 
de unta forma geral, já conta com cerca de 50 anos, 
aproximadamente, e nessas condições, somando-se os 
dois fatores, idade cronológica e tempo de serviço, 
passa a constituir óbice incontornável à evolução dos 
métodos da Administração PúblIca, que sempre se 
renovam, sempre alcançam novos dimensionamentos, 

incompatíveis à própria estrutura biopsiquica daquele 
que já alcançou o estágio do trigésimo ano de serviço 
públ1co. 

É verdade inconteste que a vinculação à aUvidade 
por· maior tempo acaba, além dos 30 anos de serviços 
prestados, por tomar o servIdor um .incapaz para 
qualquer ocupação e nada lhe resta mais senão 
aguardar o fim da existência. 

Aliás, a vida média do trabalhador brasileiro não 
ultrapassa os 50 anos, multo inferior a de paises, 
europeus, nos quais a aposentadoria por tempo de 
serviço se concede com 35, 30 e até 25 anos, como 
ocorre na França (cf. Gaston Jêse). 

A aposentadoria, como conquista social do tra­
balhador, deve ser tratada comolnstituto próprio à 
concessão de condições de vida social àquele que, no 
âmbito de suas atividades, por longos anos emprestou 
sua .colaboração ao desenvolvimento da comunidade. 

"Manter a aposentadoria facultativa aos 35 anos 
de serviço, é sepultar as aspirações mais legitimas da 
laboriosa classe dos servidores públicos, já que todos 
conhecem que a idade predominante do serviço públi­
co está na faixa de 30 a 45 anos de idade, com uma 
de tempo de serviço de 25,4 anos a 17,8 anos, o que 
significa dizer que somente continuarão. a gozar do 
instituto da aoosentadoria 08 que alcançaram os 63 
'anos de idade, no minimo, quando se sabe que poucos 
atingiam este limite." (Anais da Constituição de 1967 
- VaI. 2.°·_ pág. 22'> -

"A esse respeito o IBGE, em pesquisa realizada, 
apurou que, se implantada a aposentadoria aos 30 
anos 25% chegariam a receber o prêmiO de sua apo­
sentadoria ainda com vida; 5% com vida, mas doentes 
e 70% mortos." (Anais da Constituição . de 1967 -
Serviço Gráfico do Senado - 2.0 Vol./22.l 

A Constituição de 1967, ao arrebatar de milhares 
de servidores públicos estaduais e municipais, a 
grande conquista da. aposentadoria aos 30 anos de 
serviços públicos, já consagrada em direito constitu­
cional legislado de nada menos do que 11 Estados­
membros da Federação, negou a luta pela vida, que 
todos travam e, em decorrência, anulou a evolução 
social do povo brasileiro. 

Os trabalhadores nacionais já obtêm sua aposen­
tadoria com 30 anos de serviço, mesmo· com sua 

,remuneração não integralizada. C<>mo então negar 
esse direito ao servidor público, que se consti~ui na 
máquina que aciona a entidade Estado, e. com sua 
efetiva presença mantém os serviços públicos na 
·sua màis variada forma? 

Num clima como o brasileiro, clima tropical, em 
que o homem se desgasta mais que nos climas frios, 
em que o homem se desgasta em razão da própria 
natureza que, em inúmeras regiões, se. revela adversa 
pelo subdesenvolvimento sócio-econômico, não se com­
preende que a aposentadOria permaneça em limites 
superiores àqueles que, razoavelmente, deveriam ser 
considerados. 

Tal como está consignada no texto magno, a 
verdade é que o instituto da aposentadOria atinge, 
beneficiando, apenas uma minoria, porque grande 
parte sucumbe antes de obtê-la, como justo prêmio 
pelos serviços reais e efetivos prestados à Nação. 

Por final, desej amos, colocados que possamos 
estar, analisando o problema sob um prisma superior, 
enfocar o aspecto da contagem reciproca do tempo 
de serviç.o prestado à atividade privada como às 
entidades públicas. A separação .dos reglmesjurítlicos, 
como verdad·eiros ~stanques nos respectivos. vinculOS. 
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empregatícios, não pode prosperar ou continuar ge­
rando inconformismo no seio de todas as classes de 
trabalhadores, seja lá o regime jurídico a que estejam 
sujeitos - se trabalhista ou estatutário; se federal, 
estadual ou. municipal. 

O trabalho prestado, nos mais diversos misteres 
profissionais, nas mais antagônicas condições jurídI­
cas, sociais, geográficas, e economicamente avaliáveis, 
é um só; exige o mesmo dispêndio de energia de 
seres humanos iguais, com idênticas estruturas fami­
liares, integrantes da mesma comunidade, enfim, 
consumindo os mesmos valores de vida. orgànlca. e 
mentaL 

Tem que ser considerado como um todo, harmo­
nioso, social e dentro de um só direito - que é o 
previdenciário, que hoje alcança o caráter de direito 
universal. Não maisse tolera essa separação de regi­
mes empregatícios, em razão de sua natureza. jurí­
dica. 

A Constituição do Brasil, como Lei Maior, deve 
consigna,r em seu texto, como preceito pragmático, 
como tantos outros já. existentes e voltados para. 
atender os interesses SOCiais dos trabalhadores em 
geral, a reciprocidade do tempo de serviço ~ público 
e privado - para os fins de inatividade remunerada. 
É o que tratamos, por igual, através da presente pro­
posta de Emenda Constitucional. 

Sala das Sessões, de de 1975.' 
Deputados loão Cunha - loel Lima - Leô­

rodas Sampaio - Milton Steinbruch - Carlos 
Cotta - Peixoto Filho - Pedro Lucena - An­
tônio Dresolin - Aluizio Paraguassu - Getúlio Dias 
- Tarcisio Delgado - Moreira. Franco - Arnaldo 
Duskei - Pedro Lauro - Abdon Gonçalves - Theo­
doro Mendes - Joel Ferreira - Rubem Dourado -
Ant.ónio Morais· ~ José Maria de Carvalho - Ario 
TheOdoro - Noide Cerqueira - 'Magnus Guimarães 
_ Nelson Marcheza.n - Jorge Uequed - Cotta Barbo­
sa - José Mauricio - Mário Moreira . - Epitácio 
Cafeteira - Jorge Moura - Jader Barba.lho - Eras­
mo Martins Pedro - Nadir Rossetti - Paulo Marques 
- Hélio de Almeida - Francisco Rocha - José 
Ribamar Machado - Temístocles Teixeira - Hum­
berto Lucena - Paes de Andrade - Hélio Campos 
- José Camargo - Antônio Pontes - Padre Nobre -
Monsenhor Ferreira Lima - Henrique Eduardo Alves 
~ Geraldo Freire - lorge Paulo - Rubem Medina -
Freitas Nobre .....;. Frederico Brandio - Airton Soares 
_ Fernando Lira - larbas Vasconcelos - Roberto 

Carvalho -- Walber Guimarães - Oswaldo Lima -
Henrique Cardoso - Antônio José -- José MandelU 
- Airton Sandoval - Israel Dias Novaes - Celso 
Barros - 'Alcir Pimenta - Antunes de Oliveira -
Joaquim Bevilacqua - Carlos Santos - OUvir Ga­
bardo - Eloy Lemi - Alceu Collares - Fernando 
Cunha - Octávio Ceccato - Edgar Martins - Odemir 
Fllrlan -Lincoln GriUo -, José C<tsta - Gllaçu 
Piteri· - Mário Frota - Gamaliel Galv:w - Fábio 
Fonseca - JoeI Ferreira - Genival Tourinho - JG 
de Araújo Jorge - Fernando Ga.ma - Antônio Beli­
nati - Antônio Anibelli - Nelson Thibau - Lisâneas 
Maeiel - Argilano Dario - Petrônio Figueiredo -
Lauro Rodrigues - Francisco Amaral - Alvaro Gau­
dêncio - Marcelo Gatto - Raimundo Parente ..... 
Alvaro Dias _ Juarez Batista - Léo· Simões - Miro 
Teixeira - Adalberto Camargo.- Jerônimo Santana 
- Júlio Viveiros - Aloisio Santos - João Gilberto -
Mac· Dowell Leite de Castro - Jo:wArruda - GómeS 
do Amaral - Adhemar Santillo - José Carlos Tei-

, "eira - Ruy Lino - Henrique Pretti - Walmo~ de 
I.uea - Luiz Henrique - Fernando Coelbo - lturi.­
val Nascinu'~nto - Marão Filho - Vieira da Silva -
Theodulo Albuquerque - Geraldo Guedes - Ossian 
Araripe - Aldo Fagundes - Joaquim Guerra - Bias 
Fortes - Octacílío Almeida - Airon Rios. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - De acordo com as 
indicações das lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

. Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alexandre 
Costa, Virgílio Távora. Lourival Baptista, Heitor Dias, Ilalívio 
Coelho, Mattos Leão, Lenoir Vargas, Otair Bc:cker e os Srs. Depu­
tados Gonzaga Vasconcelos, Manoel Novaes, Vieira Lima, Lauro 
Leitão, Faria Lima e Francelino Pereira, 

Pelo Movimento Democrático Brasilt:iro - Senadores Ben­
jamim farah, Agenor Maria, Evandro Carreira e os Srs. Deputados 
Magnus Guimarães, João Cunha, Joel Lima, Milton Steinbruch e 
Colta Barbosa: 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Esta Comissão, 
nos termos do artigo 74 do Regimento Comum, terá o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentar o parecer. 

De acordo com o artigo 75 do Regimento Comum, perante a 
Comissão Mista. poderão ser apresentadas eméndas, com a as­
sinatura. no mínimo de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Nada mais ha­
vendo que tratar, declaro encerrada a sessão. 

( Levama-se a sessào às /9 horas e 20 minutos.) 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer !!Obre as Propo!ltas de 
Emenda à Constitulçio n9s 04 e 05, de 1975, que "modificam a 
Redaçio do § lÇ do Art. 175 da Consdtulçio da República 
Federativa do Brasil, que dispõe sobre a Indlssolubllldade do 
C.samento". 

ATA DA 3. REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE 
ABRIL DE 1975 

Aos dezesseis dias do mês de abril de mil novecentos e setenta e 
cinco. no Auditório Milton Campos - Senado Federal, presentes os 
Srs. Sl:nadores Mauro Benevides - Presidente. Henrique de La· 
Rocque, José Lindoso. Domício Gondin. Lourival Baptista, Ruy 
Santos, Jessé Freire. Benedito Ferreira, Mendes Canale. Leite Cha­
ves e Nelson Carneiro e Deputados Clevcrson Teixeira, Navarro 

Vieira, Cid Furtado, Cantidio Sampaio, Lygia Lessa Bastos. Ferreira 
Lima, Padre Nobre, Rubem Dourado, Celso Barros, Aldo Fagundes 
e Petrõnio Figueiredo, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e Parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n9s 04 e 
OS, de 1975. que "modificam a redação do parágrafo 19 do Ar!: 175 
da. Constituição da República Fede:rativa do Brasil, que dispõe sobre 
a indissolubílidade do casamento". 

Ao constatar a existência de: número n:gimental. o Sr. 
Presidente - Senador Mauro Benevides,declara abertos os trabalhos 
da Comissào e comunica o recebiml:nto dI: Olicio da Liderança da 
ARENA no Sl:nado. indicando o nome do Sr. Senador José Lin­
doso, para substituir o Sr, Senador Fausto Castello-Branco. 

Em seguida, é concedida a palavra ao Sr. Deputado Cid 
Furtado, relator da matéria, qUI: apresenta o seu parecer concluindo 
peJa rejeição das Propostas de Emenda à Constituição n9s, 4 e 5, de 
1975 e das Emendas a elas oferecidas, de n9s I e Z. 
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Logo após, o Sr. Presidente submete à discussão o parecer do 
Sr. Relator. Na oportunidade, fazem uso da palavra os Srs. Se"' 
nadares Leite Chaves, Nelson Carneiro, Benedito' Ferreira, Ruy 
Santos e Jessé Freire e Deputados Rubem Dourado, Airon Rios, 
Padre Nobre, Monsenhor Ferreira Lima, Celso Barros e Cantídio 
Sampaio. 

Ao. final da discussão, a palavra é concedida ao Sr. Deputado 
Cid Furtado, que, após tecer considerações sobre os discursos pro­
feridos pelos oradores que o antecederam, conclui por sugerir a 
criação de uma Comissão, nos termos de Requerimento já apre­
sentado na Câmara dos Deputados pelo Sr. Deputado Padre Nobre, 
objetivando fazer um levantamel1to das causas de desajuste da fa; 
mília brasileira e apresentar uma série de projetos que venham a 
atender às dificuldades existentes. 

Encerrada a exposição do nobre Relator, o Sr. Presidente 
submete à votação o parecer. Em votação, é rejeitado o parecer do Sr, 
Deputado Cid Furtado. Votaram "SIM" (com o Relator), lO (dez) 
Srs. Congressistas: Senadores Henrique de La Rocque, José .Lin­
doso, Lourival Baptista, Ruy Santos e Benedito Ferreira e 
Deputados Cid Furtado, Cleverson Teixeira, Navarro Vieira, Ferrei­
ra Lima e Padre Nobre. Votaram "NÃO" (rejeitando o parecer), II 
(onze) Srs. Congressistas: Senadores pomício Gondin, Jessé Freire, 
Mendes Canale;. Leite Chaves e Nelson Carneiro e Deputados 
Cantidio Sampaio, Lygia Lessa Bastos, Rubem Dourado, 'Celso 
Barros, Aldo Fagundes e Petrônio Figueiredo. 

Rejeitado o Parecer do Relator, passa-se à votação da Emenda 
n9 2 (Substitutiva), de autoria do Sr. Deputado Alron Rios. Em vo­
tação, é rejeitada a Emenda n9 2. Votaram "SIM" (favorável à Emen­
da), 5 (cinco) Srs. Congressistas: Senador Nelson Carneiro e 
Deputados Cantidio Sampaio, Rubem Dourado, Celso Barros e 
Aldo Fagundes. Votaram "NÃO" (rejeitando a Emenda), 16 (de­
zesseis) Srs. Congressistas: Senadores Henrique de La Rocque, José 
Lindoso, Domício Gondin, Lourival Baptista, Ruy Santos, Jessé 
Freire, Benedito Ferreira, Mendes Canale e Leite Chaves e os Srs. 
Deputados Cleverson Teixeira, Navarro Vieira, Cid Furtado, Lygia 
Lessa Bastos, Ferreira Lima: Padre Nobre e Petrônio Figueiredo. 

Rejeitada a Emenda n9 2, passa~se à votação da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 4, de 1975, de autoria do Sr. Deputado 
Rubem Dourado. Em votação, é rejeitada a proposta. Votaram 
"SI M" (favoravelmente à Proposta), 6 (seis) Srs. Congressistas: 
Senador Nelson Carneiro e Deputados Cantidio Sampaio, Rubem 
Dourado, Celso Barros, Aldo Fagundes e Petrônio Figueiredo. 
Votaram "NÃO" (rejeitando a Proposta), 15 (quinze) Srs. Con­
gressistas: Senadores Henrique de La Rocque, José Lindoso, 
Domicio Gondin, Lourival Baptista, Ruy Santos, Jessé Freire, ' 
Benedito Fe'rreira, Mendes Canale e Leite Chaves e Deputados 
Cleverson Teixeira, Navarro Vieira, Cid Furtado! Lygia Lessa 
Bastos, Ferreira Lima e Padre Nobre. 

Rejeitada a Proposta de Emenda à Constituiçlo nt 4, de 1975, 
passa-se à votação da Proposta de Emenda i Constltulçio n9 5, de 
1975, de autoria do Sr. Senador Nelson Ca~elro. Em votação, é 
aprovada a Proposta. Votaram "SIM" (favoravelmente à Proposta), 
11 (onze) Srs. Congressistas: Senadores Domicio Gondin, Jessé Frei­
re, Mendes Canale, Leite Chaves e Nelson Carneiro e Deputados 
Cantidio Sampaio, Lygia Lessa Bastos, Rubem Dourado, Celso Bar­
ros, Aldo Fagundcs e Petrônio Figueiredo. Votaram "NÃO" 
(rejeitando a Proposta), 10 (dez) Srs. Congressistas: Senadores 
Henrique de La Rocque, José Lindoso, Lourival Baptista, Ruy San­
tos e Benedito Ferreir'a e Deputados Cleverson Teixeira, Navarro 
Vieira, Cid Furtado, Ferreira Lima e Padre Nobre. 

Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição n9 5, de 1975, 
passa-se à votação dn Emenda nY 1 (Aditiva), de autoria do Sr. Sena­
dor Lázaro Barboza. Em votação, é rejeitada a Emenda. Votaram 
"SIM" (favoravelmente à Emenda), 3 (três) Srs. Congressistas: 
Deputados Rubem Dourado, Aldo Fagundes e Petrônio Figueiredo. 
Votaram "NÃO" (rejeitando a Emenda), 18 (dezoito) Srs. Congres-

sistas: Senadores Henrique de La Rocquc, José Lindoso, Domicio 
Gondin, Lourival Baptista, Ruy Santos, Jessé Freire, Benedito 
Ferreira, Mendes Canale, Leite Chaves e Nelson Carneiro e 
Deputados Cleverson Teixeira, Navarro Vieira, Cid Furtado, Cantl­
dia Sampaio, Lygia Lessa' Bastos, Ferreira Lima, Padre Nobre e Cel­
so Barros. 

Finalme(1te, é designado Relator, o Sr. Deputado Cantídio Sam­
paio, a quem incumbe a lavratura do novo parecer, que é, em segui­
da, lido e assinado pelos Srs. Parlamentares que integram a Comis­
são, concluindo pela aprovação da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 5, de 1975, pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 4, de 1975 e das Emendas oferecidas, de n9s I e 2. 

. Os debates travados na presente reunião foram gravados e as 
respectivas Notas Taquigráficas serão publicadas em anexo à presen­
te Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. Para constar, 
eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Pres~dent.e e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE ESTUDO E PARE­
CER SOBRE AS PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUI­
çÃO .N9S 04 E 05 DE 1975, QUE "MODIFICAM A REDAÇÃO 
DO § 19 DO ART. 175 DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, QUE DISPOE SOBRE A INDISSO­
LUBILlDADE DO CASAMENTO". 

Presidente: Senador Maur9 Benevides 
Vice-Presidente: Senador Domicio Gondin 
Relator: Deputado Cid Furtado 
Intear. do apanhamento taqulgr,nco relativo i 3' Reunllo da 

Comluio, realizada em 16 de abril de 1975. 
Publicação devidamente autorizada pelo Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Havendo número 
legal, declaro aberta a presente reunião da Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, que apreciará as Propostas de Emenda Constitucio­
nal n9s 4 e 5 e as emendas de autoria do Sr. Senador Lázaro Barboza 
e do Sr. Deputado.Airon Rios. ' 

O Sr. Secretário vai proceder à leitura da ata da última reunião 
da Comissão Mista. 

(f: lida a ata.) 

O SR. ~RESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discussão a 
ata. (Pausa,) 

Não havendo impugnação, considero-a aprovada. 
Esta Presidência deseja comunicar aos Srs. Senadores e 

Deputados que a liderança da Aliança Renovadora Nacional proce­
deu à substituição do nobre Senador Fàusto Castelo-Branco pelo 
nobre Senador José Lindoso. 

Desejo esclarecer aos presentes que sobre a meu IC encontra 
uma lista de inscrição para aqueles que pretenderem discutir o pare­
cer do nobre Relator Cid Furtado. Aliás, já estão inscritos os 
Deputados Rubem Dourado e Airon Rios. 

O nobre Relator, Deputado Cid Furtado, vai proceder à leitura 
do seu parecer. 

PARECER 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Sr. Presidente, é o seguinte 
o parecer da Comissão Mista, sobre as Propostas de Emenda Cons­
titucional n9s 4 e 5, de 1975, que "Modilicam a redação do§ 19 do 
art. 175 da Constituição da República Federativa do Brasil, que dis­
põe sobre a indissolubilidade do casamento. 

Relatório sobre as Propostas de Emenda à Constituição n9s 4 e 
5, de 1975. 

A de nY 4, de 1975, propõe a seguinte redação para o § 19 do art. 
175: 
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"O casamento é indissolúvel, exceto nos casos de separa­
ção dos cônjuges por mais de cinco anos ou após dois anos de 
desquite." 

Na justificação enfatiza o autor que "erigida em norma constitu­
cional a indissolubilidade do casamento, colocou-se a questão do' 
'divórcio a vinculo fora do alcance do legislador ordinário. Esse, 
prinCipio, entretanto, foi introduzido no texto constitucional mlls: 
por rorça de arpmntOl de ordem rell"OII do que JUrfdlca, 

Que "forçoso é convir que o Direito se apresenta como ciência 
de racioclnio a que se não podem misturar 05 dOlmu de ré e os, 
Mc:rameat .... Àos principios de Direiio se deve curvar nossa razão e 
"ao direito que vive na consciência comum do povo e deve ser a 
expressão lógica dos principios reguladores dos institutos jurídicos 
em seu complexo orgânico", na expressão de PASQUALE-FIORI, 
ID Delle Disposizioni Generali Sulla Publicazione, Aplicazione ed 
Interpretazionedelle Lcggi, 1890, vol.H, n' 990" 

, Que "não se pode estender o caráter "cramen,tal do .!"~!rln.!~~'! •. 
em sua rllldu doplidca, ao plano civil, erigindo-se um dOlma d.' 
IIfeJa em princípio constitucional, confundindo-se os poderes 
eeplrltul e temporal, principalmente num pars como o nosso, onde 
não mais existe a união da Igreja com o Estado". 

E ainda: "Ressalte-se que a hierarquia da IlreJa Cat611ca nio 
relere mais, hoje, o pensamento da'aalorla dOI cat611cos, em,matéria 
de indissolubilidade, e nem pode falar pelas inúmeras religiõe~ 

espalhadas por este Brasil afora". 

E após considerações outras, conclui: 

"A supressão do texto constitucional do dispositivo da 
indissolubilidade do casamento é indispensâvel à propositura 
de projeto-de-lei de adoção do 'divórcio, que viria integrar o 
contexto do Direito de Famflia. 

Trata-se, portanto, de medida preliminar indispensável." 

A Proposta de Emenda Constitucional n' 5, de 1975, do' 
Senador Nelson Carneiro, intenta imprimir ao § I' do art. 175 a reda­
ção que se segue: 

"O .':lsarr.c!1to somente pode ser dissolvido após cinco anos de 
separação ICé;al ou sete de separação de fato, sem que tenha havido 
reconCIliação do casal". 

Na justificação, aduz S. Ex' que "a emenda sugerida tem a 
, virtude de não dividir o Pais em católicos e não-católicos, nem impõe 

àqueles a dissolução do vínculo, se não o desejarem. Cinge-se ao 
casamento civil (ou ao registro civil do casamento religioso), 
deixando aos diversos cultos a liberdade de acolher, ôu não, os que 
constituírem segunda família legal. Apaga a. imensa mancha de, 
ilegitimidade, que dia a dia se espraia pelas capitais e pelo interior' 
do País, ,em regra construindo sobre os escombros de um lar 
destroçado pela separação. legal ou de fato, dois novos lares, erigi­
dos à sombra do amor, e aos quais a legislação e a jurisprudência,. 
diante da extensão do fato social, vão procurando amparar, desde as 
companheiras aos filhos nascidos com o sinete injusto". 

E depois de enfocar o problema sob outros ângulos, ressalta o 
nobre Senador: 

"Por isso que a presente emenda não interfere com o 
sacramento do matrimônio, que a Igreja Romana, aqui e em 
todos os países, defende ardorosamente, deixa de ser exa­
minada, nesta oportunidade, a evolução do pensamento 
católico, ativada desde que, rompendo o debate do Concilio 
Vaticano lI, Monsenhor ZOGBY proclamou: "Esteproble­
ma é até mais angustiante do que a limitação de nascimentos. 
\:: o . problema do cônjuge que, na flor da idade e sem 
nenhuma culpa de sua parte, se vê definitivamente só pela 
falta do outro." 

E, atinai, encerra: 

"A emenda recolhe os frutos,' hoje maduros. de 
campanha de quase cem anos. Martinho Garcez, ao apresen-

tar seu projeto, já previra que a semente demoraria em 
medrar na legislação brasileira: "Não me iludo sobre a sorte 
que terá' a idéia ainda este ano. Mas nada mais frâgil do que a 
gota d'água que, entretanto, não cessando de cair, afunda ro~ 
chas e perfura montanhas". 

Venceu a gota d'água." 

Ás presentes Propostas de Emenda Constitucional foram 
apresentadas duas Emendas. Uma do Deputado Airon Rios, 
substitutiva. E outra do Seriador Lázaro Barboza. propondo 
plebiscito para a hipótese de aprovação de uma delas, a fim de que o, 
povo votasse para sua entrada ou não em vigor. 

, I 

t:. o relatório. 

Parecer sobre a. Propostas de Emenda' Conltltulçio nta 04 e 05, 
deJ!n5. . 

1-A responsabilidade do Conlreuo Na~lonal . 

Estamos numa encruzilhada histórica: de um lado, a familia; do 
outro, o divórcio. O fiel da balança oscila entre as duas conchas. t:. a 
dúvida hamietiana do ser ou não ser. E:. a perplexidade intelectual 
face aos insinuantes argumentos que surgem do fluxo e refluxo dos 
dramas sociais. 

A decantada "aldeia global'" - fruto da televisão, rádio, jor­
,nais, revistas, livros, panfletos e outros meios de comunicação, ao 
invés de unir - e esta seria sua função precipua- parece às vezes 
querer desunir mais os homens. O que é pior: parece às vezes querer 
afastar QS homens de si mesmos, dos reais objetivos de sua existência. 

O homem automatiza-se, eletrifica-se, locomove-se como robô, 
terrilicado e terrilicante, rumo ao nada, indiferente à sua origem e 
ao seu destino. 

E:. o império da Tecnologia, com o cortejo de neuroses, fugas e 
solidão. t:: o impacto da verdade mecanizada contra a verdade 
cientifica, da verdade pré-fabricada contra a verdade eterna e 
imutável. 

Ante esse quadro, que rumo tomar? Seria cômodo cruzar os bra­
ços e nos deixar embalar pelos devaneios da inércia, na ineficâcia da 
passividade. Não seria esse, porém, o melhor caminho para os que 
têm sobre os ombros a responsabilidade de representar o. povo junto 
ao Parlamento - a pessoa moral suprema que estrutura juridica­
mente a Nação e cuja finalidade é realizar a ordem de um direito 
básico, fundamental. 

Estamos numa encruzilhada histórica - repetimos: de um lado, 
a família: do outro, o divórcio. 

11 - Apreelaçio dos ArJUmentOl Divorcista. 

Ambos os Projetos de Emenda Constitucional- o de n9 4/75 e 
o de n9 5/75 - não empregam o termo "divórcio" no texto do 
"artigo único". Fazem-no apenas no decorrer das respectivas justifi­
cações, visando dar foros de legalidade a situações de rato ou de 
direito, O que pretendem é promover o desquite à categoria de 
divórcio, divergindo somente quanto ao prazo exigível à separação 
dos cônjuges. r: o desejo de legitimar casos anômalos. 

Há uma sutileza redacional em ambas as proposições: declaram 
ser Indluolúvel o casamento - o que, até ai, não constitui novidade 
jurídico-constitucional - para em seguida apontar as excec6H da In­
dluolubllldade. O processo psicológico da redação quis evitar, por 
certo, a natural idiossincrasia que uma linguagem ostensiva poderia 
criar. A metodologia usada não logrou, porém, contornar o impacto 
pressuposto, já que revelou aquilo, que os filósofos chamam de 
c:ontradlctlo Intermlnls, isto é, a contr.diçio nos termos. 

O dilema é inevitável: ou o casamento é dluolúvel ou e 
Indluolúvel, Se é dluolúvet, os Projetos das Emendas ora em exame 
deveriam enunciá-lo explicitamente, cabendo a seus ilustres Autores 
o ônus da prova; se é IndluohiYel, não haveria porque dlllOlvê-lo, 
através da figura fática da excepcionalidade, como se os fatos, em, 
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assunto de tal natureza, pudessem criar direitos capazes de alterar' 
princípios. 

A natureza de qualquer objeto é que determina a formação de 
seus elementos essenciais, surgindo daí o .aforisma filosófico de que 
nlturl non rlelt ultus, ou seja, que I nltureza nio d' pulos. Os 
homens, sim, é que podemos saltar ou saltitar por cima ou em torno 
dõs nossos problemas sem resolvê-los, mas em tempo algum - nem 
após um, dez ou mil qüinqüênios - conseguiremos alterar a substân-
cia das coisas. \ ' 

E por ser ontológica essa verdade, nem o próprio Deus poderia, 
Ib IblUrdo, modificar sua essência divina. Ora, se a essência dos seres, 
é intocável, como poderemos - nós, homens - pretender, por exem­
plo, que doravante a água não fosse mais a combinação de hidrogê-' 
nio e oxigênio, mas de outros produtos? O cumprimento de um tal' 
dispositivo legal - hipotêtico, sem dúvida - talvez produzisse um' 
novo Hquido, mas, água,jamais. 

J:oIa questão em estudo - a dissolubilidade ou indissolubilidade 
do matrimô.nio - as premissas nos levam a conclusões análogas. 

Se o vínculo é Indluohlnl, como aliás, reconhecem os próprios 
Autores das duas propostas, ele o será em qualquer circunstância" 
pela inerência dessa qualidade. Caberia lembrar, a propósito, um ou­
tro princípio universalmente aceito: Ilere sequltur HN, isto é, o 1.lr 
seaue o ser. Vale dizer: a ação mantém' uma proporcionalidade: 
dinâmica entre a causa eo efeito. Na espécie, o matrimônio é a cau­
sa; o vínculo, o efeito. 

Avocar a "opinião pública", a "realidade nacional", o "voto 
(senatorial) de setenta e cinco anos", os "combatentes da boa cau­
sa", a assertiva de que "a questão não é religiosa, nem partidária", é 
fugir do mérito do problema, é desvaler-se dos argumentos intrínse­
cos. 

Se Ruy Barbosa foi lembrado em abono do valor (que ele não 
afirma ser absoluto) da "opinião pública", permitimo-nos entregar 
ao próprio Ruy a defesa de sua memória: 

"Alterar a substância do casamento, a maior das institui­
ções, sagrada matriz da família, e, pela família, matriz da 
soci,edade, é operar uma revolução orgânica na estrutura 
moral de um povo e, portanto, deitar a barra muito além das 
revol~ções políticas, fatos superficiais que apenas modificam 
a forma exterior dos governos." (Ipud José Fernandes 
Carneiro - "Ruy Barbosa, Defensor da Liberdade e da 
Família" - Separata de "Conferências" - vol. IV, pág. 27). 

A indissolubilidade matrimonial defendida pela Águia de Hãia, 
em 1900 e em várias outras êpocas, foi o resultado de sua meditação 
sobre os fatos sociais e do seu acendrado amor à justiça e à liberdade. 
Setenta e cinco anos depois, não seria de boa lógica presumir que o 
grande brasileiro, se vivo fosse, reformulasse seus conceitos e 
comportamento. 

Quanto à "realidade nacional", não há divergências relevantes 
no que tange ao reconhecimento de uma crise nas famílias brasilei­
ras. As estatísticas dos desajustes chegam a assustar. As crônicas poli­
ciais e judiciárias'nos dão conta dos adultí:rio~, desenten.dimentos, 
sevícias, injúrias graves. pressões e opressões que ,afligem a muitos 
casais. São desenganos que levam ao rompimento, ao desquite e, por 
vezes, ao crime passional. 

Mas existe um abismo intransponível entre as estatísticas da 
tragédia e as conclusões divorcistas. Fossem os números o leltmotl, 
das modificações de ordem jurídico-constitucional, ver-se-iam os 
legisladores do mundo inteiro na triste contingência de instituciona­
lizar também a prostituição, o homossexualismo, o estelionato, o 
roubo comum, o assalto, o seqUestro de pessoas e de aviões e, ainda 
entre outros, a comercialização e uso de entorpecentes e alucinóge­
nos. Por acaso as crônicas policiais e judiciârias não são pródigas 
também em algarismos no submundo da criminalidade? Fosse legíti­
ma a alegação de que a "realidade nacional" gera direitos rumo ao 
divórcio, por que não admitir, então, que geraria direitos também 
rumo aos transgressores do Código Penal? 

• 

Os "setenta e cinco anos de luta no Senado Federal pela 
implantação do divórcio", bem como o. extenso rol dos "companhei­
ros da boa causa", longe de reforçarem, em termos matemáticos, á 
tese dissolubilista, infirmam-na mais ainda. Mais numerosos do que 
os três quartos de século são esses 'quase quinhentos anos de 
brasilidade antidi vorcista, desde a chegada de Cabral. até nossos dias, 
passando p~lo Brasil-colônia. Brasil-império e Brasil-república. 'E 
isso não ocorreu acidentalmente, Foi o fruto da compreensão, por 
parte de centenas de gerações, de que o màtrimônio monogâmico 
permanente é o que melhor atende às necessidades sociais. A prova 
patente é que a Câmara dos Deputados e o Senado, apesar. das lon- ' 
gas tentativas em contrário, jamais aceitaram o divórcio, e tudo 
fazendo crer que jamais o aceitarão. 

Concordamos, em parte;qtle o problema da família "não é uma 
questão religiosa nem partidária; Não o é enquanto considerado o 
grupo familiar, pela sua origem, anterior aos grupos de credo ou de 
partido. Mas não se pode esquecer as vinculações de natureza moral 
que unem o matrimônio, as confissões religiosas e as agremiações 
políticas. Por mais díspares que seja na sua estrutura, visam um fim 
único: o bem comum. I:. Justamente esse ponto de convergência que 
agita a todos na discussão do momentoso. assunto. Mais do que uma 
questão religiosa ou partidária, a família diz respeito a cada um dt 
nós, do mai:; humilde de nossos irmãos aos mais altos responsêveis 
pelos destinos da Pátria. 

111- O Ciumento e o Direito Nltural 

O que nos cabe analisar í: a significação essencial do casamento 
para compreendê-lo e inseri-lo no contexto social. 

Tríplice é a sua finalidade: duas principais a propagação da. 
espécie e a educação dos filhos - e uma tleCUnd'r11 -. a satisfaçilo 
biológica e o mútuo auxílio dos cônjuges. . 

A finalidade precípua mantém profunda implicaçilo com a vida' 
do homem na terra. Seu objetivo existencial deita raizes na própria 
natureza humana,' da qual não pode dissociar-se. Pelo instinto de 
CODSenlçio, de procrllçio e de perreetlbllldlde, o homem encontra 
no enla.ce nupcial o impulso primeiro para a realização de sua 
felicidade terrena. 

Se a existência é o ponto de partida do homein, o casamento tem 
nela sua primeira razão de ser. Da existência é que brota o Direito 
Natural, direito que a todos ~e impõe, não pela coerção do Estado ou 
da Sociedade mas em decorrência dos princípios IUpremo., unl,emls 
e necesdrlos, A fundamentação do matrimônio no Direito Natural 
é, pois, um fato inarredável. 

. Em decorrência dessa vinculação, duas propriedades tem o casa­
mento: deve ser uno e Indlssolúnl. 

A dissolubilidade daria ao enlace conjugal uma condição de 
instabilidade, de transitoriedade, que frustraria seus fins. 

Se os princípios do Direito Natural são supremos, unlnml. e 
neee8Úrlos, não poderá o Estado em nome desses princípios, anular 
o vínculo que prende, entre si, os membros do casal. 

A alegação de serem, estes membros, Indlfiduos ou peuolS huml­
nls, e, portanto,carecedores do resguardo do próprio Direito Natu­
ral, é legítima até o limite da proteção física e moral das pessoas 
desavindas, mas não além dos limites contidos na essência matrimo­
nial. 

O secund'r1o segue o principal, e o principal, no casamento, 
como anteriormente examinamos, é "a propagação da espécie e a.' 
educação dos filhos"; o secundário, "a satisfação biológica e o 
mútuo auxílio". Na impossibilidade de uma vida comum, a finali-' 
dade secundária terá de ceder lugar à outra, que a antecede na 
hierarquia dos valores. r: livre a aliança conjugal, mas essa liberdade 
é incapaz de lhe alterar as propriedades específicas. A vida, na 
afirmação do seu dinamismo, costuma assumir o risco da aventura -' 
daí as hecatombes domésticas. Q pacto matrimonial não é o' 
Rubicão que se atravessa com o fetichismo de uma frase arrojada~ 
Nesse sentido, a História é a mãe e mestra da Humanidade . 
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IV":" Casamento: Contrato ou Inldtulçio? 

~ fácil concluir, dessas premissas, que o casamento, mesmo o 
chamado "çivíl", não ê um contrato 'no sentido genérico do termo, 
Mais do que um contrato, é uma instituição. 

Os contratos comuns, firmados numa gama variedade de clâusu­
las, são suscetíveis de receber alterações aditivas, modificativas ou su­
pressivas, podendo até ser rescindidos de pleno direito. A vontade 
das partes ê livre em efetuâ-Ios e em dissolvê-los. 

O matrimônio é, também um contrato, mas ocorre que setràta 
de um coritratosulgeneris. Ele não vale em função de si mesmo, mas 
em função da família. 

Em todos os tempos e lugares, das tribos mais primitivas às 
sociedades mais cultas, o enlace matrimonial se reveste de um 
aspecto sacral, quase misterioso, que se traduz em rituais solenes, de 
permeio a flores, sons musicais e ricas vestimentas. E isso se 
processou de maneira espontânea, a simbolizar o profundo respeito 
que os homens, crentes ou não, sempre tiveram por eSte ato. Por 
circunstâncias especiais, as pompas muitas vezes são dispensadas, o 
que não impede ser o ato nupcial, em si, algo que faz vibrar as cordas 
do coração e do espírito. Isso ocorre sempre, mesmo entre os que 
negam a natureza e o Om do compromisso conjugal, cujo objeto, de 
palpável realidade, ,é a mútua entrega de corpo e de "d •. Atrás da 
comunhàode bens - esta, visível- esconde-se a comunhão de alma 
e de aspirações - esta, invisível. 

Desse modo, o laço conjugal não é um mero contrato de compra 
e venda com cláusula rescisória. Não é uma barganha de interesses, 
quando o homem e a mulher seriam coisificados. Nem tampouco um 
casal se forma como uma simples contratação de serviços, à qual 
faltaria a solidl!z do vínculo. 

T I!mos qUI! admitir que quando duas pessoas, impulsionadas pelo 
amor, assumem oficialmente o liame nupcial, fundam um lar. O 
amor, pela mútua doação, conduz o casal a transformar-se verda­
deiramente em família. Radicado na partilha de sangue, das alegrias 
e dos sofrimentos, um novo grupo se organiza. Os filhos, se 
ocorrerem, I!ncontrarão nos pais a causa de sua existéncia, enquanto 
os pais verão nos /ilhos aprojeção da sua própria vida. Nasce daí 
uma profunda rdação de reciprocidade que liga uns aos outros num 
elo existencial da qual a comunidade familiar é a expressão social. 

Expressão social que é, a família se firma e se afirma, em toda a 
plenitude. qual bloco monolítico indestrutível. Sua grandeza não 
pode ficar à mercê dos conflitos gerados pelo medo, pela malícia, 
pela monotonia do cansaço, pelo despreparo, pela emoção, pelo 
egoismo, pda impaciência, .pelo prurido de novidade de um ou dos 
dois membros do casal. . 

Semente, não fruto, da sociedade, a famllia não pertence a si 
mesma .. Pertl!nce antes à comunidade, de que é parte integrante, e à 
qual tem quc:-subordinar-se. 

Se í: unânime a compreensão de que a família í:.a célula-mãe da 
sociedadl!, não há Como compreender as divergéncias em torno da 
sua indissolubilidade. 

A indissolubilidadl! se impõe a todo o transe, e não teria a separ.­
çio de rato ou de direito, justa ou injusta, o condão de jogar por terra 
um princípio inalterâvel. A modalidade ou a duração do mútuo 
afastamento físico dos cônjuges não pode interferir na dissolução do 
vínculo matrimonial. 

Ta!vl!s pudéssemos contra-raciocinar que a condução do pro­
blema estivessl! falhando pela precariedade das premissas. Não 
estariam caindo, os indissolubilistas, no estrabismo do partl-prls? AS 
razões alé: agora aventadas não valeriam, tão-somente, para os que 
acrl!ditam no matrimônio-instituição? Não valeriam apenas para os 
qUI! acreditam no matrimônio-sacramento? Não valeriam apenas 
pa,ra os que acreditam em Deus'? Nào valer,iam apenas para os que 
acreditam na /ilosofia, ou teologia, dos valores transcendentais? 

São objeções que podl!m aflorar à mente do pensador moderno, 
para quem o homl!m í: essencialmente um animal econômico. Afinal, 
estamos na era eletrônica, quando o que deverá valer - pensa ele-

é a produção, é o poder aquisitivo, é a força do trabalho, não passan­
do o casamento, nesse caso, de mero episódio social, legitimo apenas 
enquanto durar o amor-paixão. 

v - Economl. e Segur.np Naclon.1 

Mesmo admitindo a predominância dos valores materiais sobre 
quaisquer outros, ainda assim subsiste a tese da famma indivisível, 
em coeréncia com a própria doutrina do "homem econômico". Se, 
por um lado a famClia deve submeter-se à sociedade, por outro não se 
pode olvidar que a sociedade é a soma das fammas. E soma em toda 
a sua extensiio aritmética, isto é, não apenas quanto ao número dos 
seus elementos constitutivos, mas também quanto· aos bens que os 
elementos produzem. A força do trabalho exercido pelos membros 
familiares se junta à força dos demais grupos, enio bâ porque negar 
que a economia nacional mantenha correlação de causa e efeito com 
a economia de cada grupo. Não se diga que isso s6 ocorre nos,pafses 
de economia primitiva, pois ocorre mesmo naqueles de alta industria­
lização. AS máquinas, por mais sofisticadas que sejam, não prescin­
dem do elemento humano, seja na sua fabricação,. seja no seu 
manuseio. Ademais, acrescente-se à noção de h<1mem-trabalho à do 
homem-consumo. Ora, se. o homem é o instrumento e o fim da econo~ 
mia, e, por isso, co-responsâvelpela majoração da renda per caplta 
nacional, torna-se justo, recomendável, útil, que ele encontre no lar a 
segurança e a paz que só a estabilidade conjugal pode outorgar. 

t:: sabido, além disso, que. o estágio de desenvolvimento da 
economia nacional determina, em grande parte, o grau de 
independência ou soberania de qualquer nação. Em suma, Desen­
volvimento e Segurança Nacional não se estruturam apenas com' 
tralores, laboratórios ou canhões. Por detrás de tudo isso está a 
família, una, solidária, compacta, santuário onde pai, mãe e filhos 
plasmam o caráter da nacionalidade. 

Os IíIhos - estes, sim-.é que são os maiores destinatários do 
processo monogâmico permanente. 

Adverte o eminente sociólogo Paul Osterrieth que nenhuma ou­
tra instituição, além do matrimônio, é tão atenta às necessidades da 
criança e às suas.possibilidades;visto que nenhuma outra instituição 
inclui individuos tão estreitamente ligados a ela como o são o pai e a 
mãe. 

E é tão forte esta dependéncia afetiva. que não sugere 
substituições. 

VI- Efeitos do Dly6rclo 

Aos aspectos positivos do vinculo indissolúvel se contrapõem as 
conseqUéncias funestas, e incontrolâveis, da adoção do divórcio. 

A permissividade de convolar núpcias sucessivas terá, além de 
outros, os seguintes'efeitos mediatos ou imediatos: 

- incentivo à leviandade na escolha recíproca dos noivos, pela 
facilidade potencial de rompimento dos cônjuges; 

.,.- incentivo, dentro dos moldes preconizados pelas Emendas 
constitucionais ora em pauta, ao crescimento numérico dos 
desquites, já que este seria um pressuposto da anulação do enlace; 

- incentivo à redução dos índices de natalidade, quer pelo 
controle, quer pelo aborto, quer pelo infanticídio, pelo natural estor­
vo da prole à separação do casal e à efetivação de novo casamento. 
Em alguns países," estes índices tém descido a níveis tão alarmantes 
que chegam a preocupar as autoridades governamentais; 

- incentivo à criminal idade infantil, pelo ambiente de 
insegurança e de desamor em que vivem os filhos. Em recente 
levantamento feito nos Estados Unidos entre dezoito mil crianças 
delinqüentes, apurou-se que algumas provinham de lares rompidos 
peJo falecimento de um dos pais; outras, de uniões quebradas pela 
deserção; mas, a grande maioria, de casais divorciados ou em vias de 
divórcio. 

Na Rússia, o Instituto Nacional de Criminologia provou que 
90% dos criminosos e contraventores são originários de casais 
desunidos. 
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Em síntese: o divórcio seria a derrocada de gerações, a 
subversão dos princlpios éticos, a destruição dos padrões de cultura, 
o golpe contra a esperança. Se isso não bastasse, seria o desmorona­
mento, em cadeia, das poucas conquistas sociais até agora por nós 
alcançadas. 

A argüição de que o Brasil pertence ao grupo modesto da meia 
dúzia de países que ainda não adotaram o divórcio, longe de 
constituir uma ignomínia para nosso povo ou nosso governo, 
constitui uma exceção gloriosa, e que devemos preservar 
carinhosamente. • ~ 

VII - ExperiêncIa OI.orcllta 

O exemplo estrangeiro talvez pudesse ser evocado se os frutos 
tivessem sido salutares. 

Porventura os países divorcistas conseguiram resolver os seus 
problemas de família? Porventura conseguiram fazer cessar ou 
diminuir os adultérios? Porventura conseguiram reduzir o número de 
estupros e de outros crimes'contra a honra? Porventura conseguiram 
valorizar a mulher? Porventura conseguiram um melhor berço para 
os filhos? 

Já que as estatísticas freqUentemente vém à tona em arrimo dos 
analistas de problemas sociológicos, examinemos os seguintes dados 
oficiais: o Censo Demográfico da França de 1968 revelou a 
existéncia de 679.560 franceses divorciados, ou seja, o dobro dos 
divorcistas existentes naquele país em 1936, e o quádruplo do 
número de divórcios ocorrentes no início do século. A percentagem 
de separações saltou de 5,8%, no período 1910-1913, para 8,3% entre 
1934 e 1938; para 10,4% entre 1953 a 1963; e para 11,9% entre 1965 a 
1968. Por extrapolação matemática, verifica-se que essa percentagem 
se aproxima, em 1975, de 15%. Neste triste campeonato de números, 
a França, com a taxa atual de 0,8 de divórcios por 1.000 habitantes, 
ganha da Holanda (0,7) e de outros países europeus, mas perde para 
a Alemanha (1,0) e para a Hungria (2,2). 

Na América, os Estados Unidos comandam a concorrência, 
com quase um milhão de divorciados, afora outros milhões de 
desertores do lar, estes não arrolados nas estatísticas oficiais. 

VIII - O Brasil e a FamRla 

o Brasil ingressou, nos últimos onze anos, numa fase de crescen­
te desenvolvimento, propondo-se superar., de ano a ano, os 
patamares atingidos. 

Mas, para mànter esse ritmo, necessita contar com suas institui­
ções de base, em estado tal de paz e tranqüilidade que lhe permita 
trabalhar e produzir, diuturnamente. 

E nenhuma dessas instituições tem mais relevância do que a da 
família. 

Por isso havemos de tudo fazer para assegurar a união e a 
respeitabilidade da família brasileira, esteio da nacionalidade. 

Impõe-se nos agrupemos - legisladores de ambas as Casas do 
Congresso Nacional - em torno de uma idéia-núcleo capaz' de nos 
rumar para a consecução de normas aptas para o resgate das causas 
dos desajustes ocorrentes, e não nos perder na combate a seus efeitos. 

Revela acentuar que muitas das estatísticas que por aí rolam 
não correspondem às vezes à realidade dos fatos, pelo sensaciona­
lismo como são'transmitidas. 

O Prof. LOURENÇO MÁRIO PRUNES, desembargador 
aposentado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na obra 
"Prática do Desquite Litigioso" - S. Paulo, 1972 -, informa, 
fundado em dados por ele próprio recolhidos, que enquanto são 
realizados 400 mil casamentos por ano, registram-se apenas 7.000 
desquites. Mesmo na antiga Guanabara, onde era maior a incidén­
cia, naquele ano foram celebrados 20.000 casamentos, e apenas 2.000 
desquites, somados os litigiosos aos amigáveis. 

Esses desquites, em 1966, somaram 5.130; no ano subseqüente, 
5.626: e, em 1968, atingiram 6.603. 

Os guanabarinos se desquitam quatro vezes mais do que os 
paulistas. Os sul-rio-grandenses, o dobro dos mineiros. A Bahia, a 

metade do Paraná. No antigo Estado do Rio de Janeiro registravam­
se menos de 400 desquites anuais. Em Pernambuco, menos de 200. E 
no Ceará, menos de 50. 

Em grande parte, s6 depois de 15 anos de casados os desavindos 
batem às portas dos tribunais. 

Conhecidos esses dados, os legisladores empenhados em 
recuperar os casamentos desviados verificam dispor de tempo mais 
do que suficiente para evitar as determinantes do fato. 

O alto coeficiente de nupcialidade brasileira que acima revela­
mos está a indicar-nos a necessidade de elaboração de leis práticas e 
urgentes, em condições de prevenir tantos dos males que inquietam a 
família brasileira, e que por vezes a desunem. 

Inadmissível, por conseguinte, votarmos, pela extinção do elo 
matrimonial, consoante pretendem as iniciativas em exame; sem 
mais detidas considerações face aos, desastrosos efeitos anteriormen­
te enumerados. 

IX - Comlssio Especial da Familla 

O Congresso Nacional, caixa de ressonância dos problemas 
sociais, sente-se no dever indeclinável de estar ao lado da família 
brasileira, e auscultar-lhe as necessidades. 

Através de um dos membros desta Comissão Mista, tomou a 
iniciativa de promover o mais amplo debate nacional em torno da 
matéria. 

Nesse sentido, já se propÔs a instituição da Comissão Especial 
para proceder a meticuloso estudo das causas dos desajustes familia­
res, a fim de elaborar leis capazes de resgatá-Ias, e evitar que se 
venham a verificar de novo. 

Iremos rever regras estatuídas na Previdência Social e no Direi­
to do Trabalho. Os ditames da organização de desenvolvimento da 
Família. Os referentes à educação e formação laboral, profissional e 
cultural, e quantos reflitam no seio da estruturação familiar. 
, Para tanto, convocaremos magistrados, jurisperitos, sociólo-, 

gicos, filósofos, pensadores, cientistas sociais e quantos dominem 
conhecimentos e técnicas que possam trazer real ajuda à solução dos 
problemas existentes a respeito. 

X - Um \'oto de confiança 
Temos a esperança de que uma nova aurora iluminará os nossos 

caminhos. Enquanto perseguimos esta claridade, que os cÔnjuges 
atingidos pelo infortúnio saibam compreender e esperar. Os legisla­
dores brasileiros, cônscios de sua alta e espinhosa missão, lamentam 
os vendavais que assolam muitos lares, mas, pelas razões expostas, 
reafirmam sua fé inabalável no casamento uno e indissolúvel. 

Não,venceu a '~gota d'água". 

RELATÓRIO SOBRE AS EMENDAS OFERECIDAS 

Duas foram as EMENDAS oferecidas: 
A EMENDA N9 I, de autoria do Senador LÁZARO 

BARBOZA, proposta nos termos do art. 7S Regimento Comum, 
encontra-se redigida nos seguintes,termos: 

"Esta emenda constitucional somente entrará em vigor 
se obtiver aprovação da maioria absoluta dos eleitores, 
mediante consulta plebiscitária, para cuja realização, dentro 
do prazo máximo de um ano, o Tribunal Superior Eleitoral 
baixará as respectivas instruções." 

O sobre-ref~rido art. 75 do Regimento Comum prevê: 

"Perante a Comissão, poderão ser apresentadas emen­
das, com a assinatura, no m{nimo, de um terço dos membros 
da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal." 

Após discorrer sobre a origem do instituto do plebiscito, o ilus­
tre Senador adita: 

"No caso, trata-se de reformar o § 19 do art. 175 da Lei 
Maior que estabelece a indissolubilidade do vínculo conjugal. 
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· Em outras palavras. é a instituição do divórcio, que não 
· pode vingar a não ser que se revogue o principio constitucio-

nal. . 
Há divergências intransponíveis de opiniões a respeito 

do assunto. 
Entendemos que o Congresso não deveria, sozinho, assu-

· mir a responsabilidade de uma decisãó dessa envergadura e' 
gravidade, sem conhecer exatamente o pensamento da maio­
ria do nosso povo". 

Em seqUência alinha nossos precedentes históricos tocantes ao 
, plebiscito, de 1823 a 1961. 

E termina dizendo que "votada pelo Congresso a emenda cons­
, ,titucional, somente entrará em vigor se aprovada em plebiscito". 

A EMENDA Nq 2, do Deputado Airon Rios, propõe esta nova 
redação para o § I' do art. 175: 

"O casaínento é dissolúvel na forma da lei." 

Na justifiCativa, aduz que "o problema da concessão ou não do 
divórcio está, exclusivamente, na órbita do Estado. Desde a Cons-

· tituição de 91 roi erigido o chamado estado laiéo". ' 
Que"o casamento foi instituído como ró~mulajurldica da cons­

tituição da ramma, dentro dos padrões editados pela ética e pelas 
normas da convivência, entre outras razões. 1::, assim, um instrumen­
to posto à disposição dos interesses superiores da sociedade e sua 

· ctlula-máter, a famma". 
Que, "entretanto, a proteção à famma nio se encontra, e res­

tringe-se apenas à rigidez da indissolubilidade do casamento, como 
ainda se pretende insistir, de maneira minoritária, através de setores 
radicais e, às vezes, in atualizados. A famllia é toda aquela que se 
constitui, ou se recria, sob os fundamentos da lei e das normas 
morais". 

Que, "como a emenda está posta, dir"se-ia instituir-se mora 
para a infelicidade que, segundo a proposição, oscila entre dois e cin­
co anos. Há ate.quem pense em dez anos". . . 

Não, e não. O divórcio não deve vir por tangentes ou por conces-
· sões. Não se pode utilizar expedientes, diante de situações irrecuperá-
veis ou submersas nos porões do desquite. . 

Depois, o divórcio.é uma faculdade, uma norma subjetiva. Dele 
se servirão os que, em verdade,. não dispõem de condiçõcs afetivas, 
morais e familiares para prosseguir no vinculo, que já inexiste de fa­
to. 

E arremata: 

"E, se o problema é o empenho dos católicos, então, que 
.através da legislação fiquem eles impedidos de se divorcia­
rem." 

J:: o relatório. 

PAREcERES ÀS EMENDAS 
À Emeadan9 1 

São duas as propostas de Emenda Constitucional, como 
acentuamos acima, e a. iniciativa do Senador Lázaro Barboza 
não se refere especificamente à de número 04/75, nem à de número 

.05/75. 

Trata-se de proposi.ção que irá depender da aprovação de uma 
ou outra das Emendas apresentadas. Está 'dito na justificação que 

· "se votada pelo Congresso, a emenda constitucional somente entrarâ 
em vigor se aprovada em plebiscito". 

A intenção do nobre Senador é louvável, mas não vemos, data 
ftIIIa, como acolhê-Ia. 

O plebiscito não iria retratar, pelo clima emocional, o 
pensamento do povo brasileiro. Depois, sua aceitação configuraria 
uma devolução de poderes. 

O povo confiou-nos um mandato para exercitar o poder que 
dele emana, e que em seu nome deve ser exercido. 

A nós, compete, pois, decidir em nome do povo o que mais toca 
a seu interesse,· aceitando ou ,recusando as propostas de Emendas 
Constitucionais em questão,. que intentam a dissolução do vínculo 
conjugal, conferindo ao § I', do art. 175, redação diversa da atual. 

Nosso parecer, conseguintemente, é pela rejeição da EMENDA 
N'1. 

AEmead~N'Z 
A emenda substitutiva do nobre Deputado Airon Rios pretende 

que a dissolubilidade do casamento venha a ser regulada em lei 
ordinária. 

Entende, equivocadamente, que os antidivorcistas assim agem 
porque adotaram "teses esposadas pelas religiões", segundo enfatiza. 

Cuidamos, com a matéria em foco, de instituto jurldico, e 
IOmentejuridicamente dele tratamos. 

O problema submetido ao exame e apreciação do Congresso 
Nacional é de Direito e. não de religião. 

Cumpre-nos, portanto, ater-nos estritamente aos aspectos jurldi­
co-sociais da questão, e jamais desviar-nos para considerações de or­
dem religiosa. 

O fato está a exigir imparcialidade fria para o enfoque do pro­
blema, sem o que não lograremos atingir o porto seguro duma 
conclusilo salvadora. 

A famOia é uma instituição de Direito Natural, anterior ao 
Estado. 

A sociedade conjugal é imposta pela própria natureza do 
homem, como condição precípua de sua existência,. formação e 
aperfeiçoamento. 

A dissolubíliade do vínculo conjugal, como pretende o autor da 
Emenda n' 2, não constitui , ..... , .... brull,lro. Sua reivindicação 
limita-se a parte das populações dos grandes centros. Na 
esmagadora maioria de nossas comunas' interioranas não se 
verificam desquites. A tradicional famma brasileira continua fiel às 
suas origens naturais, manifestando-se contra .8 dissolução do 
vinculo matrimonial. O casamento para ela continua sendo um 
sacramento. Baseado no amor, o casamento tem em mira a 
transmissão da vida e a educação dos filhos, numa geral comunhão 
de idéias e sentimentos sem desvios. 

Nenhum dos argumentos em que se esteiou a iniciativa do 
Deputado procede. 

Se a instituição familiar nas movimentadas metrópoles entrou 
. em crise, urge sejam combatidos seus efeitos, pela rcmoçãode lIuas 
causas. Mas isso jamais será alcançado com a dissolubilidade do 
vínculo conjugal. Este constitui fundamento do Estado, do bem­
comum. e até da Segurança Nacional. 

A permanência da famOia é uma das exigências da vida humana. 
O autor dà Emenda n' 2 não trouxe ao debate. fundamento 

algum capaz de aluir 05 alicerces em favor da indestrutibilidade do 
vinculo matrimonial, garantidor da perpetuação da espécie. O que 
fez foi alargar as concessões reivindicadas pelas Emendas de n' 4/75 
e de n9 5/75. 

ConseqUentemente, nosso parecer é pela rejeição de sua 
iniciativa. 

Cone1ll1io 

Nestes termos, somos pela rejeição das Propostas de. Emenda à 
Constituição n's 4 e 5 de 1975 e pela rejeição das Emendas oferecidas 
denqs I e2. 

Sala das Comissões, em de de 1975. - Deputado Ckl 
Furtado, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bennldes) - Na conformidade, 
portanto, do seu parecer, o nobre Relator, Deputado Cid Furtado, 
se manifesta contrariam~nte à aprovação das Propostas de Emenda 
Constitucional nVs 4 e S, e das Emendas I e 2. 

Inscritos para falar, já se acham vários Srs. Congressistas. O 
.primeiro deles é o nobre Deputado Rubem Dourado, a quem 
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concedo a palavra, neste momento, esclarecendo que S. Ex' dispõe 
do tempo máximo assegurado pelo roteiro. que orientará nossos 
trabalhos. S. Ex' disporá, portanto, de 15 minutos. 

O SR. RUBEM DOURADO - Sr. Presidente, Egrégia 
Comissão, o parc:cer do ilustre Relator às Propostas de Emenda 
Constitucional n9s 4 e 5, que modificam a redação do § 19 do art. 175 
que dispõe sobre a indissolubilidade do casamento, é pela rejeição. 
Entretanto, os argumentos em que se baseiam as conclusões não 
resistem a uma análise de ordem jurídica ou teológica, como passare­
mos a demonstrar, mesmo que premidos pelo tempo. 

No voto em separado que encaminhei à Mesa, assinalo todos os 
tópicos em que o nobre Relator baseou a sua fundamentação e que, 
infelizmente, não está à altura da solução do problema porque são 
posicionamentos que não procuram resolver o problema, e sim fazer 
uma apologia da família, apologia esta que, à unanimidade da 
Comissão, parece-me indiscutível. 

O grande problema estã, Srs. Senadores, Srs. Deputados, 
naquele número de pessoas. desquitadas e separadas que tém uma 
família il'egal e filhos naturais que precisam ser legalizados. 

Não se discute a beleza do casamento, a neccssida~e do 
casamento. Assinalei, aqui às folhas 6, o que diz o eminente Relator: 

. A metodologia usada não logrou - pelas nossas Emendas 4 e 5 -
porém, contornar o impacto pressuposto, já que revelou aquilo que 
os filósofos chamam de contrldltlo In termlnls, isto é, a contradição 
dos termos; não há absolutamente qualquer contradição! O. que 
desejamos nesta oportunidade não é alterar a legislaç~o canônica, ou 
a linguagem da exegese bíblica, como sugerem várias correntes do 
cristianismo; estamos tentando emendar a Constituição Federal num 
campo restrito e exclusivo do casamento civil, que foi introduzido no· 
País com a Proclamação da República, em 1890. O que reafirmamos 
é que compete a este Poder Legislativo emendar ou reformular a 
Constituição brasileira, desde que dois terços dos seus membros 
entendam necessário. 

O casamento civil não tem um século de vida no País, e como 
manifestação livre das partes, presidida pelo Estado na pessoa do 
Juiz, é um negócio jurídico, sem vinculação com a prática religiosa, 
celebrada posteriormente, segundo a fé: cristã dos nubentes. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. RUBEM DOURADO - Pois não. 
O SR. BENEDITO FERREIRA - Lembraria a V. Ex', 

preliminarmente, o conceito que tenho dos divorcistas brasileiros, 
porque bem sei que a generosidade da nossa gente nos leva muitas 
vezes, impressionados e na melhor das intenções, a buscar soluções 
que não são as ideais para os nossos problemas. E lembraria, sem 
que com isso queira melindrar V. Ex' por ser da Guanabara, que 
Mauá, na sua angústia para implantar no Brasil as suas idéias de 
interiorização do desenvolvimento, já dizia que era comum, no 
Brasil, homens do interior, divorciados daquela realidade na qual 
foram criados, se deslocarem para o Rio de Janeiro e ali montarem 
banca de sabedoria, passando a entender o Brasil pelas conforma­
çõés daquela baía. Talvez esse fenômeno afete V. Ex', porque na 
Guanabara veri·ficamos um terço dos desquites havidos no Brasil. 
Logo, quando V. Ex', diz "os muitos", V. Ex' está agindo, sem dúvi­
da nenhuma, inspirado naquilo que ocorre na nossa querida cidade 
do Rio de Janeiro quando, na realidade; o volume constatado nas 
estatísticas de desquites havidos no Brasil é irrelevante, perdoe-me V. 
Ex'. diante do todo nacional. Daí porque o parecer do Relator 
estriba-se mais no que diz respeito à família porque, em verdade, o 
número de desquites é irrelevante diante do todo. 

O SR. RUBEM DOURADO - Excelente o aparte do Senador. 
Concordo em gênero, número e grau. 

O desquite é irrelevante porque ê imoral, inaceitável à luz do 
bom senso. 

Então não é preciso recorrer ao desquite: ele é imoral, ele é 
indecente, ele é injurídico, ele não tem amparo na Igreja, na palavra 
de Cristo e nem em legislação alguma de país algum. 

Para que o desquite? 
Então não é preciso recorrer ao desquite. 
A separação de rato existe, independente do desquite. O que nós 

apresentamos é uma solução que mais de cem países membros da 
ONUjá apresentaram. 

Não estamos aqui querendo inovar, querendo descobrir e reafir: 
mo a V. Ex', ainda sobre esse aspecto de desenvolvimento que, em 
determinado momento, o Relator fala que o Brasil deve estar na hon­
rosa e carinhosa companhia dos seguintes países: Espanha, com 
uma ditadura de SO anos; Argentina, com uma legislação social que, I 

até hoje, não encontrou' uma solução ideal, que esteve sob uma . 
ditadura quase meio secula; Parag~ai, um ~eq!leno p'aís, ali no 
finalzinho da América Latina, destruIdo pelas guerras e que não I 
pode ser um exemplo de legislação para paIs algum; Irlanda do 
Norte, em que os protestantes e católicos se matam em praça pública. 

Foram esses Srs .. Senadores, Srs. Deputados, os países, que o 
eminente Deputado Cid Furtado diz que quer estar em carinhosa e 
honrosa companhia, quando a Revolução de 1964, na exposição de 
motivos do Ministro da Justiça buscou, na legislação da Inglaterra e 
Estados Unidos, a fórmula do bípartidarismo, dando-a como 0.:­

. exemplo que aquelas grandes nações apresentam de solução de legis­
lação social. 

Ora, o eminente Deputado Cid Furtado contraria a fonte de 
Direito do seu próprio Partido. Temos que buscar soluções na gran­
de fonte do Direito: o Brasil tem o seu berço legislativo na França, 
na Itália, na Alemanha Ocidental. São esses os grandes palses que 
podem exportar "know-how"legislativo. 

. J:alar-se que a Espanha e o Paraguai são companhias honrosas e 
carinhosas no campo legislativo, eu, dita "nll, permlua unll, não 
aceito absolutamente essa companhia. 

Temos todos os países da Europa, todas as grandes nações, 
nações que alcançam mais de 30% de nível de jovens na universidade, 
com a aceitação do divórcio 

Há um outro momento em que S. Ex' fala que o divórcio não 
resolve porque nos países em que há o divórcio, o Indice de crimi­
nalidade é muito grande. 

E inacreditável que o eminente Relator tenha afirmado assim, 
porque.a Guanabara por exemplo, onde não há o divórcio - há '0 

desquite defendido por quem é contra o divórcio - é a segunda 
cidade do mundo em índice de criminalidade; só apenas em Chicago 
existe maior número de crimes. Logo o desquite é que não resolve 
absolutamente nada; e não estamos aqui com a insincera. pretensão 
de resolver problemas de ordem total, problema de criminalidade: 
estamos cumprindo o .nosso dever porque este é o nosso dever como 
representante do povo: interpretar a v.ontade da maioria, buscar solu­
ções jurídicas, para resolver um problema de desquitados que téin 
filhos naturais e de separados, de fato, que têm outra família. 

Esta é que é a posição legitima deste Poder Legislativo. 
O que não podemos é ficar sofrendo pressões, de interpretação 

primária ou sugestão do eminente Relator dizendo que devemos 
ficar na honrosa companhia da Espanha, Argentina e Paraguai. E 
um argumento que uma criança de 7 anos vai refletir e, pela leitura 
primária dos jornais, vai entender que não é esta a melhor compa­
nhia para um sistema legislativo. 

Nesse momento, estou com o Ministro da Justiça da Revolução 
que foi buscar nas legislações americana e inglesa uma solução para 
o bipartidarismo, citando que se trata de países de grande desen­
volvimento social e e~onômico: aí, nesse ponto, ~stamos de acordo. 

Há um momento em que S. Ex' compara - vejam a que ponto, 
Srs. Senadores, chegou a paixão do eminente Relator - o divórcio, e 
peço ao eminente Senador Nelson Carneiro que me socorra no 
argumento - o divórcio ao roubo, ao estelionato, ao tráfico de 
entorpecentes, à prostituição e tudo o mais. 

Srs. Deputados, o roubo está previsto nos Dez Mandamentos; é 
um crime contra o patrimônio, do Direito Público, cuja pena é de 
reclusão e multa; o estelionato é um crime contra o patrimônio. ' 
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dolo específico, e atribuiu-se-Ihe uma penalidade de reclusão e mui· 
ta; o homossexualismo é um requisito que integra o Código Civil 
para anulação ~o casamento, ou eventualmente injúria grave. 

E neste momento que eu peço a atenção dos Srs. Senadores e 
c: }s Srs. Deputados, porque não é possível aprovarmos esse parecer. 
Nàoquanto à forma,.que é magnificamente escrito - mas quanto ao 
conteúdo. - absolutamente não pode ser aprovado por esta Comis­
são. E impossível aceitarmos essas formulações aqui assinaladas 
quando conclui o nobre Relator que "o brasileiro tem que. esperar", 
é o' seu fUlal. Esperar por quem? Esperar o quê'? Esperar para quê? 
Temos família~ de. fato, com filhos naturais, precisando ser 
regularizadps e legitimados. E preciso que haja um. pouco de 
sensibilidade e menor egoísmo, das pessoas que nào vivem o drama, . 
e que ficam sentadas no trono da felicidade, indiferentes à miséria 
social que aí está, Sr. Presidente. I:: preciso que nós tenhamos um 
pouco de auto-análise, um pouco de sinceridade, e de autenticidade. 
E não podemos permitir, quando todas as grandes nações aceitam o 
divórcio, o Brasil, com 100 milhões de nabitantes, dizer que teremos 
que estar na companhia da Argentina e da Espa'nha. Isto é inaceitá­
vel~ Esta Comissão não pode aprovar esse parecer. Ele é simplesmen­
te insuportável, principalmente, quando conclui que o brasileiro tem 
que esperar. "Para tanto, convocaremos, magistrados, juristas, 
'sociólogos, filósofos, pensadores, cientistas, para estudarem uma 
solução que venha resolver os problemas daqueles que irão casar-se. 

O Brasil é um país que não consegue sequer. Sr. Presidente, 
alfabetizar o que a C;on5tituição manda, as pessoas de sete a quatorze 
anos. E um país que não alcança dois por cento de índice de jovens 
na universidade. E um País onde o salário é absolutamente 
insustentável para a sua família. E um país enorme, dilicil de ser 
admini.strado e cheio de problemas. Então, querem uma Comissão 
que vá resolver todos os problemas conjugais, quando nem a Suécia 
o conseguiu. r:. ridículo! Se houver uma Comissão para resolver 
todos os problemas sociais, não precisa o divórcio, para que? Vamos 
constituir uma Comissão de estudos, com sociólogos etc ... para resol­
ver os problemas sociais do mundo, o presente e vamos acabar com a 
criminalidade! Será o país unico do mundo. Parece-me que esse pare­
cer é baseado em Platão, e nós temos. de tomar a posição de Aristóte­
les, temos que ser práticos. Esta é uma Casa Legislativa e nós não 
podemos ficar dizendo ao povo: - "esperem, essa não é a solução, o 
divórcio gera o crime, o divórcio gera a prostituição"! - como afir­
mou o Relator. Mas, se o divórcio permite legaHzar a mulher que 
está em concubinato, está a'fastando-a da prostituição, exatamente 
ao co~trário. E mais, Sr. Presidente, até agora ouvi aseguinte argUi­
ção: somos contra o divórcio, porque "o homem não pode separar a 
quem Deus uniu". Mas, quem é que Deus uniu? Não o sabemos. 
Estamos discutindo um instituto jurídico intr~duzido no ~rasil, que 
é o casamento civil, mas em 1890. Deus não introduziu este casamen­
to, este é: presidido pelo Estado, e tem de ser resolvido pelo Estado, 
através de seu Poder Legislativo. 

Sr. Presidente essa solução é inadmissível e chega a envergonhar 
aqueles que fazem uma auto-análise de um Congresso, é que nós não 
podemos votar uma lei, porque ficamos recebendo. - infelizmente, 
esta é uma verdade que tem de ser dita, - telegramas e telegramas, 
como eu tenho recebido às dezenas em meu gabinete. Até 
excomunhão já recebi. através de cartas, dizendo que o artigo 1.320 e 
tal Que fala em excomunhão àqueles que não cumprem os ditames da 
Igreja. 

Mas, Sr. Presidente, esta é uma Casa Legislativa! Já dizia Cristo 
com muita segurança: "r:. preciso dar a César o que é de César e a 
Deus o que é de Deus". Vamos ter a nossa fé íntima de cristão. Sou 
cristão pela minha fé íntima em Cristo, mas isso não quer dizer Que 
eu vá ser indiferente àquela desgraçada mulher que quer legitimar-se 
e tem que ir a um hotel com seu amante, porque não pode casar, 
porque a Igreja ou este Poder Legislativo não lhe concede o direito 
de casar. Ela tem que ser a eterna amante, a eterna discriminada, a 

eterna envergon,hada, que. se tem um filho, tem que dizer que é filho 
do seu amante e não de Seu marido. 

remos que ter coragem, Sr. Presidente. Não podemos cruzar os 
braços e ficar assistindo à miséria humana: só porque não temos 
problemas pessoais. Não podemos ficar indiferentes a esse drama 
humano que aí está assaltando·nos a cada dia! O IBOP já de­
monstra, através de consulta popuiar, que mais de 80% do povo 
brasileiro é favorável ao divórcio. porque sabe que até na Itália, que 
é o berço do Papa, há o divórcio confirmado pelo plebiscito. Como, 
Sr. Presidente, queremos ser mais católicos do que a Terra do Papa, 
a Itália? Como queremos estar. acompanhando o Paraguai e'a Es­
panha, deixando a Itália, a França, a Holanda, a Alemanha Ociden· 
tal, os Estados Unidos e todos os demais países avançados do mundo 
com índice de Universidade com mais de 30%, para ficarmos ao lado 
de países que não conseguiram, ainda, a sua independência e a sua 
infra-estrutura social, porque estão em regimes que não são iguais ao 
nosso, estão sob regime de ditadura. Pleiteamos, Sr. Presidente, um 
regime democrático,liberal. 

O SR. PRESIDENTE (Mluro Benevides) - V. E". tem um 
minuto para concluir o seu discu!so. 

O SR. RUBEM 'DOURADO - Vou conc"lir, dizendo que é 
enorme a minha responsabilidade neste momento. 

Sr. Presidente, neste minuto final, invoco a palavra de Cristo. 

O SR. CELSO BARRO~ - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. RUBEM DOURADO - Tenho um minuto, e tenho que 
concluir. Eu dou o aparte e peço a V. Ex' ser bem rápido, por gen­
tileza. 

O .SR. CELSO BARROS - Nobre col~ga, estou de pleno 
acordo com V. Ex' e em desacordo com as conclusões do nobre 
Relator. Acho que S. Ex' ê coerente com as premissas estabelecidas 
no seu parecer. S. Ex' remonta às idéias ultrapassadas do Direito 
Natural para justificar a' indissolubilidade do casamento e coloca 
como fundamento a tríplice manifestação.. Quando diz tríplice a sua 
finalidade, duas principais: a propagação da espécie e educação dos 
filhos; e uma secundária: a satisfação biológica. Ora, Srs. Depu­
tados, Srs. Senadores, sabemos que a satisfaçào biológica é o 
elemento fundamental no casamento. Um homem e uma mulher se 
juntam não para educar filhos, esta é uma conseqUência, màs juntam­
se para atendera uma necessidade biológica de ordem natural nesse 
sentido. Hoje, essa questão do Direito Natural está ultrapassada no 
sentido colocado pela tese, porque os maiores juristas do mundo, 
filósofos do direito, como Carlos Colso, Ricassen Siches e Hans 
Kelsen, e no Brasil, Miguel Reale sabemos, hoje, já nào adotam essas 
idéias em que se fundamenta o parecer. Era só isso o que tinha a 
dizer. 

O SR. RUBEM DOURADO - Muito obrigado a V. Ex' 

Devo concluir. Vejam Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs.'Depu­
tados, até onde vai a insensibilidade do ilustre Relator. Vejam a 
última frase do seu parecer: "Que os cônjuges atinBidos pelo in­
fortúnio saibam compreender e esperar." , 

Esperar o quê, e por quem Sr. Presidente? Só este Congresso 
tem condições de reformular a Constituição. E devo lembrar, para 
concluir, que não ê dado ao homem o direito de impedir a ação de 
outro homem e sua liberdade própria. 

Para finalizar, o maior argumento que encontro é o do livre 
arbítrio. Cristo deu a Adão e Eva, no paraíso, a possibilidade de 
opção, e o homem optou, Sr. Presidente, pelo pecado. Cristo deu­
lhes a oportunidade de opção, nào temos o direito, nem na Bíblia 
nem na lei, de evitarmos que o homem faça sua opçào. E: uma opção 
que precisamos, co'mprcender, e este í: um dever nosso. 

E concluo: Compreender o quê'?· Esperar por quem? 
Compreendemos que o povo brasileiro, - foi maioria de 80%, -



MailJde 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 19 0911 

espera o divórcio e que uma minoria não o aceita, em face de razões 
que só a consciência de cada um poderá saber. 

Esperar por quem? Por uma felicidade sem amparo legal? 
Esperar um filho natural de um amor sincero? Esperar o perdão de 
Deus ou a compreensão de alguém? Entendo que este povo já espe­
rou demais, esperou um plebiscito que não lhe foi dado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mallro Benefldes) - De conformidade 
com a lista de inscrição, o segundo orador inscrito é o nobre 
Deputado Airon Rios. Sem pertencer a esta Comissão Mista, tem, 
entretanto, direito à tribuna, que lhe é assegurado pelo Regimento 
Comum do Congresso, na sua condição de autor da Emenda n9 I, 
que a Mesa entendeu substitutiva às duas outras Propostas de 
emendas do nobre Deputado Rubem Dourado e do Senador Nelson 
Carneiro. 

Com a palavra, portanto; o nobre Deputado Airon Rios. 

O SR. AIRON RIOS - Eminente Presidente, demais Srs. 
componentes da Comissão Mista do Congresso Nacional: 

, Não sei porque, de repenfe, lembrei-me de uma alusão de bom 
humo~, atribuída, a quem tinha a responsabilidade de tutoria. E ele 
fora ver um desfile militar, todo pelotão. marchava, cadenciada­
mente, certo, com exceção de um recruta, que era exatamente a pes­
soa de quem ele era o tutor. Encheu-se de uma euforia incontrolável 
porque, no seu modo de entender, o único que marchava certo era 
justamente aquele que contrariava todo o pelotão. 

Talvez, essa alegoria, ou esse fato de fundo verídico venha, a 
propósito e no momento, demonstrar a maneira excepcional como o 
Brasil se coloca em relação ao problema do divórcio, no mundo. 

1:: neste particular que um pais se excepcionaliza, ficando entre 
os cinco que não adotam, em sua legislação, - e a isto já se referiu. 
com bastante segurança, o eminente Deputado Rubem Dourado -
o instituto do divórcio. 

Mas, Sr. Presidente, se há pouco nós nos referlamoli a um fato 
que eu diria ameno, eu me permitiria, agora, dar conlJtcimento de 
um pequeno trecho de uma carta, vinda de Porto Alegre, de uma 
psicóloga, cujo teor tocou-me profundamente, pela dramaticidade de 
sua descrição. 

"Uma menina de 14 anos, chegou a me dizer - a ela psicóloga 
- que pediu a Deus a graça de ser legalizado o divórcio no Brasil. E, 
veja o Senhor a que ponto de desprendimento cbegou: disse que, fa­
lou a Deus, dizendo que, se ele quisesse, poderia dar-lhe uma leuce­
mia, em troca de seus pais poderem casar:,.para que não mais ouvisse 
os padres falarem como se sua mãe fosse uma prostituta." 

Essa carta tocou-me profundamente a emoção em meu espírito 
e, em verdade, com reflexos enormes, sobre toda a minha formação 
biológica. Esse é um grito lancioonte, aqui trazido de maneira 
singular, mas, esse é um grito generalizado, hoje, na órbita geo­
humana da nação brasileira .. Mais não se fala, mais não se diz é 
porque, na verdade, sobre esse problema existem áreas profunda­
mente radicais de determinadas instituições e estamos nos referindo, 
nesse caso, ao clero brasileiro, nas suas áreas mais radicais, mais 
obscurantistas, mais obsoletas, querendo mandar no Brasil como 
mandavam ao tempo do Império, em que as demais instituições 
religiosas como, por exemplo, a igreja protestante, não tinha o di­
reito de construir sequer seus templos evangélicos":"" o que está 
proibido na Carta de 1824. 

Áreas remanesceram, para um mundo novo, de novas técllÍcas, 
de novos sistemas de produção, de nova filosofia de vida, de novas 
comunicações e,' agora, começam a falar, começa o Brasil a ser 
ouvido ... 

O SR. RUBEM DOURADO - O nobre Deputado me concede 
um aparte, por gentileza? 

O SR. AIRON RIOS - ... começam as vozes todas, a se 
entoarem num hino dramático, para um p!oblema que, proposita­
damente, tem surgido algumas vezes, em determinadas publicidades 

de maneira deformada, desfigurada, procurando compatibilizar a 
imagem da tese de divórcio como sendo problema de dissolução da 
famma: Não existe nada mais paradoxal, tecnicamente mesmp, do 
que considerar o divórcio como solução de ,dissolução, quando em 
todo mundo, pela própria 'Legislação, pela sua leitura, o divórcio é a 
instituição que recria, que restaura, que faz o r"ens:ontro dos 
desesperados, dos ,que não conseguiram manter a sua sociedade 
conjugal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. AIRON RIOS - Mas antes eu concederei o aparte ao 

Deputado Rubem Dourado, porque foi quem primeiro o solicitou. 
O SR. RUBEM DOUR.(\DO - Exato. Apenas para dizer a V. 

Ex' , que é exatamente isto que ocorre. V. Ex' antecipou a minha 
consulta. Há uma inversão da. ordem. O divórcio possibilita a' 
legitimação de fammas que já existem. Mas, os, adversários desta 
idéia, consagrada universalmente, invertem-na, dizendo que o divór­
cio destrói a família, o que é absolutamente inverldico. Muito obriga­
do pela gentiliza de V. Ex' 

O SR~ AIRON RIOS - Vou. prosseguir, Sr. Presidente ... 
O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' uin aparte? 
O SR: AIRON RIOS - Vou ouvir com bastante satisfação, o 

Senador Benedito Ferreira. 
O SR. BENEDITO FERREIRA - Muito obrigado. Nobre 

Deputado Airon Rios sei, como já salientei nesta Casa,' numa 
preliminar, quando aparteava o Deputado Rubem Dourado, que o 
que impulsiona, o que move os nossos divorcistas na maioria das 
vezes, ou na sua quase totalidade, é a generosidade tipiçamente 
brasileira. Daí porque, V. Ex's, os divorcistas, incorrem num erro 
perfeitamente descupável vez que, nos' Estados Unidos de onde! 
tenho em mãos estatísticas recentíssimas, como no caso do último 
qüinqüênio que antecedeu 1970, nós temos os seguintes números: em 
1966,1.857;294 casamentos; em 1967, 1.927.000; em 1968,2.069.000; 
em 1969,2.146.000; em 1970,2.179.000. Bem vê V. Ex' que ouve um 
incremento neste qUinqüênio de 17,32%, na pátria do divorcio. Lã, 
vamos verificar então, agora, a situação inversa, e'm 1966, 499.000 
divórcios; em 1967,523.000; em 1968,584.000; em 1969,638.000; em 
1970,715.000 divórcios. 

O SR. AIRON RIOS -'Võu interromper V. Ex' 
O SR. BENEDITO FERREIRA - Desejaria que V. Ex' me 

permitisse concluir para que V. Ex' pudesse raciocinar, porque sei 
que seu propósito é bom. InCremento dos divórcios: 43,29%. Ora, 
incrementos dos ,casamentos 17%; divórcios 43%. Vê V. Ex' que o 
divórcio é desestimulante ao matrimônio e por conseqüência, ele é 
frontalmente contra a família. 

Era essa.a observação que queria trazer à fala de V. Ex' 
O SR. AIRON RIOS - Agradeço a V. Ex' • mas o exemplo não 

é muito bom. 
O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu daria a V. Ex', se me 

fosse permitido, o exemplo da Rússia, que é o pafs que exporta divór­
cio, como forma de dissolver a família e destruir, a democracia, onde 
V.Ex', terá estatística dos mesmos anos, que lhe permitirão 
apropriar, então, que, do outro lado do mundo, há informações que 
sei serem do seu interesse. 

O SR. AIRON RIOS - V. Ex' está trazendo exemplos de 
amplas confederações. V~ Ex' sabe da ampla divisão fisica, 
administrativa e étnica que predomina na Rússia' e a legislação 
dispersa dos Estados Unidos, em que há legislação federais autôno­
mas nas suas unidades. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Correto, mas digo como 
um todo. 

O SR. AIRON RIOS - Então, V. Ex' está trazendo números 
absolutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Exato, mas também núme­
ros percentuais. 

OSR. AIRON RIOS - Minha preocupação não é o problema 
da União Soviética, ou nos Estados Unidos. 
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o SR. BENEDITO FERREIRA - Não é porque V. Ex' quer 
trazer, de lá, um instituto jurídico deles para nós. 

O SR. AIRON RIOS - A preocupação, evidentemente, aqui, é 
do Brasil. -

OSR. BENEDITO FERREIRA - Sim. Se assim é me permita' 
concluir o áparte. 

O SR. AIRON RIOS - V, Ex' já concluiu, no meu entender. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Se V. Ex' assim o entende, 
sou obrigado a me calar, porque o pronunciamento lhe pertence. Se 
V. Ex' quiser ser generoso, lhe daria o argumento linal. Se a mulher 
brasilei ra ... 

O SR. AIRON RIOS - Sr. Presidente, desejo continuar. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benerlda) - V. Ex' continua 
com a palavra, e a Presidência esclarece que ainda dispõe de dois 

. ' manutos. 

O SR. AIRON RIOS - Então, a pesquisa feita, agora, pelo 
,Instituto de Estudos e Orientação da Família revelou que, entre os 
homens que se declaram católicos, 56,67% se definiram a favor dó 
divórcio; entre as mulheres católicas, 73,87%. Outro detalhe: as 
mulheres - pensa-se - são mais innuenciáveispela opinião dos pa­
dres. Entretanto, verificou-se na pesquisa que 80,5% das mulheres e 
70% dos homens - estes, sim, parecem até que mais innuenciáveis­
se declararam a favor do divórcio. 

Diz-se que as mulheres teriam medo do divórcio. Ouvidas a esse 
respeito, 72,97% declararam não ter medo· do divórcio, porque, se 
fizessem um bom casamento, dele não precisariam, mas, se seu casa­
mento fosse desastrado, naturalmente que o divórcio lhe serviria pa­
ra recriar a sua sociedade. Ainda outro aspecto: o divórcio atenta 
contra o casamento, exatamente a tese obscurantista dos antidivor­
cistas. 

Então, a pesquisa chegou aos seguintes números: enquanto a 
média de solteiros a favor do divórcio é de 79,41, a de casados dimi­
nui para 70,13%, mantendo 2/3, portanto, das pessoas ouvidas a 
respeito do momentoso assunto de que estamos tratando. 

Sr. Presidente, o. meu tempo é curto, mas lembro a Legislação 
968, de 1949, a Legislação 4.244, de 1963, o Decreto-lei n9 9.701, a 
'Lei n9 883 - tomem nota, Sr. Presidente, Srs. Deputados e 
Senadores - que ampara hoje os filhos adulterinos. Não é nem mais 
naquela fase do filho natural que se legitima, ou que a legislação 
ampara. No campo da Previdência Social, da legislação civil, a 
companheira, a concubina, elas, pela legislação, estão também 
amparadas e disputando, em termos de herança e indenização, os 
bens e os valores constituídos pelo casal legitimo. 

O que resta, então? Os filhos estão amparados, as mulheres es­
tão vivendo, e o Brasil é cheio de frases e criações para essas coisas e 
encontra expressões a esse gosto: os amigados. 

O Brasil parece que tem um processo antagônico ao masoquista, 
em termos da sua civilização e do seu desenvolvimento intelectual. 
Gosta que lá fora se fale em desquite; praticamente a única nação 
que marchou para soluções dessa ordem e que lisa expressões de 
família que vive dentro da ordem ética, vive bem, mantendo os filhos 
na sociedade de "amigados". Temos que manter essa situação por­
que algumas áreas não esclarecidas ainda permanecem insistindo 
nessa solução. Ã voz daquela criança some-se agora a do prior do 
Mosteiro de São Bento, da cidade de Salvador, professor de respeitá­
vel conceito dentro da Igreja, Dom Jerônimo de Sá Cavalcanti, que 
veio traze, de público a sua contribuição e a sua coragem para o 
processo da restauração da família brasileira, que é exatamente atra­
vés do divórcio. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene~ldes) - Respeitada a or­
dem de inscrição. a palavra (: concedida ao nobre Sr. Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, ilustre Relator, Srs. 
Senadores, Srs. Deputados, ao longo dos anos tenho sido somente 
advogado. Há 16 anos ainda acreditava ou supunha que o divórcio' 
pudesse ser uma ofensa, uma violência à. família, um requisito que 
por vezes, injustamente, fomentava a sua dissolução. Ao longo des­
ses anos, entretanto, sendo advogado de 7 mil casos, dos quais bom 
percentual no setor da família, convenci-me de que o desquite aperias 
não é solução, senão que tem sido um mal ocasionar injustiças e a 
constranger pessoas. 

No meu escritório, no ano passado, patrocinei cem casos crimi­
nais. Embora minha profissão seja de advogado cível-comercial, cem 
casos criminais foram por mim examinados. Constatei que somente 
40 daqueles casos teriam ocorrido se houvesse o divórcio, porque a 
ausência do divórcio fomenta o preconceito. Grande parte dos casos 
criminais são de origem preconceituosa. 

Vi que a própria mulher, depois que se libertou, depois que pas­
sou a ser obrigada a trabalhar para viver, a disputar com os homen~ 
o mercado de trabalho, obrigada a produzir para"a sociedade, a pró­
pria mulher é que passou a sofrer, mais ainda, as conseqUências da 
falta do divórcio pelas razões aqui apontadas pelos ilustres oradores 
que me antecederam. -

. Como cu, diversos advogados no País tomaram essa posição. E 
não foi poroutro motivo que a V Conferência dos Advogados, reuni­
da no Rio de Janeiro, aprovou o divórcio. Nós, advogados, não fala­
mos em nosso nome. Falamos em nome dos anseios sociais que 
representamos. 

Recentemente, Sr. Presidente, um órgão de imprensa deste País, 
um dos maiores órgãos de imprensa da América Latina, jornal que, 
ao lado de se ater às verdades permanentes, é sensível às verdades 
que precisam ser ouvidas. Escreveu editorial que foi a peça mais lin­
da, a peça mais realística a respeito da necessidade inevitável e 
inafastável. do divórcio. Essejornal é O Estado de S. Paulo. No dia 23 
de fevereiro de 1975, em suas "Notas e Informações", editorial por 
conseguinte, publicou artigo com a denominação "O Divórcio". 

Então, por que esse jornal, jornal até certo ponto conservador 
representante de uma sociedade efetivamente democrata e estável 
chegou a tomar uma posição tão clara e definida, uma posição de 
consciência? 

E porque, Sr. Presidente, as razões que justificam o divórcio não 
são de ordem religiosa, não apenas morais; elas são, sobretudo, de or­
dem social e de ordem econômica. 

Enquanto a atividade primordial da economia se fundamentava 
na casa ou na vila, o pai de. família podia orientar e innuir nos desti­
nos de seus filhos e, determinar, inclusive, as escolhas, no casamento. 
Mas, depois da evolução industrial, quando a fábrica passou a ser a 
matcr genetrix dos interesses comerciais, então, não é possível que 
institutos antepassados, antigos, permaneçam ou sejam intocáveis 
numa sociec!:l~e. 

Sr. Presidente, este. editorial é de tanta importância, é tão bem 
feito e o resultado de tamanha renexão e pesquisa, que peço a todos 
os parlamentares deste País que nào dêem a sua decisão, no final des­
te processo, sem que leiam este editorial - que eu, com muita honra 
- como Senador do País, incorporo ao voto que estou deduzindo. 

Sr" Presidente, nós encontramos uma solução brasileira, não é 
um divórcio por qualquer motivo, é um divórcio para casos irremissí­
veis, para casos que não oferecem mais oportunidade de volta, 
oportunidade de reconciliação. Então, nós não estamos dissolvendo 
famílias, não estamos ensejando possibilidade para que novas famí­
lias se criem sob o império da lei. Por outro lado, a lei que rege a 
sociedade (: uma lei de mutação, nós vivemos num mundo em que tu­
do é mutável, até mesmo uma escritura definitiva que passamos, um 
imóvel que compramos pode set objeto de resilição; até mesmo 
escrituras definitivas, porque se o homem ê mutável, mais mutável 
também, (: a lei da sociedade em que vivemos. 

O SR. RUBEM DOURADO - O Senador me permite um 
pequeno aparte? (Assentimento do orador.) - A Bíblia sagrada está 
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cheia de exemplos de que Cristo reconhece o erro e perdoa a quem 
erra. Não se pode retirar o direito de errar. Cristo levou para o céu, 
em sua companhia, o ladrão com ele crucificado. Cristo perdoou a 
Madalena; está cheia de exemplos de que Deus reconhece o erro e 
perdoa com o arrependimento. O arrependimento não pode ser 
afastado da legislação brasileira. Muito obrigado a V. Ex', ressaltan­
do que o raciocínio de V. Ex' eu reputo primoroso nesta reunião. 
Muito obrigado. ' 

, O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' me permite, Senador 
Leite Chaves? 

O SR. LEITE CHA VES - Pois não. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Acredito tanto na 
misericórdia divina que sei que Cristo compreenderá e perdoará os 
divorcistas, porque V. Ex' mesmo argumenta que as leis são dinâmi­
cas, não há o que discutir. Mas, há uma lei que ainda não foi mudada 
no Br.asil: é a lei biológica que rege o comportamento fisiológico e 
biológico da mulher brasileira. O que estranho é que se invoquem 
tantas razões e tantos motivos, ,verificados em outros palses, 
esquecendo os divorcistas, 'na. maioria das vezes por não se debruça­
rem sobre o assunto, com a devida preocupação, que os move quan­
do defendem o divórcio, do fato de que a mulher br~sileira atinge a 
puberdade aos 12 anos. Agora, querem trazer para nós um instituto, 
uma ordem jurídica que disciplina e regulamenta casamentos de 
mulheres que atingem a puberdade após os 18 anos. Era esta a' 
observaçào desde que conco'rdamos com V. Ex' quanto à necessida­
de da dinâmica do direito, mas entendo que esse aspecto biológico 
ainda não foi modificado na estrutura do nosso Pais. Muito obriga­
do a V. Ex' 

O SR. RUBEM DOURADO - Senador, uma frase apenas. Sr. 
Presidente eu quando me referi à Bíblia, eu o fiz com todo o respei­
to, citando Ipslslltterls, os exemplos da Escritura Sagrada. Não o fiz 
com o anlmu! Jocandl, no sentido de ridicularizar aos legltimos 
representantes do povo nesta Casa. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. LEITE CHA VES - Continuo, Sr. Presidente ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu pediria a V. Ex', Sena­
dor Leite Chaves, que me permitisse, e a V. Ex' que me permita, Sr. 
Presidente, porque eu fui vítima de uma incompreensão por parte do 
nobre Deputado Rubem Dourado, e eu queria apenas justificar-me. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beae,ldes) - S. Ex', poderá 
conceder ou não o aparte ,aos eminentes Senadores e Deputados, inte­
grantes dessa Comissão Mista. 

O SR. LEITE CHA VES - I: sempre bom que a Blblia seja aqui 
lembrada .. Porque aquela vez que Cristo foi posto à ,prova pelos 
publicanos e pelos fariseus, sobretudo pelos fariseus, com a moeda, 
em público, perguntaram a ele, se deveria pagar-se, ou não, o tribu­
to a Cesar. Ele respondeu, àquela época, o que permanece varando o 
tempo: "Dai a Cesar o que é de Cesar, e a Deus o que é de Deus". 

O SR. RUY SANTOS - Já houve quem dissesse que se cita 
Rui Barbosa a favor e contra todas as teses. Noto, sem desapreço a' 
Cristo, que Çristo está sendo utilizado para defender até o divórcio. 

O SR. LEITE CHAVES - Não sei se o aparte se refere ao meu 
caso. Mas, pela ordem, Sr. Presidente, vou referir-me ao meu ilustre 
colega. Quando eu disse que nós vivemos no mundo de leis mutáveis, 
quis referir-me ao mundo do direito humano, o mundo do direito é o 
mundo do dever ser. Porque no instante em que o direito positivo é, 
ele deixa de ser. O direito natural é. O direito seu, por conseguinte, é 
uma regra mutável como o homem. Ele é estipulado no interesse da 
realidade, de forma que nós não estamos para discutir. direito da igre­
ja, porque nós não estamos no campo da Igreja, embora, tenhamos 
por ela um grande respeito como instituição, achamos que este não é 
·0 seu campo de ação, de interferência. Fui eleito para realizar objeti­
vos humanos e sociais e não para realizar objetivos espirituais. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' não me entendeu, 
então. Não invoquei razões de ordem religiosa, fui até muito cientíli­
có, extrapolei até as limitações dentro da minha condição de leigo, 
invocando razões de ordem biológica. 

O SR. LEITE CHAVES - Então, Sr. Presidente, o princípio do 
direito moderno foi aquele equacionado pelo próprio Lincoln é The 
coune of lhe hlpplness, a perseguição, a busca da felicidade, quer 
dizer, todo homem por mais injusta que seja a situação jurídica em 
que ele recaia, deve ter o direito, uma oportunidade de se refazer, de 
se renovar nas aspirações humanas e mortais de ser feliz. 

O SR. PRESIDENTE (Mluro Bene,ldes)- Esclareço ao nobre 
Senador Leite Chaves, que dispõe de um minuto para concluir seu 
pronunciamento. 

O SR. LEITE CHAVES - Li o parecer, Sr. Presidente, e confes­
so, o parecer está bem redigido, é obra' séria, mas, ela é uma obra que 
se voltou apenas para o mundo da espiritualidade, do direito natural, 
do direito divino em que afamrtia é uma instituição sagrada e não, 
também uma instituição biológica e uma instituição. econômica. De 
tal sorte que chega ao ponto o parecer de afirmar, Sr. Presidente, 
uma coisa dessa ao povo brasileiro na sua ansiedade de uma renova­
ção. Veja, à página 22, o que diz o parecera respeito do divórcio: 

"Não, e não. O divórcio não deve vir por tangentes ou 
por concessões. Não se pode utilizar expedientes diante de 
situações irrecuperáveis ou submersas nos porões do desqui- • 
te." . 

Não. é .isso., Sr .. Presidente. As . emendas não são nem sequer 
divorcistas. Para as pessoas que sc casam, o divórcio não existe. Exis­
te apenas para aquelas que estão, de fato, separadas. Estamos tratan­
do de realidades palpáveis, de maneira que os autores do. Projeto. 
foram altamente moderados. 'Eles levaram em consideração 
sociedades, casas já destruldas, situações insustentáveis .. 

Então, Sr. Presidente, como V. Ex' sabe, sou homem que não 
sàl de nenhum Partido, ninguém custeou a campanha, sou um dos 
Senado.res neste Pais que, tudo que fizer, será de acordo com.a minha 
consciência. E a minha consciência de homem, de adyogado e de 
Senador, me leva a rejeitar o Parecer. 

Votamos, Sr. Presidente, no sentido de .que sejam aéeitas as 
emendas para a felicidade do País e para felicidade dos poucos ou 
dos muitos infelizes, que os poucos felizes não têm direito de subme­
ter á uma vida de marginalização.. 

O SR. PRESIDENTE (Mluro Bene,ldes) - Concedo a palavra 
ao próximo orador, o ilustre Deputado Padre Nobre. 

O SR. PADRE NOBRE - Sr. Presidente, nobres colegas, ouvi 
'com a atenção que me merece, a palavra de cada qual dos meus no­
bres colegas desta Comissão. 

Estou muito à vontade, Sr. Presidente, porque se tivesse sido 
apenas aquele homem que, em sendo. um representante do povo, 
cuidasse apenas e se preocupasse em não querer o divórcio, sÓ por 
não querê-lo, em não o admitir só por razões de um lirismo 
tradicionalista eu sentimentalista, eu preferiria ficar calado neste 
momento. Porque, na verdade, o que os nobres companheiros, 
defensores da tese, trazem a esta sala são os seus argumentos. Não 
vou chamá-los de subjetivistàs, porque seria desmerecer tanto 
trabalho, mas os seus argumentos próprios e pessoais. 

Não q~ro, Sr. Presidente, combater o divórcio apenas por 
combatê-lo; já somos bastantemente maduros e dentro de uma 
assembléia de homens cul10s e responsáveis, ao. ponto de iermos quc 
respeitar o pensame!lto e a opinião de cada qual. Não quero. o. 
divórcio; mas não quero o divórcio. tal como està preceituado ou pre­
visto nas duas Emendas dos meus nobres companheiros, Deputado 
~ubem Dourado, a primeira e Senador Nelson Carneiro, a segunda. 

Veja V. Ex', Sr. Presidente, e atentem bem os meus nobres 
,companheiros, porque nào aceito essas emendas: ambos propõem, 
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em suas emendas, que o casamento serâ dissolvido' à base tão-s6, de 
uma realidade e com aceitamento, tão-só, no tempo desta realidade 
consumada; o desquite e à separação. éntào, v~jamos: segundo. a 
Emenda Rubem Dourado, 2 anos após a homologação do desquite; 
5 anos após a simples separação. Emenda Nelson Carneiro: 5 anos 
após a homologação do desquite; 7 anos após a simples separaçio. E 
as razões? E os erros essenciais? E a fundamentação sociológica e 
filos6fica para tanto? 

O SR. RUBEM DOURADO - Permite um aparte? 

O SR. PADRE NOBRE- Apenas, peço ao nobre Deputado 
não lhe negarei o aparte - V. Ex' merece. 

O SR. RUBEM DOURADO - Bem rápido. Apenas, lembro a 
·V. Ex' que esta' emenda à Constituição é só uma abertura 
constitucional. A lei civil irá regulamentar todos os detalhes, como 
faz no caso do desquite. Estamos muito atentos e reafirmo que li 
ontem, no Jornal do Bralll, a afirmação de um Vice-L1der da Aliança 
Renovadora Nacional dizendo que o Presidente Ernesto Geisel irá 
regulamentar, com rigor, a lei do divórcio, naturalmente se aprova­
da. Então, está previsto, não s6 por nós, por esta Casa, como pelo 
próprio Presidente da República. Será· regulamentada devidamente. 
Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PADRE NOB.RE - Muito grato fico eu a V. Ex' pelo 
esclarecimento. 

Sr. Presidente, eu preferiria que os nobres companheiros desta 
Comissão fixassem a sua responsabilidade, sobretudo, a consciência 
da.sua responsabilidade, não para a glória de quem quer que seja­
o autor nunca é o glorificado por nada; glorificado é o objetivo ao 
qual ele se propõe tanto os de lá, quanto eu, eventualmente. possa 
fazê-lo. O que quero: quero resolver os problemas da famOia com a 
mesma intenção de brasilidade, de cristianismo, de humanismo, tal 
como eles. Mas quero resolvê-los de maneira diferente: sem tocar no 
artigo constitucional. Quero chegar a inserir no Direito de Familia, 
através do Código Civil, pelo menos, cinco cláusulas essenciais que 
justificarão a nulidade de qualquer casamento civil ou religioso, 
cláusulas substanciais, às quais não fugirão aqueles que delas 
precisarem, na verdade. Tenho medo, Sr. Presidente, que assim em 
aberto, não tenhamos uma famnia devidamente respeitada, porque, 
como homens, todos estão sujeitos aos erros. 

O SR . .AlRON RIOS - Eu me referie.não tenho de que me 
penitenciar, às áreas mais radicais do clero brasileiro, porque estão à 
vista e detectadas; mas nós nos aproximamos, porque a emenda de 
minha autoria determina que o casamento seja dissolúvel na forma 
da lei. ~ o que V. Ex' está desejando. Estabelecer um elenco de me­
didas, na legislação comum, nesse caso no C6digo Civil. De sorte 
que o que está nos separando é apenas um vocábulo; mas sou inteira­
mente afinado com V. Ex' no sentido do estabelecimento rigoroso 
das causas e dos motivos que determinem a dissolução. Mas, isso s6 

. poderia haver, retirando-se da Constituição o seu tropeço, o seu 
obstáculo. para ir à Legislação Civil, da maneir~ ampla como V. Ex', 
com talento, com equilibrio, com sabedoria e com bastante 
elegância, tem posto o problema, lâ na Câmara dos Deputados, e o 
está fazendo agora. aqui, no seio da Comissão. 

O SR. PADRE NOBRE - Muito obrigado, nobre Deputado 
Airon Rios. Mais uma vez, vem V. Ex', com o seu alto estilo e a sua 
elegância, me apartear. 

a SR. LEITE CHAVES - Nobre Deputado, permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. PADRE NOBRE - Nobre Senador, com prazer .. 

O SR. LEITE CHAVES - Tive ocasião de apreciar as incur­
sões de V. Ex' neste assunto e confesso que senti. que V. Ex' está 13m­
bém muito preocupado com a questão. 

O SR. PADRE NOBRE -Isto me alegra. 

O SR. LEITE CHAVES - A minha felicidade seria que, antes 
mesmo que o projeto ,do divórcio estivesse aqui, V. Ex' tivesse 
apresentado, já, um projeto que ampliasse aqueles casos da anulação 
do casamento, porque é uma solução. Digo a V. Ex' que tenho visto, 
como advogado, como homem, que é necessCtrio, é urgente que se fa­
ça alguma coisa. A pressão social é muito grande. Tenho· uma 
observação, também, a fazer. Não me parece que aquele argumento 
de que o divórcio extingue a família ou anula, seja verdadeiro, 
porque muitos palses - não é argumento de V. Ex' - têm o divór­
cio e têm famílias: Seria uma pretensão exclusivista nossa, dizer que 
apenas n6s, no Brasil, temos familia. Então, acho que a nossaposi­
ção no Brasil, podi .. ser semelhante àquela da França, que sendo um 
Pais altamente católico, tào católico ou mais católico do que o Bra­
sil, . aceitou a questão do divórcio. Os próprios Deputados, os 
Senadores da época, da França, mais politizados do que os nossos, 
menos influentes do que ·os nossos, não aceitaram as influências do 
direito natural, quer dizer, aceitam o divórcio e são igualmente cató­
licos. A Igreja ê lá, como aqui, uma instituição altamente respei­
tável, séria, e que n6s todos sentimos interesse em preservar. 

J:: isso apenas, Padre Nobre: Eu quis testemunhar 8 minha admi­
ração pelo projeto, saia ou· não o divórcio, porque com ele podem 
coexistir os casos de anulação. Eu gostaria, se pudesse ser útil tam­
bém a V. Ex', de dar as minhas sugestões no projeto '1ue possa vir. 

O SR. PADRE NOBRE - Obrigado, nobre Senador Leite Cha­
ves. 

Então, Sr. Presidente, nobres companheiros, está-se vendo que 
estamos todos preocupados com os desajustes conjugais, ou, familia­
res, na sociedade brasileira. 

Seria eu lírico demais, se, como Padre, me detivesse apenas em 
dizer que não vem, porque a Igreja não quer que venha. Este 
argumento de autoridade não deve realmente prevalecer, quando nós 
queremos buscar uma solução. Mas, em nome mesmo do 
pensamento católico, que V. Exfs sabem que tenho o direito e a 
obrigação de representar, embora não fale em nome da Igreja -
porque nesta Casa ninguém por ela pode falar - eu sugeriria o 
pensamento dos meus nobres colegas, para uma ação imediata, em 
torno desta solução, mesmo desejando que não passe o divórcio, 
porque ê meu princípio que ele não passe, mas comprometendo-me a 
me unir aos nobres colegas que se preocupam tanto com a solução da 
família, na ampliação, dentro do Direito Civil, da faixa de nulidades 
e a ~nulabilidades matrimoniais. (Multo bem! Palma •• ) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene'ldes) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Monsenhor Ferreira Lima. . 

O SR. FERREIRA LIMA (Pronuncia o .... lnte dllCllnG. Sem 
re,ldo do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas; 

Estamos iniciando nossa vida parlamentar na Câmara. Federal, 
com a batalha do divórcio. Uma batalha áspera, não resta dúvida, e 
que vem abalando seriamente o Pais e as consciências . 

Escrevi, Sr. Presidente, um relat6rio, para dar uma palavra pelo 
menos segura, sobre o parecer do nobre Deputado Cid Furtado, o 
qual passo a ler. 

(Lê o scgulnte relat6rlo): 

NOTAS SOBRE O DIVÓRCIO 

"Caso se deseje, como é justo, uma larga contribuição 
da opinião pública, então é necessário informá-Ia melhor 
acerca das reais dimensões da reforma, que tem proporções 
enormes, interessa toda a sociedade e não um circulo restrito 
de cidadãos. Trata-se da escolha entre dois sistemas comple­
tamente diversos de casamento e de familia, não de um 
retoque na. legislação, e por isso não se deve formar uma 
opinião inspirada em sentimentos e concentrada sobre alguns 
ou muitos C3S0S particulares." 
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"A que~tão do divórcio não respeita somente aos cônju­
ges infelizes, mas a todos os cidadãos que nesta sociedade, 
divorcista ou nào, deverào crescer e casar-se. A sua vida será 
certamente diversa segundo o tipo de casamento que terão 
diante de si, segundo o tipo de famma sob a qual deverão 
crescer." 

"A mentalidde de todos os cônjuges, e não somente a 
dos cônjuges dos casamentos infelizes, será muito diferente, e 
as suas decisões serão influenciadas pelo tipo de casamento, 
dissolúvel ou não, que regulará suas relações" (Franco Ligi, 
"Divorzio: dibattito ali italiana", págs. 39 e 49). 

I - Recente e"positor da matéria observa que quem tenha lido 
um certo número de livros e dé artigos a favor e contra o divórcio, de 
diferentes perlodos históricos, se '~dverte facilmente de que essa 
polêmica, tão longa e, em certos momentos, tão áspera, se nutre não 
apenas, muito freqüentemente, de lugares comuns, mas de 
argumentos que são sempre os mesmos, periodicamente retluentes; 
que assim será difícil, árduo e pretensioso pretender converter os 
adversários ou incrédulos, porque os argumentos a favor e contra os 
conhecem todos. E acrescenta que é dilicil, superior talvez a toda 
possibilidade, trazer para uma polêmica que se trava há quatrocen-
tos anos novos argumentos de discussão. ' 

Conclui que o problema do divórcio não é jurldico, nem de 
polltica legislativa, "é antes o problema da validade dos vlnculos 
morais, unicamente sobre os quais pode apoiar-se a" solidez do 
instituto familiar" (Antonio Marongiu, verbete "Divorzio (storia)", 
na "Enciclopedia dei diritto", vol. XIII, págs. 503/504). " 

Entretanto, se o problema certamente não é de técnica jurldica, 
é sem dúvida de polltica jurldica ou poHtica legislativa, campo no 
qual a colaboração do técnico do direito senslvel aos problemas 
sociais pode ser útil, evitando desácertos no conteúdo ou fundo da 
norma jurídica (Dabin, "La téchinique de I'élaboration du droit 
positif spêcialement en droit privé", págs. 56/67), conquanto seja 
conhecida a tendência dos juristas a limitar seu interesse aos 
problemas depura "técnica (Ripert, "Le régime démocratiqueet le 
droit civil moderne", págs. 5/13). 

E se não é viável apresentar argumentos novos sobre a matéria, 
examinar os mais importantes e divulgados deles, simplificados ao 
essencial e confrontados com dados estatísticos, será útil para 
esclarecer a opinião pública insuficientemente informada dos reais 
contornos e dimensões do problema. " 

2 - Informa Planiol que "a maior parte dos adversários do 
divórcio o condenam para obedecer aos ensinamentos da Igreja" e 
que quando da elaboração do Código Civil francês, de 1804, a 

, manutenção do divórcio, introduzido na França por uma lei de 1792, 
foi aprovada quase sem discussão, tendo Portallis, um dos principais 
autores"daquele Código, então declarado que "o verdadeiro motivo 
que obriga as leis civis a admitir o divórcio é a liberdade de culto; 
existem cultos que autorizam o divórcio, outros que o proíbem; a lei 
o deve, portanto, permitir, a fim de que aqueles cuja crença o 
autoriza dele possam usar". 

Acrescenta Planiol que "assim, a objeção religiosa foi a única 
examinada, não se tendo indagado se, do ponto de vista puramente 
civil, havia vantagens ou inconvenientes em admitir o divórc\o" 
("Traité ~Iémentaire", lO' eei., vol. I, n9 1141, pág. 380, nota 1. 
Grifos de Planio\), 
, E quando dos debates relativos ao projeto italiano de divórcio 
que se veio a transformar na lei n9 898, de 19 de dezembro de 1970, 
informa Franco Ligi que os argumentos seguiam a linha de motiva­
ções religiosas, sem entrar no vivo do problema social, que diz respei­
to a todos os cidadãos, de todos os credos, e ao próprio Estado; e 
acrescentava que a colocação do problema se revestia de caráter 
anticlerical, como se o divórcio fosse pretendido por contrariedade à 
Igreja ("Divorzio: dibattito all'italiana", n9 5, págs. 27/28). 

~ claro que esse enquadramento favorece a posição divorcista, 
porque legislar mesmo constitucionalmente sobre o influ"o do 

sectarismo religioso não seria coerente nem justo em um Estado 
constitucionalmente laico ou leigo, como é também o brasileiro. 

N~ verdade, porém, a indissolubilidade, conquanto criação da 
religião católica, através do din:ito canônico, foi e i: sustentada peta 
só consideração dos interesses da Camflia e, portanto, da sociedade, à 
margem de qualquer argumento de fi: religiosa, como se pode ver dos 
trechos que em seguida serão copiados, aos quais se poderiam juntar 
outros, que serão omitidos para não estender excessivamente o trata­
mento desse ponto: 

"Em nenhum outro setor do Direito se procurou, como em 
matéria de divórcio, uma solução de compromissó. ~ que nesta ques­
tão existe uma grande diferença de critérios, por entrarem em confli­
to os interesses particulares dos imediatamente implicados e as e"i­
gências sociais de moralidade e sanidade pública. 

Não é somente a Igreja Católica que defende o principio de 
indissolubilidade do matrimônio. por motivos religiosos; também o 
interesse público e"ige, a ser possível, a manutenção do matrimônio 
como comunidade de vida, que, por cima da vontade dos cônjuges es­
tá a serviço de mais elevados fins morais. 

Daí não poder o moderno legislador, ainda que não se guie por 
. revelações e por considerações de ordem religiosa, atender às e"igên­
cias . de um individualismo liberal, senão. e"cepcionalmente e em 
conseqüência de" motiv'os graves, uma vez considerados os senti­
mentos e a vontade dos cônjuges" (lehmann, "Derecho de, família'\ 
tradução espanhola, pág. 236). 

"Não é este o lug;Ir para recordar os muitos nomes de muitos e 
ilustres insuspeitáveis liberais, de juristas destituídos de qualquer 
preconceito religioso, de tenazes propugnadores da austeridade do 
Estado, de filósofos retóricos, racionálistas e positivistas, católicos e 
acatólicos, que Coram e são defensores 'da indissolubilidade, dentro e 
rora da Itália" (A. Salandra, segundo Franco Ligi, op. cit., 0 9 16, 
pág.71). 

"A aversão ao divórcio não é própria e e"c1usiva dos católicos, 
se ela, por e"emplo, inspirou um positivista como Augusto Comte, 
um hebreu de fé hebréia firme como Vittorio Polacco e um livre 
pensador como A. Oriani, e é partilhada por autorizados expoentes 
de mais de uma outra confissão cristã" (Antonio Marongiu, op. e 
verbete cits., pág. 5,04. ReCerências à oposição 'ao divórcio na 
Inglaterra, por parte da Igreja Anglicana, em Franco Ligi, op. cit., n9 

6, pág. 31). 
"Augusto Comte .: Durkheim se declararam adversários do 

divórcio, afastando toda discussão religiosa" (Ripert e Boulanger, 
"Traité de droit civil", tomo I, n9 1.140, pág. 549). 

3 ~ Por outro lado, nenhuma interferência de regimes poUticos 
pode ser vista nessa mati:ria, pelo fato de que a Itália rascista perma­
neceu antidivorcista e de que antidivorcista continua a Espanha sob 
Franco, visto como na Alemanha nazista a Lei Matrimonial de 1938 
reconheceu o divórcio com amplitude maior do que a admitida pelo 
Código Civil alemão, de 1896, introduzindo um considerável au­
mento de causas de dissolução (segundo lehmann, op. cit., págs. 
237/238). 

Demonstra também a irrelevância do regime político relativa­
mente à divorcialidade, o fato de que nos mais altos postos de 
incidência do divórcio, segundo dados do Anuário Demográfico da 
ONU, relativos a 1972, estão, pela ordem, os Estados Unidos, a 
União Soviética, a Hungria e a Alemanha Ocidental. 

4 - Outro ponto a esclarecer, antes de analisar os argumentos a 
favor e contra o divórcio, e de mencionar alguns dados estatísticos 
correlatos, é que, diversamente do que constitui entendimento 
bastante generalizado, o divórcio não é um instituto de origem recen­
te, ou relativamente recente, mas um instituto antiquíssimo. 

Devendo-se dizer sobre esse ponto, sem qualquer ênfase, que ne­
nhum dos mais evoluídos ordenamentos divorcistas atuais oferece do 
divórcio uma concepção tão ampla, coerente e bela como a que lhe 
deu o direito romano; no qual, aliás, nasceu o nome dlvortlum, que 
"descreve plasticamente o fato de que os cônjuges, depois de 
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haverc;m percorridoconjunt~ment~ ,u!11 t~ho da s"a.exis~lJcj~, af~ 
tam-se por estradas diversas" (Arangio-Ruiz, "Istituzioni di diritto 
romano"; 11' ed., pig. 450. Para designar a dissolução volun~ria d.0. 
casamento, segundo alguns autores os romanos usavam tanto do 
nome dl,ordum, quanto do nome ........... ; segundo outros autores, 
dJ,ortlum designaria a dissolução consensual e ~ a unilateral, 
por vontade do homem ou da mulher, indiferentemente; outros, ain­
da, entendem que dl,orttum significava a quebra da intenção de ser 
marido ou mulher, enquanto repudlum indicaria a comunicação do 
desaparecimento dessa intenção, assim como a comunicaçio da' 
dissolução dos esponsais; a respeito, Arangio-Ruiz, po. at;. pAIS. 
450; Volterra, "Divorzio (diritto romano)", no "Nov(ssimo Digcato 
Italiano", vol. VI, pig. 62; Scialoja. "Corso di istituzioni di diritto 
romano," pág. 286; Burdese, "Manuale di diritto romano". pil. 280; 
Antonio Marongiu, op. cit., n' I, pAI. 482). 

Na verdade o direito romano tinha do divórc:io uma concepçio 
puramente espiritual, intimamente unida à espiritualizada concepçio 
romana do matrimônio. 

O casamento no direito romano, pelo menos a partir da fase . 
clássica, que é o seú periodo de maior esplendor, nio era. como ~ no . 
direito moderno, por criação, aliAs, do direito can6nico, um' ato ou 
negócio jurídico, que se realiza em ~m .det~tmh,adomomento, e .Q.llé. 
segue produzindo efeitos pelo só fato do consentimento expresso 
pelos cônjuges naquele ato, o qual por ,si só ~ instanta~eamente 
configura o casamento (autorizados romaniataJ.rlf'lllam qllC.qill'''~ 
mento não era nenhum ato juridico, ou seja, nio se realizava em 
dado e preciso momento, nem mesmo no direito romano antilo, e 
que as solenidades que então usualmente acompuha,am o casa­
mento - conrarreatio e coemplio. cuja falta era suprivel pelo IIIUI ....:. 

não pertenciam à essência do casamepto, tendo a diferente'função de 
apenas sujeitar a mulher ao poder do marido, se. este era .. ,..~. 
.. Ulas. ou ao poder de quem já tivesse poder sobre o marido, se aa~ 
era nlllu famWu; enquanto que outra corrente de opinilo entende 
que no direito romano antigo o casamento era um ato ou negócio 110-
Iene, de cujas esp~ies - coal.,..do e _pilo - restavam apenes 
vestígios da idade clássica; a respeito Bonfante, "lstituzioni di diritto 
romano", rccstampa da IOf ed., § 58, pAg. 181; Burdese, op. at., Pila. 
262; Seialoja, op. cit., pág .. 277; Biondo Biondi, "lstituzioni di diritto 
romano", 3' ed .• § 146, pág!. 557/559 e § 149, pâl. 570; AranBio~ 
Ruyz, op.cit. págs.434/435). 

Assim, não sendo um ato, o casamento romano (com exccçio 
,do casamento no direito roman-o a!1tigo, se é acertada a squnda das 
diferentes opiniões que vieram de ser referidas) não se concluía em 
determinado momento, mas constituía uma situação de carAter 
duradouro ou continuativo, caracterizando-se nlo sot:Dente pela 
convivência entre um homem e uma mulher (que devia ser enteridida 
em sentido ideal ou ético, e não materialfstico, porque podia subsistir' 
o casamento entre pessoas distantes), mas se caracterizando essencial 
e fundamentalmente pela aIIectlo multai.. (expressio na qual 
mãrltalls que dizer conjllpl. compreendendo tanto. a, vontade do 
marido. quanto a da mulher, ou IIxorla), isto é, pela vontade ~t(-' 
nu~ e permanente dos cônjuges de se manterem marido e mulher; de 
tal sorte que o casamento somente perdurava enquanto perdurasse 
essa vontade comum (não significava quebra da a«ectlo a interrup­
ção passageira da vontade continua); cessando seriamente essa vonta­
de, em ambos ou em um só dos cônjuges, tanto marido, quanto mu­
lher, cessa Ipto Jure o casamento e se configurava o divórcio, sem que 
fosse para esse fim necessârio o cumprimento de nenhuma 
formalidade, 

Por isso os romamstas são uníssonos em definirem o divórcio 
simplesmente como"o desaparecimento da -affec:tlo marltalls" 
(Bonfante, op. cit.. §§ 58 e 61, págs. 180/183 e 1~/I90); Saaloja, op. 
di .. p:ígs. 277/278, 280 e 286/287; Arangio-Ruiz op. cit., pâgs. 
449/450; Biondo Biondi, op. cit" * 146, págs. 557/559 e § 149, 
págs. 570/571; Burdese, op. cit., pâgs 262, 264/265 e 282; Volterra, 
op, cit., pâgs 62/63, este último aludindo somente para configuração 

do casamento à vontade efetiva e contInua do homein e dá mulher, 
com recíproca capaadade matrimonial, de serem marido e capou. 
Por sua vez, Peroui diverge, em parte, da doutrina amplamente 
dominante; entendendo que o matrimônio romano nio exiBia a 
vontade conUnua dos cônjuges para sua ma!,utençio, bastando-lhe a 
inexistência' da vontade contrAria para que a relação conjugal nio se 
dissolvesse; tanto que o casamento nio se dissolvia por loucura de 
um o~ de ambos os c6niujles, apesar de que nesses casos ni.0 ~!ieria 

.iiabJiatir ~""""""5~ ':ls."-t~. '*.1iirft&o ... ~l'~· . ., 
cd., §'39, pAgs. 234/235; veja-se também, sobre outros pontos, acima 
referidos, as pAp. 323, 329 e 332). 

Naturalmente, dessa concepção romana do casamento e do 
divórcio decorriam dificuldades, Dara, Dor exemplo, prec:isar se o dis­
sfdio erttre os cónj~I~' se li~itava a um desentendimento pas­
saRe/ro'ou se chqava a constituir um divórcio, e, em conseqUtncia se 
a eventual reconcíliaçio entre os cônjugeslosse novo casamento-ou' 
mera continuação do anterior. Ou para distinguir entre casamento c. 
concubinato, indicando-se como' elemento distintivo o ...... ..m-u. que caracterizava o primeiro e nio existia no segundo, 
isto ~, a dignidade do tratamento entre n homem e a mulher, o fato 

-de -c trít&rera àIn1'.a. :~QC8!IItni,:'(Ptnb,;lCauaClO -a, CoadD9i. 
social, se devem tratar dois cônjuges. Entrava em jogo at~ o princlplo 
da monogamia, fundamentai no Direito Romano, porque se poderia 
sustentar que o squndo casamento significasse a cessação da affectio 
relativa ao casamento anterior, e,portanto, a dissoluçio deste 
(Bonfante, op. cit., § 58, pâgs. 182/183 e 191; Saaloja, O{). at., pA.s.' 
279 e 286/287: Arangio-Ruiz, ap. cit., pAg. 451; Biondo Biondi, óp. 
cU., § 146, pâg. 559)., 

S - Essa espiritualiZada conccDÇio do div6rao 4.8mano 
presto-;'-se ou conduziu, nos úitimos séculOS antes de Cristo e por to­
da a época clAssica, a uma prAtica frcqUentíssima~ que se tornou uma 
das caracteristicas da degradação da sociedade romana (Bonfante, 
op. cit., § 61, pigs. 191/192; Scialoja, op. at., pAI. 287; Arangio­
Ruiz, op. cito pâg. 451; Volterra, op. cit., pAg: 63; Biondo Biondi, op. 
cit., § 149, pâg. 571). 

6 - Em tempos muito recentes, sob uma conju~tura pol(tica 
radicalmente diversa, os resultados da aplicação prAtica dessa Ifmpl­
da concepçio romana do divórcio não se mostrariam melhores~ 

Dois mil anos depois do inicio da época clãssica, o casamento e -
o divórao romano, nascidos em um direito acentuadamente privatis­
tico ou de inspiração individualistã, foram consaentemente ~taura. 
dos ou apenas coinadentemente repetidos (sio omissas as limitadas 
fontes de que dispomos) pelo 'direito caracteristicamente publicfstico 
ou de inspiração soaalista da Uniio Sovi~tica, com o chamado 
aaa.nlo • lalo, caracterizado pela convivênaa. com· ânimo 
conjugal, e com o chamado ",6rdo de lalo, configurado pela separa­
ção material dos c6njuges, com âni/l1b definitivo por parte de qual­
Quer deles. 

A tentativa não chegou a durar dez anos: admitido juntamente 
com o casamento de fato, pelo Código sobre o Casamento, a Famllia 
e a Tutehl, de 19 de novembro de 1926, o divórc:io de fato foi extinto 
por uma lei de 27 de junho de 1936; o casamento de fato terminana 
mais tarde, com a reforma do Código de FamOia, de 8 de julho de 
1944 (John Hazard, "Le dTOit soviétique", tomo lI, pálS. 295/296, 
305, 318, 383 e 386; Giovanni Pau, "Divorzio (diritto civi!c. 
internazionale e comparato)", no "Novissimo Digesto ltaliá no'\ 
tomo VI, pág. 64; Ercole Graziadei, "Divorzio (diritto straneiro)"~ 
na "Enciclopcdia dei diritto", vaI. XIII, pág. 517; G. Sverdlov, "El 
derccho de familia sovietico", em "Fundamentos dei derecho sovie­
tico", págs. 441 e 451/452; Ripcrt e Boulanger, op. e vol. ats., n' 
1407, pág. 547). 

Segundo Ripert e Boulanger tratou-se simpl~mente de uma 
experiência mal sucedida (op. e vol. cits., n9 1407, pâg. 547). 

Mas em uma publicação da Academia· de Ciência da União 
Soviética, o recuo é dado como tendo decorrido do exaurimento da 
precisa função histórica do divórcio por vontade unilateral livre, 
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introduzindo na Rússia pouco mais de um mês depr.is da revolução 
de 1917, e do div6rcio de fato, introduzido, comó já foi Clito,' em 
1926, que teriam sido destinados à "possibilidade de desembaraçar- -
se das relações conjugais herdadas do passado, ,que se carácterizam 

I pela inferioridade e pela humilhação da mulher, por toda classe de 
, elementós de violência e de despotismo do marido e do pai, assim co­
mo por atributos do matrimônio de função anterior à Revolução"; 

:"m síntese. seriam ambos destinados "a eytiroar das consciênci'ls a~ 
.iít~:~llCIti~as,du,rant~ ~éculos,a~r«<B ~o Falllltlento.e·cJq di".~r"il(~ 

Consolidada, porém a vitória do socialismo no pais, estabeleci­
da a igualdade entre homem e mulher, a tarefa da letzislaçào passara 
a consistir em, "sem abandonar a liberdade do div6ueio, proteger ao 
múimo as novas relações conjugais socialista. coritra a levianllad"., 
ã irrespón~ilDilidadc e'ãarbitrariedade no uso e desfrute da liberdade 
. de div6rcio" (G. Sverdlov, op. cit., págs. 450/451). 

Cábe acrescentar que apesar do rigor de ~~ passou a revestir-se 
o ordenamento soviético em matéria do divorcio, segundo o texto 
transcrito, a União Soviética está em 'segundo lu;ar nas taxas de 
divorcialidade em ~odo o mundo, unicamente ab~ixo dos Estados 
Unidos. 

7 - Deixando de parte as alegações favoráveis e contrárias ao 
div6rcio desprovidas de um mínimo de consist~ncia, os argumentõs 
das duas contrapostas posições podem sor resumidos como sem 
exposto em seguida (enumeração assistemática de inúmeras alega-. 
.çães e' relativas' ao problema, algumas das quais se repetem, em 
Cunha Gonçalves, op. vol. e n' cits., págs. 12/13). 

8 - Um dos argumentos a favor do div6rcio é de natureza 
estritamente lógico-juridica: sendo o casamento um contrato e todos 
os contratos se podendo dissolver pelo coatrarlua COIIIeIIIUI, o 
:asamento também se deve dissolver pela vontade bilateral dos 
;ônjugts. 

Esse primeiro argumento justificaria apenas o div6rcio 
consensual, não tendo cabimento nas hip6teses de div6rcio por culpa 
de um ou de ambos os cônjuges, nem nas hip6teses de divórcio por 
causa ou perturbação objetiva, como por exemplo enfermidade men­
tal, contagiosa ou repulsiva (hipóteses admitidas, por exemplo, na 
Alemanha). 

Um segundo argumento é de inspiração exclusivamente 
:individualista: é injusto prender os cõnjl!ges a uma união legal 
laletivamente morta, proibindo que possam tentar novo casamento e 
impossibilitando, assiin, como dizem os seus sustentadores, que de 
'uma união infeliz nasçam dias felizes. 

E afinal é apresentado um argumento fundado na prevalente 
.:onsideração do interesse social: é necessário eliminar as uniões 
'conjugais já definitivamente malogradas, como tal privadas de 
,utilidade social, que passaram a ser apenas fontes permanentes de 
llitígios e retaliações, com prejuízo para o interesse da paz social e 
particularmente para o equilibrio emocional dos filhos; e é também 
necessário possibilitar aos egressos de uniões matrimoniais desfeitas 
a realizações de novos casamentos, socialmente úteis, inclusive 
porque assim se evitam as uniões i1icitas e o drama dos filhos ilegíti­
mos, e por outro lado se 'possibilita que os filhos do casamento ante­
rior reencontrem uma familia legítima, com o novo casamento do 
seu pai ou da sua mãe. ' 

9 - Todas as objeções ,contra o div6rcio podem ser reduzidas a 
duas, nas quais, não estando excluído o interesse individual de preve­
nir o envolvimento das pessoas em casamentos sob um regime que 
favorece o seu fracasso, predomina a consideração de rc\evância so­
cial da estabilidade das uniões matrimoniais. 

Têm em comum o fato de que ambas se fundam na consideração 
de que o divórcio exerce uma influência psicológica negativa para a 
solidez do vínculo. Ou 'seja, para ambas, como dizem os' seus 
sustentadores, a simples possibilidade do div6rcio, gera o div6rcio. 

Primeiro argumento, que visualiza uma situação anterior ao 
casamento, é o de que o div6rcio induz aos casamentos precipitados, 

porque os interessados refletem menos na decisão a tomar, se têm 
atrãs de si a porta aberta do div6rcio, que corrigirá qualquer engano. 

Segundo e mais importante argumento, que visualiza a união 
'conjugal já constituída, é o de que o div6rcio cria um estado de 
permanente estímulo para a dissolução, pela sugestão de novas 
experiências matrimoniais que lhe é inseparável. "A s6 idéia da troca 
lincita", dizia COlllte (segundo Rouast; no "Tratado practico de dere­
cho civil", de Planiol e Ripert, tradução cubana, tomo lI, n9 497, 
pág. 379) .. Essa tendência para desligar-se o vínculo introduz um 
:Iemento de sus~eita entre os cônjuges, envenenando as relações 
entre eles e estabelecendo um clima de instabilidade na vida conju­
;gal, que pode transformar' elO crises decIsivas, desíntehgênclas que 
'sob outro regime seriam suplantadas ou adormecidas. 

lO - Os divorcistas respondem que esses argumentos contrários 
se dirigem não ao div6rcio em si, mas à facilidade na sua concessão, 
,não propril;lmente ao div6rcio, mas ao abuso do div6rcio, ficando 
,sem razão de ser quando as causas de div6rcio são restritamente fixa­
,das pela lei e os casos concretos rigorosamente apreciados pelos juí. 
zes. 

II - Replicam os antidivorcistas apontando o fenômeno 
~niversal do aumento sem freios da divorcialidade, ainda quando o 

jdiv6rcio somente seja concedido pelo ordenamento em casos extre­
mos, porque pela força dos interesses em jogo as restrições legais são 
,inevitavelmente contornadas, de tal sorte que sabidamente o típico 
'processo de divórcio é um processo~burla. Em síntese: mesmo quau­
do pretende resolver apenas casos extremos, o div6rcio é um instru­
mento incontrolável de desagregação social. 

t:: esse o quadro da controvérsia, reduzido às suas linhas essen­
ciais. 

12 - O argumento de que o casamento deve ser dissolúvel 
porque é um contrato e todo contrato pode ser desfeito pela vontade 
comum das partes, não tem na devida conta que nenhum, outro negó­
cio se reveste da importância social do casamento. 

Já a Portalis ocorrera que no casamento "a sociedade é sempre 
parte, ao lado dos esposos" (segundo Colin, "Curso Elemental de ' 
.derecho civil", tradução espanhola, 2' ed., tomo I, págs. 432 e 433, 
nota I). • 

t::xpriÍne a mesma ipéia (sem dar, porém, à presença do Estado 
na celebração do casamento a qualidade de, parte) a indagação feita 
na Câmara dos Comuns, em 1968, nos debates para modificação da 
lei sobre o div6rcio: 

"Como pode a lei sobre o casamento ser baseada nos 
contratos, se um dos seus objetivos principais deve ser o de 
proteger aqueles que não são partes contratantes?" (segundo 
Franco Lígi, op. cit., n9 12, págs. 53/54). 

Essa forte interferência de' valores sociais faz com que o casa­
mento se distinga por todas essas outras limitações ao poder de 
vontade privada, à~ quais, no seu conjunto, nenhum outro neg6cio 
está sujeito: não admite representação (o chamado procurador para 
o casamento é na verdade um núncio - salvo, eventualmente, quan­
to à escolha do regime de bens -, porque é'o pr6prio nubente que o 
nomeia quem deve indicar a pessoa do outro cônjuge); não admite 
termo nem condição(salvoo direito canônico, cujo cânon 1092 admi­
te a condição suspensiva); não é anulável por dolo, no nosso e tam­
bém, em muitos outros ordenamentos, nem é,anulãvel por simulação. 

E ainda pela sua grande. importância social o casamento, tanto 
em ordenamentos anti divorcistas quanto em ordenamentos divorcis­
tas, é o único neg6cio que an'Jlado ou mesmo declarado nulo produz 
todos os efeitos para o cônjuge ou cônjuges de boa fé e para os filhos 
do casal (casamento putativo). 

Sob vârios aspectos, portanto, o casamento é tratado diferente­
mente dos demais neg6cios bilaterais. 

Assim sendo, não é suficiente simplesmente alegar sua 
contratual idade. para ""ncluir que a ele se deve aplicar a regra do dis­
trato; restaria provar que o tratamento particular da exclusão da 



0918 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1975 

dissolubilidade nilo se justifica porque o casamento é um negócio em 
nada diverso dos demais; mas séria ditTcil sustentar que seja'substan­
cialmente igudl a todos os outros negócios de composição bilateral 
um negócio que "respeita ao corpo dos cônjuges, aos seus afetos 
mais intimos, à vida dos filhos" (Franco Ligi, op. cit., pâg. 54). 

O argumento, aliâs; se volta também contra evoluidos ordena­
;meill,osdívorcístas que, não obstante, prolbcm o divórcio por mútuo~ 
, consentimento, como a França e a Alemanha (a respeito, A.ntunes 
Varela, "Do projeto ao Código Civil", n9 20, pâg. 7t). 

Nos ordenamentos divorcistas desse tipo, a razio de rccusaaos 
divórcios por mútuo consentimento é sempre a relevância dos interes­
ses gerais que são postos em causa pelo casamento: 

"Deve, todavia, reconhecer-se que algumas das legisla­
ções miis qualificadas, que admitem o divórcio, afastam a 
possibilidade do divórcio por mútuo consentimento. 

Além de não se impressionarem grandemente com os 
. argumentol invocados no texto, os sequazes dessa orientaçilo 
. apontam 'i dissolução fundada na vontade dos cônjuges o 
grave defeito de, sendo o casamento não só uma relação pes­
soal. assente na vontàde individual dos nubentes, mas ainda 
uma instituição de carâter social, que serve de base à famOia, 
ela'olhardemasiado ao·primciro aspecto desprezando bastan­
leo segundo'; (AntunesVarela, op e n' cits., pâg. 73, .n~ta 2). 

O nenhum peso do argumento se vê, alj(is, do fato de que é so-, 
mente alegando a utilidade do divórcio por. mútuo consentimento pa­

. ra os interesses gerais de evitar as fraudes e escândalos dos divórcios 
'litigiosos, sem qualquer alusilo à contratualidade do casamento, que 
,na doutrina atual se faz a defesa .do divórcio por inútuo consenti­
, mento: 

"O anteprojeto do direito da famnia levou ainda um 
pouco mais longe a sua reação contra a excessiva latitude da 
legislação em vigor, ao eliminar o divórcio por mútuo 
consentimento, e ao exigir, quanto ao próprio divórcio 
litigiosa, que os cônjuges estivessem judicialmente separa­
dos de pessoas e bens hé três anos, pelo menos. 

As alterâções propostas pareceram demasiado drâsticas, 
visto o divórcio por mútuo consentimento, não obstante. os 
graves inconvenientes que ajusto título lhe são assacados, evi­
tar muitas fraudes dos cônjuges interessados na dissoluçilo. 
do casamento e prevenir em outros casos ,o escândalo público 
e que freqUentes vezes dâ lugar o processo do divórcio 
litigioso. E por essa razão o projeto, aproveitando embora a 
idéia fundamental do articulado precedente, adotou uma 
solução menos rigida" (Antunes Varela, op. e n9 cits .• pág. 
73. No mesmo sentido, Wolff, "Derecho de famOia", tradu­
ção espanhola; 2' tiragem da l' edição, vol. I, § 33, págs. 212 
e218). 

13 - Para justificar o divórcio como meio de remediar a 
infelicidade dos cônjuges, permitindo-lhes a oportunidade de um me­
lhor resultado em novas núpcias, é freqUente a invocaçilo de casos 
extremos, como se vê desse texto de um autor divorcista: 

"Não éjusto nem moral obrigar uma mulher a estar liga­
da a um bandido, a um burlão, ou falsârio, e bem assim for­
çar o homem a estar preso por toda a vida a uma mulher que 
se prostitui, o desonra, o ridiculariza e continua a usar seu 
nome" (Cunha Gonçalves, op, vaI. e nq cits., pág. 12). 

Entretanto, para o fim de remediar a infelicidade dos cônjuges, 
nada importa a causa do malogro do casamento anterior; qualquer 
que seja essa causa (s~ria, fútil ou torpe, segundo as estimativas da 
consciência social) a infelicidade dos cônjuges existirá, e nilo haverá, 
assim, como recusar-lhe novo casamento. 

o que, em substância, equivaleria ao divórcio romano e ao 
divórcio de fato. por pouco tempo, admitido na União Sovi~tica, já 
anteriormente versados (.pra. nfs 4 at~ 6). 

14 - O argumento da utilidade social do divórcio como meio de 
eliminação de casamentos jâ. destruidos, transformados em focos de 
litlgios domésticos testemunhados pelos filhos, é inconcludente, por­
que para esse fim bastaria o desquite, com a separação penoal dos 
cônjuges, que também realiza. 

Resta considerar a utilidade social de um novo casamento, que 
só o divórcio possibilita, e que, segundo os divorcistas, atenderia, 
inclusive, aos interesses dos filhos, ponibilitando aos nascidos do 
casamento desfeito o acolhimento na nova famRia constituída pelo 
seu pai. ou pela sua mãe e atribuindo aos filhos da nova união a 
qualidade de legitimos, 

O argumento supõe que o desacerto do casamento anterior não 
se repetirâ no novo. 

Entretanto, os autores contrários ao divórcio opõem MOSO­

mente que na maioria das vezes o segundo casamento não resulta me­
lhor do que o primeiro (Rouast, op.e tomo cits., n' 492, pâg. 373), 
como invocam estat(sticas segundo as quais das pessoas divorciadas 
que se casam uma segunda vez (seis sobre sete pessoas divorciadas), 
duas sobre cinco se divorciam novamente; e das pessoas divorciadas 
duas vezes que se casam uma terceira, quatro .sobre cinco terminam 
em um terceiro divórcio (Franco Ligi, OI'. cit., nf 20, pág. 94). 

Essa sucessão de casamentos e divórcios ~ entendida pelos 
antidivorcistas como demonstração de que em grande· número os 
divorciados são pessoas por diferentes razões inadaptadas para o 

. casamento, que todavia o divórcio liberta para fazer novos casa-o 
mentos-e novas vitimas (Franco Ligi, OI'. cit., nf 20, pág. 94, e nf 25, 
pág.119). 

Essa circunstância. utilizada como argumento pelos antidivor­
cistas, é não obstante menos compreensivelmente também afirmada 
por autores favoráveis ao divórcio: . 

"A Medicina Legal identifica um grande número de 
maridos e mulheres que causam me.lta.ebaeate a infelicidade 
do outro ~ônjuge. Silo tipos doentes, anormais, desequilibra­
dos: maus elementos do ponto de vista moral. O número des­
ses maridos e esposas indesejáveis e insuportáveis é muito. 
maior do que se pode à primeira vista supor. Da! talvez a 
explicação para o grande número de casais separados" (Hélio 
Gomes, a quem pertence o grifo, segundo Erico Maciel Fi­
lho, verbete "Divórcio", no "Repertório Enciclopédico do 
Direito Brasileiro", vol. 18, nf 27, p~g. 255. Também sobre o 
ponto, o próprio Erico Maciel Filho. op. cit., n9 20, pág. 243). 

15 - Entendia Planiol que com o divórcio os filhos do leito 
anterior "poderão reencontrar uma famflia legitima, pelo novo 
casamento do seu pai ou da sua mãe (op .. e vaI; cits., nf 1142, pâg. 
380), ' 

Opinião contrária, exposta com ênfase que não lhe é natural, foi 
sustentada por Clóvis Bevilácqua, 4ueafirmou serem os filhos de 
divorciados "órg30s que têm pais vivos" e concluiu que do segundo 
casamento dos pais resultarão para os filhos do primeiro "lares 
estranhos" ("Código Civil comentado,", 7' ed., vol. li, comentário 
ao art. 315, nf 9, pâg. 269). 

Das duas opiniões, a segunda é conforme à necessária unicidade 
da famma, da qual resulta que com o segundo casamento dos pais os 
filhos não adquirem uma nova famflia e sentem perdida definitiva­
mente a primeira: 

"Uma verdadeira e própria família do divorciado não 
existe: porque a famf)ja de qualquer pessoa; como centro de 
organização individual, não pode ser senão única. Para os fi­
lhos do matrimônio dissolvido os centros de deveres e interes­
ses inclusive morais são naturalmente dois, distintos' por 
definição, enquanto que as relações. econômicas serão 
disciplinadas de diferentes maneiras, que bem pouco terão de 
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verdadeiramente familiar" (Trabucchi, "Matrimonio e 
divorzio", na "Ri vista di diritto civile", ano XVII (1971), I' 
parte, n' 2, pág. 4). ' 

Para os filhos a mesma intuitiva percepção de que com o desqui­
. te os pais não podem legalmente trocar seus lugares com outrem lerá' 
,sempre uma solução menos dcsorientadora.' 

16 - A eliminação do problema das uniões ilegítimas e dos fi­
lhos delas nascidos, indicada como uma vantagem social do divórcio 
em relação ao desquite, é negada por Franco Ligi, qúe alega não ter 
o divórcio resolvido nem sequer o problema das separações de fato. 

Quanto aos separados de fato, reporta-se a esse texto da 
Comissão Legal Britânica, de 1966, para o divórcio: 

"As estatlsticas disponíveis não consentem fazer nenhu­
ma estimativa do número total das uniões i1fcitas 'e daqueles 
que não podem regularizá-Ias, porque uma das partes ou 
ambas são já conjugadas e não podem, segundo a atual lei, 
obter o divórcio. Mas uma certa indicação se obtém 
considerado o número de filhos ilegítimos nascidos dessas 

, uniões. Isso dá alguma informação acerca da dimensão e da 
gravidade do' problema" (op. cit., n' 4, págs. 22/23. No 
mesmo sentido, n' 18, pág. 84). 

Mais sérias ' parecem as proporções do problema dos filhos ilegí­
timos, também não resolvido, antes agravado pelo divórcio. 

"A proporção de nascimentos ilegítimos não tende a diminuir 
com o divórcio",advertia Colin (op. e vol. cits., pág. 428). 

"O divórcio não conseguiu remediar a chaga dos ilegítimos, an­
tes o número se multiplicou até superar muitas vezes o dos países não 
divorcistas", escreve nos dias atuais Franco Ligi (op. cit., n' 19, pág, 
89). 

Pouco antes o mesmo autor referira os seguintes dados extraí­
dos dos anuários demográficos da ONU: na Inglaterra e no País de 
Gales os ilegítimos, sobre 100 pessoas nascidas vivas eram 5,02% 'em 
1950 e 6,55% em 1962; eram na Suíça 3,79% e 4,22%, em 1950 e 1962, 
respectivamente; nos Estados Unidos cram3,88% em 1950 e 6,35%, 
em 1963; na Suécia eram, em 1950, 9,32% nas zonas rurais, e 9,75% 
'nas zonas urbanas, e em 1963 a média geral subia para 12,24%; na 
França o percentual se mantém mais ou menos constantemente em 
cerca de 6% ao longo desse período. 

Enquanto isso, na Itália, então não divorcista, os i1cgltimos, 
eram 3,4% em 1953 e 2,20% em 1963; e na Espanha os ilqltimos 
eram 5,05% em, 1952 e 1,90% em 1963 (op. e n' cits., pAg •. 85/86. 
Informações também no n' 17, págs. 77/79). 

17 - Ao argumento de que o divórcio estimula as uniões 
irrefletidas os div()rcistas não opõem uma terminante negativa. : 

Assim, Planiol (para quem, sabidamente, r,o divórcio é um mal 
necessArio, porque é o remédio contra um mal mais grave") reco­
nhecià a força do divórcio como estímulo psicológico ao casamento 
irrefletido, mas acrescentava que seria possível reprimir esse incon­
veniente com uma legislação estreita, aplicada' rigorosamente pelos 
juízes: "O divórcio, diz-se, abala a situação do casamento. J:: 
perigoso tornar demasiado frágil, o vínculo conjugal. Casa-se incon­
sideradamente" quando se sente atrás de si, uma porta de saída; 
com o casamento indissohlvel, pensar-se-á duas vezes, antes de 
vincular-se. A objeção é decisiva quando o divórcio é permitido à 
vontade, como o divórcio dos romanos. Ela tem ainda uma grande 
força quando os tribunais pronunciam demasiado facilmente o 
divórcio, como é desgraçadamente sua tendência atual; ela cai no 
momento em que as causas do divórcio são limitadas pela lei 'e 
apreciadas 'severamente pelo juiz. Uma regulamentação estreita do 
divórcio pode impedir o abuso. Trata-se de uma questão de organiza­
ção, e não de uma objeção de princ!pio". 

Mas adiante, porém, ao encerrar 11 análise de dados estatísticos 
relativos ao casamento, Planiol cedia diante da realidade dos fatos, 

,concretos: "Enfim, muitas pessoas se casam irrefletidamente, 

dizendo-se: "Se isso não vai, nos divorciaremos" (op. cit., n' 1.143, 
pág. 380 e n's 1.145 e 1.146, pág. 381). 

18 - Com respeito ao argumento de que a possibilidade de 
divórcio constitui um perigoso e constante estimulo, para a disso­
lução do caSllmento, ainda Planiol não recuou em fazer esse registro: 
"Cada vez mais se constata um fenômeno doloroso: a só 
lo~sibi1idade do divórcio desune muitos casais, que, sem ela, perma­
neceriam unidos ou pelo menos resignados; ela funciona como um 
respiradouro ("cheminéc d'appel") que cria uma corrente artificial" 
(op. e vol. cits., n' 1.146, pág. 381). 
, Em verdade, escreve Franco Ligi, exprimindo um dado da 

experiência comum, as crises são inevitAveis ainda nos casamentos 
Imais felizes, seja na fase inicial de reciproca adaptação, seja depois 
de alguns anos de convivência; mas nos ordenamentos divorcistas, 
cada Iitlgio terá como perspectiva possível o divórcio, o que cria 
entre os cônjuges uma perene e amarga suspeita (op. cit., n' 25, pág. 
117, n' li, pág.4gen' 16, pág. 71). 

Observa ainda que dessa tendência para a solução precipitada c 
radical do divórcio decorre uma figura muito difundida, a' do 
divorciado arrepetlllJdo. isto é, "daquele que se advérte de ter errado 
não o primeiro casamento mas o segundo, e de ter sido apressado em 
divorciar-se. Scndo quase sempre tarde para voltaratrês" (op. cit., n' 
20, págs. 93/94). 

E acrescenta que dela correlatamente decorre 'um enorme 
número de "casamentos sepultados vivos", ou seja, de casamentos 
dissolvidos quando ainda era viva, e, portanto, salvável a relação . 
entre os cônjuges (op. cit., n' 20,pág. 93, e n' 25, pAgo 120)~ 

19 - J6 se viu que Planiol, apesar de divorcista, reconhecia o 
'estimulo para os casamentos irrefletidos e a sugestão de troca de 
i<X5n'c' in"ãlÓs nõ,di~rcio'" -ü-conÚ""unlui "uni --"I;:';':-al~'::*b,' "_ ,!P,I' ~ .. . . __ ._._ ,_ •. _,l1! .. ", . __ ~ .. __ ,_JI!: .,.J!lf_-.. ~ .. ~_, 
restritiva da sua admissibilidade, juntamente com uma rigorosa' 
aplicação ju!iicial, poderiam vencer essca inconvenientes; viu-se 
ainda que, não obstante, em paslo ulterior de sua mesma obra, 
Planiol reconhecia que a possibilida~e de divórcio na prática levava 
aos casamentos precipitados e que tambtm na vida concreta a 
atração' de novas experiências matrimoniais levava à dissolução tam­
bém precipitada do vinculo conjugal (..".. n's. 17 e 18). 

Observação anâloga é feita por Ripcrt e Boulanger: "Sc o· 
divórcio permanecesse um rem~io excepcional para situações trâgi­
.cas cl~ seda u~: mar m,*p~((fs..iI;:'i· ~~~~~ ~~. 9~~: ~)lt~~~~ 
do divórcio é muito difundida e em todas as classes da população. 
Ainda que o texto da lei tenha restringido as causas do divórcio, de 
fato elt!! são inumerãveis. Terminou-se por considerar o divórcio a 
,solução normal de um casamento de ensaio. O casamento perde sua 
força e a constituição da famOia estA abalada" (op. e vol. .cits., n' 
1410, pág. 549). 

São constantes igUais registros ná doutrina: "A admissibilidade 
do divórcio mesmo em pouquíssimos casos extremos tende a ampliar­
se indefinidamente, por vontade dos cônjuges sedentos de liberdade, 
que se empregam por todos os meios para iludir a lei" (Cismondi, 
citado por Antonio Marongiu, op. cit., n' 13, pâg, 504). 

"A abertura de uma brecha na indissolubilidade será estreita 
talvez nas .intençõcs, mas provavelmente não ne prâtica" (Antonio 
Marongiu, Ibidem). 

"Quem primeiro cede é a le~ que admite sempre novos motivos, 
para tornar o divórcio accsslvel a um maior número de pC5soas e 
para evitar um tratamento diferente, não justific6vel em um sistema 
fluido e impreciso, entre todos os casos de crise conjugal. Cede 
depois o juiz, que se limita a registrar a afirmação de motivos quase 
nunca provados, fruto de colusão entre as partes" (Franco Ligi, op. 
cit., n' 21, pág. 98). 

20 - Informa Franco Ligi que nas estatísticas a chamada taxa 
de divorcialidade é expressa com o número de divorciados por mil 
habitantes; assim, li taxa de· divorcialidade dos Estados Unidos, 
referida no scu livro, era a de 2,3 por mil; o que daria às pessoas não 
versadas em estatística a falsa idéia de que o divórcio é um fenômeno 
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de proporções limitadas; ocorre que o número de habitantes 
compreende também as crianças, os solteiros, os viúvos, de tal sorte 
que se o número de divórcios for confrontado não com o número de 
habitantes, mas com o número de casamentos, aquela taxa sofre um 
enorme aumento e passa a atingir a 10% em quase todos os países e 
em outrosa m~is de 23% (op. cit., n9 9, pág). 41. O livro de Franco 
Ugi foi publicado em 1969 e as taxas atuais, como se verá logo a se­
guir, são muito mais elevadas. 

Este último método já era, aliás, recomendado por Ripert e 
Boulanger: "o número de divórcios deve ser comparado ao número 
de casamentos" (op. e vol. cits., n9 1411, pág. 549). 

Acrescenta Franco Ligi que na Itália não divorcista as 
separações documentadas iam de I % a 2%, relativamente ao· número 
de casamentos (op. cit., n9 4, pág. 19 e n9 9, pág. 40). 

A gravidade do problema ressalta quando sabe Que se~undo· 
o último Anuário Demográfico da ONU a taxa de divorciai idade no 
ano de 1972 foi, por exemplo. nos Estados Unidos a de 4,03,na 
Uniào Soviética a de 2,64, na Hungria a de 2,32, na Alemanha Oci· 
dental a de 1,90, na Suécia a de 1,88, na Áustria a de 1,33; e, em 1971, 
na Inglaterra e no País de Gales a.de 1,50, na Alemanha Ocidental a 
de 1,31, na França a de 0,93 (não .foram fornecidas as taxas desses 
quatro últimos países relativas a 1972); do que resulta que em 1972 a 
taxa de divorcialidade foi nos Estados Unidos superior a 40% dos 
casamentos, na União Soviética superior a 26% dos casamentos, e 
assim sucessivamente. 

Cumpre ainda registrar que essas taxas, no período de 1968 até 
1972, compreendido por aquela publicação, acusam uma genera­
lizada tendência para uma alta constante, salvo raras oscilações 
(como, por exemplo, a ocorrida com a Uniào Soviética, que tin'ha a 
taxa de 2,72 em 1968, reduzida para 2,56 em 1969, passando a partir 
daí a acusar uma curva ininterruptamente ascendente até a taxa de 
2,64, em 1972). 

21 - Palavras conclusivas da introdução ao relatório da Comis­
são Real, sobre O' Casamento e o Divórcio, apresentado ao 
parlamento inglês em março de 1956, dej)ois de um inquérito sobre a 
familia realizado de 195 I a 1955: 

"A nossa esperança é que um forte impulso no trabalho 
de educação, de instrução pré-matrimonial, de assistência e 
conciliação pós-matrimonial, possa frear a tendência para 
recorrer com demasiada rapidez e irrefletidamente. ao 
divórcio. Se essa tendência não for freada, existe o sério peri­
go de que a concepção do casamento como união de um 
homem e de uma mulher possa ser abandonada. O que seria 
uma perda irreparável para a comunidade. Alguns dentre nós 
pensam que se essa tendência continuar sem freio poderia 
tornar-se necessário considerar se a comunidade, no ·seu 
conjunto, não seria mais feliz e mais estável abolindo o· 
divórcio e aceitando os inevitáveis inconvenientes para os 
particulares que isso poderia comportar" (segundo Franco 
Ligi, op.cit., n9 3. págs. 16/17). 

22 - Fala Rouast nas comédias judiciai·s para ocultar perante 
magistrados benévolos um divórcio por mútuo consentimento, nào 
admitido na França; simula-se o abandono do lar; simula-se o adultê· 
rio conjugal; simula-se uma carta injuriosa, de termos previamente 
combinados (op. e tomo cits.,n9s 494 e 495, págs. 375 e 376. No 
. mesmo sentido, Cunha Gonçalves, op. e vol. cits., n9 922, pág. lO). 

O Presidente da Corte Federal da Alemanha Ocidental, no 
relatório para 1965, referia o esforço da magistratura alemã para 
resistir à tendência dos cônjuges para obter o divórcio mediante: frau­
de (segundo Franco Ligi,op. cit., n9 3, pág. 18). 

Ofende ao sentimento jurídico, escreve Wolff, a freqüência com 
que se apresentam perante os tribunais da Alemanha falsas causas de 
divórcio, simulando-se com particular freqüência o abandono 
malicioso (op. e vol. cits., § 33, VIII, pág. 212). 

Segundo a revista "Time", número de Ii de fevereiro de 1966, o 
típico processo americano de divórcio é uma farsa., porque 90% dos 
divórcios são conseqüências de fraude entre os cônjuges. 

O "Time" de 6 de maio de 1967 lamentava a difusão das fraudes 
processuais em matéria de divórcio (segundo Franco Ligi, op. cit., n9 

2 I, pág. 99). 
O instituto. como se vê, pela grande força dos interesses em· 

causa, está sujeito, mais do que qualquer outro, ao abuso e à fraude. 
23 - As ,vantagens do casamento sobre a união livre, escreve 

Rouast, se fundam na estabilidade do vínculo; porém, acrescenta, se 
o casamento -não é mais do que uma união temporal que pode 
romper-se à vontade, a diferença que o separa da união livre não será 
senão questão de palavras (op. e vol. cits., n9 496, pág. 377). 

24 -·0 divórcio se inclui entre os fenômenos que se produzem 
de preferência entre gente rica e ociosa, observa Arangio-Ruiz (op. 
cit., pág. 45 I), exprimindo uma idéia muito generalizada. 

Entretanto, informa Colin, "diversamente do divórcio da 
Revolução Francesa, praticado quase exclusivamente pelas classes 
burguesas, e ignorado, ou quase isso, pelas massas, o divórcio atual é 
muito utilizado pelas classes populares"; e acrescenta que cerca de 
um terço do total de pedidos .de assistência judiciária ~ relativo a 
processos de divórcio (op. 1= vol. cits., pág. 427). 

"O divórcio se difunde por todas as classes da população", 
observam mais recentemente Ripert e Boulanger. "Quando do seu 
começo, era sobretudo um mal burguês: atualmente, os operários, as 
domésticas, os camponeses mesmo recorrem ao divórcio. A assistên­
cia judiciária liberalmente concedida lhes permite demandar sem .. 
despesas. Se do ponto de vista moral evidentemente não há nenhuma 
diferença a fazer segundo a classe dos esposos, do ponto de vista so· 
cial é diferente. A ruína de um lar operário ou pobre é mais grave 
do que a rutura do. lar de dois esposos ricos, que podem refazer suas 
vidas. O abandono da mulher e dos filhos é um. verdadeiro perigo 
social, que a prática do divórcio favorece" (op. e tomo cits., n9 1412, 
pág.549). 

25 . - Como se difundiu por todas as. classes, o divórcio se 
expandiu por todos os países. 

Os países nos quais a indissolubílidadc ê excluída constituem 
. imensa maioria, procura objetar um autor anti divorcista, mas não 
formam um bloco homogêneo; muitos deles, na Ásia e na África, 
admitem a· poligamia e. concedem somente ao marido o poder de 
dissolução (Franco Lígi, op. cit., n9 17, pág. 74). 

Entretanto, a expansão do divórcio é sem dúvida universal, e o 
que resta saber é se a ela corresponde efetivamente um progresso 
civil. 

Do q!Je antes ficou exposto, conclui-se que se não é possível 
dizer esteja realmente provado que o divórcio·desagregue ocasamen­
to e a família, apesar das fortes indicações nesse sentido, pode-se 
certamente dizer que ele não saneia. 

Assim, sua admissão no Brasil, cuja vida matrimonial e familiar 
em média é relativamente sã. importaria para os interesses gerais de 
preservação desses valores, unicamente riscos. 

O SR. DOMICIO GONDIM - Nobre Deputado perinite um 
aparte? 

O SR. FERREIRA LIMA - Posso permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benewldes) - Esta Presidência 
admite, por liberalidade, que o nobre Senador Domício Gondim 
aparteie o nobre orador, Monsenhor Ferreira Lima, nos instantes 
derradeiros do tempo destinado ao nobre Deputado. 

O SR. DOMICIO GONDIM - Muito obrigado, Ex' Eu gos­
taria de uma explicação com referência à estatística que foi citada, de 
1% (o número de desquites) com relação à população brasileira. Eu 
não entendi bem, e gostaria que me explicasse, para que eu ficasse 
melhor orientado. 
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O SR. FERREIRA LIMA - No número que recebemos do 
IBGE, mais recente, dá 67 mil desquites no Brasil. Se nós 
calcularmos a população de 100 milhões de habitant.es, nós teremos 
uma taxa mlnima, porque desses 100 milhões de habitantes nós 
temos que excluir os ainda jovens, os que não casaram e temos que 
argumentar somente com o número de casados ou de núbeis. Então' 
dá, uma taxa, talvez, de 1,5%, porque as estatfsticas como V. Ex' 
sabe, nobre Senador, não são fiéis, mas são um roteiro que' nós temos 
para julgar os problemas sociais. 

O SR. DOMICIO GONDIM - Mas; o que o nobre Deputado 
explica é que é I % sobre o número de casamentos. O que significa 
isto? 

O SR. FERREIRA LIMA - Calculo que, no Brasil, nós temos, 
para uma população de 100 milhões de habitantes, perto de 40 
milhões casados. 

'0 SR. DOMICIO GONDlM - Absolutamente. Segundo as 
estatísticas conhecidas, que me foram trazidas pelo nobre secretário 
da Conferência dos Bispos, o Cônego Afonso, é de que ele avaliava 
no Brasil cerca de 20 milhões de casamentos. Por conseguinte as 
estatlsticas aí mesmo já são extremamente falhas e nós todos temos 
que considerar não só os desquites e os casamentos que foram feitos 
sem conhecimento da lei, de milhares de indivlduos, principalmente 
nas nossas cidades do interior brasileiro. Esta estatística eu acho que 
é extremamente pequena par~ representar a realidade de 20 milhões 
de casamentos. Desta maneira, .eu creio que no Brasil, proporcio­
nalmente ao número de casamentos, é pelo menos 10% atingido pela 
questão do divórcio. De modo que nós não podemos fazer relações 
em' face do número da população, porque nós todos sabemos, os 
resultados estão ai, são 60% de jovens abaixo de 20 anos na popula­
ção brasileira. 

O SR. FERREIRA UMA - Acredito que as estatísticas não 
merecem a total fé, são apenas um roteiro que nós temos. Vinte mi­
lhões de casados, calculadamente, se nós tivermos I %, teremos 200 
mil desquites no Brasil. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' me permite um 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Solicito ao nobre 
Deputado Ferreira Lima, que conclua o seu pronunciamento. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu queria dar só uma ligei­
ra observação, Sr. Presidente. Seria o seguinte: em 1960, tivemos no 
Brasil 3.422 desquites. Em 1971, 1\ anos depois, tivemos 11.107. 
Percebe-se. ai que estimar em duzentos mil o número de desquites, 
acho que é um cálculo pessimista, pois não creio que existissem 
tantos desquitados no Brasil se se levasse em consideração que a 
progressão, o crescimento não é tão avantajado como alardeiam os 
divorcistas. Era esta a minha observação. 

O SR. RUBEM DOURADO - V. Ex' me permite um . aparte 
bem curto? (Auentlmento do orador,) 

Só para lembrar que estão se esquecendo dos separados de fato, 
que ·são em número enorme - são mais do que dois terços dos 
desquitados em si. Estamos esquecendo. 

O SR. FERREIRA LIMA - Nobre Deputado Rubens Dou­
rado, se estamos dando duzentos mil, já estamos dando demais. 

Quero agradecer ao Sr. Presidente a benevolência de ter permi­
tido que eu abusasse do tempo. 

Fica aqui a minha palavra de agradecimento ao Sr. Presidente, 
,e, também, aos nobres colegas e amigos. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O orador 
imediatamente inscrito é o nobre Deputado Celso Barros, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. CELSO BARROS - Sr. Presidente, Srs. Deputados e 
Senadores: 

J::. pena que o parecer discutido tenha sido distribuído pouco 
antes da reunião, sem possibilitar aos membros desta Comissão a 
oportunidade de discuti-lo em maior profundidade e abordando os 
seus aspectos fundamentais. Mesmo assim, tive a oportunidade de lé­
lo de relance, e é em torno dele que tecerei algumas considerações 
pertinentes à matéria, lembrando, inicialmente, aquilo de que já Cala­
va o eminente parlamentar Afonso Arinos Mello Franco, que em 
conferencia numa das nossas universidades, e a propósito daquilo 
que se falava sempre, a. crise do Direito, dizia que devíamos 
preocupar-nos menos com a crise do Direito do que çom o direito da 
crise. 

Realmente, o que nos cabe fazer é construir uma ordem jurídica, 
de tal forma a que' ela atenda às transformações da nossa sociedade, 
tanto naquilo que concerne a ordem econômica, como à ordem 
social e à ordem jurídica. Não se trata, absolutamente, de uma crise 
da famma; trata-se, realmente, de indagarmos a respeito daqueles fa­
tos condicioriadores da .crise da sociedade sobre a qual repousa a 
famma e se refletem as crises da própria sociedade. 

Então, Srs. Deputados, Srs. Senadores, o parecer de S. Ex' é um 
parecer brilhante, mas que reflete, como não ·poderia deixar de ser, a 
formação filosófica do seu autor. Formação um certo tanto liberal, e 
as conclusões dela, absolutamente, não podiam destoar das matrizes 
que informam a sua estrutura filosófica ou ideológica. 

S. Ex', por exemplo, fala em verdade mecanizada contra a 
verdade cientlfica. Não me parece, absolutamente, que possa haver 
antinomia entre verdade mecanizada e verdade científica, porque a 
ciência manipula, com a técnica, a mecânica. S. Ex' fala, também, 
em verdade pré-fabricada, contra a verdade eterna e imutável. 

Devemos situar a questão, penso, apenas no ângulo jurídico, no 
ângulo do Direito Positivo; conseqüentemente, não poderemos, 
absolutamente, partir de verdades eternas para' sustentar uma tese 
que por si mesma é variável, mutável. • 

Não podemos falar, no mundo do Direito.de verdades eternas 
imutáveis. O Direito emana do fato; não o fato que emana do 
Direito. Ex racto mio Jus e principio já consagrado na nossa 
sistemática legislativa, na tradição do nosso Direito. Assim, :não 
'poderemos, absolutamente, sustentar a tese do divórcio em princí­
pios imutáveis, mesmo porque, como aqui se afirmou, não devemos 
misturar uma coisa com outra, regras de religião com re­
gras de Direito. Mas, embora queiramos afastar a influência da 
Igreja do problema, essa influência existe; tanto existe que a Igreja 
encaminhou para cá um documento em que ela traduz as suas idéias, 
o seu pensamento, para, naturalmente, nos orientar. Aliás, riisso ela 
faz muito bem, pois quem não defende os seus princípios não defen­
de a si próprio. 

A própria Igreja coloca os problemas sobre uma base - e isso 
aliás sustenta o próprio . Relator - não absolutamente condizente 
com o exame na matéria no tocante ao seu particularismojurídico. A 
Conferência Nacional dos Bispos do .q~asil afirma que a família. é 
uma instituição. Realmente, não temos de considerar este fato. Por 
outro lado, niio poderemos deixar de considerar que a família 
também tem base contratualista, e esta base conlratualistaé muito 
mais coerente com a nossa própria formação ideológica e filosófica, 
porque sabemos que todo o nosso sistemajurídico civil se fundamen­
ta .dentro do individualismo jurídico que. teve sua origem no 
"Código éie Napoleão", de 1804. Ora, se vamos ser fiéis à nossa 
corrente, à nossa origem filosófica, teremos que defender aqui teses 
liberais, . individualistas. Teses, portanto, em que fundamentamos 
toda a nossa projeção num mundo jurídico civil, sobretudo. 
Sabemos que o nosso Códigô Civil trata a família sob uma forma 
eminentemente institucional, mas ele, expressamente, lhe consagra 
uma nomenclatura ao dizer "a sociedade conjugal". Portanto, a 
famma se assenta nessa sociedade conjugal: e tanto isto é: verdade 
que admite tamb~m que ela possa ser desfeita. 
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O Reverendo, Padre Nobre, nosso ilustre colega, salientou que 
devemos dar uma abertura à solução do problema, com base naquilo 
que ele chama de motivos para anular o casamento. Ora, então 
partimos de uma contradição: ou o casamento é uma instituição, ou 
não é. Se uma instituição respaldada em princlpios imutáveis, não 
podemos' absolutamente lhe abrir as portas, com fundamentos de 
menor importância. O casamento é indissolúvel ontologicamente. 
Ou não é? Se é ontologicamente, não podemos quebrar esta verdade. 
E, na própria Igreja, sabemos que até certo limite" ou até certo 
ponto, ou até certa fase da História, era admitida a dissolubilidade. 
Até o Concilio de Trento, a Igreja admitià a dissolubilidade do casa­
mento. 

o SR. PADRE NOBRE - Permite um aparte, nobre 
Deputado? 

O SR. CELSO RAMOS - Pois não. 

O SR. PADRE NOBRE - tum prazer aparteá-Io, sobretudo 
quando já o conheço tão bem, a sua formação e a sua cultura. Mas, 
quando digo que devemos buscar uma solução fora da emenda cons­
titucional, eu o faço com toda a sinceridade. Não se trata de anular 
uma coisa ontologicamente institucional, de Direito Natural, que é o 
casamento. Não quero anular, maS buscar cusas que justifiquem 
essencialmente a nulidade matrimonial, porque muitas, vezes, em 
quase todos esses casos que eu prevejo, ele nasceu nulo. t:: apenas a 
questão.tle declará-lo como tal, dentro da nossa lei civil, já que den­
tro do Direito Canônico assim é considerado. 

O SR. CELSO BARROS - Muito obrigado ao nobre 
Deputado, e é sempre um prazer ouvi~lo, embora nem sempre seja 
possível concordar com V. Ex' V. Ex' parte então, do fundamento de 

, que o que vai justificar a dissolubilidade não é a essência da verdade, 
mas realmente a essência do erro. Eu diria, a adversidade de causas. 
Ora, se se trata de colocar causas para justificar a dissolubilidade, V. 
Ex' sabe muito bem que no nosso Direito Civil, na sitemática civil, 
os casos de nulidade são preexistentes ao casamento. Então, não 
poderemos, absolutamente, considerar como causas para a nulidade 
aquilo que é uma manifestação de casos que surgem posteriormente 

-ao casamento. O divórcio tem em vista fatos supervenientes e não fa-
tos antecedentes ao casamento. 

O SR. PADRE NOBRE - Permite V. Ex' outra interrupção? 

O SR. CELSO BARROS - Dou o aparte a V. Ex' 

O SR. PADRE NOBRE - E: gostoso debater com um homem 
inteligente assim, Deputado. Mas V. Ex', que tem uma formação 
escolástica, que bem sei, e teológica também, até certo ponto, porque 
freqUentou, V. Ex' sabe que o Direito Canônico é tão mais generoso 
do que o nosso Código Civil que vê caúsas supervenientes' a 
posteriori. Eu conheço vários casOs. De um, eu participei como 
advogado do Tribunal Eclesiástico, declarando nulo o casamento de 
um pai, chefe de família, com filhas já noivas, tão logo se descobriu o 
erro essencial da esquizofrenia de sua mulher. E uma das cláusulas 
q'ue quero apor ao projeto de lei ordinária, caso possamos chegar a 
este ponto. 

O SR. CELSO BARROS - Nobre Deputado, propriamente, a 
causa não é superveniente. Superveniente é a sua manifestação! 
Quando se trata, por exemplo, de um caso de esquizofrenia, provado 
que a esquizofrenia era preexistente, justifica-se a nulidade. Mas, se 
se provar, no entanto, que era superveniente, o C6digo Civil não dá 
guarida absolutamente à nulidade. 

O SR. PADRE NOBRE - Pérdão, talvez não me tenha 
expressado bem. Superveniente o conhecimento, dada a generosida­
de da Igreja sem prazo. 

O SR. CELSO BARROS - Perfeitamente, sem prazo. Mas nós 
estamos falando na questão das causas. 

Uma das causas da nulidade do casamento é, juntamente, o erro 
da pessoa. Com relação, por exemplo, ao defloramento da rnulher, 
conhecido pelo marido, na fase em que eles podem prová-lo. Por­
tanto, a causa era absolutamente antecedente ao ato do casamento. 

Então, Nobre Deputado, V. ElI', para chegar à afirmação da 
tese que aqui defende, ou seja, de encontrar uma saída ,não para o 
divórcio, mas para apresentar causas que justifiquem a nulidade ou 
anulabilidade do casamento, haverá de pôr por terra toda a estrutu­
ra do sistema jurídico-civil brasileiro porque nós, absolutamente, 
não poderíamos atingir o objetivo senão modificando essa estrutura. 

Continuando, ilustres colegas: o relat6rio, ou o voto do Relator, 
aponta que a natureza de qualquer objeto é que determina a for­
mação de seus clementos essenciais, surgindo daí o aforismo filosófi­
co de que natura non faclt saltus, querendo com isso dizer que n6s 
não nos devemos apressar para uma solução do problema da famOia, 
através do div6rcio. Entendo, a contrario MnlU, que n6s realmente es­
tamos fazendo aquilo que o pr6prio relatório condena. Estaremos 
fazendo saltos na ordem natural, querendo manter privilégios, hoje, 
abomináveis. E o ilustre Senador que aparteou reiteradamente, um 
dos nossos colegas dizia que o div6rcio, se estou mais ou menos lem­
brado das suas expressões, representaria umprejufzo à famOia, mos­
trando que aqueles que o adotavam não estavam, portanto, bem 
orientados. 'Ora, sabemos que 90% dos palses do mundo, ou mais, 
adotam o div6rcio. Ou esses países todos estão com o div6rcio 
corrompendo a famma, e então teríamos de encontrar remédio para 
este mal, ou então. estamos atrasados em acompanhar a própria 
evolução da famma na sua expressão universal. Então, a natureza 
está fazendo saltos, quando realmente queremos manter, não digo 
privilégios, mas. o carrancismo. Desde o século passado que nós - e 
digo n6s porque ê o Congresso Nacional - temo-nos batido a favor 
da famOia na defesa do divórcio. E não é posslvel que n6s, atualmen­
te, queiramos defender teses que não mais se compadecem com a 
pr6pria formação e o desenvolvimento de uma nova mentalidade 
que vai dar à famOia as bases estruturais em que se deve colocar, jus­
tamente para fugir à crise social em que nos debatemos. Fala-se mui­
to em que a família, com o div6rcio, será destroçada. Como lembrou 
muito bem, em pronunciamento na Câmara, o nobre Senador 
Nelson Carneiro. A solução do div6rcio visa justamente compor 
situações crhidas em relação àquelas famílias que foram destroçadas, 
que foram desfeitas, justamente porque os nubentes não encontra­
ram no ambiente familiar aquela garantia, aquela segurança necessá­
ria para dar a elas a estabilidade desejada. Então, o divórcio é uma 
solução para este problema. 

O nobre Senador Leite Chaves também se referiu ao problema 
na ordem jurídica do ser e do não-ser. Realmente, estamos aqui dis­
cutindo um problema de ordem jurídica que foge, até certo porto, 
daquelas leis naturais, que são leis irrevogãveis. Quando n6s parti­
mos justamente para o terreno do dever se é que essas leis se tor­
nam muitas vezes revogáveis, sem que essas leis deixem de existir, 
deixem de permanecer. Essa teoria defendida por eminentes juristas, 
como Kelsen, como Carlos Cossio, como Recaséns Siclles e outros 
grandes nomes que não adotam, absolutamente, as teses em que se 
baseia o parecer, para sustentar a indissolubilidade do matrimônio. 

Acredito que meu tempo já esteja concluído, lamentando não 
poder, descer a outras considerações pertinentes à matéria. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) (Fazendo soar a eam­
panhia) - O orador imediatamente inscrito é o nobre Senador Nel­
son Carneiro, a quem concedo a palavra. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, envio a 
V. Ex', o voto em separado que ,escrevi e distribui aos ilustres cole­
gas. Cabe-me apenas fazer duas afirmações: a primeira, que a nobre 
iniciativa do ilustre Deputado Padre Nobre, foi por mim tentada seis 
vezes. E a última vez, inclusive, depois de um ,entendimento com o 
Cardeal-Arcebispo de São Paulo, Dom Agne\o Rossi. Apesar disso, 
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essas seis emendas, seis projetos de ampliação dos casos de anulação 
do casamento não foram aceitos pelo Congresso. Todos foram 
apontados como sendo um divórcio disfarçado, divórcio por baixo 
do pano. Agora, apresenta-se realmente uma emFnda divorcista. 
Quero apenas referir. para destacar no que diz respeito às estatísticas 
mc;ncionadas. o que diz O Estado de S. Paulo muito mais atual do 
que os dados qúe se discutem aqui, inclusive da Rússia, que hoje não 
exporta0 divórcio, porque antes mesmo do regime comunista.a Rús­
sia admitia o divórcio. 

O SR. CELSO BARROS - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O SR. CELSO. BARROS - A respeito desse problema da famí· 
lia, na Rússia, muito discutido e comentado, queria dizer que, lá, o 
divórcio não é o remédio jurls para determinados problemas, 
sobretudo para o da prostituição, como V. Ex' sabe. Na Rússia não 
há prostituição oficial; no Brasil, ela não está oficializada, mas eltiste 
de fato. 

Dispositivo do Código Civil russo diz que quando a moça apare­
ce grávida e não tem por ela um responsável, no caso um marido ou 
alguém que.porela responda, é obrigação dela comparecer ao cartó­
rio e declarar quem é o pai para que, após o nascimento do filho, as 
responsabilidades recaiam sobre o pai. aquele que o gerou, e não so­
bre o Estado, como é no Brasil. 

No Brasil, os filhos naturais, os filhos espúrios, os filhos 
adulterinos, são aqueles párias da sociedade que carregam por toda a 
vida o estigma de \,Ima situação irregular. 

Diria mais a V. Ex': recebi há poucos dias, no Piauí, a carta de 
uma moça vinda de São Paulo que durante todo seu curso. escondeu 
esse estigma, ou seja, aquela condição de filha natural. Ela se dizia fi­
lha de alguém, mas no momento em que teria de cotejar os seus 
documentos para poder granjear uma oportunidade na vida, encon­
trou obstáculo porque tudo· .aquilo que ela havia guardaao e 
escondido veio anorar perante aquela comunidade em que vivia. E 
ela fazia um apelo para que eu conseguisse, num colégio, documenta· 
ção compatível com aquela situação que ela havia· criado, apenas 
para eséonder uma falta. Isso é o que gera o desquite: as famílias são 
dissociadas da .realidade e é justamente o que constitui a falta de 
fundamento e a própria ·desmoralização da família. Falar-se em 
moralidade de famílía para, através dessa moralidade,· querermos 
obstar o divórcio é criar uma morallictícia, porque a moral não é na­
da abstrato. A moral é decorrente das relações sociais. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado a V. Ex' 

Sr. Presidente, cumpre-me apenas encaminhar a V. Ex' o voto 
em separado em que, com as minhas poucas luzes, procuro rebater a 
argumentação do· Deputado Cid Furtado, eminente Relator da 
matéria. 

Queria apenas avivar, porque consta da justificação da minha 
emenda, o seguinte trecho recolhido de O Estado de S. Paulo, 
exatamente aquele editorial em que se baseou o nobre Senador Leitt 
Chaves: 

As estatísticas falam eloqüentemente por si. Mostram que, no 
Brasil. o número de desquites aumenta numa porcentagem bem 
maior que o de casamentos. No Rio de Janeiro, os casamentos 
aumentaram 26% entre 1968 e 1973. enquanto os desquites cresciam 
59% no mesmo período. Essa percentagem refere-se apenas aos 
desquites amigáveis, jã que os litigiosos são computados em 
separado. Em São Paulo, de 1967 a 1973, o número· de desquites 
passou de 2.331 para 4.457. enquanto o de casamentos aumentou de 
32.998 para 49.772, o que indica que .estes últimos tiveram uma 
porcentagem de aumento de 43 por cento e os desquites, de 80 por 
cento. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' uma 
observação? 

. O SE. NELSON CARNEIRO - Peço a V. Ex' que me deixe 
concluir, porque aqui ê o depoimento de O Estado de S. Paulo e 
V. Ex' não iria apartear o jornal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não, estou aparteando o 
argumento que V. Ex' traz, como justificativa de sua emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO -- Ou V. Ex' acredita sejam 
verdadeiros os dados trazidos pelo O Estado de S. Paulo, ou não 
acredita. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu não os aceito. Não 
acredito que sejam verdadeiros. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Então V. Ex' não acredita? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu queria. justamente, 
contestá-los. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Então V .. Ex' não me está 
contestanto mas ao O Estado de S. Paulo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Estou contestando V. Ex' 
que se socorre de um dado que não merece fê. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Estou lendo o que diz O 
Estado de S. Paulo: 

Os números mostram que a crise da família no País 
não se confina exclusivamente às duas maiores cidades -
cujos habitantes sofrem uma carga maior de tensões, pela 
densidade dinâmica da sua população, que os de cidades me­
nos populosas - mas ocorre também em Brasília e nas capi­
tais dos Estados. Em algumas destas. como Porto Alegre e 
Fortaleza. o índice do crescimento de separações de casais já 
é considerado alarmante. Em Belém. o número de casamento 
foi inferior ao de desquites, nos quatro primeiros meses do 
ano de 1974. Em Curitiba, a elevação do número de desquites 
ultrapassou em 50 por cento a de casamento, já em 1971, e 
tem crescido desde então. 

São dados estatísticos publicados pelo O Estado. de.S. Paulo e 
que não podem ser levianamente referidos nem contestados. Foram 
dados colhidos certamente tendo em vista os índices desses Estados. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' um aparte 
agora'? . 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agora vou permitir o aparte, 
e V. Ex' vai contestar esses dados. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' inclusive me injuria, 
porque sabe V. Ex' que não sou leviano. Esta Casa me conhece e 
sabe que não pratico atos levianos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Perdoe-meV. Ex' Eu não 
tive nenhuma intenção. V. Ex' sabe que eu seria o último. dos 
homens a querer considerar V. Ex' leviano. Eu apenas disse que 
essas considerações não são levianamente publicadas pelo O Estado. 
de S. Paulo. O Estado. de S. Paulo deve ter buscado dados em bases 
estatísticas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA --' O Editorialista, diria 
melhor V. Ex', e não o jornal. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas com a responsabilidade 
do O'Estado de S. Paulo. 

Sr. Presidente, eram estas apenas as considerações que eu queria 
. fazer. porque o assunto é amplamente conhecido do Congresso. 

Cada um de nós tem o seu ponto de vista; não serei eu que irei con­
vencer alguém a mudar sua posição. 

Todos temos a nossa posição, fruto da nossa experiência do 
estudo c do contato com a realidade social. Assim, Sr. Presidente, 
restrinjo-me tão-somente a enviar à Presidência o meu voto em 
separado. para o exame posterior da comissão. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 

Senador Nelson Carneiro 

[ - O erro essencial em que, de boa fé incide, co~ a devida 
vênia. o parecer do nobre Deputado Cid Furtado, e que tantos 
outros cometem maliciosamente. ressalta do falso cotejo com que o 
nobre Relator coloca. no p6rtico de seu trabalho, o debate: 
. "Estamos 'llumaelfCfuzilhada históriça: de um lado a fiJlrilia: do' 
tl).itro,. o.diYÓrcio" 

. O dilema é diverso. fácil será demonstrá-lo. Nin8u~m deseja 
colocar. de um lado, a família feliz. harmônica. estAvel, e, do outro, a 
solução do divórcio. Os indissolubilistas fingem esquecer· que se con­
voca os representantes da Nação para cscolherentrc uma famOia, 
destruída 'irremediavelmente pelo desquite, sem possibilidade de re­
gularização. e o divórcio. que lhe ábre horizontes de integração na 
legitimidade. depois de constatada. no caso da Proposta de Emenda 
Constitucional n9 5. a ausência de reconciliação, após cinco anos 
ininterruptos. Ou, para aqueles que uma incompatibilidade invenci­
ve1 afastou irrremediavelmente por sete anos consecutivos. Se 
verdadeiro o dilema. teriamos de concluir que todos os. povos 
civilizados. com raras exceções, adotaram o divórcio para destruir a 
família. Mais, ainda. Que até o Vaticano, ao estender, o mês 
passado, a possibilidade de divórcio aos católicos portugueses, 
a.travé~ de adita.mento à Co~cordata de 1940, estaria preferindo o 
divórCIo à família, o que seria uma afirmação injuriosa, A famOia 
somente existiria, assim, onde não houvesse possibilidade de divór­
cio. A família preexistiu ao casamento e, se ele perecer, ela subsistir', 
como núcleo primário da sociedade. Quando a lei fala em famflia 
legítima, não desconhece qUe: há outra, que perdura à margem dos. 
Textos legais. Nem por isso a desampara, antes cada vez mais assiste. 

Para demonstrar até que ponto a primeira aSseveração .do 
aludido Parecer contlita com a realidade, basta recordar que tamb~m 

as le!s canônicas admitem a quebra do vinculo matrimonial, e nem 
por ISSO proclamam ,que o Vaticano haja escolhido o divórcio em 
lugar da família. Waldemar l. Puhl, em livro publicado com o 
imprimatur de D. Vicente Scherer, Cardeal Arcebispo de Porto Ale­
~re, escreve textualmente: 

"O direito. Ql\ scPl\t:ação. cQnjul~r 'pP'dc1c.~o~ár.; em aoi$ SCft: 
tídos: no da separação perfeita ou plena e no de ruptura imperfeita 
?U semiplena: Perfeita entendemos a, separação dos cónjuges quando. 
I~porta na dissolução do vínculo matrimonial, concedendo às partes 
liberdade para nov,? casamento. Dizemos imperfeita a separação ao 
apartarem-se esposos legítimos a fim de romper somente a vida em 
comum ou a sociedade familiar, sem nenhuma quebra do vinculo;;' 

E mais adiante: 
"!Assi"m o CocIex J .. rls CuonIcI·,admite nada menos de cinco 

diferentes modallaade& ou 'figuriis de diuoluçio do .úaculo matri­
moni!,l, isto é, de perfeita separaçio dos cônjuges, a saber: 

I - mediante solene profissão religiosa; 
2 - graças à dispensa Pontifícia; 
3 - através do Privilégio Paulino; 
4 - po~ meio do privilégio que, para melhor discernimento, cha· 

mamas Pelrmo; , 
5 - pela super\leniência de morte natural ou /lsica". (A 

Separação Conjugal no Bruil - Direito Canônico e CMl Comparado 
Ediçào de "Idade Nova", Porto Alegre, 1952, págs: 23 e 24). ' 

O Congresso Nacional não está assim convocado, como susten­
ta o Parecer. a decidir entre a família e o divórcio. Acreditar que isso 
s~~e?e seria, data ~ênia, injuriar aoS dois Partidos Pol!ticos, que pos-' 
slbllltaram a seus Integrantes, no Congresso Nacional, votar num ou 
noulro s~ntido. Não se compreenderia, se tal ocorresse, que, exceção 
da C:atóhca, as demais Igrejas cirstãs, nestes tempos ecuménicos, se 
mamfestasse~ a favor da instituição do divórcio, ainda que com as 
cautelas que Julgam necessárias. E seria inexplicável, se o dilema 
fosse verdadeiro, que o eminente Chefe da Nação, conlCÍCSlte das 
altas responsabilidades que lhe cabem na defesa das instituições, não 

houvesse ~ue~rado seu siléncio, para condenar, de público, pro­
postas legislativas que, se aprovadas, destruiriam a família brasileira" 
de que ~ o mais credenciado representante. 

11 - A Proposta de Emenda Constitucional, que tive a honrade 
ser o primeiro signatário, não declara, ao contrário do que, Certa-· 
mente por equívoco, afirma, o ilustrado e irônico Relator, que seja 
"indluolú"el o casamento - o que, até ai, não constitui novidade ju­
rídico-constitucional - para em seguid!l apontar as exceções da in­
dluolubllldadc". Basta reler o texto apresentado por 24 Senhores Se­
nadores: 

"O casamento somente pode ser dissolvido após cinco anos de 
desquite ou sete de separação de fato, sem que tenha havido recon-
ciliação do casal." • 

. A Emenda admite, pois. claramente, a ,dissolubilidade, mas a 
restrin8e a duas úni~as hipóteses. Não há, nesse texto, nenhuma con­
tradltio l~ .termlnls,. nem haveria ,necessidade de invocar filósofoj 
para explicar-lhe a metodolo8ia. O texto constitucional vigente tam­
bém não emprega "o termo divórcio", Ei·lo: 

"O casamento ~ indissolúvel." 
Não existia, pois; razão de inclui-lo' na redação proposta pela 

Emenda. Verd~deiro o argumento do nobre Relator, em igual contra­
dição inci~iria, por exemplo, a le~islação éílnônica quando, nas hipó­
teses relaCIonadas por Waldemar I. Puhl, não fala em divórcio, nem 
em dissolubilidade do v:.lculo conjugal, mas em dispensa Pontificia, 
Privil~gio Petrino, ou Privilégio Paulino, embora se trate de "perfeita 
separação conjugal", importando "na dissolução do vinculo matri­
monial, concedendo às partes liberdade- para novo casamento". 

111 - Não deveria, com a 4C!v.ída vênia, integrar Parecer que dis­
cute problemas de tão alta relevância a propositada confusão que os 
menos esclarecidos ou menos sioceros fazem entre a instituição do di­
vórcio e a lesalização "da prostituição, do homossexualismo, do este­
lionato, do roubo comum, do assalto, do seqUestro de pessoas. de ' 
. aviões e, ainda entre outros, a comercialização e uso de entorpe­
centes e alucinógenos". O casamento civil é um contrato, que se dis­
trata pelo divórcio. Cria a sociedade conjugal. que se desfaz, na 
forma do Código Ci\lil, pelo desquite: Não é vicio, nem crime. Por 
isso, todos recebemos, e certamente o farã também o nobre Relator, 
no recesso de nossos lares, onde crescem nossos filhos e nossas filhas, 
os ~asais que, ~epois do desquite ou de longas separações de fato, se 
umram para viver more Ullorlo, como se casados fossem. Mas se 
todos, ao me~os por caridade cristã, gostariam dever legalizadas 
essas famlliasconstituldas à sombra do amor, todos não condesccn­
de~ com os vícios, nem transigem com oll criminosos.'~ possível que 
mUItos, que não o nobre Relator, não apedrejem a prostituta, sem 
que lhe abra, como Jesus, a possibilidade de uma vida nova. ~ 
posslvel que muitos, que não o nobre Relator, estendam a mio aos 
vieiados, para encaminhá-los às clínicas de recuperação. e possível 
que muitos, que não o nobre Relator, acreditem que' a expiação do 
cárcere, ao invés .de uma vigança do .Estado, seja uma tentativa de 
preparar, para retornar ao convlvio social, os estelionatários, os la-. 
d~ões, os assaltantes, os seqUestradores. O Parecer, se enfraquece, 
amda mais, com essa confusão, que, pode impressionar aos desa­
tentos ou desinformados, mas não deveria ser invocada para medi­
tação dos ilustres membros do Congresso Nacional. 

IV - ~ara o nobre Relator, s6 há us:'! tip~ de famma. AqVe1a 
que é constituída pelo vínculo indissolúvel. O Dii'cito Natural, a que 
se apega S. Ex', não cré a família 3' união de homem e mulher, 
pro[on8ando-se naqueles que o Senhor mandou fossem muitiplica­
dos. Famma só existe, à luz do estranho Direito Natural invocado' 
pelo Parecer, onde não hâ o divórcio. Não é preciso demonstrlr o 
absurdo dessa conclusão. Aceito o Parecer, diante da lei civil, que em 
causa está apenas a indissolubilidade ou dissolubilidade do casa­
mento civil, num pais onde todos os cultos são constitucionalmente 
permitidos e onde a união da Igreja com o Estado não existe nem por 
aquela ~ desejada (vide Justificação), não seriam famma os lares, 
centenas de milhares, edificados, como é notório, pelo matrimônio 
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·religioso. Ou será que o nobre. Relator os crê simples concubinatosJ 
Ou ~oncubinários são para o honrado representante rio-grandense" 
os casados apenas no civil, como afirmafa, entre outros, o saudoso, 
monsenhor Álvaro Negromonte ("o casamento civil é mero concubi­
,nato para todos os sacerdotes como para todos os católicos que não 
'0 sejam apenas de nome")? Ou será que o nobre Relator pensa com 
D. Estêvão Bittencourt, que "os católicos casados só no civil são 
considerados pela Igreja como em vida de concubinato"? Foi certa­
mente diante dessas indagações que o recenseador de 1970 preferiu 
'considerar famBia "um conjunto de no mínimo duas pessoas ligadas 
por laços de dependência doméstica; que vivam no mesmo domicílio 
ou pessoa que viva só em domicílio independente". E, em sua 
Sinopse Preliminar, incluiu como casadas as pessoas que houvessem 
contraído casamento civil, religioso ou civil-religioso, e vivessem em 
companhia do cônjuge, assim como as que vivessem em união 
.consensual estável (sem vínculo civil ou religioso). Em lugar do 
,estado civil, investigado foi ci estado conjugal do povo brasileiro. 

V - Exalta o Parecer, como finalidade precipua da vida do 
homem na terra, o instinto de colUenaçio, de procriação e de penec­
tibllldade. o'ra, a conscnaçio não desaparece como divórcio. O 
desquite ou a longa separação de fato destrÓi a possibilidade de pro-, 
criação. E o concubinato, que em última análise é a melbor possi­
bilidade que se abre aos casais arruinados por incompatibilidades 
invenciveis, não enseja, no dizer insuspeito do sempre lembrado 
Monsenhor Arruda Câmara, a procriação: 

"Um dos males morais e sociais do concubinato ou companhei­
rismo é a esterilidade voluntária generalizadl!- dessas uniões, que; 
frustra o fim principal da união elltre o homem e a mulher: a criação 
e educação da prole." 

A penectlbllldade, não sendo privilégio dos casamentos 
indissolúveis, não seochpc)l c~m.8A Emenda Constitucional, que ora se 
defende. Aceite-se que o fim primário do casamento, como proclama 
o cânon n9 1013, 19, seja "a propagação e a educação dos filhos" E 
somente por modéstia o nobre Relator não reproduziu o texto em 
latim: 

"Matrimonii finis primarius est procreatio ataque educatio 
prolis; secundarius mutuum adjutorium et remedium concupeis­
centiae". E dizia Santo Tomás, 1., c, 9, 49: "Proles est essentialissi­
mum in matrimonio". 

Como se propaga aespécle, se os conjuges, irremediavelmente 
desavindos, se encontram um no Amazonas, outro no Rio Grande 
do Sul? A situação não seria a mesma do desquite, que o Parecer tão 
ardorosamente conserva como solução final para os dissidios 
conjugais insuperáveis? Nem sequer os fins secundários que o 
Direito Canônico relaciona, são conservados pelo desquite. Não exis­
te nem "a satisfação biológica" nem "o mútuo auxílio". A opinião é 
do inolvidável Miguel Couto: 

"Do ponto de vista moral, é uma injustiça clamorosa impedir 
. que duas criaturas infelizes numa união procurem em outra as ale­
grias do lar; no ponto de vista biológico, seria um erro tentar impedir 
atos da vida animal contidos na forma combinatória do crescei e 
multiplicai-vos; contrariados por leis artificiais, ou se dissimulam em 
clandestinidades ilusórias, ou irrompem em evidências escancaradas. 
Para tais conjunturas, o transigir não é concessão, é sabedoria." 

O nobre Relator não abriu o Código Civil vigente neste pais 
sem divórcio. Senão veria que, pela conjugação de seus arts. 322 e 
231, o desquite, seja amigável ou judicial, desobriga os cônjuges dos 
deveres de fidelidade recíproca, vida em comum e mútua assistência. 
Como, pois, lutar pela "satisfação biológica" e o "m'útuo auxílio" de 
casais que,depois de cinco anos de desquite, não se reconciliaram? 

VI - O nobre Relator não acredita em pesquisas de opinião, 
que concluem todas elas, com uma só exceção, em favor do divórcio. 
A exceção é a realizada pela Arquidiocese de Porto Alegre, quando. 

, ouviu '121.500 pessoas, das quais S"J% cat6licas. A favor do divórCIO, 
opinaram 33,9%; contra, 39,9%'. Como no Parecer, tudo leva a crer 

,_.' que a indagação não tenha sido quanto à.preferência entre o desquite 

e o divórcio, mas entre a familia (ou seja a felicidade conjugal) e o 
divórcio. O número dos que não opinaram (26,11%) é altamente 
significativo, se não perdermos de vista que 81% dos inquiridos 
eram católicos, a grande maioria certamente escolhida entre os fre­
qüentadores habituais dos respectivos templos". O importante, em 
pesquisa tão insuspeita, é que a preferência pelo divórcio foi manifes­
tada pelos mais instruídos, enquanto entre os analfabetos a repulsa à' 
instituição se manifestava em larga percentagem. Eis as percentagens: 

"analfabetos:'21% a favor de 50% contra; 
primário incompleto: 19% a favor e 42% contrlt: 
ginásio completo: a favor 43% e contra 34% 
colegial completo: a favor 5 I % e contra 34%; 
superior incompleto: 55% a favor e 28% contra; 
superior completo: 50% a favor e 37% contra." 

Assim, pois,'coerente é o Parecer, quando teme a consulta popu­
lar, através do plebiscito, proposto pela Subemenda, de· que o bri­
lhante Senador Lázaro Barboza é o primeiro signatário. Interessante 
seria acentuar, de passagem, a contradição dos indissolubilistas. Na 
Itália, há dois anos, reuniam 500.000 assinaturas, para que fosse 
ouvido o povo sobre a Lei Loris Fortuna. Ali, o povo era capaz de 
opinar, revogando, conforme o resultado, a decisão do Congresso 
Nacional. Aqui, o plebiscito "não iria retratar, pelo clima emo­
cionai, o pensamento do povo brasileiro". A conclusão, entretanto, 
deve ser outra. Os indissolubilistas brasileiros estão certos de que, se 
fosse ouvido o povo, para o qual legislamos, a vitória do divórcio 
seria ainda mais expressiva do que os números do referendum' 
italiano. 

VII - Os indissolubilistas, que sempre consideraram contrato o 
casamento civil, o erigiram em instituição intocável, recentemente. A 

,posição é nova, tanto quanto se sabe que precedida de percalços foi a 
inclusão, em nosso conjunto de leis, do casamento civil, défendid~ há 
mais de um século por 'altas expressões da v.ida nacional. A essa ale'­
gação, respondeu certa feita, de maneira lúcftla, o saudoso Professor 
Odilon de Andrade: 

"I - Nada existe de mais contrário' ao espírito do direito mo­
derno do que a perpetuidade das situações jurídicas; a tempo­
rariedade lhes é tão peculiar que, mesmo quando por definição 
devam durar indefinidamente, a lei sempre lhes facilita a extinção 
por causas diversas; 

11 - A iJldissolubilidade faz do casamento a única situação jurí­
dica inderrogável por quem a estabeleceu, mesmo quindo se torna 
impossível a sua felicidade, o que é um contra-senso, para não dizer 
disparate. Que isso aconteça por força' de um sacramento, com­
preende-se. Porque, sendo o eterno próprio da Igreja, nada mais ló­
gico que ligar sua idéia às coisas que disciplina. Fora dela, porém 
não se justifica. Só pelo hábito é que não se vê a incongruência de um 
ato jurídico irrevogável no efêmero consubstanciai da vida." 

De Monsenhdr Leon dei Amo', Prelado Doméstico de Sua Santi­
dade e Defensor do Vínculo no Tribunal da Rota Espanhola, recolhi 
esse importante ensinamento: 

"Como é claro, a Igreja nãõ~efende qualquer união conjugal, 
senão as legítimas, ou, ao menos, as que são .celebradas na' devida 
forma.·O precursor de Jesus Cristo censurava a Herodes por estar 
unido com Herodias, mulher de seu irmão; assim também recrimina a 
Igreja o matrimônio civil ou outras uniões ilícitas, e Ela mesma de 
oficio acusa os matrimônios publicamente nulos." 

Ninguém contesta que "quando duas pessoas, pressionadas pelo 
amor, assumem oficialmente o liame nupcial, fundam um lar ... · Mas, 
nem sempre. e os números de desquites e separações o atestam, esse 
lar se converte, até à morte, no almejado "bloco monolítico indestru­
tiver', O desacerto será pensar que "a indissolubilidade se impõe a 
todo transe", o' que nem sempre ocorre, como demonstrado, até 
mesmo entre as pessoas ligadas pelo sacramento do matrimônio. 

VIII - O Parecer cita o sociólogo Paul Osterrieh para afirmar 
que "nenhuma outra instituição, além do matrimônio, é tão atenta 
às necessidades da criança e às suas possibilidades, visto qu.e 
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nenhuma outra instituição inclui indivíduos tão estreitamente 
ligados a ela como são o pai e a mãe. "Ningúem contesta que assim 
seja. Mas isso ocorre MS casais que não se desquitam, que não se se­
param. A cítação vale para um país ideal, onde todos os que se 
casam somente se separam pela morte. Como falar em pai e mãe 

. "estreitamente Iig:ldos", se cada um constituiu, quase sempre, uma 
nova família, e todos não convivem, às vezes nem se encontram, há 
cinco ou sete anos? O Parecer confunde a causa (a incpmpatibiJidade 
invencível entre os cônjuges) com o efeito (Desquite ou Divórcio). 
Bom será que se recordem, por oportuna, a palavra do Ministro 
OClavio KelJy, que por anos honrou o Supremo Tribunal Federal: 

"O divórcio não cria a lei, mas a própria natureza, ou os fatos, 
a que o homem terá de resignar-se, sem melhor remédio. Somente 
para regular-lhe os efeitos i: que institui o Estado preceitos de ordem 
material, contendo os impulsos individuais, que despertam as uniões 
infelizes, com o fim benéfico·de assistir ao cônjuge inocente contra os 
desvios do outro e acautelar os destinos da prole. Sempre entendi 
que o casamento somente resiste às influências sadias da boa educa­
ção da família e que o individualismo absorvente, sobretudo nos 

. grandes centros, não mais .tolera a escravidão da esposa ou a humi­
lhação do m:trido. O divórcio não é a causa desses acontecimentos, 
mas a solução descoberta para evitá-los e contê-los. O divórcio justi­
fica-se como solução para a normalidade e seus efeitos não provo­
cam o deSequilíbrio, mas a harmonia, apta a conduzir a vítima a uma 
felicidade ainda possível no campo da mais exigente moral." 

Outra não é a observação de Carlos Sampaio: 
-"Não é a lei que faz o divórcio. A lei apenas vem homologar 

um ato supremo da própria natureza humana que, de fato, já 
latentemente preexislia". 

IX -"Como não poderia deixar de ser, o Parecer arrola "os efei­
tos do di\lórcio". Mas não examina a Proposta de Emenda Constitu­
cional~ nos termos em que é oferecida ao exame do Congresso Nacio­
nal. Desse estudo foge sempre, como se o látego da verdade ameaças­
se todo o arcabouço do longo trabalho oferecido à apreciação desta 
douta Comissão. Mas o principal defeito, nesse passo, do Parecer é 
que não se debruça sobre a realidade brasileira, onde ocorrem os 
mesmos males que apónta nos países divorcistas, e que somente não 
propricíam cotejo por falta de estatísticas nacionais idôneas. O curio­
so é que, enquanto os raros países indissolubilistas, como a Colôm­
bia, votam presentemente leis instituindo o divórcio, e o Vaticano e 
Portugal o estendem a todos os portugueses, qualquer que seja a sua 
religião, nào surjam nesses países legisladores que decretem a 
substituição dessa dissolubilidade tão danosa pela indissolubilidade 
matrimonial tão inatacável. Ou esses números não são exatos, ou 
nào têm o relevo proporcional que o Parecer lhes empresta, ou tais 
parlamentares, de quase todos os países civilizados do mundo, são' 
indiferentes à sorte, ao bem-estar, à moralidade de seus povos e as' 
sistcm. impassíveis, "à derrocada de gerações" pelo divórcio. Ao des­
crever o panorama conjugal da Espanha, em trabalho divulgado em 
1926, Jayme Torrubiano Ripoli, professor de Direito Matrimonial 
na Real Academia de Jurisprudência e Legislação de Madrid, 
declarava: 

-"Nada temos a fazer senào contemplar o pavoroso quadro 
que oferece a vida privada na Espanha. As separações matrimoniais 
sào entre nós em número aterrador; umas por sentença de separação 
de corpos, perpétua ou temporária; outras, as mais numerosas, sem 
tal sentença, por \lontade própria. As vítimas dos desacertos matri­
moniais, entre homens e entre mulheres, ainda que principalmente, 
entre mulheres, são incalculáveis. A imensa maioria, para não dizer 
todos os homens, que vivem separados de suas mulheres, são 
habitualmente adúlteros, muitíssimos concubinários, e grande núme­
ro deles :Idúlteros e concubinários com escândalo." 

Afirmar, que, pela Proposta de Emenda Constitucional n9 5, se 
estimularia a Icviandade no casamento ou o crescimento numérico 
de desquites, será desconhecer quea proposição é tão rigorosa, que 
jamais serviria a tais propósitos. E que, mesmo sem divórcio, a man-

cha da ilegitimidade dos lares brasileiros i: cada vez maior, de tal sor­
te que o Congresso Nacional, certamente com o voto do nobre Rela­
tor, aprovou recentemente, na Lei da previdência Social, texto sugeri­
do pelo então Presidente da República, dividindo a pensão deixada 
pelo contribuinte entre a esposa e a companheira. 

X - Cita o Parecer dados de países divorcistas. Em sua 
justificação, a Emenda Constitucional aponta Ol1tros, altamente ex­
pressivos, de desquites realizados no Brasil, de separações conjugais, 
que em regra se tornam definitivas. Mas o nobre Relàtor não se 
impressionou com esses números. Não pensou na mulher depois do 
desquite, no destino que a espera, nolabêu que os indissolubilistas 
lhe pregam na testa. Não pensou nos filhos do desquite, nos nascidos 
antes e nos que vieram depois, de novas uniões, com a marca da 
ilcgitimidade, com os problemas que não se desvencilham, e que 
começam na impossibilidade de freqüentar determinados col~gios 
religiosos. Não pensou na presença de representantes brasileiros, 
aprovados pelo Senado Federal e nomeados pelo Presidente da 
República, e que, em vários países do mundo, procuram esconder a 
realidade de seu estado conjugal. Nada disso tem importância para o 
nobre Relator. Os dados da realidade nacional, que cita, contlitam 
com outros, mais atuais, e esquecem a disputa em que se empenham 
tantas cidades pelo título de "capital do desquite". Mas, verdadeiros 
que fossem. nem por isso excluiriam a necessidade do divórcio, que 
há de Ser sempre, aqui e em todo o mundo, remédio jurídico para a 
minoria, ejamais, Deus louvado, para a maioria dos que se casam. 

XI - O Parecer refere-se ao ilustre escritor católico José 
Fernandes Carneiro e invoca o consagrado jurista Lourenço Mário 
Prunes. Do primeiro poderia lembrar a posição diante do problema 
do divórcio, e a solução que lhe parece mais apropriada: 

- "Em relação ao problema do casamento, sou adepto do 
casamento indissolúvel. Para mim, casamento é união entre homem 
e mulher enquanto a vida durar. Mas sabemós que nem todos 
pensam assim. Nessas condições julgo que se deveria instituir, no pia­
no civil, liberdade de escolha no regime de vínculo. O casal dirá ao 
juiz se deseja, um casamento dissolúvel ou indissolúvel, assim como 
diz qual o regime de bens que prefere, se comunhão ou separação. A 
adoção dessa providência colocaria em pauta, durante o noivado, 
perante os noivos e suas famílias, o problema da significação do 
casamento. Não violentaria a consciência de pessoa algulTUl, mas 
induziria a umit opção. Pois a vida é assim, é feita de opções e quanto 
mais conscientes, melhores. 

O divorcista dirá que, instituindo-se um casamento passível de 
separação, ou seja, o 'casamento com possibilidade de divórcio, 
ninguém será obrigado a divorciar-se, o que será feito, apenas por 
aquelas pessoas que o desejarem, ou que precisarem. Direi que esses, 
que pensam assim, devem optar pelo casamento com possibilidade 
de dissolução, mas devem permitir que os partidários do indis­
solubilismo realizem um casamento de vínculo indissolúvel. 'Ca­
samento scrá ligação irremediável entre homem ,e mulher enquanto a 
vida durar, ou ligação entre homem e mulher enquanto der certo? Eis 
uma opção a ser feita pelos próprios casais que se formam, o que per­
mitirá, no futuro, avaliações muito interessantes do ponto de vista 
psicológico, sociológico, e até religioso". 

E do ilustre Desembargador aposentado do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul seria oportuno prosseguir a citação: 

- "Realidade que os números e as estatísticas nào traduzem -
Os algarismos que reproduzimos, de publicações oficiais, não auto­
riz:tm a conclusão alarmante de muitos, relativa à dissolução da famí­
lia no Brasil. Mas atrás e sob os números há outros dados que não se 
registram nos livros cartorários. As separações de fato são na reali­
dade em número muito maior do que as solenizadas perante os 
juízes. Não conhecemos pesquisa a respeito, mas são milhares os 
casais que anualmente se separam, separação total de cama, mesa e 
teto. São tambt:m milhares os que vivem sob o mesmo teto, mas to­
talmente desfeita a affectio societatis" Muitos desses desavindos 
constituem novo lar, ligam-se a um companheiro ou companheira, 
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ou simplesmente continuam a cultivar a poligamia difusa e episódica 
que antes entretinham sob a capa respeitável da monogamia 
aparente." 

XII - No ano de 1549, Padre Manoel da Nóbrega escrevia, da 
entào colônia, ao Padre Simào Rodrigues, em Portugal: 

"Nesta terra há um grande pecado, que é terem os homens 
quase todos suas Negras por mancebas, e outras livres que pedem 
aos Negros por mulheres," segundo costume da terra, que é terem 
muitas mulheres. E estes deixam-nas quando lhes apraz, .0 que gran­
de escândalo é para a nova Igreja que o Senhor quer funda{." 

Quatro séculos são passados. O povo brasileiro, desde 1823, 
reúne-se em assembléias constituintes e legislativas. Nelas sempre fo­
ram maiorias os representantes indissolubilistas. Em 1934, seu nú­
mero era tão grande que incluiu, no texto da Constituição, a indis­
solubilidade do vínculo conjugal. Nos debates da Constituição de 
1891, 1934,1946 e 1967, altas e respeitáveis vozes clamaram pelo 
divórcio. E, tudo não obstante, os que dizem servir à segurança 
nacional, combatendo o divórcio, jamais tiveram iniciativa, em sé­
culo e meio, de qualquer comislião de defesa da família. Rejeitar as 
emendas propostas à esperados resultados práticos dessa comissão, 
que ainda se iria formar, seria causar a mesma decepção da recente 
reunião da Conferéncia Nacional dos Bispos Brasileiros, nesta Capi­
tal, de que todos esperavam surgisse uma sugestão, uma fórmula 
substitutiva dos projetos de emendas constitucionais em curso no 
Parlamento. A família existirá sempre, com ou sem a desejada comis­
são, tão tardiamente lembrada. Como diria mestre Virgílio de Sá Pe­
reira .. Legítima, se possível. Natural, se necessário. 

" XIII - O debate, que deveria situar-se na esfera civil, desbor­
dou, sem culpa dos autores das Emendas Constitucionais. para o ter­
reno religioso. Mas, ainda assim, não deserto a posição inicial, dei­
xando, por isso mesmo, de examinar o problema da indissolubili-' 
dade matrimonial e a evolução do pensamento católico, a partir da 
rumorosa intervenção de Monsenhor Zoghy, no Concílio Vaticano 
11. Também, como afirmado desde o primeiro instante, esta é uma 
questão de consciência, jamais uma confrontação partidária. Inte­
grantes da ARENA e do MOB formam nas duas correntes, em que 
se dividem, como seria inevitável em assunto assim controvertido. Se­
nadores e Deputados. 

A Emenda Constitucional nY 5 não destrói um só lar. Apenas 
possibilita a regularização dos que se construíram sobre os destroços 
das longas e irremediáveis separações. 

XIV - O Parecer, assim, apesar do esforço de seu nobre Re­
lator, não merece aprovação, mesmo que nele não figurem, felizmen­
te, as ameaças de excomunhão e de recusa de extrema-unção aos dis­
solubilistas, e que viraram manchetes dos jornais, no mês passado. O 
legislador civil, diante do fato social, não lhe pode voltar as costas, 
como se ele não existi"sse, ou esperar que se agrave, até que os neces­
sitados cheguem ao desespero que arrastou multidões às praças 
italianas, para lhe dar a justa solução. 

Meu voto, pois, é pela rejeição do Parecer, sem qualquer 
desapreço a seu nobre Relator. Reservo-me para, no exame de cada 
qual das Propostas, proférir meu voto, quando, na forma regimental, 
forem submetidas ao exame desta douta Comissão. 

Brasília, 16 de abril de 1975. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes) - O orador 
imediatamente inscrito é o nobre Senador Benedito Ferreira, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Presidente, Srs. Con-
. gressistas, Sr. Relator, eu, data venia. gostaria de trazer na pre­
liminar das minhas palavras o quão perigoso me'fez entender o que é 
o exame e a tabulação de estatísticas, quando feitas de maneira que 

. não seja bastante profunda. 

Isso me faz lembrar, Sr. Presidente, aquela historiazinha de um 
surto de febre amarela ocorrido em uma cidade do interior, e o 

Ministro da Saúde de então mandou proceder ali a um levantamento 
para localizar o foco da moléstia. 

Examinando os dados estatísticos, concluiu o Ministro que o 
vírus estaria localizado nos tecidos e mandou que se queimassem 
todos os tecidos existentes naquela cidade. Ele verificara que haviam 
morrido 2% de agricultores, 4% de pedreiros, 10% de carpinteiros e 
100% de alfaiates. Ora, ele não teve dúvida: o vírus estava localizado 
nos tecidos. Posteriormente, examinando os números absolutos, veri­
ficou o Ministro que naquela cidade só existia um artista da tesoura, 
conseqUentemente apenas um alfaiate. 

Assim, Sr. Presidente, verifico que essas estatísticas que tanto 
têm impressionado a generosidade dos parlamentares brasileiros, 
publicadas em alguns periódicos, em algumas revistas, essas enquetes 
feitas nas ruas não digo do Brasil porque, na verdade, elas têm 
ocorrido nas Cidades do Rio de Janeiro e de.São Paulo. 

Não desconhecem os Srs. Congressistas quais as pessoas que 
dão condições de ser abordadas quando transitam pelas ruas: são as 
Que têm muito pouco o que fazer, porque o, homem que trabalha, o 
homem ocupado, está normalmente' na fábrica, no comércio, no seu 
escritório: e, quando na rua, está na condição de transeunte 
apressado, e tanto é verdade que o nosso Anuário Estatístico nos 
indica que a incidência dos desquites no Brasil é observada por ativi­
dade e ocupação das pessoas que se desquitam, da seguinte forma: 

'Agricultura e pecuária 
, IJidústria de construção ........................ . 
Indústria de transformação ................... .. 
Comércio e crédito ............................ . 
Transportes e comunicações .................... . 
Funcionários Públicos ......................... . 
Profissões liberais ............................ .' 
Outros ............... , ................. : .... . 

1.038 '9,5% 
588 5,5% 
907 8,0% 

3.004 28,0% 
988 9,0% 

1.65 I : 15,0% 
653 6,0% 

2.236 ,21,0% • 

Percebem os Srs. Congressistas como andam juntos o desquite e 
a dissolução da família com aqueles que têm muito pouco o que fazer 
e muito tempo para0 lazer. 

Sr. Presidente, baseado no .Anuário Estatístico Brasileiro do 
IBGE, pude fazer uma tabulação do que ocorreu com a população 
brasileira nos anos 1960170 e a evolução dos casamentos e desquites 
havidos no Brasil. 

No púíodo de maior transição econômico-social verific"ada no 
Brasil, década aqui referida, vamos confirmar a tese de que o desqui­
te anda junto com a "boa. vida", 'e também alimentado pelo cresci-o 
mento avantajado das grandes cidades. f:, pois, o divórcio, dentro da 
orientação daqueles que nos pretendem massificados, sem familia, 
Deus ou pátria. uma grande arma para nos desgraça r como civiliza­
ção. 

Vejamos: a cidade do Rio de Janciro, a nossa tão querida Rio de 
Janeiro, que teve um aumento de 30% em sua população no período 
60/70, também teve um incremento de 194% nos desquites, sobre o já 
enorme volume anteriormente ali verificado. Temos, então, com 
uma população inferior a 1/4 da de São Paulo, a Guanabara atingiu, 
em 1970, 3.004 desquites. No entanto, os paulistas, possuindo 4,1 
vezes mais habitantes, naquele mesmo ano alcançaram 3.298 desqui­
tes. 

Por outro lado, o laborioso Estado bandeirante, no mesmo 
período, com um acréscimo populacional de 38%, elevou o número 
de casamentos ....... na Capital, onde se casa menos do que no interior 
- de 30.853, em 1960, para 42.545 em 1970. Isto significa um 
incremento de 38%, ou seja, percentagem igual ao aumento de sua 
população em todo o Estado. 

Por outro lado, verificamos ainda que o desquite, praticamente, 
inexiste para os 40% da população rural brasileira, conforme salienta­
do. 

Vejamos: em Mato Grosso, onde a população cresceu 78%, o 
aumento de desquites foi apenas de 46% no período enquanto os 
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casamentos e1evaram;st! 1;111 88%. No Maranhão, a onde ainda n:io 
chegou a "civilização industrial", observamos um incremento de 
22% ... 

O SR. DOMJCIO GONDlM - Nobre Senador, concede-me 
um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permita-me conclua a leitu­
ra das estatísticas. Será uma honra para mim. 

Tivemos no Maranhão um incremento de população de 22% no 
Estado e de 70% na Capital, ocorre(1do uma cIevaçao de 23% nos 
casamentos e tão-somente 6% nos desquites. 

No Piauí, com situação semelhante à do Maranhão, tivemos um 
aumento populacional de 37% no Estado e 59% na Capital, onde se 
observou uma superiorid:\de de 114% nos casamentos e apenas 32% 
nos desquites. 

O SR. CELSO BARROS - v. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com muito prazer, logo 
ouço o nobre Sr: Senador Domício Gondim. 

O SR. CELSO BARROS - Reservur-mc-iu pura depois, Vez 
que V. Ex' trouxe uma estatística do Piauí. 

_O SR. BENEDITO FERREIRA - Considero V. Ex' inscrito, 
com muito prazer .. 

No Piauí, o aumento de desquite c: inferior ao aumento da 
população. 

O SR. CELSO BARROS - Pediria a V. Ex', as causas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Já citc:i .as causas, V. Ex~, 
por certo ... 

O SR. CELSO BARROS - Mas as minhas podem ser outras, e 
não as de V. Ex' 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Se V. Ex' me pede as causas 
- ejá as dei - vou repetir. 

O SR. CELSO BARROS - E darei outras causas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sim, V. Ex' as invocará 
por certo. Atribuo que lá aindu não chegou a "civilização industrial". 

O SR. CELSO BARROS - Que é da América do Norte e a da 
Rússia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Essas, as desgraças que vou 
trazer à colação. 

O SR. CELSO BARROS - Se este mundo está desgraçado, o 
que podemos fazer? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -. Não vamos importar 
desgraças alheias, Exceiéncia. B~stam as nossas. 

O SR. CELSO BARROS - Mas importamos muita coisa 
desses países. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Estou estabelecendo com 
V. Ex~ um diálogo, em prejuízo do Senador Domício Gondim, que 
já aguarda o aparte. 

Ouço o nobre Senador Domício Gondim. 

O SR. DOMJCIO GONDIM - As estatísticas SrlO deveras in­
teressantes. 

Em primeiro lugar, gostaria de saber, exatamente par:1 nH! 
ilustmr, onde foram ohtidas. Em segundo lugar, as estatísticas po­
pulacionais, em relação ao número ue desquites, não são vúlidas, 
pois, quando se faz esWtística populacional, estú-se dando um incre­
mento populacional de menino, de recém-nascido, de gente de 10 
anos, de 15 e até de mais Oll menos 20 anos. 

Então, não são v{t1idas; tem que ser vúlidas, sim, as estatíst icas 
sobre desquite. levando-se el11 conta o número de pessoas adultas 

naqueleperíodo, e não de nascimentos, porque não vai ter nenhuma 
validade. 

Este, meu ponto de vista em relação a todas as estatísticas que 
est~o sendo discutidas - problema de religião, uma série de coisas. 
No entanto, deixamos de' ver uma realidade: os números 
populacionais no momento do casamento, e não' a questão da popu­
lação do .Brasil. 

Todos sabemos que a população brasileira, hoje, se compõe de 
mais de: 60% de jovens abaixo de 20 anos_ Não podemos, portanto, 
falar cm 100 milhões de habitantes. Temos de deduzir uma série de 
pessoas e de condições para que não possa haver o casamento .. En­
tão, somente esse número c: que pode ser compara~o ao de desqui­
tados que hoje temos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - \l"alvez V. Ex' tenha-se 
precipitado um pouco na sua contra-argumentação. Trago à colação 
dados de um período de IQ anos. Muitas daquelas crianças de então 
s:i0 hoje pessoas casadus e udultas. 

Ouço o ilustre Parlamentar cio Piauí. 

O SR. CELSO BARROS - Nobre Senador, V. Ex' confessou 
que não acredita nas estatísticas de rua. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Em enquetes, 

O SR. CELSO BARROS- Então, V. Ex'já mudou um pou~o. 

O SR. DOMJCIO GONDIM - Minha pergunta, com refe-
rência à estatística, não foi respondida. Qual a origem? Gostaria de 
ouvir. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - IBGE. V. Ex' me conhece 
c sabe que não traria aqui ... 

O SR. DOMJCIO GONDlM - Não é questão de conhecimen­
to. Conheço-o muito e o prezo muitíssimo mais. No entanto, quero· 
saher; pois desejo me ilustrar. 

O SR. CELSO BARROS - Como dizia, V. Ex' não acredita 
nas estatísticas de rua. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nas enquetes, repito. 

O SR. CELSO BARROS - Naturalmente também nào acredi­
ta no poder do voto da rua. Não sei se acredita também. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nesse, acredito muito. 

O SR. CELSO BARROS - O certo é que essa estatística do 
Piauí não é muito certa, sobretudo no que .se rcrere à situação da 
família no interior. A família, no interior brasileiro, se liga muito 
mais pelos laços do casamento religioso do que do casamento civil; 
quer dizer, o percentual daqueles que se casam pelo rito reli8ioso é 
muito grande, e. n:lturulmente esse dado, dado concreto, dado real, 
não figura nas est'ltísticas de V. Ex~ 

Estou de acordo com V. Ex' quando entende que o divórcio é 
uma solução hurguesa. Realmente, é. Em princípio, estou contra o 
divórcio no que di7 respeito à solução - vamos dizer - do proble­
ma de uma sociedade. O divórcio é solução para determinados 
prohlcmas familiares que nem sempre implicam na própria or­
ganização social. I~ uma instituição burguesa; realmente. Só serve 
rara um pequeno número, aqueles a que V. Ex' se referiu. 

J á que V. Ex' se referiu à estatística dó Piauí, informo que essa 
estatistica não espdha a realidade. No interior do Piauí prevalece a 
estatistica do casamcllto religioso sobre a do casamento civil, mesmo 
pllrque () casamento civil se torna oneroso, embora a lei o tenha co-
1l1ll gratuito. 

. O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' não me socorreu 
nem me ajudou cm nada. Estou-me louvando nas estatísticas 
puhlicadas pelo IBGE: estou fazendo tabulações e laborando com 
elas. Logo, V. Ex' traz um fato !lOVO, mas absolutamentc estranho 
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:1l1 propó~it() perseguido por nós que examinamos e temos de nos 
inspirar nas estatísticas otid:lis existentes. 

Sr. Presidente. na justificativa da Emenda n9 4. constuta-se o 
que segue: 

"Em pesquisa recentemente publicada numa revista de 
grande circulação. ficou demonstrado que ~a seguinte a per­
centagem dos que aceitam o divórcio: cutólicos. 60%; protes­
tuntes. 52%; umb:lI1distas. 54%: ateus. 70%; jovens. 77%; logo 
useguir o autor afirma que o jornal O Globo. de 26-2-1975, 
noticiou que num Ic:vantamento realizado pelo Instituto Gal­
lup. de São Paulo, apurou-se que 64';0 dos paulistanos são 
ruvorúvcis i1 institucionalizaçãodo divórcio no Brasil." 

Ora. Sr. Presidente. não ponho em dúvidas a autenticidade do 
que roi transcrito. mas tenh.o certcza de que os "religiosos pesquisa­
dos". como també:m os "paulistanos ouvidos" estarão por certo. den­
tre os que desrrutam do lazer. e ... ~peciulmentc. no seio dos que não 
dccl:mlm nenhuma ocupuçiío .COIllO meiu de subsistência. 

O campo. a rábrica. o comé:rcio, o escritório, enfim. os .setores 
ljue constroem e sustentam o País ... especialmente, no seio dos que 
não declaram alguma ocupação como mdo de subsistência. 

O cumpo. a rãbricu. o comércio, o escritório. enfim. os setores 
que constroem e sustentam o Pais. repito. tenho certeza. não tiverum 
a visita dos pesquisudores. os quais. pelo estilo. comodismo ou 
conveniência abordam. invariavelmente. as pesso'as que ,estão mais à 
mão. encontradas na rua. em condições de serem interrompidas. 

Sabemos todos quunta seriedade devemos despe:nder. repito. na 
tabulação ou no exame: cstatístico. nào só pda sua utilidade mas. 
sobretudo. pelo pe:rigo do scu uso destorcido. 

Alega o autor. da emenda que em quase todos os paíscs. da 
América. a exemplo do resto do mundo. já se adotara o divórcio: no 
ent:tnto. o ilustre autor não se ape~ccbeu de que: os' países divorcis­
tas. talvez. para manter em o equilíbrio social. race ao Oagclo do 
divórcio. i.nstituíram também a pena de morte. 

É um fato curioso. Sr. Presidente, não existe: país onde .esse cân­
cer social sc rez presente. que não rossem os legisladores compelidos 
a instituírem. também. a pena de: morte, com exceçrlO de Portugal, 
llnde. fruto de um;1 concordata, para urna população eminenteme:nte 
católica. é pe:rmitido o divórcio para os não casados no religioso. Â 
exceção de Portug:ll. repito. todos os paises. face aos distúrbios so­
ciais decorrentes da delinqüência juvenil, dos filhos :lbandonados. do 
produto do divórcio, roram llbrigados a instituir a pena de mortc. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Permite V. Ex- um aparte'! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com muito prazer. 

O SR. JESSf: FREIRE -.:. Ser:' a dilinqüência inrantil um mal 
Sllmente num país divorcista'! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - A pergunta de V. Ex' é 
descabida. Sabe V. Ex' que sou um homcm do povo. sabc muito 
bem a minha origem, sabe que eu vim. inclusive. da sarjeta. fui 
engraxate. jornaleiro. Assim a pcrgunta de V. Ex' é dt:scabida. A Ca­
sa inteira sabe que h:1 desgr,lças no Brasil. O País inteiro sabe que h{1 
prllhlemas sociais a serem resolvidos. 

o SR. J Essfõ FREIRE - E i: país divorcista'! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' há de convir comigo 
que t:stou fazendo Ulll exame. Admito, Sr. Presidente, que o desquite: 
n~l() i: slllução, ou melhor. i: uma solução que aleija. e vou 
demllnstrá-Io: o divórcio aleija. mata. c como doença, como 
cnrermidadc. propaga" scu vírus e destrói todo o circundante. 

o SR. RUBEM DOURADO - Nobre Senador. permite 
V. Ex' um aparte'! 

I 

O SR. BENEDITO FERREIRA -Cllm muita honra para 
num. 

o SR. RUBEM DOURADO - Lembro a V. Ex' que existe 3. 

pena de morte no Brasil. nào só em tempo de gucrra. como tambétn 
em tcmpo de p:JZ. com a Lei dI: Segurança. Este: é um subsídio ao 
hrilhante discurso de V. Ex.-, e:m que derende tão bem os seus pontos 
de vist:t; o Brusil admite a pena de: morte também e:m tempo de paz. 
Muito llbrigado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex', como homem de 
bem. está sendo injusto. V. Ex' s:lbe que a pena de morte só 
excepcion:t1mcnte existe no Brasil. e para aqueles que atentem contra 
u Segurunc;a N:lcionul. para aquelc:s casos mais graves. V. Ex' para 
ser justo com o nosso querido Brasil, há de proclamar igualmente 
que jamais viu uma pessoa condenada à pena de morte aqui. pelo 
menos do que se tem notícia na Re:pública. 

Sr. Presidente. V. Ex' já me adverte. mas eu pediria a V. Ex' 
que. generosamente. pe:rmitisse o desenvolvimento dos ar'gumentos 
finais. Fui aparte:ldo. e seria atê uma indelicadeza de minha parte se, 
com esta veemência com que assomo este microrone, não desse a 
resposta àquelc:s que me upartearam. e, sei. a aguardam. 

Dizia eu que tr:lria argumentos válidos com estatísticas de 
outros países que já experimentaram e experimentam ainda o câncer 
social do divórcio. 

Nos Estados Unidos, quão danoso tem sido o divórcio 1= como é 
proliferante. Aqui está: no ano de: J 966. verificaram-se, nos Estados 
Unidos da America. 1.857.000 casamen\os e 499.000 divórcios; em 
1967. 1.927.000 casamentos para-S23.100 divórcios. Concluindo: em 
1970.2.179.000 casamentos. Incremento de casamento no qUinqUê­
ni'l: 17.32%. incremento de divórcio em ~970: para 715.000, incre­

.mento no período, 43.29%. 
Vê:em V. Ex's o quão prolirerante ê o desgraçado divórcio! 
Prossigamos. Sr. Presidente. 
Ainda nos Estados Unidos, em 1900. dos 56.000 divórcios; 

tínhamos uma taxa de 0.5% de divórcios por mil habitanters. Já em 
1945. atingia o espantoso índice de um divórcio para cada 3.5 
habit:lntes. 

Aqui estaria. talvez. a resposta ao Senador Domício Gondim. 
Sr. Presidente. vamos ii União Soviética. 
Tentarei ser breve. 
A Uni::io Soviética, o país que exporta o divórcio como 

propaganda política. raz tudo para impedir o seu desenvolvimento 
ali. exigindo que o cidadão soviético te.nha casa própria. para poder 
impetrar uma ação de divórcio. e renda bastante para custear a ação 
judicial mais cara naquclt: país. 

Vejam o que verificamos hoje na Rússia: em 1966. dois milhões 
e oitenta e sete mil casamentos; t:m 1967. dois milhões e cento e trinta 
e um mil. chegando. em 1970, a dois milhões e trezentos e sessenta e 
uois mil matrimônios. E. quanto ao divórcio: em 1966. seiscentos e 
quarcnta e seis mil. par:1 ir caindo e chegar. em 1970. a seiscentos e 
vinte e oitl) mil divórcios. Vale dizer. um incn:me:nto do casamento 
13.1-1% lllellllS uivôrcio. 1.25%. no mesl110 qüinqüênio. 

Aí estú. Sr. Presidente. a minh:l preocupaç::io: As chamadas 
grande6 civili/.açucs. a exemplo da Roma dos Césares, do que 
ocorreu com o grande Napoleão e estú ocorrendo com a grande 
nação norte-:tll1erÍl:an:J. só o roram. e só serão grandes poti:ncias cn­
qU:lnto preservarem a Famili:l •. 

Daí por que. Sr. Presidente, entendo que: o desquite não é a tera­
pêutica adequ:lda, n::io é um remédio bom. nt:m .necc:ssário. c: o divór­
cio. ul11maln.1uito maior. 

O legislador brasileiro. como líder responsável que: í:. não pode 
andar a reboque da vontade momentânea de uma minoria ruidosa. 
como essa Ljue aíest:' •. a alardt:~lr que o divórcio í: do interesse da 
ma in ria. Gr:lças a Deus não o ê! E mesmo que o fosse, Sr. Presi­
dente. 11<) casn. a maioria. nós. como lideres. temos de ditar normas. 
temos de fazcr par:1 o povo não aquilo que o povo queira em seu 
imediatismo. mas aquilo que convém :10 povo. aquilo que realmente 
consulte II intcrcssl! c o ruturo de nOSS:l Pátria. 

Era II quc tinha que diLer. (Muito bem!) 
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o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos. imediatamente inscrito. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente. duas palavras apenas 
para deixar expresso o meu ponto de vista. dcsnccessário. aliás. 
porque homem de formaçiio religiosa •. que nusceu sob os princípios 
da rc:ligião católica e pretende morrer sob esses mesmos princípios. 
eu estaria dispensado de justificar o meu voto .. Mas quero. Sr. Presi­
dente. apresentar umas razões a mais. porque niio posso aceitar as 
emendas ofcrecidas. estabclcccndo o divórcio. 

Aqui já foram lidas. por vários companhciros. cartas aflitas. a 
que se deu até o tom emocional: de !ilhos de desquitados que estão 
em dificuldades. Trago também um depoimento, de eminente pro­
fessor de Minas Gerais - e vou citar o nome - o Professor Orlando 
Carvalho. Um dia. em conv.:rsa comigo sobre a instabilidade. 
principalmente. da mocidade no Brasil, de m~ disse: "Um amigo 
meu estava com uma filha gostando de um rapaz. Chamou-a e disse: 
"Minha filha. acabe com isso. Eu apur<!i que este rapaz não presta. 
"Ela. então. virou-se. com a maior simplicidade e lhe disse: "Se ele 
não prestar. larga-se". Então. é a solução. Sr. Presidente. do largar! 

Mas. Sr. Presidente. por que se dão os desentendimentos 
conjugais ou. vamos dizer, as separações. o desquite. ou como se pre­
tende. o divórcio? Principalmente por dois fatores: um, a falta de 
amor; outro. o desentendimento tempcramental digamos. entre os 
cônjuges. 

Vejamos o problema do amor. Sr. Presidente. Quem se casou 
uma vcz sem amor. com o divórcio casará duas, três e quatro, porque 
acha que o amor é secundário. Quem.se separa, quem se &squita, ou 
na hipótese do divórcio. quc:m vier a se. divorciar por incompatibi­
lidade de g':nio - vamos usar a expressão clássica - voltará a cons­
tituir outro lar, para manter a mesma disposição psicológica e a 
mesma atitude com possívcis desuniões. 

Sr. Presidente. sou contra o divórcio, principalmente; porq~e 
acho que ele não .. resolve o problema da família. Já foi dito aqui. e 
citadas até estatísticas. parc:ce que o nobre Deputado disse que tinha 
uma explicação - direi' aos me:us eminentes companheiros que 
falarei pouco, tenho outro compromisso. por isso nlio dard apartes. 
também os meus comentários não são polêmicos - que teria outros 
argumentos com relação ao Piaui. Eu sou vizinho de S. Ex'. da 
região são-franciscana na Bahia. e conh.:ço. de perto, a vida do in­
terior. principalmente no Nordeste. Nós sabemos que uniões 
amorosas. uniões definitivas. se dão mesmo sem o casamento reli­
gioso. Nós sabemos que nas missões - e: S. Ex'. que é do Piauí. não 
contestará - os missionários tentam fazer os casamentos daqueles 
que estão unidos e com filhos. Para quê'? Para. perante a Igreja. esta­
belecer a união indissolúvel. 

M as o que é que se d:í com o divórcio. Sr. Presidente? 
Eu não sou dado ~l leitura de colunas sociais. Confesso mesmo 

que acho as colun:ts sociais uma ... - eu nrlO quero usar uma ex­
pressão mais pesad:\ p:lra nlia ofender os cronistas - mas eu acho a 
crônica social um futor de desorganização da família,de abolição de 
certos preceitos morais. Quem lê coluna social - eu só de raro. por 
falta de tempo. e em avião. chego até às colunas sociais. como chego 
aos anúncios dos jornais - encontra que fulana, depois de se te:r 
casado com beltrano, sicrano e com m:lis não sei quem, vai se casar 
agora:com não sei quem. E então. () que se d[l'? A quemscrve: o divór­
cio. Sr. Presidente e Srs. Senadores'? Aos ricos. que é ljuem tem 
dinheiro paru enfrentar a açào do div"rcio. Os pobres como nào se 
casam, porljlle não podem gastar L1inheiro ~om () ~aS:lmento. os 
pobres continuar~o •. simplesmente, a se separar. 

o SR. LEITE CHA VES (Paraná) - Permite V. Ex' um aparte. 
nobre Senador'! 

O SR. RUY SANTOS (Bahia) - Se eu :Ibrir exccçrlo p:tra 
V. Ex', eu lerei que I'aú-Io p:lra os oulros e, quero ser breve. De ma­
neira que V. Ex' não tome como desconsideracàll. V. Ex' sabe 

como gosto de ~ebatcs, que; às veze:s. dào valor ao pronunciamento 
do Parlamentar. 

Mas. Sr. Presidente, o divó'reio é. então, o quê? E um elemento 
posto na mão do rico ou. vamos dizer na expressão do Nordeste, do 
arreme:diado. 

O pobre não vai conhe:cer o divórcio e, para desagrado doemi­
nente Senador' Nelson Carneiro. vou citar seu Líder Franco 
Montaro. o que: disse - cu li nos jornais - que o divórcio ido 
interessa ao pobre por causa do salário mínimo. Foi mais ou menos 
assim. O sulário mínimo é tão pouco que o casamento e o divórcio 
não interessam ao pessoal do salário mínimo, que é um percentual 
alto no Brasil. 

Sr. Presidente, o que eu acho é que a solução da estabilidade da 
família brasileira não virá nem dentro daquela proposta do eminente 
Deputado Padre: Nobre. Acho que a estabilidade da família brasi­
leir:I, que é a célula inicial de toda comunidade, só virá com a edu­
c:lção. com o bom convívio. com a compreensão das coisas e do 
mundo. 

Sr. Prcsidcnte:. por estas razões ligeiramente alinhavadas, como 
eu não acre:dito na solução do divórcio. porque o que· nos deve 
preocupar é u família brasileira, como eu não acredito na solução do 
divórcio. re:pito. é que votarei contra as três emendas apn:sentadas 
por dois eminentes Deputados e pelo meu conterrâneo que, lamenta­
velmente. negou a sua terra. passando para o Rio de Janeiro, que é o 
Se:nador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo. a palavra 
uo nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESS~ FREIRE - Sr. Presidente. vou entregar à Mesa 
um voto em separado. porque já são 17 horas e 40 minutos e não que­
ro mais tomar o tempo dos meus companheiros da Comissão Mista. 

Reconheço, em primeiro lugar. a timidez das·dois projetos. do 
Dcputado Rubem Dourado e do Senador Nelson Carneiro, Daí, o 
mcu voto em separ:ldo. Eu n'em daria prazo para o desquite. porque 
o desquite é o caminho da prostituição da mulher brasileira. (Muito 
hem!) 

Declantção de voto a que se rcfere o Sr. Jessé Freire: 

DECLARACÃO DE VOTO 

VOTO DOSENADORJESS~ FREIRE 

o mundo moderno. que o avanço das comunicaçÕes transfor­
mou em aldeia global. acompanhou e viveu a gigantesca discussão 
travada na Itália sob o nome de a batalha do divórcio. 

Cada argumento I:tnçado no duelo entre divorcistas e não-divor­
cistas. porque no palco do País mais católico do mundo. centralizou 
a :ltcnção de todos; repercurtindo imensamente. Tinha-se a im­
prCSSrlO de que o mundo. com a decisão católica da Itália, julgava o 
divórcio em instüncia final. 

A consulta direta ao povo, em plebiscito que ganhou página 
grande na história universal. teve a resposta que. no fundo. até os 
·.Intidivorcistas esperaV,tnl. 

O problema essencialmente humano e de natureza nimiamente 
civil, reclama tratamento a esse: nível. 

A decisão do povo italiano abalou a estrutura em que: se alicer-
cava a tradição religiosa. 

Cumpre colocar adequadamente a mutéria. 
Divórcio não é: problema. 
f: solução. 
O problem:1 surge com o fato de ser humana e. portanto. contin­

gente, a sociedade conjugal. 
Se I'osse possível. por magia ou técnica, fazer perfeita a união 

entre cónjuges. não haveria por que cuidar do distrato. que nasce da 
lH:ccssid:ale de resolver o problema surgido da impossibilidade de 
manutencão da sociedade conjugal.' 

O mais grave i: que temos a solução mal maior: o desquite ou, 
pior ainda, o simples rompimento de fato do vínculo conjugal. 
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Estigmatizando o desquite, diz-se, com mUita propnedade, que 
, desquitada é a viúva que tem o mando VIVO 

Contra o casamento, que é uma realidade, contrapõe-se o 
desqUIte, uma quase ficção. 

E fazem dificil a evolução natural do desquite, que não re~(\lve 
e, muita vez, até agrava, para o divórcIO, a solução. 

Repetir, pela milionésima vez, o elenco das razões que compro­
vam ser o divórcio a solução para o problema do casamento desa­
justado, seria cansar os ouvidos do povo, que já ouviu demais 

O povo, que já decidiu, tantas vezes se pronunciou nas inúmera~ 
e vanadas consultas de opimão, aguarda a decisão de seus repre,en 
tantes 

Nunca exibiu tanto Significado o princípIO da representati­
vidade que constitui a essênCia de nossos mandatos. 

Se prevalecesse o princípIO do mandato imperativo e os repre­
sentantes do povo permanecessem fiéis à sua vontade, não temos 
dúvida em afirmar que o divórcIO sefla nossa resposta ao terrível 
problema-desafio. 

A ninguém seria dado ignorar as maciças manifestações po­
pulares em seu favor. 

Quem vê televisão, ouve rádIO e lê revistas e Jornais sabe que to­
do tipo de consulta foi feita, a céu aberto, ao povo-massa, nas ruas, 
praças e esquinas. 

As percentagens, sempre esmagadoras pro-QlvórclO, nào adml' 
tem quaisquer dúvidas, muito menos controvérsias. 

O povo, em sua irtfinita sabedoria, já concluIU que o divórcio, 
principalmente dentro da fórmula de extrema prudência colocada pe 
los projetos Nelson Carneiro e Rubem r;>ourado, é apenas um apri­
moramento do desquite. Este dá a meia solução, aquela a solução 
inteira. 

Pelo amor de Deus, que na sua perfeição nos fez Imperfeito~, 
não vamos pretender a obrigatoriedade da perfelçãQ no casamento 
Este é, de todos os institutos jurídico-sociais, o mais humano. É a 
sociedade mais importante e mais dificiÍ, porque pressupõe umào 
por assim dizer de corpo e alma. Exige a compreensão, que concede e 
a tol~rância, que cede. 
, Poderíamos ser acusados de descurarmos a transcendência do 

casamento, preparando pouco os que se dispõe a contraí-lo. 
Deveria haver, desde o ensino de primeiro grau, uma disciplina 

com o nome de educação para o casamento. 
Estúrece que ainda prevaleça a imagem casadoira do casamcn­

. to castelo de sonho, ao invés do casamento-sociedade, união de sere' 
Que devem se dispor mais a dar do que a receber. 

Eminentejurista, revelando aguda sensibilidade, assinalou que a 
pena da lei constitui a maior prova de que a humanidade evolUI, 
porque substituiu a pena natural, tão bem expres~ada no "olho por 
olho, dente por dente". 

Relativamente ao "quem mata, morre", o "quem mata \ dI 

preso" expressa desgravação enorme, avanço ciclópiCO. 
O desquite a cada passo dá nova prova de que não re~ohe () ,j~­

sencanto tel!1 levado ao taleónico sistema do simples rompimento (~, 
fato 

Vamos evitar que prospere essa fórmula de retorno ao prmlltl­
vismo, 

Questão pragmática por exceléncia, deve ser pragmaticamente 
resolvida, sem convocar dogmas da religião ou razões de lilosulla 
transcendente. 

Nosso voto é pela aprovação da Emenda n9 5 
Brasília, em 16 de abril de 1975 - Jessé Freire. 

O SR. PltESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a paIJVL! 
ao nobre Óeputado Cantídio SampaIO. 

O SR. CANTrDIO SAMPAIO - Sr PreSidente. ,'I' 
\ Senadores e Srs Deputados 

- Apenas algumaS'opalavras também para me colocar perante t:sta 
Comissão 

Antt:s de tudo, quero dirigir ao Ilustre Relator, Deputado Cid 
Furtado, :l~ melhores congratulações pelo seu parecer, respei­
labdÍ\<'lil1(J l:1lI1",ra dlscoçde da tese defendida pelo Ilustre Relator, 
não p",so dei)!.ar de tecer o~ melhores encómios pel~ brilho do seu 
IrabJlho 

Sr Prc<'ldente, tenho urna pOSição firmada a respeito da maté­
na. que ITldepende de estatístlca~ Poderíamos aqui manipular dados 
()f<u'ldos de Illllhares de fontes, todos eles diversos. f: mister ter que 
crie'll ,J Imus li problem li pelo seu teor de utilidade e justiça. 

Na realidttde o cnsamento no BraSil não é mdlssolúvel, porque 
u' c.J,amenlo'. se c-!,oroam, se desfnLcm, se aniqurlam, dIariamente. 
A realidade é esta não há diferença entre divórcIO e desquite a não 
ser que, no divórcIO, é permitido um novo casamento. Tudo o que se 
qUI,cr argumentar no sentido de que a família desaparecerá com o 
qd, ento do dlVÓI no e,taria scndo negado pela presença do desquite. 

lJISS~ mUIto belll o nobre Senador Ruy Santos que quando hã 
verd.ldelr.ttnente amor nào precisa casamento. A união é indissolú­
vel 

o SR RUY SA NTOS - Mas não sou pelo amor livre, não!... ~ 

(j SR CANTIDIO SAMPAIO - Mas quando se erra, não 
adldnta casamento De que valem as formalidades, se a realidade as 
negd peremptorIamente? 

SI PfP'ldeilte, creio que, pelo avançado da hora, é melhor que 
tl4lo1'mos l1esta pOSição sumária, reservando-11m para em plenário 
emltlr a nmsa opimão com mais pormenores 

O SR BENH)ITO FERREIRA !... Permite V. Ex' uma 
oh ,Cf\ ,\çào I! geira'1 

o SR cAN;rInlo SAMPAIO - Com mUlto prazer. 

() SR BFNH)ITO FERREIRA -- Conheço perfeitamente 
V Ex' e sei bt:m da 'UH condut8 ,'orno homem. Daí, a minha 
pl~"Lupaçilo de tra;:er a V E)!.' uma lembrança O divórcio ... (falha 
de gravação). difIcultado na RÚSSia, na tentativa de salvar a 
família que cles destruíram, no prmcíplO, para a implantação do co­
il1unlsmo, hOJe verificamos o segumte. o incremento de 17% dos 
Cà',tmentos na RÚSSia e uma dllllinUlção no dIVórcio de 1,25% no 

I nn:S!l1O qUlllquênio. exallllllado em relação aos Estados Unidos. Ó 
dl\ órclo é dissolvente por este aspecto' estimula, cria no desavindo a 
pcrspedna de um novo matrimônio. Ao passo que o desqUite não 
cn,lndo essa perspectiva leva aqueles que se desavieram a uma reOe­
xão. e a volta, o retorno à família, ao lar. 

E há que se perguntar, Sr Deputado CantídlO SampaIo. Quem 
de nó' casados, quem de nós que constituiu família, não. teve suas 
rusras em casa? Todos nós as tIVemos. Senão a totalidade, pelo 
meno'. a J!rande m3l0na, tivemos essas pequenas rusgas, tivemos 
a'lueJas pequena~ bflga~ domésticas, todaVia, em VIrtude de não ter­
mos d persrcdlv~ de uma novo matnmônio, retornamos, graças a 
DClh. ,H) cqudíbllO, ao bom senso, e CIS que estamos criando os 
<1(1'S,;'. r,íh0S e \dvendo com as nossas esposas. Daí por que as estatls­
liL:!' r,o liraSj1 ,~o tão auspICIO'JS, mesmo não ignorando a rea­
lidade. mesmo n?io querendo bancar o avestruz, porque não seria JUs­
to baril.tr o avestruz diante de tão grave fato SOCial como é este, do 
Je'yultado que alillg:J, que se ajunta, enfim Mas não podemos per­
der,de vista a nossa moça, atingindo a puberdade quase que na idade 
.l1nJ.1 mfdntll, ,lOS 12 anos. pas·.dríarnos a ter no BraSil, com o dlvór­
,1'\ tl c,l'<lmcntll e "de bnncadclTlnha"; o casamento "para ver se dã 
ct>tiu . pOI'que há per .. peclIva do r!IO/órclO imediato Daí o meu 
f< .li.' daí I m1l1 1lH preocupação, de que na tentativa de curar um 
111,<1 ", n'ldnlOs a mdtar () paCiente LJe~culpe V. Ex' pelo alonga­
m' Il, Jo IllClI ap,1ltp MI.ltO <lb,I/!,Hlc 

() <;1{ CA~rlJ)IO SAMp·\IO -- Excelência, casamento de. 
"I"lllcadelflllha" ~c fu t unhém pelo desqUlte Sabe V. Ex' que, 
hOJ-:. a, fdmíhas desqUItadas, caSdmentos de' desquitados, pelo 
meno~ soi-di~anl casamentos. se fazem no Brasil e todos são recebi-
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dos, praticamente, sem exceção em todos os lares. Há uma situação 
de fato gritante, que V. Ex' não quer reconhecer, fruto da sociedade 
industrial, da civiliwçãoindustrial. E V. Ex' louva o Piauí, louva o 
seu Estado de estar fora disso. Pretendo que. o seu Estado entre 
depressa na civilização industrial. 

o SR. CELSO BARROS - Mas citei São Paulo também. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Porque, Excelência, não há 
bem que não tenha no seu anverso uma carga de mal; evidentemente, 
que isto é inelutável. 

O Brasil m:m.:ha para seus destinos, e nós estamos vivendo uma 
época diferente daqueles tempos antigos, em' que se podia pensar da 
maneira porque V. Ex' ainda pensa hoje, e de maneira respeitável. 

Mas eu disse, Sr. Presidente, que ia ser breve, e quero, real­
mente, ser. A minha posição é esta: sou pela emenda Nelson Car­
neiro. porque creio que, devidamente regulamentada .pela legislação 
ordinúria. podem-se estabelecer cerceamentos para que não se abram 
as comportas. 

Podem não se arrecear os antidivorcistas, que se tal se tornar 
uma realidade. haverá meios de se cercear qualquer abuso pela 
legislação ordinária competente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Permite V. Ex' mais uma 
ligeira observação'? Vai ser ligeira mesmo. 

O SR:CANTIDIO SAMPAIO - V. Ex' vai perdoar-me, mas 
pretendo ser breve. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' tem sido tão'genero­
S9 comigo. É par:! ser breve. 

Seria para lembrar V. Ex' de que nenhum alcoólatra se iniciou 
no vício tomando uma garrafa de cachaça, da primeira vez. Ele inicia 
tomando um aperitivo. cuspindo e fazendo cara ruim; depois vem o 
segundo gole. vem o ti:rceiro. Assim essa emenda sutil e sorrateira do 
Senador Nelson C:lrneiro será o abrir das comportas. Violentada a 
Constituição. não tenha V. Ex' dúvidas, estaríamos iniciando. dando 
o primeiro p:ISSO da grande caminhada para a dissolução da família; 
para criar aqui aquelas facilidades hoje existentes e tão destruidoras 
nos Estados Unidos. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - V. Ex' se engana. A 
Constituição nãll tem sido, no que respeita à indissolubilidade do 
casamento. senão uma fachada. O vínculo conjugal é que tem sido 
mantido. O casamento - V. Ex' sabe - os desquites têm, pratica­
mente. provado que o casamento, no Brasil, é dissolúvel. V. Ex' está 
cansado de verificar. Por que não entra V. Ex' - rigoroso como é 
- para que sua te~"l! seja realmente defendida, com coerência, com 
um.llci proibindo o d~squite? A tes~ de V. Ex' começa por esboroar­
se na preliminar. pois todos os males que V. Ex' quer evitar. impedin­
do o advento do divórcio, preexistem com o instituto do desquite. 

Estas as razões. ,Sr. Presidente. pelas quais me manifesto 
favorável ti Emenda do Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Não há mais 
oradores inscritos para discutir o parecer do nobre Relator 
Deputado Cid Furtado. 

A Prcsidênc:ia facult:! a palavra aos membros da Comissão Mis-
ta que não se inscreveram e desejam discutir o parecer. ' 

O SR. DOMICIO GONDIM - Sr. Presidente, peço a palavra 
para ullla questão de ordem. 

O,SR. PRESI DENTE (Mauro Benevides) - Concedo apaiavra 
ao nohre S.:nador Domício Gondim, pam uma questão de ordem. 

O SR. DOMIClO GONDIM - Acho que se aprovarmos a 
emenda constitucional não estaremos. absolutamente, violentando a 
Constit~içào. d.: acordo com a concepção do nobre Senador Bene­
dito Ferreira. Não vejo nisso nenhuma violcntação. O Congn:sso 
tem Illlldiric:ldo muitas vezes. elll outros assuntos a Constituição sem 

haver violação, pressão ou outro intuito senão aquele de aprimorar 
as leis do País. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidência re­
gistra a manifestação do nobre Senador Domício Gondim. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Cid Furta,do, es­
clarecendo que S. Ex' dispõe de trinta minutos. 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Sr. Presidente, Srs. 
Membros da Comissão Mista: 

Antes de responder as críticas formuladas ao parecer, algumas 
considerações preliminares se impõein ao Relator. 

Inicialmente uma palavra de agradecimento a todos os Srs. 
Deputados e Senadores que aplaudiram o parecer; por igual, uma pa­
lavra de agradecimento. tambêm, aos membros desta Comissão que 
criticaram o parecer. Tenhõ profundo respeito por todos aqueles que 
divergem de nossa posição, e tenho certeza, Srs. Deputados e Srs. Se­
nadores, de que pelo menos subjetivamente todos nós, independen­
temente de partidos políticos ou de convicções doutrinárias e filo­
sóficas, todos nós, desejamos acertar. 

Estamos empenhados frente a esse problema, na busca de uma 
solução que melhor ~onvenha aos sUPremos interesses da Nação 
brasileira. 

No plano objetivo, ê claro, os argumentos se opõem, as idéias se 
entrechocam e a solução. infelizmente, não é pacífica. 
. Creio. Sr. Presidente, que dentro desta Comissão as posições 
são claras, precisas, definidas e, sobretudo, irredutíveis. Não acre­
dito que possa convencer o Senador Nelson Carneiro, o eminente 
Deputado Rubem Dourado e outros do acerto das nossas idéias; 
como julgo também pouco provável que S. Ex's consigam conven­
cer. também. da validade de suas proposições, o Relator desta 
,matêria e os indissolubilistas que integram esta Comissão. 

Portanto, esta discussão, a meu modo de ver, vale apenas em 
termos regimentais. porque as decisões já estão tomadas. A matéria 
está debatida. 

Anotei algumas objeções. mas a grande parte delas respon­
deram eminentes membros desta Comissão, e não desejo cair em re­
petições. Apenas, assinalo que entre as profundas divergências de 
dissolubilistas e indissolubilistas uma há de grande relevância, no 
meu modo de ver: é a hierarquia de valores entre os fins da família. 
Tanto uns quanto outros, de modo geral. reconhecem como ·funda­
mento da família, como finalidade da família a conservação da es­
pécie. com o seu corolário, os filhos. E, de outro, o amor a se tradu­
zir na satisfação biológica e no auxílio mútuo. 

A tese divorcista se apóia. fundamentalmente, nesta segunda fi­
nalidade, porque buscam eles, de uma maneira sempre concreta, o 
bem individual dos cônjuges, tomado isoladamente ou individual­
mente. Os indissolubilistas, embora reconhecendo a importáncia da 
felicidade dos cônjuges - porque ela também decorre de lei natural 
- eles apenas, numa hierarquia de valores, sobrepõem a esta finali­
dade a conservação da espécie e, sobretudo, o seu corolário os lilhos. 
E há aqui. então. abismos intransponíveis. . 

Dentro dessa perspectiva é que nós, os indissolubilistas. focaliza­
mos o problema. Parece-nos que o divórcio n'ão atende aspectos do 
bem comum que devem presidir a vida em sociedade. Para nós o que 
importa seria saber qual o regime que assegura mais felicidade ou a 
felicidade para o maior número de casais. Será o regime da indissolu­
bilidade ou o regime do divórcio? Para nós, indissolubilistas, é o 
primeiro. 

No Brasil, segundo dados que possuímos. os casais separados, 
desquitados. constituem parcela pequena da população brasileira. 
IH. indiscutivelmente, incidências nos grandes centros popu lacio­
nais do nosso País. 

O SR.CANTIDIO SAMPAIO- V. Ex' permite um aparte'? 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Pois não. 
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O SR. CANTIDIO SAMPAIO - A tese indlssolubilista coloca­
ria o problema, mais ou menos em termos majorItárIos? AdmItirIa o 
dívór~IO no instante em que o número de desquites atingisse a uma 
condição majoritárIa? 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Há várIas razões Estou 
examInando uma delas. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Quero deduZIr da colocação 
da premissa de V. Ex' essa Inelutável conseqllêncIa. 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Certo! 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Há de haver outros valores e 
deveres, porque, realmente, Excelência, Õ posIcionamento dos filhos 
- uma das finalidades da família - não fica salvaguardado com o 
desquite Eu $ostaria que V Ex' esclarecesse: porventura a tese 
indissolubilista admite o desquite que, justamente, nessa escala de 
valores em que V. Ex' coloca a matérIa, ma afetar, tanto quanto o 
divórcio, aquele primeiro valor que é o anteparo da tese de V. Ex'? 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - POIS não. V. Ex' aguarde, 
porque creio que há uma resposta para V. Ex', dentro em pouco 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Fico muito grato a V. Ex' 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Há uma incidência indiS­
cutível nos grandes centros populacionais do BraSIl. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Relator, bem sei que 
é anti-regimental, mas, uma vez que V. Ex' tão generosamente 
permitiu ao ilustre Deputado CantídIO Sampaio uma observação, eu 
pediria a V. Ex' me concedesse alguns momentos para um argumen­
to que tenho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com todo o pra­
zer, Excelência. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - MUito obrIgado. Esse fato 
nlo foi sequer trazido aqui a pelo. É que, no matrimônio, o qUf: deve 
preocupar, antes de tudo e sobretudo, é a grande vítima dele. E na 
Uniio Soviética - tão preocupados em extirpar Deús e a família do 
coraçio do homem russo - implantaram, com a revolução comums­
ta, o divórcio. Transcorridos vinte anos, após estarem a braços, en- ' 
tão, com vinte milhões de deHnqúêntes nas ruas das grandes cidades 
da Rússia, foram obrigados não só a CTlar dificuldades, para que o 
divórcio ali prosseguisse - dificuldades quase que Intransponíveis, 
como é o caso de se ter casa própria, como condição slue qua non, pa­
ra poder divorciar-se -'como tIveram que fazer mais Excelência, 
tiveram que estender a pena de morte ao menor de idade na Umão 
Soviética, para combater o fruto do desastre que ali resultou do 
divórcio E tanto é verdade que eu trouxe à colaçãp aqui, hoje dados 
estatfsticos do qüinqüênio 1965/70, onde se verifica que cresce, 
favoravelmente, o matrimônio na União Soviética, enquanto decai, 
substancialmente, o índice de divórcio ali. O que não ocorre, 
lamentavelmente, nos Estados Unidos e em outros países democráti­
cos. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Agradeço a éxtraordinárIa 
colaboração de V. Ex' 

, Prosseguindo, Srs. Deputados e Srs. Senadores, em mais da 
metade dos municípIOS brasIleITos, durante anos inteiros, não ocor­
rem desquites, segundo o levantamento feito por emInente autorida­
de deste País, o Magistrado Reginílldo Nunes 

Então, diante desse quadro, cumpre ao legislador ater-se à reali­
dade, e tendemos que a nossa legislação deva ser feita para a maioria 
De outra parte, está provado que o divórCIO, em todos os países 
onde foi implantado, não resolveu o problema do desajuste de 
famllia; ao contrário, agravou a situação! Por is~o, perguntei 90 pare­
cer: Porventura os paí~ divorCistas conseguiram resolver os seus 
problemas de (amma? P-<Jrventura conseguiram (azer cessar os adulté-

Tlosry Porventura consegUiram redUZir o número de estupros e de 
outros cnmes contra a honra? 

O SR CELSO BARROS - Permllc V Ex· um aparte? 

O SR RFt ATOR (Cid Furtado) - Porventura conseguiram 
valoTl/ar a mulher? Porventura con~egUIram um berço melhor para 
os filhos? Quero crer que não Por que, então, trazer para a legisla­
ção brasileira um rnstltuto que fOI Incapaz de resolver esse angustian­
te problema? Os nos~os oposItores aoregoam a fórmula do divórcio, 
entre outras razõe~, dizem ele'i, para acabar com a ImoralIdade do 
desqUite. Mas, se analisarmos fria e serenamente as propostas de 
emenda à ConstitUição, do Senador Nelson Carneiro e do Deputado 
Rubem Dourado, vamos chegar a uma conclusão rnapelável de que, 
se aprovadas essas .proposições. aumentará VIOlentamente o desquite 
no Brasil. É que nessas 'propostas de emenda constItucional o desqui­
te é considerado como causa para efetuar o divórcIO, O desquite, que 
é um efeito do casamento na proposição, se transforma em causa 

,para o divórcIO 

O SR. NELSON CARNEIRO - ,Permite V Ex' um aparte? 

O SR RELATOR (Cid Furtado) - Pois não, Senador. 

O SR CELSO BARROS - SolIcito a V Ex' que me conceda o 
aparte primeiramente, pOIS pedi em prImeiro lugar e pediria a V. Ex' 
que o concedesse, então, pelà ordem. 

O SR RELATOR (Cid Furtado) - V Ex" me perdoe, Senador 
Nelson' Carneiro, mas já haVia prometido aparte íI S. Ex' o 
Deputado Celso Bari-os 

O SR CELSO BARROS - A tese de V Ex' teria sustentação, 
no que diZ respeito à desagregação da famílIa, se o divórcio fosse a 
úmca causa dessa desagregação. 

O SR RELATOR (Cid Furtado) - Não é a única causa, mas é -
o fator preponderante, Depu~ado Celso Barros. Existem bibliotecas 
inteiras escntas sobre esse assunto e esse problema foi analisado por 
socióld\los, psicólogos, magistrados, enfim, por todas as pessoas 
preocupadas com essa problemática. E há um pensamento mais ou 
meno~ domrnante. O divórcIO entra com grande preponderância, 
exatamente nessa conseqúêncla 

O SR. CELSO BARROS - Então, V. Ex' há de convir, 
reconhecendo a multiplICidade de causas, que elas são de natureza 
econômicas, psicológicas ou p~íqUlcas, sociais e culturais mesmo, e 
9ue o divórcio concorre talvez com um pequeno percentual. 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Não, entendo que concorre 
com grande percentual. 

O SR CELSO BARROS - Então, nós não poderíamos, 
absolutamente, exigIr que a indlssolubllidade fosse um fator 
preponderante para elimrnar essas causas 

Teríamos, então, de partir para o exame de outras cau,sas 
concorrentes, convergentes, para situar o problema do divórcio. E é 
um mal concebermos o problema do dIvórcio de uma maneira, 
vamos dizer, abstrada, teórica, sem descer ao exame e à análise da 
realIdade em que Vivemos, e CUjas con'ieqüêncIas desastrosas 
sentimos 

O SR RELATOR (Cid }<'urtado) -- Agradeço o aparte e digo a 
V, Ex' que outras causas estão presentes, mas através de todos esseS. 
dados. que são dados, hOje, praticamente tncontestávels, o divórcio, 
nesse'i paí'ies, é fator preponderante de desagreção da famílIa. 

.0 SR CELSO BARROS - o\í ,a nossa discordânCia, nobre 
Deputado. 

O SR RELATOR (Cid Furtado) - Ouço o aparte do nobre, 
Senador Nelson Carnélfo 



8934 Quinta-fe!ra 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1975 

O SR NELSON CARNEIRO - Quero apeneis esclarecer a V 

Ex' a razão de o divórcio figurar na emenda constituCIonal que ttve d 

honra de oferecer e, penso, também fOI a Intenção do nobre 
Deputado Rubem Dourado. 

Como V. Ex' se recorda e sabe, com certeza. mUItos países do 
mundo que admitem o divórcIO apena~ o aceitam depOIs de algun~ 
anos de caractenzada a separação de fato, a separação legal 
Tiansformam a separação legal em ~eparação de fato Abrem., 
!lOrtanto, um período posterior à separação legal para que o casal \e 
r&concllie. 

I 
No caso das Emendas ConstitucIOnais, abnmos esse prazo. Mas' 

que pr~zo é este? ~ aquele que parte do desqUIte - não que achemos 
o desqUite uma solução Ideal - ma~ abnmos hOflLOnteS aos desqol­
tados para que recomponham legalmente as suas vidas. 

Na Itáha, agora meS}l1o, quando o Deputado Lounz Fortuna 
apresentou o seu projeto, fOI o me~mo aprovado pela Câmar<:j e fOI 
ao Senado. No Senado, a l'V1alOna da Bancada, que era do Partido 
Democrata Cristão, foi que introdu7lu a cláusula de que o divórcIo 
ali somente seria possivel depoIs de CinCO anos de separação legal De 
modo que quand.o voltou à Câmara, esta aprovou o texto d? Senado 
e lá, também, depois de cinco anos de separação legal é que se admite 
odiv6rclo. 

AqUI também fixamos um prazo. Para quê? Ames do divórcIO 
para que a familia desqUitada ou a ~eparada por longos anos, medite 
sobre a possibilidade de restabelecer a sociedade conjugal. 

O desquite,·ai, não preJudica. Não se pretende aplaudir odes· 
quite, mas dar possibilidade de recomposição da família. 

'Ü SR. RELATOR (Cid Furtado) - Compreendo perfeItamente 
& posição de V. Ex' Mas quero alertar a Comls;ão, ou quero dar 
ênfase a um determlOado a~pecto mUitos Senadores e Deputados 
condenaram o desqUIte como uma Imoralidade Entendó que se 

ltemos no Brasil o desquite por mútuo consenttmento dOIs anos de­
pois do casamento, e pelo anteprojeto do Código Ci>.tll, um ano de fI­

)cação de prazo, vamos chegar no Brasil a dIvórcio por mútuo c,onsen­
timento, o que não ocorre 'nas legl~lações mais divorcistas, maIs avan­
çada~ do mundo que, geralmente, qua~t que colocam o divórcIO, nos 
termos dIvórcios de exceção, com fundaPlento no adultér.io, na m­
júria grave ou na condenação, aprovada uma dessas propOSIçÕes, 
'vamos ter no Brasil o divórcio por mútuo consenttmento, porque o 
desquite é causa do divórcIO Ele que era efeito transforma-s~ em 
q.l.I$a. E acho que isso, Sr. Senador, deverá aumentar extraor­
dináriamente o número de desqUItados no Brasil para depoIs, então, 
numa segunda etapa, termos mais um ataq~ violento à famílta 

. O SR. NELSON CARNEIRO - Não quero IOterromper 
V. Ex' mas desejo somente citar um fato O desquite amIgável ,ó 
seria convertido em div6rqo cmco anos depoIs, pela mmlta Emenda 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Estou-me refenndo à 
eynenda do nobre Deputado Rubem Dourado~ Com V Ex' cQncor­
do pl~namente. No caso de aprovada a emenda do Deputado Rubem 
Dourado, teremos o div6rclO por mútuo consentImento, no mo­
'mento, dOIs anos depois do ca~amento, se houver um desquite ami­
gável, e nos termos do anteprojeto do CódIgo Civil, em apenas um 
ano. Chamo entào a atenção. dos Srs Senadores e dos Srs Depu­
tados: vamos partir para uma legislação avançadisslma. 

O SR. AIRON RIOS - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. R~LATOR (Cid Furtado) - POIS não, nobre Deputado 

O SR AIRON RIOS - Se a emenda é de fundo constitucIOnal, 
em relação ao problema, tenho uma'manelra de encarar as emendas 
constitucIonais do Senador Nelson CarneIro e do Deputado Rubem 
Dourado. Na hip6tese, V. Ex' se refere à Emenda do Deputado 
Rubem Dourado, que estabelecerta na ConstitUição divórcIO ~o­

I'IIfItte após dois anos de ~esquite. Ora, então nào serta a lei or~márta 
p ,.,duziria o prazo, em,função daquele princípio da hierarqUIa .. 

o "R RELATr)R (Cid Furtado) - Mas veja. nobre Deputado, 
entendo que'dnl~ anos também é um pra70 mUito curto para um des­
qLllte ,\I11lg:lvel A no<;,a legl<;laçJo é mUIto ampla nesse sentido, 
ml!ltn liheral E tem. InchJ,ivc, uma ,érte de crítIcas feItas Justamente 
d C"l' rrMo e~íf!lIo p,lrd que ,e rCdltza"c no BrasIl o desquIte por 
IIlUtllO consentimento 

o SR RUBEM DOURA DO - PermIte V Ex· um aparte? 

O SR REI;\ TOR (Cid Furtado) - POIS não. 

O SR RUBEM DOURADO - Apenas lembrando que o casa­
mento como V Ex' bem ~abe, é a manifestação Itvre das vontades. 
Parr:cc que V E x· tem o cas~m,ento como uma puntção. 

O ')R R [- L;\ fOR (Cid Furtado) - Absolutamente. 

O SR RUBEM DOURADO - Parece que é uma punição 
Camu, c~tá deCididamente fulmlOado o dIreito de voltar a ser livre, 

O SR RELATOR (Cid Furtado) - Fico em principlOs. V. Ex' 
se coloca num outro ângulo. V Ex' há de convir que nesse problema 
do divórcIO, como na maiona dos problemas, na realidade o que está 
em Jogo é um ponto de VIsta, são determinados CritériOS, em termos 
de pc~~oa humana, em termos de mundo, de UOlverso. Então, 
r~dlmente, há poslçõe~ dlvergerrtes 

O SR RUBEM DOURADO - Nobre Dep~tado, permita-me 
condUlr~ 

O casamento :terá de ser forçosamente amor, compreensão, de­
dlcaçdo Não se pode impor o ca~amento, como V. Ex' msiste, para 
os cas,m Já separados ou Já de~quttados. Não há nenhum avanço ex­
tr,wrdll1árlo na legislação Há um bom senso tnarredãvel. Não pode­
mo~ tentar manter uma mulher desquItada, eternamente marginaliza­
da do seu convíVIO bIOlógiCO e de sua pOSição moral perante a Socie­
dade Isto é um argumento prtmárlo. Não possó entender' como 
V Fx' quer manter a desquitada eternamente encarcerada 
moralmente Qual é a pOSição dela perante a Igreja? Ela não pode 
m.lntcr um relaclonamente sexual biológico com outro homem? Ela 
não pode, também, perant~ a família, manter esse relacIOnamento? 
b,a Situação tem que ser legalt7ada Ê Impossível O problema não é 
dela. mas da leI, que tem que ser regulada. Temos que dar a ela esse 
direito MUito obrigado a V Ex' 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - FIcamos, então, em POSI­
ções diferente,. porque partlmo~ de outros princípios. 

O SR RUBEM DOURADO - Queira, então, desculpar-me 
pela mnrha tnsl;têncla 

O ')R RE'LATbR (Cid Furtado) - Nunca ehegaremos a um 
acordo, porque' nos ~ituamos em posIções divetsas. B humanamente 
Impos~ível , 

O SR RUY SANTOS - Pela ordem, Sr Presidente. 

O SR PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidêo<;ia 
t!'odarece que o nobre Relator dispõe, atnda, de cmco minutos para 
conclUir o ~eu parecer 

o SR RUY SANTOS - Sr Pre'ldente, não tome o nobre Rela­
tor L<lmO re,tnção o que vou dIzer à ação de S. Ex', que esíá sendo 
bnlhdnte, tomo Já o demonstrou no seu parecer. Sabe V. Ex' que 
nó~. Senadores q'ue tntegramos esta Comissão, teremos uma votação 
~ecreta às 18 horas e 30 mmutQs no plenáno do Senado 

O ~R RELATOR (Cid Furtado) - Agradeço a V Ex' 

O SR PRESIDENTE (Mauro' BeJ)evides) - A Presidência 
e,darece ao nobre Sefladc)T Ruy Santos que, se até às 18 horas e 30 
minutos, não' houver Sido ulttmada a: apreciaç,ão da matéria em suas 
fa,es, discussão e votação, e,ta PreSIdênCia suspenderá por alguns 
m,t,mtes os trabalhos de, ta Comissão Mista, a fim de possibilttar o 
comparecimento dos Srs Senadores à votação no Senado Federal. 
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Continua com a palavra o nobr~ Relator, que dispõe de cinco 

minutos e meio. 

o SR. RENEDfTO FERIU'iRA. - Se Pn:sid,;ntc, V. El\'me 
concede trinta seg\l"ndbs para uma ligt!i .. a ob;icrv .. ,:io'! 

O SR, PRESIDENTE (Mallru Scncl'idc'i) - Pois nàu. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu que não SOu muito 
familiarizado com o Din:ito Constitucional, perguntaria o V. Ex' se 
esta emenda, por uma 'hipótese absurda fw,se aprovada da SGcorre­
ria, proventura, os atuaistk,quitados'! 

Vez que me parece, pela nossa própria tradição do Direito 
Constitucional,'seria preservar o direito,adquirido ~ a coisa transita- . 
do em julgado. 

O SR. RELATOR (Cid Furtlldo) - Creio que alcançaria, 

O SR, BENEDITO FERREIRA - Ela ~iria em socorro dos 
'ituais desquitados, Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. RELATOR (Cid Furtado) - Mas, Srs. !),:pU13dos c Srs, 
Senadores, de um modo geral os Congressislas de: amboS as Casas -
Câmara e Senado - não desejam a altcral;ào du vínculo constitu­
cional. Mesmo quenào passasse aqui, nesta Comissão. temos a certe­
za de que no plenário de uma c outra Casa as proposições não logra­
riam aprovação. Por isso, em razão de um anseie, natural da Câmara, 
dos Deputados, no sentido de. buscar alguma solução que: viesse ao 
encontro destes desajustcs conjugais, o nobre Deput~do Padre No­
bre, interpretando esse pensamcntü, generalizado na Casa, apresen­
tou requerimento parólque se constituísse uma comissão, a fim de se 
estudar o problema da família, 

Antes dele, o nobre Deputado pdo Paraná, Clcverson Teixeira, 
também fez a mesma proposta, 

Através dessa Comissão, haveríamos de fazer um Ic:\ .lIil,un"nto; 
nós haveríamos de fazer um levantamento da matéria de Direito de 
Família, que se acha na Constituição, no Código Comcr.:ial, na Lei' 
de Previdência Social, a fim dc busctr uma sistemática. De lll!tra 
parte:, através de um amplo debate l1aci,ln~,j, para o qu.:1 convoca­
ríamos juristas, filósofos, ci<!ntistas sociais, n1:.!gi;trados, se procura­
ria fazer um .Ievantamento das caus;.s de de,a.iu~tc da ian:ilia brasi­
leira, Depois, !Javeríamos de concluir por uma .éi'ic de prüjctos que 
viessem ah:ndér às dificuldades e;,:isten!cs. 

Creio que esta seria Ullla ,olu,'ào rawâvd. Porque não havería­
mos de enfrentar oscfeito~, mas proóJrat"Íam0s rcn,0ver causas. Nós 
te:mos esperança de que a indis,olubilidadc do \ínt:ulo ma!ril1wnial 
permancça na nossa Con$titui<,;àu e vanlos, através d~sle esforço, 
buscar as soluções possíveis [J:tra os des;Jjllst~s da família br~silcira. 

Essa a sugestão que apresentamo,. Encerro aqui a.s minhas con­
siderações, esperando que o Cllngre:-so N aCiunal vote segum!<> o 
desejÇ> da maioria do povo hrasikiro. (Muito hcm! Palmus.) 

O SR. LEITE CHAVES - Peço a palavra pala uma questão de 
ordem, Sr. Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE (MaUl<; UCllc\idcs) -- Tem a p:.tlavra o 
Senador Leite Chaves, para urna 'l"estào de ordem. 

O SR. LEITE CIIA VES _. Sr. I're,idcille cu niío ouvi bem. mas 
parece-mc que V, Ex9 teria dito que suspendcri:t '(\$ lrab~lihos para 
que os membros da Comissão HltasSell1 nutll~ se"ào Pró"ima, 
Como a votação será nominal e já hOllvl! d"c!aral,'ào de voto ampla, 
penso que poderíamos terminar a vota.;ã\l, 

O SR, PRESI DENTE (M .. ;;r'l Bellcvhk'S) -- A Pr.:sidência 
esclarece: ao nobre Senador Leite Chaves 'lue a illfllflua~'ào r,restada, 
quando suscitado o problema pdo nobre Senador I~Uy S,tntos, foi 
de que: se, às 18:30, os trabalhos n:lo hou\i~sscm sido ainda concluí­
dos, neste caso, e somenlc neste, suspender-se-iam OS IhlSSOS traha­
lhos, para facilitar aos ~rs, SenaJon.·s, no ph.:nário do SCllado Fe­
'deral, retomando-s~ posteriormente t) ritmo de nos"as ativid.lde, ncs-' 
ta Comissão Mista, 

O SR. AIRON RIOS - Sr. Presidente, peço a palavra, para 
lima ,questão de ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Airon Rios autor dc:·uma das emendas, objeto de 
apreciação (ksta COO1i<,ão Mista. 

o SR. AI RON RIOS - SI'. Pre:sidente, apresentei uma emenda 
substitutiva. Re:g(mentalmente, da deverá ser a Emenda n~ I a ser 
votadil, a n:io ser ljue: a Mesa interprete de modo diferente, 

O SR, PRESIDENTE (MlIuro Béne~ides) - Nobre Deputado, 
apr~ciando a questão de ordem de V, Ex', a Presidência informa que, 
realmente, por ter caráter substitutivo, a sua .emenda será votada an­
tes d~ls dem~lÍs, Poste:riormente, se não prevalecer a proposição de V. 
Ex', será adutada a ordem cronológica de entrada das proposições 
no Congresso Nacionill, ou seja,'a Emenda n9 4, do nobre Deputado 
Ruhcm Dourado e, a seguir, a Emenda 09 5 do nobre Senador' Nel­
son Carneiro, 

Srs. Congressistas, o art. 9~ do nosso roteiro diz, o seguinte: 

"O parecer do Relator será submetido a discussão e 
votação, com projeto e emendas em globo, na ferma prevista 
no art. 16 do Regimento Comum." ' 

<' ·HI. 16 do Regimento Comum prescreve: 

"O parecer da Comissão poderá concluir pela aprovação 
total ou parcial, ou .rejeição da matéria, bem como pela 
apresentação de substitutivo, emendas e subemendas." 

V, Ex's sabem que o nobre Relator concluiu pela rejeição de 
todas as proposições, tanto a de n~ 4, do Deputado Rubem Dourado, 
como li de: n~ 5, do nobre Senador Nelson Carneiro, a do nobre 
Deputado Airon Rios e a do nobre Senador Lázaro Barboza, que é 
aditiva à emenda do nobre Scnador Nelson Carneiro. 

Em votação o pareccr do nobre Rc:lator, Deputado Cid Furtado. 
A vütação será nominal. Os Srs. Congressistas que estiverem de 

acordo com o parecer do nobre Rc:Iatorresponderão "Sim", os Srs. 
rO:lgrc,sistas qUC forem contrários ao parecer responderão "Não". 

O SR, BENEDITO FERRE,IRA (Pela ordem) - Sr. Pre­
.;idcnt~, pelu que Ille foi dado entender, seriam votadas, em primeiro 
lugar, as ",mendas, 

o SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em primeiro lugar, 
nobr", Senadür Benedito Fcrreira, súâ votada a emenda.à proposta. 
d~ emenda constitucional de autoria do nobre Deputado Airon Rios, 
dada sua característica, indiscutivc:Imente, de: substitutivo. . 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Mas isso após a votação do 
, parecer'? 

O SR, PRESI DENTE (Mlluro Benevides) - Se: prevalecer opa· 
recer, obvial1lcnte estão rejcitadas todas as proposições. 

O SR, BEN EDITO FERREIRA - Agradecido, Ex' 

O SR, PRESIDENTE'(Mauro Benevides) - Foi um prazer 
informar V. Ex' 

I'urtanlll. vou proceder à chamada dos Srs. Membros da 
Cllmissàn Mist~I, pa·ra. votação do parece:r do nobre Deputado Cid' 
Furtado. 

Os Srs. Congressist;lsque estiverem de acordo com o parecer 
diràcl "Sim", ~Iquelcs que forem contrários ao parecer dirão "Não". 

Nos termos r.:gimcntais o Presidente se acha impedido de votar; 
exceto,~ se verificar empate na votação, 

( Pro('~dl·-.\·I! à ,·oração.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram "Não", 
II Sr". Congressistas: vataram "Sim", .10 Srs. Congressistas. 

O parecer foi rejeitado, 
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Vamos dar continuidade aos trabalhos de votação. 
O SR. AIRON RIOS - Pc.;" a p~;avra. Sr. President.:, para 

uma questão dc: ordc:m. 

O SR~ PRESIDENTE (Meuro Bcnctides) - Para uma questão 
de ordem. esta Presidência ,~(lnc(!de a palavra, aO nobre DcplHado 
Airon Rios. 

O SR. AIRON RIOS - Indago da Presidência se. com 
fundamento no Regimento Comum, art. 41, ou mesmo no 
Regimento Interno do Senado - substitutivo do Regimento 
Comum - art.143, para os. casos omissos previstos no arl. 151, 
indago se V. Ex f pc:rmitiria o enc:llninhame!lto da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nobrc: Deputado 
Airon Rios, realmente a mali:rl:l não t:stii' prevista no nosso roteiro 
de,trabalho nem no Regimento Interno. Entrctanto. como se trata de' 
matéria constitucional, esta Presidência não pode negar ao autor da 
emenda. no caso V. Ex t ê autnr de uma emc:ndaà pioposta de 
emenda' constitucional, .a faculdade de encaminhar a votação. 
Apenas a Presidência restringe o prazo destinado a V. Ex' a 
rigorosamente 5 minutos, 

O SR. AI RON RIOS - SilO breves considerações. realmente. 
Chamaria a atenção da Comissào para o segl!inte fato: estarão 

em votação um sub~tituti\'o c duas .::mcndas dos eminentes 
companheiros Deputado Rubem Dourado e Senador Nelson· 
C:,rneiro. 

Minha emenda tem carátt:r wbstilutim. OU seja, o casamento é 
dissolúvcl n.a forma da ki. 

Transferiria, desta maneira, par:: o Código Civil todas as hipó­
teses em que o divórcio viesse a scr concedido. 

NaS emendas dos meus emil1t:ntes Companheiros, o casamento 
apenas i: dissolúvel, el11 fai:;e do desquite, ap6s dois anos, ou da sepa­
ração, após cinco. Em rclaçiio 3 Emenda Nelson Carneiro, após cin­
co de s<!paração legal ou Sele de sep3raç~o de fato, s~m que tenha ha· 
viao reconciliação do casal. 

Minha preocupação, meus eminentcs Companheiros, é que, 
ficando na Constituiçi:wcs,a rcd:!çào, se da vier a ser aprovada em 
termos constitucionais, o casamento í: dh:solúvcl ape,las nessas hipó· 

- teses. Todos os mandamcntôs do Códigl) Civil vão desaparecer, todo 
aquele elenco que pn:v~;J anula\'ào l' :! 11lllidade do casamento. para 
ficar apenas restrito ao c~so de ~;,:pafw;ào C de desquite. ' 

Assim, Sr. Presidente e meus cmi;;(!l1lcs Companhc:iros, a 
emenda substitutiva - não h:í nenhuma prcsunçào por parte do seu 
autor, nem pretensão - ela n:;o~c connit;! com as ~mcndas Rubem 
,Dourado e Ndson CarlH:iro, porque, ~,) ser díscipíinado no Código 
Civil, na Lei Comum. lú pod.:r·sc-ia inserir. el1tre os i:o!ns para a 
dissolução do casamento. estes ljU\Ó ~stào pr~vistos através de 
emendas ConslÍtuciona;s c mais os '.'utros de que a Lei Civil àtual já 
cogita, como injúria grave. addltério. etc .. ",m funçào do desquite. 
Ademais, m:lntid.,s OI. arl'o\';'''as :IS CI:l'-l10:;5 dos meu.s eminentes 
Companheiro~, como c,t~(). vai haver uma dualidade. Vai haver 
desquite e vai havCf div~)r..:io no País. O dcsy\iile scrâ motivo para o 
divórcio. Então, des"I!!''': i'~n:unes~c, jllf.tum.:ntc cum o divórcio. 
Por isso entendi que lc'cnic:Ir.1'~I1lt:: eü '- alcal1çJri:t uma' solução 
abrangente. em que abrigari'l as soLlçôcsNclsoTl CarnC!iro c Rubc:m 
Dourado. Atr:lvés do Con!,.resso, por apõc,;cntaçüo de projeto no 
Senado ou na C:iI1l:lI'a rJ"S Deputadcs, (lU partindo do próprio Poder 
Executivo, poderia v.r " c1eroco de I :1.'0<.:-; rara ,,: <:f'ctivar o desvin­
culo que a Comissilo j:i a~~iiou prclil'n;narm~n{c. em fa.;c da rejeição 
do brilhante parccer d,) cminente RcI;Il,1f, 

Estas as consi(kraçócs que procurci I':I/cr dentro óo prazort:stri. 
·to de cinco minutos, para csc!:1rcci'úelõ!" do PIe"';"rio, 

O SR, PRESIDENTE (Mauro I1cilcdd,~s) - Em votação a 
emenda substitutiva d,- autoria do i'I<lÍ'J,-c L),'putudo Airon Rios. 

Os Srs. Congrcssis~:ls <IUC forem favn;;,vci,; il Emenda Airon 
Rios dirão "sim", t: aqueles quc forem c,lIl1rúrios dir~o "nào". 

I Procede-SI! ti votaçeio.) _ 

5 Srs. Congressistas votaram "sim". 16 votaram "não", 
. Rejeitada a emenda 5~bstitutiva 'do nobre Sr, Deputa-do Airon 

Rios. 

O SR. RUBEM DOURADO - Sr, Presidente, peçq, a palavra 
.pc/;) ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com a palavra o 
nobre Deputado Rubem Dourado. 

O SR. RUBEM DOURADO - Sr. Presidente, como autor da 
Emenda n9 4, desejo prestar uma homenagem ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. pedindo. preferência para a emenda de S, Ex', Mes­
mo que. Sr. Presidente, não seja regimental fica registrado em ata o 
desejo desse modesto parlamentar de prestar uma homenagem ao 
Senador que há vinte e quatro anos luta por esta medida necessária. 
Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beaeri'") - A Presidência fica 
aliviada em razão. da informação de V. Ex' de que nlio teria amparo 
regimental a sua. proposição. em se tratando, realmente, de uma 
homenagem ao nobre Senador Nelson Carneiro ... 

OSR. RUBEM DOURADO- ... Que eu desejei prestar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beaevklll) - ... Em razão de ser 
emenda constitucional. pela proeminência regimental que teria esta 
proposição. esta Presidência estaria impossibilitada de inverter' ou 
conceder preferência. obedecendo rigorosamente à numeração do 
Congresso Nacional. 

O SR. RUBEM DOURADO - Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beaevldll) - Emvotaçlio a 
Emenda n9 4. de autoria, do nobre Deputado Rubem Dourado. 

O SR. CELSO BARROS - Sr. Presidente, para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Para uma questão 
-de ordem concedo a palavra ao nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS. - Pouco afeito às normas regi­
mentais; eu desejaria saber de V. Ex' se a votação - sim.:... da Emen­
da Rubc:m Dourado. prejudicaria, a Emenda Nelson Carneiro? Se 
aprovado a Emenda Rub'em Dourado estaria, automaticamente, 
prejudicada a Emenda Nelson Carneiro'? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A primeira 
emenda apresentada. V. Ex' bem o sabe, foi a do Deputado Rubem 
Dourado. Aprovada a Emenda Rubem Dourado acredito que a 
Casa, a Comissão Mista. terá se definido em torno do problema e 
dispensar-se-ia. assim, de apreciação a Emenda do nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. CELSO BARROS - Muito obrigad~ a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE '(Mluro Benevides) - Em votação a 
Emenda n9 4. de autoria do nobre Deputado Rubem Dourado. 
(Pausa.) 

Votaram SIM 6 Srs. Congressistas. 
Votaram NÃO 15 Srs. Congressistas. 
A emenda foi rejeitada. -
Em votação a Emenda n9 5. do nobre Senador Nelson Carneiro. 

(Pousa.) 
Votaram "Sim" 11 Srs. Congressistas 
Votaram "Não" lO Srs. Congressistas. 
A emenda foi aprovada. , 
O SR. PRESIDENTE (MlurÓ Benevides) - Há uma emenda -

do nobre Senador Lázaro Barbosa: A emenda número i. aditiva à 
proposta de Emenda Constitucional nY 5. 
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Pela proposta do nobre Senador Lázaro Barbosa, deverá ser 
realizado um plcbiscito de âmbito nacional em torno da proposição. 

Em votação. (Pausa.) 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Beneyldes) - Votaram "SIM", 3 
Srs. Congressistas e "NÃO", 18 Srs. Congressistas. 

A emenda foi rejeitada. . 

O SR. PRESIDENTE (Mlluro BeneYldes) - Designo Relatqr o 
nobre Deputado Cantídio Sampaio, a quem incumbe a lavratura do 
novo parecer, em razão da rejeição do parecer do Relator, Deputado 
Cid Furtado. 

Suspende-se a reunião por cinco minutos, enquanto o novo 
Relator redige o seu parecer. 

( Levallla-se a reullião às /8 horas e 50 millluos.) 
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